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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG ( Fls . Ql_ 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
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Palma / MG - CEPc 36. 750-000 9-f 
CN PJ : 17.734 .906/0001-32 1 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2023 

DATA DE ABERTURA: 01/03/2023 

, ,\_ o -

VOLUME: .....;V'N.,C.U~=-

OBJETO: 

AQU ISIÇÃO DE V EÍCU LO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE ALUNO 
MATRICULA DOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENS INO, CONFORME CONVÊNIO 

1261002329/2022 / SEE. 

\ EU, DANIELA DE PAULA HUNGRiA, Subscrevo e assino 
1 
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Prefeitura Municipal de Palma 
E.-.tndo dç MinM (;crni.8 

FL~-~ _0 

l"nl'i'• Gel:1>1,., v .. ..,.~ ,, "'16 - ,_..,,..~ l'wl•~• ' MIJ 

(:i:P . .l6."P~(l(IC 
t:N'f"i . 11.7l4 ~'OOol •J:: 

PORTARJA Nº 6107/2021 DE 09/12/2021 

"lnve&1$ m4Kl\bros da Comlssào P$rman•nt.e 
ct<e Llc:ttaçêo os que meociQl\íl e contém outras 
provldAnelas~ 

O Prefcito Municipát de Palma, Hlram Vinicius Mendonça finamore. oo uso de suas 

atribulçôei legaia e n.i formá dá Lei Orgânica Municipal e oos termos da l ei Federal 

n~ 8.666193. Resolve; 

Art. 1º - Ficam investidos na forma de que trata o art. 5" cié parágrafo 4~ da Lei 

8 666193, os terllidores QL1e abaixo são l')()meai:IM. &0b a presldo&ncia do ~rim.tiro, para 

oomporem a Comis11flo Permanente de licitação no .ino<ie 2021 . 

1- Daniela de Paula Hun;ina 

li - Thl.ago Azevedo Ladeira 

111 - Mariane Pereira Gama 

Art. 2~ - Fica aincl.e, ilw~stido como sup.lente da Comissao Permanente de Ucitaç.tk) oe 
que traia o a.rt. 1º o servidor Donalds011 Ramos de Olivemi1 J.l.l!lio, 

M. 31) - Esta po1t.alia entra &rn vigor na d~re oo sue publi~o .. .-;t.ro-agindo ~eus 

efeitos a \8 de novembro de 2021, e re~ogo a Por1.atia nº 598812021 

Registre-se, p'.l~ique/4e a cumpra--&e. 

Palrna/MG, 09 ele d~ embro de 2021. 

' 
1 \ 'l ,1 
•. J 1 •.•. 1 

Hirmí ~i~té1r.·t,e1ná61f ~iilíhé1inore 
Prefeito Mumc1pa! 

f"lJBi.JCADO ~CR Arl,~\Ç,\0 

CtA ___.!21LI .J±:_.t 2(11!__ 

;-:l~. tJ, r, ~ 1\L'~/I: :· ~-;-:-:..:;.Çl.C: 

- - ' ~- . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17 .734 .906/000 1-32 

SOLICITAÇÃO 

~ º~rJIJ 

Com minha cordial visita , venho à presença de Vossa Senhoria informar a 

necessidade de abertura de processo de licitação para AQUISIÇÃO DE 

VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE ALUNOS 

MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 

CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE. 

Em anexo, documentação do convênio. 

Palma , 02 de fevereiro de 2023. 

~ ~C> ...,, 
Alan da Silva Carvalho 

ecretário Municipal de Educação 
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PROPOSTA: 005814/2021 PLANO DE TRABALHO: 000317/2022 Nº INSTRUMENTO: 1261002329/2022 'FLE - 0_0_._ ~ 

TERMO DO CONVÊNIO 

Tipo Instrumento: CONVÊNIO 

Termo do Convênio 

CONVÊNIO DE SAÍDA Nº 1261002329/2022 / SEE 

TERMO DE CONVÊNIO DE SAÍDA QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE MINAS 

-GERAIS, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO E A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA PARA OS FINS NELE ESPECIFICADOS. 

O Estado de Minas Gerais, por intermédio de sua SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, 

com sede na Rodovia Papa João Paulo li , 4143, Bairro Serra Verde , inscrita no CNPJ sob o nº 

18.715 .599/0001 - 05, neste ato representada nos termos da Resolução SEE 4.548/2021 por seu 

Subsecretário de Administração, SILAS FAGUNDES DE CARVALHO, residente e domiciliado na 

Rua Tocantins, 414, Bairro Novo Alvorada, Sabará, MG, 34.650-160, Documento de Identidade 

M-6.367.574 SSP/MG, CPF 752.632.206-00, conforme publicação do Diário Oficial do Estado de 

Minas Gerais de 01/04/2021, doravante denominado CONCEDENTE e o PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PALMA, sediado na PRACA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 26, Centro, PALMA -

MG, inscrito no CNPJ sob o nº 17.734.906/0001-32 , adiante denominado apenas CONVENENTE e , representado por seu Prefeito, Hiram Vinicius Mendonça Finamore, residente na RUA Heitor 

Barbosa nº 100, CENTRO, PALMA - MG, portador da CI nº M 1102977 e do CPF nº 

280.972.626-49, RESOLVEM , com base na legislação vigente, em especial na Lei Federal nº 

4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Federal 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Estadual nº 18.692, de 30 de dezembro de 2009, no 

Plano Plurianual de Ação Governamental? PPAG ?, na Lei Anual de Diretrizes Orçamentárias? 

LDO ?, no Decreto Estadual nº 46.319, de 26 de setembro de 2013, na Instrução Normativa do 

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais? TCEMG - nº 03/2013 e na Resolução Conjunta 

SEGOV/AGE nº 004, de 16 de setembro de 2015, celebrar o presente CONVÊNIO DE SAÍDA, 

mediante as seguintes cláusulas e condições , previamente entendidas e expressamente aceitas : 

CLÁUSULA 1ª? DO OBJETO 
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PROPOSTA: 005814/2021 PLANO DE TRABALHO: 000317/2022 Nº INSTRUMENTO: 12610®329/2022 

Constitui objeto do presente CONVÊN IO DE SAÍDA a conjugação de esforços, com atuação 

harmônica e sem intuito lucrativo, para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO 

ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE 

ENSINO, CONFORME DESCRITO NO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS. O PRESENTE 

CONVÊNIO TEM COMO OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIO 

PARA ATENDIMENTO DOS ALUNOS CONTEMPLADOS PELO TRANSPORTE ESCOLAR, 

POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO ESTADUAL, DESTINADO À 

AQUISIÇÃO DE BENS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS ESCOLAS 

MUNICIPAIS, conforme Plano de Trabalho, devidamente aprovado pelo CONCEDENTE e parte 

integrante deste instrumento, para todos os fins de direito, na condição de seu anexo. 

CLÁUSULA 2ª ? DA FINALIDADE 

Constitui finalidad e do presente CONVÊN IO DE SAÍDA a ampliação do regime de 
colaboração entre estado e municípios na organização do sistema público de ensino, a 
Secretaria De Estado De Educação está desenvolvendo ações de apoio aos municípios 
por meio do Programa De Fortalecimento Das Escolas Municipais. A partir do programa 
a secretaria de estado de educação de Minas Gerais repassará aos municípios, através 
da celebração de convênio, recursos financeiros COM A FINALIDADE DE AMPLIAR O 
REGIME DE COLABORAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIOS NA ORGANIZAÇÃO 
DO SISTEMA PÚBLICO DE ENSINO, A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
ESTÁ DESENVOLVEN DO AÇÕES DE APOIO AOS MUNICÍPIOS POR MEIO DO 
PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS. A PARTIR DO 
PROGRAMA A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS 

- REPASSARÁ AOS MUNICÍPIOS , ATRAVÉS DA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, 
RECURSOS FINANCEIROS PARA A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE 
ESCOLAR OBJETIVANDO ATENDER OS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENSINO NOS MUNICÍPIOS MINEIROS. A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 
DE TRANSPORTE ESCOLAR BUSCA CONTEMPLAR IMPORTANTE DEMANDA DOS 
MUNICÍPIOS FRENTE A COMPLEXIDADE E DESAFIOS IMPOSTOS PARA A 
OFERTA DE UM TRANSPORTE DE QUALIDADE. CERTOS DA IMPORTÂNCIA DO 
TRANSPORTE ESCOLAR COMO INSTRUMENTO FUNDAMENTAL PARA GARANTIR 

O ACESSO DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA ÀS UNIDADES ESCOLARES, O 
PROGRAMA PROPOSTO TAMBÉM DESEJA IDENTIFICAR E ATENDER A 
DEMANDA ESSENCIAL POR VEÍCULOS ESCOLARES, DE ACORDO COM 
ESPECIFICIDADES E NECESSIDADES DE CADA MUNICÍPIO. NESSE CONTEXTO 
SE DÁ A FORMALIZAÇÃO DO PRESENTE CONVÊNIO DE SAÍDA 
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PROPOSTA: 005814/2021 PLANO DE TRABALHO: 000317/2022 Nº INSTRUMENTO: 1261002329/2022 

CLÁUSULA 3ª ? DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

1 - Compete ao CONCEDENTE: 

a) publicar o extrato do CONVÊNIO DE SAÍDA e de seus aditivos, no Diário Oficial do Estado, no 

prazo e na forma legal, para que o instrumento produza seus efeitos legais e jurídicos; 

b) dar ciência da assinatura deste CONVÊNIO DE SAÍDA ao Poder Legislativo do(a) 
CONVENENTE, conforme art. 116, § 2°, da Lei Federal nº 8.666/1993, art. 33 do Decreto 
Estadual nº 46.319/2013 e art. 26 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015; 

e c) repassar os recursos financeiros ao(a) CONVENENTE necessários à execução do objeto 

previsto na Cláusula 1ª deste CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme Cláusula 4ª, exceto nos casos 

previstos no § 3° do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 42 da Resolução Conjunta 

SEGOV/AGE nº 004/2015; 

-

d) analisar as propostas de alterações apresentadas pelo(a) CONVENENTE e realizar eventuais 

ajustes necessários à aprovação, desde que permitidas em lei e que não impliquem modificação 

do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA; 

e) prorrogar de ofício a vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA no caso de atraso na liberação dos 

recu rsos ocasionado pelo(a) CONCEDENTE, limitada ao período verificado ou a previsão 

estimada de atraso, conforme Cláusula 9ª , Subcláusula 3ª, bem como adequar, se for o caso , a 

duração das etapas considerando a nova vigência ; 

f) acompanhar e fiscalizar a execução deste CONVÊNIO DE SAÍDA, consoante§ 3°, inciso 1, do 

art. 67 e art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, Capítulo V, Seção li , do Decreto Estadual nº 

46.319/2013 e Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015; 

g) receber e analisar, técnica e financeiramente , as prestações de contas apresentadas pelo(a ) 

CONVENENTE, aprová-las , com ou sem ressalvas ou reprová-las , mantê-las em arquivo, 

devidamente autuadas, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, para futuras ou 

eventuais inspeções; e 

h) instaurar a tomada de contas especial quando caracterizado pelo menos um dos fatos 

ensejadores previstos na Instrução Normativa do TCEMG nº 03/2013 e depois de esgotadas as 

medidas administrativas internas. 
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li - Compete ao CONVENENTE: 

a) depositar o valor integral da contrapartida financeira conforme Cláusula 4ª , SubCláusula 5ª; 

b) responsabilizar-se pela cobertura dos custos que eventualmente excederem o 
valor constante da Cláusula 4ª; 
c) manter, obrigatória e exclusivamente , os recursos financeiros de que trata a 

Cláusula 4ª depositados na conta bancária específica do CONVÊNIO DE SAÍDA, cuja 

abertura deve se dar em Banco Oficial , nos termos do art. 9° da Resolução Conjunta 

SEGOV/AGE nº 004/2015; 

A d) manter aplicados os recursos, enquanto não utilizados, nos termos do § 4° do art. 

• 116 da Lei Federal nº 8 .666/1993 e do § 1 ° do art. 38 do Decreto Estadual nº 
46 .319/201 3; 
e) observar que as receitas auferidas decorrentes da aplicação dos recursos serão 

obrigatoriamente computad as a crédito do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo ser 

aplicadas , exclusivamente, em seu objeto, observado o § 3° do art. 38 do Decreto 

Estadual nº 46.319/2013; 

f) manter atualizados o correio eletrônico, o telefone de contato e o endereço, 
inclusive o residencial , de seu representante legal, no Cadastro Gera l de Convenentes 
? CAGEC; 

g) informar ao CONCE DE NTE qualquer alteração na equipe executora do 

CONVÊNIO DE SAÍDA, a qual também será responsável por prestar informações sobre 

o instrumento e sua execução; 

a h) executar e monitorar, diretamente ou por terceiros , a reformaÃou obra, os ~erviços, 

• o evento ou a aquisição de bens, relativa ao objeto deste CONVENIO DE SAIDA, em 
conformidade com seu Plano de Trabalho e observada a legislação pertinente , em 
especial a Lei Federa l nº 8.666/1993 e dispositivos relativos à segurança , higiene e 
medicina do trabalho; 

i) efetuar os pagamentos aos contratados e fornecedores por meio de cheque 

nominal , ordem bancária ou, preferencialmente, transferência eletrônica disponível, em 

que fiquem identificados sua destinação e o credor, vedado qualquer pagamento em 

espécie ; 
j) não realizar despesas anteriores ou posteriores ao prazo de vigência do presente 
CONVÊNIO DE SAÍDA ou em outras situações vedadas , observando os arts. 35 e 36 
do Decreto Estadual nº 46 .319/2013, sob pena de glosa de despesas e/ou reprovação 

da prestação de contas; 
k) apresentar ao CONCEDENTE relatórios de monitoramento, semestralmente, 

sobre a execução do presente CONVÊNIO DE SAÍDA, na forma do art. 36 da 
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Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, bem como prestar informaçoes s~bre a 
execução sempre que solicitado pelo CONCEDENTE ou órgãos fiscalizadores; 

1) identificar eventuais necessidades de alteração do CONVÊNIO DE SAÍDA e 

apresentá- las previamente ao CONCEDENTE, observada a Cláusu la 9ª, Subcláusula 

1ª, deste instrumento; 
m) facilita r o acesso de servidores ou parceiros do CONCEDENTE, quando em missão 
de fiscalização ou auditoria, a qua lquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou ind ireta mente com a execução do CONVÊNIO DE SAÍDA, 
conforme Cláusula 6ª, Subcláusula 2ª; 

n) divulgar o convên io para a comun idade beneficiada, inserindo, por meio de 

placas, adesivos ou pinturas, o nome e logomarca ofici al do Governo de Minas Gerais 

nas peças de divulgação institucional e na identificação da reforma ou obra, evento ou 
bem permanente objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, de acordo com o padrão do Manual 

- de Identidade Visual , disponível no sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Governo 
? SEGOV ? www.governo.mg.gov.br. 

o) divulgar o CONVÊ NIO DE SAÍDA em sítio eletrônico próprio e em quadros de 

avisos de amplo acesso públ ico, observada as determinações da Lei Federal nº 12.527, 

de 18 de novembro de 2011 , e do Decreto Estadual nº 45.969, de 24 de maio de 2012; 

p) não permitir que constem , em nenhum dos bens adq uiridos, produzidos , 
tra nsfo rmados ou construídos com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, nomes, 

símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos, bem como veiculação de publicidade ou propaganda, cumprindo assim o que 
determina o § 1 º, do art. 37 da Constituição Federal de 1988 e o art. 37 da Lei Federal nº 
9.504, de 30 de setembro de 1997; 

q) conservar os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com 

recursos do CONVÊN IO DE SAÍDA e responsabilizar-se pela sua guarda, manutenção, e conservação e bom funcionamento , obrigando-se a informar ao CON CEDENTE, a 

qua lquer época e sempre que solicitado, a localização e as atividades para as quais 
estão sendo utilizados; 
r) não transferir o domínio do bem permanente, imóvel ou móvel, adquirido , 

produzido, transformado ou constru ído com recursos do convênio até a aprovação da 

prestação de contas fi nal e observar, após a aprovação com ou sem ressalvas , a 

Cláusula 11ª deste instrumento e o art. 75 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 

004/2015 para pleitear a transferência de domínio do bem; 

s) manter sig ilo acerca das informações a que tenha acesso em virtude do presente 
CONVÊNI O DE SAÍDA, ainda que após o té rmi no da vigência, salvo quando 
expressamente autorizado pe lo(a ) CONCEDENTE ou em virtude de legislação 

específica; 
t) prestar contas, parcial ou final, dos recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, inclusive 

da contrapartida, nos moldes e prazos previstos na Cláusula 7ª, no Capítulo VII do 
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Decreto Esta d uai nº 46 .319/2013 e no Capítulo V II da Resol uçã o C'o njun ta 

SEGOV/AGE nº 004/2015, observada a documentação específica para o tipo de objeto 

do presente instrumento; 

u) devolver ao Tesouro Estadual, na proporcionalidade dos recursos transferidos e 

da contrapartida, os saldos em conta corrente e de aplicação financeira , por meio de 
Documento de Arrecadação Estadual ? DAE, até 30 (trinta) dias após o térm ino da 
vigência ; 
v ) responder, diretamente , por qualquer obrigação trabalhista ou prev idenciária 

intentada contra o CONCEDENTE oriunda de qua lquer memb ro da eq ui pe da 

CONVENENTE ; 

w) não subconveniar ou descentralizar os recursos para organizações da sociedade 

civil no todo ou em parte; 
x) quando o(a) CONVENENTE apresentar, na celebração deste instrumento , 

-documen tos de situação possessória definidos no art. 1 O da Resolução Conj unta 
SEGOV/AGE nº 004/2015, regularizar a documentação do imóvel até o final da vigência 

do CONVÊNIO DE SAÍDA, com a apresentação da Certidão de Ônus Real do Imóvel, a 

ser obtida junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, sob pena de devolução 

integral dos recursos repassados pelo(a) CONCEDENTE , corrigidos monetariamente , 

nos termos do art. 60 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015; e 

y) verificar a adimplência de fornecedores ou prestadores de serviços cujo 

pagamento será efetuado com recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA, conforme previsto 
no art. 50-A do Decreto Estadual nº 46 .319/2013 ; 

z ) inclui r os recursos financeiro s recebidos do CONCEDENTE no orçamento 

municipal , classificando-os na dotação orçamentária específica , de acordo com o objeto 

do presente CONVÊNIO DE SAÍDA; 

aa) incluir os recursos financeiros recebidos do(a) CONCEDENTE no orçamento municipal , e classificando-os na dotação orçamentária específica, de acordo com o objeto do presente 

CONVÊNIO DE SAÍDA; 

bb) promover o competente processo licitatório ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação, 

para contratação de execução de reforma ou obra, serviço ou aquisição de bens objeto do 
presente instrumento , conforme determina a Lei Federal nº 8.666/1993 e a Lei Federal nº 

10.520/2002, em tempo hábil , observada a vigência do convênio; 

CLÁUSULA 4ª ? DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para a execução do objeto deste CONVÊN IO DE SAÍ DA serão alocados recursos no valor total 

de R$ 871.913,33 (três milhões setecentos mil novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e 

sete centavos), assim discriminado: 
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a) R$ 868613,33 (três milhões e quinhentos e sete mil e quatrocentos reais) a título de rep 

do Tesouro do Estado a ser realizado pelo CONCEDENTE; 

b) R$ 3.300,00 (cento e noventa e três mil e quinhentos e quarenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos) a título de contrapartida financeira do(a) CONVENENTE, correspondente ao percentual 
de (0,39%), conforme previsto na Lei Anual Diretrizes Orçamentárias para o presente exercício; 

SUBCLÁUSULA 1ª: Os recursos a serem repassados pelos parti cipes, inclusive os relativos à 

contrapartida financeira , serão depositados, integralmente, na conta bancária nº 83917-5, agência 

nº 3127-5, BANCO DO BRASIL, vinculada ao CONVÊNIO DE SAÍDA, indicada pelo 

CONVENENTE na Caracterização da Proposta do Plano de Trabalho, em 1 (uma) única parcela, 

ou em quantas parcelas estiverem previstas no Cronograma de Desembolso do Plano de 

-Trabalho. 

SUBCLÁUSULA 2ª: A liberação de recursos pelo CONCEDENTE ocorrerá mediante a 

observação do Cronograma de Desembolso e da legislação eleitoral, bem como a verificação da 

efetiva disponibilidade financeira e da adimplência e regularidade do(a) CONVENENTE, conforme 

art. 35 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015. 

SUBCLÁUSULA 3ª: Havendo mais de uma liberação, a comprovação de que os recursos 

anteriormente repassados foram rigorosamente apl icados no objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA 

deverá ocorrer como condição para liberação das parcelas subsequentes, conforme disposto nos 

arts . 39 a 41 do Decreto Estadual nº 46.319/2013 e nos arts. 33 e 34 da Resolução Conjunta 

SEGOV/AGE nº 004/2015, não isentando o(a) CONVENENTE da obrigação de efetuar a 

prestação de contas final , após o término da execução do objeto, no mesmo prazo e condições e estipuladas na Cláusula 7ª. 

SUBCLÁUSULA 4ª: A contrapartida financeira , caso existente, será depositada, nos termos da 

Subcláusula 1ª, até o final do mês subsequente ao recebimento de recursos estaduais, devendo o 

depósito ser, no mínimo, proporcional ao montante de recursos estaduais recebidos pelo(a) 

CONCEDENTE. Caso o depósito ocorra em data posterior ao prazo definido nesta Cláusula , o 

valor da contrapartida financeira deverá ser atualizado pela taxa referencia l do Sistema Especial 

de Liquidação e Custódia ? SELIC ? a partir da data do recebimento dos recursos , nos termos do 

§ 3° do art. 60 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015. 

SUBCLÁUSULA 5ª: Os recursos do CONVÊNIO DE SAÍDA somente poderão ser utilizados para 

pagamento de despesas previstas neste instrumento e no Plano de Trabalho, devendo a 

movimentação fi nanceira ser rea lizada conforme subitem "j" , item li da Cláusula 3ª, observadas 

as vedações do art.35 do Decreto Estadual nº 46.31 9/201 3 e as exigências dos arts. 44 a 47 da 
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Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015. 

SUBCLÁUSULA 6ª: Na hipótese de utilização de recursos estaduais relativos à pare 

vedado ao CONVENENTE contratar fornecedor ou prestador de serviço que esteja in 

com o Estado de Minas Gerais, se responsabilizando por consultar, antes de solicitar a entrega 

do bem ou a prestação do serviço, a situação do fornecedor ou prestador de serviço selecionado 

no Cadastro Informativo de Inadimplência em relação à Administração Pública do Estado de 

Minas Gerais (Cadin-MG), no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública do Poder Executivo Estadual (Cafimp) e perante a Fazenda Pública 

Estadual , nos termos do art. 50-A do Decreto Estadual nº 46.31 9/20 13. 

SUBCLÁUSULA 7ª: Na hipótese de o valor do CONVÊNIO DE SAÍDA, ind icado no caput desta 

A Cláusula , ser insuficiente para a execução do objeto pactuado, poderão ser utilizados recursos 

•oriundos de rendimentos das aplicações financeiras nos termos do art. 38 do Decreto nº 

46 .319/2013. 

-

CLÁUSULA 5ª? DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos financeiros a serem repassados pelo CONCEDENTE correrão à conta da dotação 

orçamentária nº 1261 12 361 106 4303 0001 4 4 40 42 01 O 1 O 1, consignada no Orçamento 

Fiscal do Estado de Minas Gerais para o presente exercício . 

SUBCLÁUSU LA 1ª: Os recursos relativos à con tra parti da fi nanceira correrão à 
co nta da dotação orçamentária nº 123610002016449052 do orçamento do 
CONVENENTE , consignada para o prese nte exercíc io . 

CLÁUSULA 6ª ? DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

A CONVEN ENTE apresentará ao CONCEDENTE, até o décimo dia do mês subsequente ao 

primeiro semestre de vigência , relatório de monitoramento do CONVÊNIO DE SAÍDA para 

demonstrar o cumprimento do cronograma e das metas estabelecidas no Plano de Trabalho, 

conforme regras definidas no art. 36 da Resolução Conjunta SEGOV /AGE nº 004/2015. 

SUBCLÁUSULA 1ª: O CONCEDENTE deverá orientar, acompanhar e fiscalizar a execução do 

CONVÊNIO DE SAÍDA, analisando os relatórios de monitoramento e as prestações de contas 

parciais e efetuando vistorias conforme arts . 39 a 42 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 

004/2015, com vistas a assegurar a correta aplicação dos recursos públicos e a suspender a 
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liberação quando verificadas impropriedades, bem como notificar o(a ) CONVENENTE 

apresentação de justificativa ou saneamento das irregularidades. 

SUBCLÁUSULA 2ª: Os servidores do CONCEDENTE, seus parceiros e representantes do 

sistema de controle interno estadual terão acesso, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e 

fatos relacionados direta ou indiretamente com este instrumento, quando em missão de 

fiscalização ou auditoria . 

SUBCLÁUSULA 3°: O CONCEDENTE poderá assumir a responsabi lidade sobre a execução do 

CONVÊNIO DE SAÍDA para evitar a descontinuidade de seu objeto, no caso de paral isação. 

CLÁUSULA 7ª? DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

A CONVENENTE apresentará ao CONCEDENTE prestação de contas: 

a) PARCIAL: quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas , sendo que a 

liberação da terceira e seguintes ficará condicionada à apresentação e/ou aprovação das contas 

referentes às parcelas anteriores, nos termos dos arts. 39, 40 e 41 do Decreto Estadual nº 

46.319/2013 e arts. 33 e 34 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015. 

b) FINAL: até 90 (noventa) dias após o término da vigência do CONVÊNIO DE SAÍDA, em 

conformidade com os arts . 54 a 64 do Decreto Estadual nº 46.319/2013, com o Decreto Estadual 

nº 46.830, de 14 de setembro de 2015, e com os arts. 55 a 66 da Resolução Conjunta 

SEGOV/AGE nº 004/2015, atendendo às instruções do(a) CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA 1ª: As prestações de contas serão constituídas pela documentação listada nos 

arts . 55 a 58 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015. 

SUBCLÁUSULA 2ª: As despesas serão comprovadas mediante documentos originais , em 

primeira via ou documento equivalente, devendo o(a) CONVENENTE encaminhar ao(à) 

CONCEDENTE, cópias de faturas, recibos , notas fiscais e outros documentos comprobatórios 

emitidos em nome do(a) CONVENENTE, com referência ao nome do(a) CONCEDENTE e ao 

número do CONVÊNIO DE SAÍDA, observados o art. 55 do Decreto Estadual nº46.319/2013 e o 

art. 46 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015. 

SUBCLÁUSULA 3ª: Não serão aceitos documentos ilegíveis, com rasuras ou com prazo de 

validade vencido. 
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SUBCLÁUSULA 4ª: Cabe ao CONCEDENTE e, se extinto , a seu sucessor, prom~ 

conferência da documentação apresentada , adota r as medidas administrativas internas, noti fi car 

o(a) CONVENENTE para saneamento das irregularidades e eventual devolução de recursos e 

emitir pareceres técnico e financeiro , aprovando, com ou sem ressalvas , ou reprovando a 

prestação de contas, bem como promover o arquivamento dos processos, que ficarão à 

disposição dos órgãos fiscalizadores . 

SUBCLÁUSULA 5ª: Se verificadas, a qualquer tempo, omissão no dever de prestar contas 

parcia l ou impropriedades na execução do CONVÊNIO DE SAÍDA vigente , o(a) CONCEDENTE 

suspenderá a liberação dos recursos e notificará o(a) CONVENENTE, fixando o prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do(a) 

CONCEDENTE, para apresentação de justificativa ou saneamento das irregularidades, sob pena 

de rescisão unilateral e instauração de tomada de contas especial e demais medidas cabíveis . 

SUBCLÁUSULA 6ª: Constatadas quaisquer irregularidades após a análise da prestação de 

contas fi nal, o(a ) CONCEDENTE notificará o(a) CONVENENTE, fixando o prazo máximo de 30 

(trinta) dias a partir da data do recebimento da notificação , para saneamento das irregularidades 

ou devolução dos recursos , atualizados, nos termos do art. 60 da Resolução Conjunta 

SEGOV/AGE nº 004/2015, sob pena de inscrição no Sistema Integrado da Administração 

Financeira? SIAFI/MG. 

SUBCLÁUSULA 7ª: A não apresentação da prestação de contas final no prazo determinado ou a 

reprovação da prestação de contas , em sede de Processo Administrativo de Constitu ição do 

Crédito Estadual não Tributário decorrente de dano ao erário apurado em prestação de contas de 

transferências de recursos financeiros mediante parcerias? PACE? Parcerias? observados o 

Decreto Estadual nº 46 .830/2015, o§ 9° do art. 61 do Decreto Estadual nº 46 .319/2013 e os arts. 

62 e 63 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015, determinará as seguintes 

providências, por parte do(a) CONCEDENTE: 

a) registrar a inadimplência no Sistema Integrado de Administração Financeira ?SIAFI-MG ?, se 

não tiver sido registrada anteriormente ; 

b) inscrever o responsável pela causa da não aprovação da prestação de contas ou por sua 

omissão em conta de controle ?Diversos Responsáveis em Apuração? no valor correspondente 

ao dano; 

c) baixar o registro contábil da parceria ; 

d) encaminhar os autos à autoridade administrativa competente para instauração de tomada de 

contas especial ; e 

e) o encaminhamento da cópia dos autos à Advocacia-Geral do Estado - AGE, na hipótese de 

ressarcimento ao erário, para as medidas administrativas e judiciais cabíveis . 
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CLÁUSULA 8ª ? DA VIGÊNCIA 

Este instrumento vigorará por 730 dias, a contar da data de sua publicação, computando-se , 

neste prazo, o previsto para execução do objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, podendo a vigência 

ser prorrogada observado o procedimento constante da Cláusula 9ª . 

CLÁUSULA 9ª? DAS ALTERAÇÕES 

O presente instrumento e seu Plano de Trabalho poderão ser alterados, mediante proposta de e alteração de qualquer uma das partes e celebração de termo aditivo , sendo vedada a alteração 

que resulte na modificação do núcleo da finalidade do CONVÊNIO DE SAÍDA. 

SUBCLÁUSULA 1ª: A proposta de alteração deverá ser registrada pelo(a) CONVENENTE no 

Sistema de Gestão de Convênios, Portarias e Contratos do Estado de Minas Gerais? SIGCON

MG? Módulo Saída com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do término da vigência , 

levando-se em conta o tempo necessário para análises e decisão do(a) CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA 2ª: A proposta de alteração deverá ser formalizada e justificada , bem como 

observar os requisitos previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias , nos arts . 51 a 53 do Decreto 

Estadual nº 46.319/2013 e nos arts. 48 a 54 da Resolução Conjunta SEGOV/AGE nº 004/2015. 

SUBCLÁUSULA 3ª: O(A) CONCEDENTE prorrogará de ofício a vigência do CONVÊNIO DE e SAÍDA, mediante justificativa formalizada no SIGCON-MG? Módulo Saída, nos casos de atraso 

na liberação de recursos ou na execução, limitada a prorrogação ao exato período verificado ou 

previsão estimada de atraso. 

SUBCLÁUSULA 4ª: É permitida a realização de até dois aditamentos que impliquem em 

modificação, redução ou ampliação do objeto . 

SUBCLÁUSULA 5ª: A alteração do CONVÊNIO DE SAÍDA relacionada exclusivamente a 

dotação orçamentária , aos membros da equipe executara, à conta bancária específica , à duração 

das etapas e à adequação do demonstrativo de recursos , não poderá acarretar a modificação da 

data de término da vigência , do valor, do objeto e do núcleo da finalidade , dispensando a 

formalização do termo aditivo , sendo necessário o registro no SIGCON-MG ? Módulo Saída . 
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CLÁUSULA 10ª? DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Os participes poderão, a qualquer tempo, denunciar ou rescindir este CONVÊNIO DE SAÍDA, 

mediante notificação com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em face de superveniência de 

impedimento que o torne formal ou materialmente inexequível. 

SUBCLÁUSULA 1ª: Constitui motivo para rescisão unilateral a critério do(a) CONCEDENTE, 

observado o art. 66 do Decreto Estadual nº 46.319/2013, as seguintes situações: 

a) a constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção insanável de informação em 

documento apresentado ao CAGEC ou na celebração do CONVÊNIO DE SAÍDA; 

b) a inadimplência pelo(a) CONVENENTE de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) o não cumprimento das metas fixadas ou a utilização dos recursos em desacordo com o Plano 

de Trabalho, sem prévia autorização do(a) CONCEDENTE, ainda que em caráter de emergência ; 

d) a aplicação financeira dos recursos em desacordo com o disposto no art. 38 do Decreto 

Estadual nº 46.319/2013; 

e) a utilização dos bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do 

CONVÊNIO DE SAÍDA em finalidade distinta ou para uso pessoal a qualquer título; 

f) a falta de apresentação de contas , nos prazos estabelecidos ou a não aprovação da prestação 

de contas parcial ; 

g) a verificação de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificado pelo(a) 

CONCEDENTE; e 

SUBCLÁUSULA 2ª: Em qualquer das hipóteses de denúncia ou rescisão , ficam os participes 

vinculados às responsabilidades, inclusive de prestar contas , relativas ao prazo em que tenham 

participado do CONVÊNIO DE SAÍDA. 

SUBCLÁUSULA 3ª: Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de 

rendimentos de aplicações financeiras não utilizados na execução do objeto conforme 

Subcláusula 10° da Cláusula 4°, deverão ser devolvidos aos participes, observando-se a 

proporcionalidade dos recursos transferidos e da contrapartida , independentemente da data em 

que foram aportados pelas partes, observado o §6°; do art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA 11ª? DA PROPRIEDADE DOS BENS E DO DIREITO AUTORAL 
Os bens adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com recursos do 
convênio destinam-se ao uso exclusivo do CONVENENTE, para atendimento à 

comunidade e pessoas beneficiadas, sendo vedada a sua utilização para uso pessoal a 
qualquer tí tulo. 
SUBCLÁUSULA 1ª: Os bens adquiridos , produzidos, transformados ou construídos com recursos 

do convênio incorporam-se automaticamente ao patrimônio do CONVENENTE após a aprovação 

da prestação de contas 

final. 

a) Sendo o(a) CONVENENTE Administração Pública Municipal ou Entidade Pública , os bens 
adquiridos deverão ser incluídos em sua carga patrimonial , com identificação patrimonial dos 
bens permanentes . 

SUBCLÁUSULA 2ª: É vedado ao CONVENENTE transferir o domínio do bem imóvel ou móvel 

permanente adquirido, produzido, transformado ou construído com recursos do CONVÊNIO DE 

SAÍDA até a aprovação da prestação de contas final. 

SUBCLÁUSULA 3ª: A transferência do domínio do bem depende de vinculação à mesma 

fina lidade do CONVÊNIO DE SAÍDA, de fo rmalização de instrumento jurídico próprio pelo(a) 

CONVENENTE e de observância da legislação que rege a matéria . A transferência de domínio de 

bem móvel permanente em período inferior a cinco anos após a aprovação da prestação de 

contas , bem como de bem imóvel a qualquer tempo, depende, ainda, de autorização prévia do 

CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA 4ª: Verificado o desvio de finalidade ou o uso pessoal , os bens adqui ridos, 

produzidos, transformados ou construídos com recursos do convênio deverão ser revertidos ao 

patrimônio do CONCEDENTE. 

SUBCLÁUSULA 5ª: O Estado de Minas Gerais será considerado coautor do programa , projeto 

ou atividade objeto do CONVÊNIO DE SAÍDA, para fins de definição dos direitos autorais , de 

imagem e da propriedade, inclusive intelectual , dos dados gerados e dos produtos desenvolvidos 

na execução do convênio. 

CLÁUSULA 12ª ? DA PUBLICAÇÃO 
Para eficácia deste instrumento, o(a) CONCEDENTE providenciará a publicação do seu 
extrato no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais , em consonância com as normas 
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estatuídas no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988, no parágrafo único do 
art. 61 da Lei Federal nº 8.666/1993, e no art. 30 do Decreto Estadual nº 46.319/201 3. 

CLÁUSULA 13ª? DO FORO 
Para dirimir qualquer questão decorrente deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de 

Belo Horizonte? MG, renunciando as partes a qualquer outro , por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e avençadas, as partes assinam eletronicamente o presente 

instrumento. 

SILAS FAGUNDES DE CARVALHO 
Subsecretário de Administração 

Hiram Vinicius Mendonça Finamore 
Prefeito do Município de PALMA 

29 de Junho de 2022 

SIGCON Saída 
S I S TE M A DE GE S T Ã O DE 
CO NV ÊNIO S E PA RCER IAS 

[f] Documento assinado com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto nº 47.222, de 26 

de julho de 2017 : 

- Eletronicamente por Hiram Vinicius Mendonça Finamore, 280.xxx.xxx-49, como RESPONSÁVEL LEGAL em 

30/06/2022 07:54: 13. 

- Eletronicamente por SILAS FAGUNDES DE CARVALHO, 752.xxx.xxx-00, como RESPONSÁVEL LEGAL 

CONCEDENTE OU ADM PÚBLICO OEEP em 30/06/2022 09:25:59. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida clicando nesse 

https://www.convenios.mg.gov.br/sigconv2/autenticidade?cid=201664&ca=1557629715, informando o cód igo 

verificador 201664 e o código CRC 1557629715 
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TÍTULO 

AQUISIÇÃO DE VEÍCU LOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR - PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS ESCOLAS+ NOV 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCEDENTE 

Razão SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Endereço: ROO. JOÃO PAULO li , 4143 11 ° ANDAR 

Cidade: BELO HORIZONTE UF: MG 

Telefone/FAX (31) 3915-3227 E-mail do Setor de 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome 

CI/Órgao 

.ereço 

Cidade: 

Telefone 

SILAS FAGUNDES DE CARVALHO 

(xx) xxxx-xxxx 

UF: ·• 

E-mail Pessoal : 

CNPJ: 18.715.599/0001 -05 

Bairro: SERRA VERDE 

CEP: 31.630-900 

transporteescolar@ed ucacao . mg .gov .br 

CPF: 752 .xxx.xxx-00 

Cargo: SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

Bairro: 

CEP: 3x.xxx-xx0 

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL EM DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, EM ATENDIMENTO À LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018) 

li - IDENTIFICAÇÃO DO CONVEN ENTE 

DADOS DO CONVENENTE 

Razão 

Endereço: 

Cidade: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

PRAGA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 26 

PALMA 

Telefone/FA (32) 3446-1478 

f/1.ADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome Hiram Vinicius Mendonça Finamore 

CI/Órgao 

Endereço 

Cidade: 

Telefone 

Cargo: 

(xx) xxxx-xxxx 

CNPJ : 17.734.906/0001-32 

Bairro: Centro 

UF: MG CEP: 36.750-000 

E-mail prefeitura@palma .mg.gov.br 

CPF: 280.xxx.xxx-49 

Prefei to 
Data de Vencimento do Mandato: 

31 /12/2024 

Bairro: 

UF: CEP: 3x .xxx-xx0 

E-mail pessoal : 

1NFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL EM DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, EM ATENDIMENTO À LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018) 

li - CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA 
1 

1 - Repasse de Natureza SIM 

1.1 · Natureza EDUCAÇÃO 

_ . Art.24 , parágrafo único do art. 26 e parágrafo único do 
1.2 - Fundamentaçao legal para a natureza especial do repasse: Art_27 da Lei Estadual nº 23.831 /2021, c/c § 3º, art. 25 da 

. L . 
2 . Origem dos Concedente/Orgão ou Entidade Estadual Parceiro - Emenda 'r>arlarnentar/Demanda - Contrapartida 

2.1 - Parlamentar 
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2.2 - Contrapartida: 

Tipo Contrapartida 

Valor financeiro 

FLS. J_3 

2.3 - Emenda Parlamentar/Demanda: 

Responsável Inciso - Emenda/Ano Indicação Nº Valor 
lmpositividad 
e 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO S3415 - 0/2022 83928 R$ 265.000,00 Não 

2.4 - Dotação Orçamentária da Contrapartida Financeira: 

0205011236100022016449052 - 3 - TIPO DE ATENDIMENTO 4-VALOR 

Gênero Categoria Especificação 
Veículo Van 
(mínimo 15 
lugares) 

Concedente Emenda lntervenient Contrapartida 

AQUISIÇÃO DE BENS Permanente 

AQUI SIÇÃO DE BENS Permanente 

AQUISIÇÃO DE BENS Permanente 

Veículo Passeio (5 
lugares) 
Micro-Ônibus 13 
lugares (RURAL 
4x4 

R$ 0,00 

R$ 78 .61 3,33 

R$ 525.000,00 

5 - Descrição e especificação completa do objeto a ser executado: 

R$ 265.000,00 R$ 0,00 R$ 3 300,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ESCOLARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS 
DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, CONFORME DESCRITO NO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS. O PRESENTE 
CONVÊN IO TEM COMO OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO DOS 
ALUNOS CONTEMPLADOS PELO TRANSPORTE ESCOLAR, POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO 
ESTADUAL, DESTINADO À AQUISIÇÃO DE BENS, NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS . 

.a.1 -Endereço da obra ou local do evento, de prestação do serviço, ou de entrega, 
W u instalação do bem (dependendo do objeto): 

Rua/Avenida/ 
Rodovia/Beco/Travessa: 

Número/KM: Bairro/Distrito: CEP Município: 

PRAÇA GETULIO VARGAS 26 CENTRO 36. 750-000 PALMA 

6 - Justificativa FUNDAMENTADA, objetivos e finalidade do convênio de saída/parceria: 

Referência : 

PRÓXIMO AO 
FORUM 

COM OBJETIVO DE AMPLIAR O REGIME DE COLABORAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIOS NA ORGANIZAÇÃO DO 
SISTEMA PÚBLICO DE ENSINO, A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO ESTÁ DESENVOLVENDO AÇÕES DE 
APOIO AOS MUNICÍPIOS POR MEIO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS. A PARTIR 
DO PROGRAMA A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS REPASSARÁ AOS MUNICÍPIOS, 
ATRAVÉS DA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO, RECURSOS FINANCEIROS PARA A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE ESCOLAR OBJETIVANDO ATENDER OS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO NOS 
MUNICÍPIOS MINEIROS. A AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS DE TRAN SPORTE ESCOLAR BUSCA CONTEMPLAR 
IMPORTANTE DEMANDA DOS MUNICIPIOS FRENTE A COMPLEXIDADE E DESAFIOS IMPOSTOS PARA A OFERTA DE 
UM TRANSPORTE DE QUALIDADE. CERTOS DA IMPORTÂNCIA DO TRANSPORTE ESCOLAR COMO INSTRUMENTO 
FUNDAMENTAL PARA GARANTIR O ACESSO DE ALUNOS DA REDE PÚBLICA ÀS UNIDADES ESCOLARES, O 
PROGRAMA PROPOSTO TAM BÉM DESEJA IDENTIFICAR E ATENDER A DEMANDA ESSENCIAL POR VE ÍCULOS 
ESCOLARES, DE ACORDO COM ESPECIFICIDADES E NECESSIDADES DE CADA MUNICIPIO. NESSE CONTEXTO SE DÁ 
A FORMALIZAÇÃO DO PRESENTE CONVÊNIO DE SAÍDA. 
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7 - Pessoas beneficiadas diretamente 

7.1 - Alunos 7.2 -

8 - Proposta de vigência (dias corridos): 

730 

8.1 - Data prevista para 

22/12/2022 

8.2 - Data prevista para término: 

20/12/2024 

9 - Conta específica 

9.1 - Banco: 9.2 - Agência 

3127-5 

9.3 - Conta bancária: 9.4 - Praça bancária: 

BANCO DO BRASIL 839 17-5 PALMA 

12 - Equipe de contato do Convenente: 

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA DOCUMENTAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DOS TERMOS ADITIVOS 

12.1-NOME 

- Oiego Ribeiro 

12.2 - REGISTRO 
PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

12.1 - NOME 

WALDINEY GERALDO RODRIGUES 

12.2 - REGISTRO 
PROFISSIONAL 

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELO MONITORAMENTO 

12.1-NOME 

ALAN DA SILVA CARVALHO 

12.2 - REGISTRO 
PROFISSIONAL 

J -CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

1 ESPECIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO DE BENS 

12.3 -
TELEFONE 

(32) 98422-7848 

12.3 -
TELEFONE 

(33) 99950-8001 

12.3 -
TELEFONE 

(32) 98477-9777 

1. 1 AQUISIÇÃO DE BENS - Permanente - Micro-Ônibus 13 lugares (RURAL 4x4) 

- ETAPA(S) 

1. 1 . 1 - Licitação 

1. 1.2 - Aquisição 

1. 1.3 - uti lização 

1.2 AQUI SIÇÃO DE BENS - Permanente - Veículo Van (mínimo 15 lugares) 

ETAPA(S) 

1.2.1 - Licitação 

1.2.2 - aquisição 

1.2.3 - utilização 

1.3 AQUI SIÇÃO DE BENS - Permanente - Ve ículo Passeio (5 lugares) 

ETAPA(S) 

1.3.1 - Licitação 

1.3.2 - Aquisição 

1.3.3 - utilização 

www.sigconsaida.mg.gov.br Impresso no Status de : CONVÊN IO CADASTRADO - 0-1/01 /2023 09:53 

12.4 - E-MAIL 

licitacao@palma.mg.gov.br 

12.4 - E-MAIL 

newredassessoria@gmail .com 

12.4 - E-MAIL 

educacao@palma .mg.gov.br 

Duração 
(Dias Corridos) 

90 

60 

580 

Duração 
(Dias Corridos) 

90 

60 

580 

Duração 
(Dias Corridos) 

90 

60 

580 
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V - PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSO 
FLS. J5 

TIPO UNID. DE 
ITEM DESCRIÇÃO 

DESPESA MEDIDA 
QUANT. 

Veículo Passeio (5 
Material un 1 

lugares) 

2 
Veículo Van (mínimo 15 

Material un 1 
lugares) 

3 
Micro-Ónibus 13 
lugares (RURAL 4x4) 

Material un 1 

TOTAL: 

2 - VALOR TOTAL DA PROPOSTA/CONTRAPARTIDA 

ESPECIFICAÇÃO 

- Concedente 

Parlamentar/Demanda 

Interveniente 

Contrapartida 

Outras fontes 

TOTAL 

V · CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DOS RECURSOS 
1 

CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Ano Mês 

2022 Julho 

CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

Ano TIPO DE CONTRAPARTIDA - 2022 Financeiro 

VI • RESERVADO AO CONCEDENTE/OEEP 

1 I D - O . . - otaçoes rçamentarias : 

VL. 
UNITÁRIO 

R$ 78 .613,33 

R$ 268.300,00 

R$ 525.000 ,00 

VALOR 

R$ 603.613,33 

R$ 265.000,00 

R$ 0,00 

R$ 3.300 ,00 

R$ 0,00 

R$ 871.913,33 

Mês 

Julho 

Dotação Orçamentária SIAFI do Convênio de 

1261 12 361 106 4303 00014440 42 01O101 

2 - Natureza Continuada: Não 
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VL. ETAPAS 
TOTAL VINCULADAS 

R$ 78 .613 ,33 1.3.2 

R$ 268.300 ,00 1.2.2 

R$ 525.000 ,00 1.1.2 

R$ 871 .913 ,33 

%CONVÊNIO %LDO 

69,23 

30,39 

0,00 

0.38 

100.0% 

Valor 

R$ 868.613,33 

Valor 

R$ 3.300 ,00 

Valor 

R$ 868.613 ,33 

0,38 

0.38% 
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VI - CONFERÊNCIA E APROVAÇÃO 
li 

o Plano de Trabalho está de acordo com o art .11 6 da Lei Federal nº 8.bobr 1993~ -·o ITecreto nº 4'6.319 
/2013 e com a Resolução Conjunta SEGOV-AGE nº 004/2015, podendo ser aprovado. Destacam-se as 
análises técnica(s) e jurídica pelos setores competentes. 

Responsável pela conferência do Plano de 
Trabalho 

Carimbo de identificação 

Aprovo o presente Plano de Trabalho e autorizo a celebração do convênio de saída. 

- Carimbo de identificação 
Responsável Legal do Concedente 

IX - DECLARAÇÃO 

_/_/_ 
Data 

/ / ---
Data 

Na qualidade de representante legal do Convenente/OSC Parceira , declaro, para fins de prova junto ao 
Concedente/Órgão ou Entidade Estadual Parceiro, para os efeitos e sob as penas da lei , que inexiste 
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Estado de Minas Gerais que impeça a 
transferência de recursos de doações consignadas no orçamento estadual. 

Local 

-
_ /_/_ 

Data Assinatura do Representante Legal do 
Convenente 

Nome Legível do Responsável Legal do 
Convenente e 

Nº do Documento de Identificação ou Carimbo 
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~ Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6°, § 1°, do Decreto nº 47.222. de 26 de julho 
de 2017 por: 

- MARINA MANOELA M C ZEBRAL, 068.xxx.xxx-13, como ENCAMINHADOR, em 28/06/2022 16:18:10, 
- Hiram Vinicius Mendonça Finamore, 280.xxx.xxx-49, como RESPONSÁVEL LEGAL, em 30/06/2022 07:55:14, 
- Hiram Vinicius Mendonça Finamore, 280.xxx .xxx-49, como RESPONSÁVEL LEGAL, em 30/06/2022 07:56:20, 
- SILAS FAGUNDES DE CARVALHO, 752.xxx .xxx-00 , como RESPONSÁVEL LEGAL CONCEDENTE OU ADM PÚBLICO OEEP, em 
30/06/2022 09:26:00 

l!Jli."!"":.:.-::.f; l!J -~.,.~~~ 
~Â :~Q.~,i 
[!]~~~ 

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo link 
https://www.convenios.mg.gov.br/sigconv2/autenticidade?cid=201665&ca=3653211261, informando o código 
verificador 201665 e o código CRC 3653211261 

-

-
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~----....... _ 

ALTERAÇÃO SIMPLES - CONVÊNIO Gil 
NÚMERO DL REGISTRO NO SIGCON- 1261002329/2022 

TÍTULO 

Alteração de cronograma de desembolso. 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO CONCEDENTE 

Razão 

Endereço: 

Cidade: 

Telefone: 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

RO O. JOÃO PAULO li , 4143 11 ° ANDAR 

BELO HORIZONTE 

(3 1 )3915-3227 E-mail do Setor de 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo: SILAS FAGUNDES DE CARVALHO 

-/Órgao Exp.: 

Endereço residencial: 

Cidade: 

Telefone pessoal: (xx) xxxx-xxxx E-mail pessoal: 

DATA DO 22/12/2022F -~ 

UF: MG 

UF: '* 

~ J8 

CNPJ : 18.715 .599/0001-05 

Bairro: SERRA VERDE 

CEP: 31 .630-900 

transporteescolar@educacao .mg .gov .br 

CPF: 752 .xxx.xxx-00 

Cargo: SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

Bairro : 

CEP: 3x.xxx-xx0 

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL EM DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, EM ATENDIMENTO À LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709. DE 14 DE AGOSTO DE 2018) 

li - IDENTIFICAÇAO DO CONVENENTE 

DADOS DO CONVENENTE 

Razão 

Endereço: 

Cidade: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

PRAGA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 26 

PALMA 

-Telefone: (32) 3446-1478 

Data de Criação do Convenente: 

E-mail institucional: 

30/12/1974 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

Nome completo: Hiram Vinicius Mendonça Finamore 

CI/Órgao Exp.: Cargo: Prefeito 

Endereço residencial: 

Cidade: 

Telefone pessoal : (xx) xxxx-xxxx E-mail pessoal: 

CNPJ: 17.734.906/0001 -32 

Bairro: Centro 

UF: MG CEP: 36.750-000 

prefeitura@palma .mg.gov.br 

UF: •* 

CPF: 280 .xxx.xxx-49 

Data de Vencimento do 

Bairro: 

CEP: 3x.xxx-xx0 

31/12/2024 

INFORMAÇÃO DE ENDEREÇO NÃO DISPONÍVEL EM DOCUMENTOS GERADOS PELO SISTEMA, EM ATEND IMENTO À LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709. DE 14 DE AGOSTO DE 2018) 
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ALTERAÇÃO SIMPLES - CONVÊNIO IFLs Jg 
NUMERO OE REGISTRO NO SIGCON- 1261002329/2022 DATA DO 22/12/2022 

- CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA 

1 - Chamamento 

1.1 • Natureza EDUCAÇÃO 

_ . Art .24 , parágrafo único do art. 26 e parágrafo único do Art .27 da Lei 
1.2 - Fundamentaçao legal para a natureza especial do Estadual nº 23 .831/2021 , c/c § 3º, art. 25 da Lei Complementar nº 

101 /2000 . . 
2 . Origem dos recursos: Concedente - Emenda Parlamentar/Demanda - Contrapartida 

2.1 - Parlamentar(es): 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

2.2 - Contrapartida: - Tipo Contrapartida 

Valor financeiro 

3.2 - Emenda Parlamentar/Demanda: 

Responsável Inciso - Emenda/Ano Indicação Nº 

3 - TIPO DE ATENDIMENTO 

AQUISIÇÃO DE BENS - Permanente - Micro
Ônibus 13 lugares (RURAL 4x4) 

CONCEDENTE 

Interveniente 

,~l}lât-•f.:€, 

Rend imentos 

Valor Anterior 

R$ 525.000,00 

R$ 0,00 

e'!.~~ 
~ 
R$ 0,00 

imo 

Valor 

R$ 3.300,00 

Valor 

Valor Alteração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

~ 

R$ 0,00 

r;nroom 
··- ~-.~ , •• , ·"•-.,· < ,- ' ~ 

Tota l (R$ ) R$ 525.000,00 R$ 0,00 
-

AQUISIÇÃO DE BENS - Permanente - Veícul o Valor Anterior Valor Alteração Passeio (5 lugares) 

CONCEDENTE R$ 78.613,33 R$ 0,00 

~ ma 
Interveniente R$ 0,00 R$ 0,00 

tiM (ãlt!l 

Rendimentos R$ 0,00 R$ 0,00 

m;J ~ 

Total (R$) R$ 78.613,33 R$ 0,00 
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lmpositividad 
e 

Valor Atualizado 

R$ 525.000,00 

R$ 0,00 

1t0.r., 
--

R$ 0,00 

-,~.!~ ... 

R$ 525.000,00 

Valor Atualizado 

R$ 78 .613,33 

~ 

R$ 0,00 

-
>Cà,.l 

R$ 0,00 

R$ 78.61 3,33 
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ALTERAÇÃO SIMPLES - CONVÊNIO ~LS~~ -

NÚMERO OE REGISTRO NO SIGCON- 1261002329/2022 , DATA 00 

3 - TIPO DE ATENDIMENTO 

AQUISIÇÃO DE BENS - Permanente - Veículo Van 
(mínimo 15 lugares) Valor Anterior Valor Alteração Valor Afualizado 

CONCEDENTE R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Interveniente R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Rend imentos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Total (R$) R$ 268.300,00 R$ 0,00 R$ 268.300,00 

e Descrição e especificação completa do objeto a ser executado: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS ESCOLARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA 
REDE PÚBLICA DE ENSINO, CONFORME DESCRITO NO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS. O PRESENTE CONVÊNIO 
TEM COMO OBJETO A MÚTUA COOPERAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIO PARA ATENDIMENTO DOS ALUNOS 
CONTEMPLADOS PELO TRANSPORTE ESCOLAR, POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA DE RECURSO FINANCEIRO ESTADUAL, 
DESTINADO A AQUISIÇÃO DE BENS, NO ÃMBITO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 

4.1 - Endereço da obra ou local do evento, de prestação do serviço ou de entrega ou instalação do bem 
(dependendo do objeto): 

Rua/Avenida/ 
Rodovia/Beco/Travessa: 

Número/KM: Bairro/Distri to : 

5 - Justificativa FUNDAMENTADA, objetivos e finalidade do CONVÊNIO 

CEP Município: 

COM OBJETIVO DE AMPLIAR O REGIME DE COLABORAÇÃO ENTRE ESTADO E MUNICÍPIOS NA ORGANIZAÇÃO DO 

Referência: 

SISTEMA PÚBLICO DE ENSINO, A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO ESTÁ DESENVOLVENDO AÇÕES DE APOIO AOS 
MUNICÍPIOS POR MEIO DO PROGRAMA DE FORTALECIMENTO DAS ESCOLAS MUN ICIPAIS. A PARTIR DO PROGRAMA A 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS REPASSARÁ AOS MUNICÍPIOS, ATRAVÉS DA CELEBRAÇÃO DE 
CONVÊNIO, RECURSOS FINANCEIROS PARA A AQ UISIÇÃO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR OBJETIVANDO 
ATENDER OS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO NOS MUNICÍPIOS MINEIROS. A AQUISIÇÃO DE 

A EíCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR BUSCA CONTEMPLAR IMPORTANTE DEMANDA DOS MUNICÍPIOS FRENTE A 
~ OMPLEXIDADE E DESAFIOS IMPOSTOS PARA A OFERTA DE UM TRANSPORTE DE QUALIDADE. CERTOS DA 

IMPORTÂNCIA DO TRANSPORTE ESCOLAR COMO INSTRUMENTO FUNDAMENTAL PARA GARANTIR O ACESSO DE ALUNOS 
DA REDE PÚBLICA ÁS UNIDADES ESCOLARES, O PROGRAMA PROPOSTO TAMBÉM DESEJA IDENTIFICAR E ATENDER A 
DEMANDA ESSENCIAL POR VEÍCULOS ESCOLARES, DE ACORDO COM ESPECIFICIDADES E NECESSIDADES DE CADA 
MUNICÍPIO. NESSE CONTEXTO SE DÁ A FORMALIZAÇÃO DO PRESENTE CONVÊNIO DE SAÍDA. 

6 - População beneficiadas diretamente 

6.1 - Descrição: Alunos 

1 O - Conta especifica 

10.1 - Banco: 10.2 - Agência bancária: 

3127-5 

11 - Equipe de contato do Convenente: 

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELO MONITORAMENTO 

11 .1-NOME 

ALAN DA SILVA CARVALHO 

11.2 - REGISTRO 
PROFISSIONAL 

6.2 -

10.3 - Conta bancária: 

83917-5 

11.3 · 
TELEFONE 

(32) 98477-9777 
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60 

10.4 - Praça bancária: 

PALMA 

11.4 · E-MAIL 

educacao@palma.mg.gov.br 
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ALTERAÇÃO SIMPLES - CONVÊNlctFLS.-31_ 
-- -·-· 

NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON- 126 1002329/2022 

11 - Equipe de contato do Convenente: 

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 .1 - NOME 11 .2 - REGISTRO 
PROFISSIONAL 

' DATA DO 
1 

11 .3 -
TELEFONE 

22/12/2022 

11 .4 - E-MAIL 

WALDINEY GERALDO RODRIGUES (33) 99950-8001 newredassessoria@gmail .com 

FUNÇÃO: RESPONSÁVEL PELA DOCUMENTAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DOS TERMOS ADITIVOS 

11 .1 - NOME 11 .2 - REGISTRO 
PROFISSIONAL 

11 .3 -
TELEFONE 

11 .4 - E-MAIL 

Diego Ribeiro (32) 98422-7848 licitacao@palma .mg.gov.br 

12 - Obrigações do interveniente (se houver): 

- <.;RuNOGRAMA DE EXECUÇÃO 

ETAPA Duração (Dias 

1.1.1 - Lici tação 90 

1.1.2 - Aquisição 60 

1 .1 .3 - utilização 580 

ETAPA Duração (Dias 

1.2 .1 - Licitação 90 

1.2.2 - Aquisição 60 

1.2.3 - utilização 580 

ETAPA Duração (Dias 

1.3.1 - Licitação 90 

1.3.2 - aquisição 60 

1.3.3 - utilização 580 

Forma de execução das atividades ou projetos e de cumprimento das metas atreladas : 

D PLICAÇÃO OE RECURSOS 

1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSO 

ITEM 
TIPO DE 
DESPESA 

DESCRIÇÃO 
UNID. 
DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VL. UNITÁRIO TOTAL 

ETAPAS EQUIP. PG. EM 
VINCULADAS DE TRAB. ESPÉCIE 

• "" ~«-r• *"':t:.. ' .. ~ ~ ,. '\'1"' '! l ""' .,; .. 'et: , •~ ~ ~,t.'t.'.."'""J,?.i~ "" 

;,~~~ _-_ ... · ··'1 .VeículoPasseio{5 ' " un 1 R$7861333 · R$78.61333 ':':~·:;;;1.11.1.2 
;:~~ ' I ) ' ' · :- t ' .,, i<; ~;:\t~~•~ .. ,1;,,. .. ,, _ .-,;) . ugares _ , . . , •~lt'lll'. 

., '.:.~ • :
1 3~fJ :t~,. ,t > •; 1.,:.. i" \ , _,, "~"' ., , "f' • __._l • •li;,;,,;, :':,\' <:~ 

• irt f ~"f~~w:~~~·•'1' 0 ,~ .. ,.~ ,4l4 ,C,4/,U,SJh:C ~1;!W'.;.:~}~,i!.-,,L,j;:4,~~),;,•1' 
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ALTERAÇÃO SIMPLES • CONVÊNIO 

NUMERO DE REGISTRO NO SIGCON- 1261002329/2022 1 DATA DO 

0 t J\N() DE APLICAÇÃO DE RECURSOS 

1 - DEMONSTRATIVO DE RECURSO 

ITEM 

2 

TIPO DE 
DESPESA 

Material 
Veículo Van (mínimo 
15 
lugares) 

UNID. 
DE 
MEDIDA 

un 

QUANT. 

2 -VALOR TOTAL DA PROPOSTA/CONTRAPARTIDA 

VL. UNITÁRIO TOTA L 

R$ 268.300,00 R$ 268.300 ,00 

-----

ETAPAS 
VINCULADAS 

1.3.2 

- ESPECIFICAÇÃO VALOR VALOR VALOR ATUALIZADO 

Concedente / Órgão / Entidade R$ 603 .613,33 R$ 0,00 R$ 603.613,33 

Parlamentar/Demanda R$ 265.000,00 R$ 0,00 R$ 265.000,00 

Interveniente R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Contrapartida R$ 3.300,00 R$ 0,00 R$ 3.300,00 

Rendimentos R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Saldo em conta R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL R$ 871.913,33 R$ 0,00 R$ 871.913,33 

3 - Justificativa quanto à eventual necessidade de realização de pagamentos em espécie: 

4 - Limite para pagamento em 

f/1_ -Critérios: 

1, "'.) ~S.-.A'ª/J DE DESEMBOLfO POS REC SOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE ESTADUAL SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Mês 
,. , :,,~. r;, º 

Valor Ano 

2022 '.. O,ézernbro >L.Aií'IifüE,rHJ 868.613,33 

CONVENENTE: 

Ano 

2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

Mês Valor 

R$ 3.300,00 

Não Não 

%TOTAL 

69.23% 

30.39% 

0% 

0.38% 

0% 

100% 

www.sigconsaida.mg.gov.br Impresso no Status de: VIGENTE - 04/0 1/2023 09:51 Página 5 de 6 
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ALTERAÇÃO SIMPLES - CONVÊ~, v --- l=1 

NÚMERO DE REGISTRO NO SIGCON- 1261002329/2022 ! DATA DO 

-DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do Convenente/OSC Parceira , 
para fi ns de prova junto ao Concedente/Órgão ou Entidade Estadual Parceiro, para os 
efeitos e sob as penas da lei , que inexiste qualquer débito em mora ou situação de 
inadimplência com o Estado de Minas Gerais que impeça a transferência de recu rsos 
de dotações consignadas no orçamento estadua l. 

/ / ----
Local Data Assinatura do Representante Legal do 

Convenente/OSC Parcei ra 

- Nome Legível do Responsável Legal do Convenente e 
Nº do Documento de identificação ou Carimbo 

,...,...,... 
ADO AO CONCEDENTE/OEEP 

PROGRAMA: ENSINO FUNDAMENTAL 
PERIODICIDADE DO MONITORAMENTO: 
DE EM MESES 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR NAT. CONTINUADA 

1261 12 361 106 4303 000144 40 42 01O 10 1 R$ 868 .613 ,33 Não 

CONFE:RÊNCIA E APROVAÇÃO 

A alteração está de acordo com o art. 116 da Lei Federal nº 8.666/1993, com o Decreto 
nº 46 .319/2013 e com a Resolução Conjunta SEGOV-AGE nº 004/2015, podendo ser 
aprovada. Destacam-se as análises técnica(s) e jurídica pelos setores competentes. 

-
Responsável pela conferência da alteração 

Aprovo e autorizo a publicação da Alteração do Convênio. 

Responsável Legal do Concedente 

www .sigconsaida.mg.gov .br 
Impresso no Status de: VIGENTE• 04/01 /2023 09:51 

Carimbo de 

Carimbo de 

/ _/_ 

Data 

/ / ----
Data 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG Fls. 

';.,,. .. _ 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1. AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE 
ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO. 
CONFORME CONVÊN IO 1261002329/2022 / SEE conforme natureza, condições, quantidade 
e exigências estabe lec idas neste instrumento: 

ITEN 
s 

2 

3 

DESCRIÇÃO 

Van 15+ 1 lugares, cor branca, ar 
condicionado frontal e traseiro, vidros e ravas 
elétricos, potenc ia 163/ 120 a 3800rpm, 
torque 36,4/360 a l 200-2400rpm, 
transmissão mecânica de 6 marchas, assento 
não reclináveis, entradas USB-C em todas as 
fileiras de bancos, tacógrafo, airbag para 
motorista e acompanhante, vo lante com 
ajuste de altura, espelhos retrovisores 
elétricos, alarme, fechamento central da 
portas via controle remoto, faróis de neblina 
e luzes de circulação diurna, distância entre
eixos 5.932mm. Pintura de identificação de 
veícu lo escolar1 conforme legi slação vigente. 
On ibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4): 
microônibus com tração nos 04 (quatro) 
rodados (e ixo traseiro e eixo dianteiro), com 
comprimento total máximo de 6.000 mm, 
capacidade de carga útil líquida de no 
mínimo 800 kg, com capacidade mínima de 
13 (treze) estudantes sentados, mais auxiliar 
e condutor, e deve ser equipado com 
dispositivo para transposição de fronteira, do 
tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e 
desembarque de estudante com deficiência, 
ou com mobilidade reduz ida, que permita 
realizar o deslocamento de uma, ou mai 
poltronas, do salão de passageiros, do 
exterior do veículo, ao nível do piso interno. 
Veículo tipo automotor hatch, zero km , com 
05 lugares incluindo o motorista, zero km. 
motor mínimo 1.0, potência mínima 66 cv, 
motor bicombustível (álcool/gasolina), 
câmbio de 05 marchas, di reção hidráulica, 
eletro-hidráulica ou e létrica, ar condicionado, 
vidros elétricos, travas elétricas, sistema de 

UNIDADE QUANTIDADE 

unid OI 

unid OI 

unid OI 

VALOR DE 
REFERÊNCl 

A 

268.300,00 

525.000.00 

78.613,33 
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freio com ABS, airbag duplo, tapetes de 
borracha para o interior. Todos os demais 
itens 
acessórios ex igidos pelo código brasi le iro de 
trânsito. 

Fls. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utili zados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do arti go 23 da Lei nº 14.133/202 1, constam dos autos do processo 
ad ministrativo nº 0 16/2023. 

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza especial , nos termos do parágrafo único, do arti go 
6°, inciso XIV da Lei nº 14. 133/202 1. 

1.4. O prazo de vigência do contrato é de 03 meses, com início na data de __ / __ / _ __ e 
encerramento em __ / _ _ / ___ , prorrogável na fo rma do art. 107 da Lei nº 
14. 133/202 1. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. A aq ui sição do referido objeto se dá pela necessidade de se proporcionar melhora no 
transporte escolar municipal. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

3.1. As ex igências de habilitação jurídica e de regu laridade fiscal , soc ial e traba lhi sta são as usua, 
para a genera lidade dos objetos, confo rm e di sc iplinado no edi tal. 

3.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atend idos pe lo forn ecedor estão 
previstos no edital. 

3.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: menor preço 
ofertado e atendimento ao descritivo mínimo so li citado . 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, em conformidade com o este Term o de 
Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO. 

4.2. A entrega dos bens será rea li zada no seguinte endereço: Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
- Palma/MG. 

4.3. O recebimento provisório será rea lizado pelo fiscal técnico, fisca l admini strativo, fisca l 
setorial ou equipe de fi scalização, através da elaboração de relatório circun stanciado, em 
consonância com as suas atri buições, contendo o registro, a análi se e a conclusão acerca das 
ocorrências na execução do contrato e demais documentos que j ul garem necessários, devendo 
encaminhá- los ao gestor do contrato para receb imento defin iti vo. 
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4.4. O recebimento prov isório ou definiti vo do objeto não exc lui a 
responsabilidade da Contratada pe los prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, 
ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contralü 
e por fo rça das di spos ições legai s em vigor. 

4 .5 . Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
espec ificações consta ntes neste Termo de Referênc ia e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 30 d ias, a contar da noti fi cação da contratada, às suas custas, sem prej uízo da 
aplicação das pena lidades. 

4.6. O recebimento do objeto não exc lui a responsa bilidade da contratada pe los prej uízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

e 5.1. São obrigações da Contratante: 

-

5.1.1. Receber o obj eto no prazo e condições estabe lec idas no Ed ital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fi xado, a confo rmi dade dos bens recebidos 
prov isoriamente com as espec ificações constantes do Edita l e da proposta, para fi ns de 
ace itação e recebimento definiti vo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfe ições, fa lhas ou irregula ridades 
verificadas no objeto fo rnec ido, para que sej a substitu ído, repa rado ou corrigido; 

5.1.4. Acompa nhar e fi scalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especia lm ente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fo rnec imento do objeto, 
no prazo e fo rm a estabe lecidos no Edita l e seus anexos, observada a ordem crono lóg ica para 
cada fo nte di ferenciada de recursos, nos termos do art. 14 1 da Le i nº 14 .133/202 1; 

5.2. A Admini stração não responderá por qua isquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terce iros, a inda que vinculados à execução do presente Term o de Contrato, bem como por 
qua lquer dano causado a terceiros em decorrênc ia de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subord inados . 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edita l, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os ri scos e as despesas decorrentes da boa e 
perfe ita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfe itas condições, conforme espec ificações, prazo e 
loca l consta ntes no Term o de Referênc ia e seus anexos, acompanhado da respecti va nota 
fisca l, na qua l constarão as indicações referentes a: marca, procedênc ia e prazo de va lidade; 

6.1.2. Responsa bilizar-se pe los víc ios e danos decorrentes do obj eto, de acordo com os art igos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor ( Le i nº 8.078, de 1990); 

G 
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6.1.3. Responsabilizar-se pe los danos causados diretamente à Admini stração ou a terceiros etn 
razão da execução do contrato; 
6.1.4. Repara r, corri g ir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou e 
parte, o o bje to do contrato em que se veri ficarem víc ios, defe itos ou incorreções resul ta ntes de 
sua execução ou de materia is ne la em pregados; 

6.1.5. Comu nicar à Contratante, no prazo máxim o de 24 (v inte e quatro) ho ras que antecede a 
data da entrega, os motivos que imposs ibilitem o cum primento do prazo prev isto, com a devida 
comprovação; 

6.1.6. Ma nter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habili tação e qua lificação exigidas na lic itação; 

6.1.7. Ind icar preposto para representá- la durante a execução do contrato; 

6.1.8. Impla ntação de programa de in tegridade pelo lic itante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, em caso de li c itação de grande vulto, nos term os do artigo 25, §4° da Lei nº 
14. 133/202 1; 

6.1.9. C umprir com a reserva de cargos prev ista em le i para pessoa com defic iência ou para 
rea bil itado da Prev idênc ia Soc ia l e para aprendiz, a lém de atender às regras de acess ibili dade 
prev istas na legis lação, confo rme di sposto no art. 93 da Le i nº 8.2 13/1 99 1. 

7 . DA SUBCONTRATAÇÃO. 

7.1. Não será adm itida a subcontratação do objeto licitatório . 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

8.1. É ad mi ssível a fusão, c isão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa j urídica, 
desde que sej am observados pe la nova pessoa jurídica todos os req ui s itos de habili tação ex ig idos 
na lic itação orig ina l; sejam mantidas as demais c láusulas e condições do contrato; não haja 
prej uízo à execução do o bj eto pactuado e haja a anuênc ia expressa da Ad mini stração à 
contin uidade do contrato . 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

9.1. Nos term os do art. 11 7 Lei nº 14. 133/202 1, será des ignado representa nte para acompanha r e 
fisca liza r a entrega dos bens, anotando em reg istro própri o todas as ocorrências re lac ionadas com 
a execução e determinando o que fo r necessário à regularização de fa lhas ou defeitos observado~. 

9.2. A fi sca li zação de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inc lusive pera nte terce iros, por qua lquer irregularidade, ainda que resultante de imperfe ições 
técnicas ou v íc ios red ibi tó rios, e, na oco rrênc ia desta, não im pli ca em corresponsa bilidade da 
Admin istração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 
14. 133/202 1. 

9.3. O representante da Admini stração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
re lac ionadas com a execução do contrato, indicando d ia, mês e a no, bem corno o nome dos 

~ 
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funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que fo r necessá rio fà 
regu lari zação das fa lhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as prov idências cabíveis. 

9.4. O fisca l do contra to será auxili ado pelos órgãos de assessoramento j urídico e de controle 
interno da Adm inistração. 

9.5. O fisca l designado não deverá ter exercido a fun ção de Pregoe iro na li citação que tenha 
antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/20 15 -
Pl enário e, TCU, acórdão 2146/2011 , Segunda Câmara). 

9.6. A des ignação do fi sca l deverá levar em conta potenciais confli tos de interesse, que 
possam ameaçar a qualidade da at ividade a ser desenvo lvida. (Acórdão TCU 3083/201 O -
Plenário) . 

10. DO PAGAMENTO. 

10.1. O pagamento será realizado no prazo max 11no de até 30 di as, contados a pa rtir do 
receb imento da Nota Fi sca l ou Fatura, através de ordem bancária, para crédi to em banco, agênc ia 
e conta corrente indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fi sca l ou fa tura no momento em que o órgão 
contra ta nte atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fisca l ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regul ari dade fi sca l, constatada por meio de consul ta on-line medi ante consul ta aos sítio 
eletrô nicos ofic iais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14. 133/2021 . 

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pert inentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exem plo, obrigação 
fi nanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento fica rá 
sobrestado até que a Contratada providencie as med idas sa neadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regula ri zação da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancá ria 
para pagamento . 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de fo rma on-line consulta aos síti os 
eletrôni cos ofi ciais para verificar a manutenção das condições de habili tação exigidas no ed ita l. 

10.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será prov idenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (c inco) dias úte is, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

10.8. Prev iamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad min istração deverá 
realiza r consulta on-line medi ante consul ta aos sít ios eletrôni cos ofi ciais para identificar possíve l 
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suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ent idade, proibição de contratar com o Poder Púb lico, bem como ocorrências imped iti 
indiretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáve is pela fisca lização da regular idade fi scal quanto à 
inadimplênc ia da contratada, bem como quanto à ex istência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam ac ionados os meios pertinentes e necessá rios para garantir o recebimento de seus 
créditos . 

10.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessári as à resc1sao 
contratua l nos autos do processo admini strati vo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados norm alm ente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regul arize sua s ituação de 
habi I itação. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, sa lvo por 
moti vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
dev idamente justificado, em qualquer caso, pela máx ima autoridade da contratante. 

10.12. Qua ndo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicáve l. 

10.12.1. A Contratada regul armente optante pelo Simples Nacional , nos termos da Le i 
Com plementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tri butária quanto aos impostos e 
contri buições abra ngidos por aquele regim e. No entanto, o pagamento fica rá condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de docum ento ofi cial, de que faz j us ao tratamento 
tri butário favorecido prev isto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não ten ha 
concorrido, de alguma fo rma, para tanto, fi ca convencionado que a taxa de compensação 
fin anceira dev ida pela Contratan te, entre a data do vencimento e o efetivo adimp lemento da 
parce la, é calculada medi ante a apl icação da seguinte fórmu la: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratóri as; 

= Núm ero de di as entre a data prev ista para o pagamento e a do efet ivo pagamento; 
VP = Va lor da parce la a ser paga. 
1 = Índice de compensação finance ira = 0,0001 6438, ass im apurado: 

( 6 / 100 ) 1 = 0,0001643 8 
1 = (TX) I = TX = Percentua l da taxa anual = 6% 

365 

11. DO REAJ USTE. 

11.1. Os preços contratados poderão sofrer reaj uste, apl icando-se o índice INCP, cuja data-base 
está vinculada à data do orçamento est imado, nos te rmos do art. 25 , §7° da Lei nº 14.133/202 1. 
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11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o in terregno mínimo de um an 
erá contado a partir dos efe itos fin anceiros do últi mo reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não divul gação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATA DA a importância ca lculada pe la úl tima variação conhecida. liquidando a 
d iferença correspondente tão logo seja di vulgado o índice defi niti vo. Fica a CONTRATADA 
obrigada a apresentar memória de cá lculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finai s, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiti vo. 

11.5. Caso o índ ice estabelec ido para reaj ustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utili zado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
leg islação então em vigor. 

e 11.6. Na ausência de prev isão lega l quanto ao índice substi tuto, as partes elegerão novo índice 
ofic ial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de term o adi tivo. 

-

11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
Por ser uma compra de solici tação de fornec imento imediato, o objeto será cumprido no 

momento da entrega do mesmo, restando apenas as garantias referentes a fab ricação, conforme 
determina a legislação. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

13.1. Comete infração admini strati va nos termos da Le i nº 14.133/202 1, a Contratada que: 

13.l. 1.l Der causa à inexecução parcial ou tota l do contrato; 

13.1.l.2 De ixar de entregar os documentos ex igidos no certame; 

13.l.1.3Não manti ver a proposta, sa lvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

13.1.l.4Não ass inar o termo de contrato ou ace itar/reti rar o instrumento equi va lente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

13.1.1.SEnsejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

13.l.1.6Apresentar dec laração ou docum entação fa lsa; 

13.1.1.7Fraudar a lic itação ou praticar ato fraudul ento na execução do contrato; 

13.1.1.8Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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13.l.l.9Prat icar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeti vos da licitação; 

13.1.1.10 Praticar ato les ivo prev isto no art. 5° da Lei nº 12.846/2013. 

Fls. 

13.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sa nções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 

b) Multa, de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parce la 
inadimplida, até o limite de 30 dias; 

e) Imped imento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

13.2. A ap licação de qualquer das penalidades previstas rea liza r-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
prev isto na Le i nº 14. 133/202 1, e subsid iariamente a Lei nº 9. 784. de 1999. 

13.3. As multas dev idas e/ou prej uízos causados à Contratante serão deduzidos dos va lores a 
serem pagos, ou reco lhidos em favor do Município de Palma - MG, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

13.3.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máx imo de 15 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.4. Caso o va lor da multa não seja suficiente para cobrir os preju ízos causados pela conduta do 
lici ta nte, o Município de Palma - MG poderá cobrar o valor rem anescente _judi cialmente, 
conforme artigo 4 19 do Código Civil. 

13.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, leva rá em consideração a natureza e a 
grav idade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agrava ntes 
ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem corno o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver ind íc ios de prática de infração 
administrat iva tipificada pela Lei nº 12.846/20 13 , como ato les ivo à administração púb li ca 
nac iona l ou estrangeira, cópias do processo admini strativo necessá rias à apu ração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autor idade competente, com despacho 
funda mentado, para ciência e decisão sobre a eventual in stauração de in vestigação prel iminar ou 
Processo Admini strativo de Responsa bilização - PAR. 

13.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato les ivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/20 13, 
seguirão seu rito norm al na unidade administrativa . 

Y\ 
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Fls. 

13.8. O processamento do PAR não interfere no segui me nto regul ar dos processo 
ad mini strativos específicos para apuração da ocorrênc ia de danos e prej uízos à Admi ni stração 
Pública Federal resultantes de ato les ivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do 

Munic ípi o de Palma - MG . 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14.1 O custo estimado da contratação é de R$ 871.913,33 (oitocentos e setenta e um mil 

novecentos e treze reais e trinta e três centavos). 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENT ÁRJOS. 

1.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orça mentária 
própria, previ sta no orçamento da União para o exercício de 2023, na class ifi cação abaixo: 

12 .361 .0002 .2 .499 - 449052 - Ficha 14 7 

~ G?-
Alan da Silva Carvalho 

Secretário Municipal de Educação 
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MEMORANDO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais e na 
forma da Lei, promove ao Departamento de Contabilidade para que informe 
sobre a existência de dotação orçamentária para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 
ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS 
EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, CONFORME CONVÊNIO 
1261002329/2022 / SEE. 

Palma, 02 de fevereiro de 2023. 

DANIE9 PAULA HUNGRIA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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CERTIDÃO 

JOÃO PAULO PEREIRA DE PAULA, 
brasileiro, casado, Secretário de Finanças 
da Prefeitura Municipal, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , etc .. . 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais nos termo do Artigo 16 da Lei 

Federal Complementar Nº 101/2000 que as despesas que tem por objetivo a 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE 

ALU NOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 

CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE, poderão ser contabilizadas 

nas dotações orçamentárias a seguir, conforme consta na Lei Municipal 

Orçamentária . 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.361 .0002 .2.499 - 449052 - Ficha 14 7 

Palma, 03 de fevereiro de 2023. 

João Pau1J(;,9jjéira de Paula 
SECRETÁRIO M~ CIPAL DE FINANÇAS 
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MEMORANDO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atri bu ições legais e na 
forma da Lei , promove ao Ordenador de Despesa sobre a sol icitação da 
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo, para AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE ALUNOS 
MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE. 

Palma, 03 de fevereiro de 2023. 

DANIELlfTJE PAU4A HUNGRIA 
COMISSÃO PERMANENt E DE LICITAÇÃO 
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TERMO DE DECLARAç_ÃO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, ordenador de despesa, considerando a 
Certidão da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, vem pelo presente 
termo declarar para fins e efeitos legais, nos termos do Inciso li , do Artigo 16 da 
Lei Federal Complementar 101/2000, que o aumento da despesa relativa a 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTI NADO AO ATENDIMENTO DE 
ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE, cujos saldos atuais são 
suficientes para atender os gastos do exercício, e que o dispêndio será custeado 
com recursos arrecadados de transferências intragovernamentais de acordo 
com a previsão orçamentária. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os fins e 
efeitos legais. 

Palma, 03 de fevere iro de 2023. 

' ( . 
·~. 

HIRAM VINICIUS 'MENDONÇA FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

Senhor Prefeito, 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo de licitação para AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE ALUNOS 
MATRICU LADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE, requeiro que seja a mesma 
autorizada nos termos legais. 

O valor estimado é de R$ 871 .913 ,33 (oitocentos e setenta e um mil 
novecentos e treze reais e trinta e três centavos) 

Palma, 03 de fevere iro de 2023. 

PREGOEIRO 
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Prefeitura Municipal de P a lma 
Estado de :\·finas Ger~is 
Prn.ça. Ge:túli<> VIII'!!'• ... c.."26 -- c-i,-,., - r .. J,m, / M G 
e EP: l 6. 750-000 
CNPJ. 17 i'J..4_90ôf0001-32 

PORIARIA N"' 5.916/ 2021 

"Dosigna í'regoeiro e Equipe de f,,poio 
porc rc,:'.llizoçõo d0 P,egao no t.lmblto 
d□ Município d-ê ralrt-::l {) do ou1ras 
IJ(OVidénczj5 "_ 

o Preieilo Municipal de Palma. H,ram VlnfaiA tY',erdonça flnarrore. no uso de 
suo, oin"t:>u1ções l~ai~ e no t□rrna do 1 ~i Ogãr,.ca Mur11cipo1 e rios rl'.lf'rnos dú 
ar1igo .:!"', lnci ;o IV da ~ei ►edero1 n~ 1 O 5Xl datada de i 7 de junho de Alo:1 , 
RESOLVI:: 

Art. l " - Fico o,esignodo corno Pragefliro o ServidCll' Diego Ribeiro f'.érre iro □ara 
atuar na reolizaçéo da licilaçf10 na r1000.idade Pregão no ôrnbilo do Munidp'Q 
dê Polmá, com o ~ !0Quirt1e.s, atnb~:;:oes: 

o} Credenciar Oi parti"cipol')t~. 
bl l?eoeber as propostas, 
e) Analisor a oceitanilidode de» prç~ostas. 
d ) Clmsfficar~ proPQ,las, 
eJ Receber os lO<'tC~. 
f) Ar1alisC!'· a (Jceilobilidods dos ICJncés, 
gJ Clo~;ifJCar os licitantes segundo o critério constante de Edital 

:::: onvocatórlo, 
h) 1/erili.ca, os dcx:urn&rilos de hab1,itaçãc, -do licitante que dpr~er)tar o 

melhor' proposio nm 1~rmo~ do Edito! Cón•1ocaté,no, 
i) Declorar •1encedm o lici!ants que o!Bndsr às exigãnck is 1ix(.xlas r)o edi'al, 
it Adjudicar o objeto do certame ao licitonte declarado vençedor_ 

,a.,rt,2" Fic a deslgnooo a l:qulpe de Apolo comJ'.)osta pelm segumte~ servld0<es: 
a) Vane!W Fernandes Xavier· de Souza 
b) Donoldscn Ramos à-e Ofl.,.elro Jw1lor 

Diego PrarjQ du 5hci car ... alho 
Porogrofo Único - A E'qvip e óe A.p::iio cooe OI-JXiliar o Pregoeiro ern todos as 
SLIOS atrit:f.Jições, 

.~.rt ,3" - Est,:, Pczlario ent ro E:?1"1 v1gor no data de sua p"tblicação. 

f'olrno, 04 de janeiro ~ 7021 

---- ~ 

/ it_, 
.,tul.1/j,J.J' i 11"'1.~V• LL'\.,\ 

Hirarn YiniciU$ Mef'1<10liÇO finamore 
Prefeito Municipal 

?\)6l'IC1-.0Ô pOR ,-.r-o.>-Ct -,.o 
~~~-~-' 7" ,.:,..- • 

' 
'VÁ(,n 

1
' .V . 1 .r,..,,.- ... t"' 

')~_C - t,A. Cé ;,..o•,:,;i~,.;, 'r-i"•'-" ··-

l 
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DESPACHO 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , RESOLVE: 

Considerando a(s) solicitação(ões) da(s) Secretaria(s) Municipal(is) de Esporte, 
Cultura, Lazer e Turismo para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 
DE ENSINO, CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE. 

Considerando a certidão emitida pelo Setor de Contabil idade da Prefeitura 
Municipa l de Palma . 

Considerando o Parecer Jurídico opinando pela possibilidade de 
contratação dos serviços. 

Considerando a declaração de impacto financeiro nos termos da Lei 
Federal 101/2000. 

Considerando ainda que a realização desta despesa está prevista no 
Orçamento Municipal. 

Considerando os termos da Lei Federal 10.520/2002, autorizo a abertura 
do presente processo de licitação e determino que seja o mesmo autuado e numerado 
na modalidade pertinente. 

Palma, 06 de fevereiro de 2023. 

n4~~ 
HIRAM VINíCIUS MENDONÇA FINAMORE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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AUTUAÇÃO 

Aos 06 de fevereiro de 2023 , na Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas 
Gerais, autuei os documentos de licitação que adiante seguem, e para constar fiz 
esta autuação. 

PROCESSO Nº 016/2023 

DIEGO RIB~IRO FERREIRA 
PREGOEIRO 

j DATA: 06/02/2023. 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 006/2023 

OBJETO: 

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE 
ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE. 
DO VALOR ESTIMADO: 

R$ 871 .913 ,33 (oitocentos e setenta e um mil novecentos e treze reais e trinta e três 
centavos) 

CREDITO (X) CREDITO ESPECIAL (X) 
ORÇAMENTÁRIO 
CREDITO (X) CREDITO EXTRA ( ) 

SUPLEMENTAR ORÇAMENTÁRIO 
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Processo nº 016/2023 
Pregão nº 006/2023 

De: Diego Ribeiro Ferreira 

Para: Dhionathan Oliveira dos Santos 

FI~ 

Solicito parecer jurídico acerca do edital de licitação para que possamos dar 
prosseguimento no certame. 

Palma/MG, 06 de fevereiro de 2023. 

DIEGO Rl~ EIRA 
Pregoeiro 
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EDITAL 

PREGÃO Nº 006/2023 
MUNlCÍPIO DE PALMA - MG 

Fls. 

~ 

O MUN IC ÍPI O DE PALM A - MG, TORN A PÚBLICO, PARA CONH ECI M ENTO DOS INTERESSADOS. 
QUE A PR EFE ITU RA MUNI C IPAL, REALI ZARÁ LI C ITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, NOS T ERMOS DA LEI Nº 14.133/2021 , DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, DA LEI 
Nº 11 .488/2007, E DAS EXIG ÊNC IAS ESTAB ELECIDAS NESTE EDITAL. 

Data da sessão: 01/03/2022 
Horário: 13:00h 
Local: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 
Critério de Jul gamento: MENOR PREÇO POR ITEM. 
Modo de disputa: ABERTO 
Im pugnações e Esclarecimentos até às 17: 00 horas do di a 23/02/2023. 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQU ISIÇÃO DE VEÍCULO 
ESCOLAR DESTINADO AO ATEN DIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE 
PÚBLICA DE ENS INO, CONFO RME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edi ta l e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, confo rme tabe la constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
lic itante a pa11icipação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, considerado o menor dispênd io para a 
Administração, nos term os do art. 34 da Le i nº 14 .133/202 1, e observadas as ex igênc ias contidas neste Edi tal e seus 
Anexos quanto às espec ificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos ó rgãos gerenciador e partici pantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da m inuta de Ata de Registro de Preços . 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Pregão é o níve l bás ico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LI CITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Porta l de Com pras Públicas, no sítio wH-w.1wrtaldewmpra,p11hlicas.co111.hr,· 

3.3. O credenc iamen to j unto ao provedor do sistema implica a responsabi lidade do licitante ou de seu representante 
lega l e a presunção de sua capac idade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 

3.4. O li citante responsabi lizar-se exclusiva e forma lm ente pelas transações e fetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, incl usive os atos praticados diretamente ou por seu representante. 
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FL 

exc luída a responsabilidade do provedor do s istema ou do ó rgão ou ent idade promotora da lic itação por eventua i 
danos decorrentes de uso indev ido das credenciai s de acesso, a inda que por terce iros. 

3.5. É el e responsabilidade do cadastrado confer ir a exat idão dos seus dados cadastrai s no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atua li zados junto aos órgãos responsáve is pe la in fo rm ação. devend o 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aque les se 
to rnem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do di sposto no subitem anterior poderá ensejar desc lass ificação no momento da 
habi li tação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de at ividade seja compatíve l com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor indi vidua l - M Ei, nos 
limi tes previ stos da Le i Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14. 133/2021 . 

4.2.l - Será conced ida a preferência pela contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 

loca is/ regionai s, cons iderando -se como empate aque la si tuação e m q ue a proposta apresentada pela 
microempresa o u empresa de pequeno po 11e sej a igual o u até 10% (dez po r cento) à proposta mai s 

vantaj osa , co nfo rme art. 44, 45, 4 7 e 48 da Lei Comple m enta r nº 123/2006. 
4.2.2 - Ocorrendo o empate a microempresa ou empresa de pequeno po rte m ais bem c lassifi cada 

pode rá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do ce11ame, s ituação em que 

será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

4.3. Não poderão partic ipar desta lic itação os interessados : 

4.3.1. Proi bidos de pa1ticipar de lic itações e ce lebrar contratos adm inistrati vos, na fo rma da leg islação vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edita l e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. Estrange iros que não tenham representação lega l no Brasi I com poderes expressos para receber c itação e 
responder admini strativa ou judicialmente; 

4.3.4. Q ue se enquadrem nas vedações previstas nos arti gos 9° e 14 da Lei nº 14.133/202 1; 

4.3 .5. Q ue estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de di sso lução ou liquidação: 

4.3.6. Organizações da Soc iedade C iv il de Interesse Público - OSC IP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/20 14-TCU-Plenário). 

4.4. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórc io, observadas as regras do art. 15 da Le i nº 
14 .1 33/202 1. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante ass inalará " s im" ou " não" em campo próprio do s istema 
e letrônico, relativo às seguintes declarações : 

/ 
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4.5.1. Que cumpre os req uisitos estabelecidos no a1tigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a 
usufru ir do tratamento favo rec ido estabelec ido em seus arts. 42 a 49 e que não ce lebrou contratos com a 
Admi ni stração Pública cujos va lores extrapolam a rece ita bruta máxima admitida para fin s de enquadramento 
como empresa de pequeno porte; 

4.5.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de peq ueno port e, a 
ass inalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

4.5. 1.2. Nos itens e111 que a participação não fo r exc lusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a ass inalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorec ido prev isto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 

4.5.2. Que está ciente e concorda com as condições conti das no Edi ta l e seus anexos; 

4.5.3. Que cumpre os requi sitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as ex igências editalícias; 

4 .5.4. Que inexi stem fatos impediti vos para sua habili tação no certa me, ciente da obrigatoriedade de dec lara r 
ocorrências posteriores; 

4.5.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XX XI I L da 
Constituição Federal de 1998; 

4.5.6. Que a proposta fo i elaborada de fo rma independente; 

4.5.7. Que não possui , em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou fo rçado, 
observando o di s~osto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federa l; 

4.5.8. Que cu111 pre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou pa ra rea bi litado da 
Prev idência Soc ia l e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art . 
93 da Le i nº 8.2 13/199 1 . 

4.6. A dec laração fa lsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os lic itantes encaminharão, exclusiva mente por meio do sistema eletrôni co, concomitantemente com os 
documentos de habi li tação ex igidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofe1tado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando. então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa docum entação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação ex igidos neste Edital, ocorrerá por meio d 
chave de acesso e senha. 
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a docum entação de hab il itação, a inda 
que haj a alguma restr ição de regularidade fi scal e trabalhi sta , nos termos do art. 43 , § 1 ° da LC nº 123/2006 . 

5.4. Inc umbirá ao lic itante acompanhar as operações no s istema e letrônico dura nte a sessão pública do Pregão, 
fi ca ndo responsável pelo ônu s decorrente da perda de negóc ios, diante da inobservânc ia de qua isquer mensagens 
em itidas pelo s istema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabe lecida, nesta etapa do certame, ordem de c lass ificação entre as propostas apresentadas , o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante me lhor class ificado somente serão 
di sponibili zados para ava liação da Pregão e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1 .1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente naciona l; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável , o modelo, prazo de validade ou de garantia, núm ero do registro ou 
in scrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as espec ificações do objeto contidas na proposta vi nculam a Contratada. 

6.3. Nos valo res propostos estarão inclusos todos os c ustos operacionais, enca rgos prev idenc iários, trabalhi stas. 
tributários, comerc iai s e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecim ento dos bens ou 
serv iços . 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de exc lus iva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omi ssão ou qualquer 
outro pretexto. 

6.5. O prazo de va lidade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação. 

6.6. Os lic itantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regênc ia de contratações 
públicas, quando partic iparem de licitações púb licas; 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES. 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoe iro verifi ca rá as propostas apresentadas, desc lass ificando, desde logo, aque las que não estejam em 
confo rmidade co111 os requisitos estabelecidos neste Edi ta l, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
espec ifi cações técnicas exigidas no Termo de Referência, confo rm e art. 59 da Lei nº 14 .1 33/202 1. 

7 .2.1. Também será desc lassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desc lass ifi cação será sempre fundam entada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os part icipantes. 

7.2.3. A nã.o desclass ificação da proposta nã.o impede o seu j ul gamento defi ni tivo e111 sentido contrário, levado 
a efeito na fase de ace itação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas class ificadas, sendo que somente estas participarã.o da fase 
de lances. 

7.4. O sistema di sponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os lici tantes. 

7.5. Iniciada a etapa competiti va, os li citantes deverão enca mi nhar la nces exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente info rm ados do seu recebimento e do va lor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo ele lic itação indicada no preâmbulo deste Ed ital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucess ivos, observa ndo o horário fi xado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7. 7. O I icitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úl timo por 
ele ofe11ado e registrado pelo sistema. 

7.8. O interva lo mín imo de diferença de valores ou percentuai s entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermed iários quanto em relação à proposta que cobrir a mel hor ofe11a deverá ser de R$ 100,00 (CEM 
REAIS). 

7 .9. O interva lo entre os lances enviados pelo mes1110 lic itante não poderá ser infe rior a 5 segundos e o intervalo 
entre lances não poderá ser infe rior a 5 segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respecti vos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa abe110, e111 que os lic ita ntes apresentarão 
lances públicos e sucess ivos, com prorrogações . 

7. 11. A etapa de la nces da sessã.o públi ca terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração ela 
sessão pública. 

7.12. A prorrogação au tomática da etapa de lances, de que trata o ite111 anterior, será de do is minutos e ocorrerá 
sucess ivamente se111pre que houver lances enviados nestt: período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
in term ediári os. 
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7.13. Não havendo novos lances na fo rma estabe lecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automát ica pe lo s istema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apo io, just ificadamente, admitir o re iníc io da sessão pública de lances, em pro l da 
consec ução do me lhor preço. 

7 .15 . Em caso de fal ha no s istema, os lances em desacordo com os sub itens anteriores deverão ser desconsiderados 
pelo Pregoe iro. 

7 .16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, preva lecendo aquele que for recebido e registrado 
pri meiro. 

7.17. Durante o transc urso da sessão públ ica, os lic itantes serão info rmados, em tempo real , do valo r do menor 
lance reg istrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa com petitiva do Pregão, o sistema e letrôni co 
poderá perma necer acessíve l aos lic itantes para a recepção dos lances. 

7. 19. Quando a desconexão do sistema e letrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e terá rei níc io somente após comuni cação expressa do pregoeiro aos participantes do 
certame, pub licada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgada s data e hora para a 
sua reabertura. E será re iniciada somente após decorridas vi nte e qua tro horas da comunicação do fa to pe lo 
Pregoeiro aos participantes, no s ítio e letrônico utilizado para divul gação. 

7.20. Caso o lic itante não apresente lances, concorrerá com o va lor de sua proposta. 

7.21. Em re lação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efeti vada a veri ficação automática, junto à Receita Federal , do porte da 
entidade empresaria l. O s istema identifica em co luna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da prime ira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais c lass ificadas, para o fim de ap licar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na fa ixa 
de até 5% (ci nco por cento) acima da me lhor proposta ou me lhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

7.23. A melhor class ificada nos termos do item anter io r terá o dire ito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obri gatoriamente em va lor infe rior ao da primei ra co locada, no prazo de 5 (c inco) minutos contro lados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tan to . 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor c lassificada desi sta ou não se manifeste no 
prazo estabe lec ido, serão convocadas as demai s licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele interva lo de 5% (c inco por cento), na ordem de c lass ificação, para o exercíc io do mesmo dire ito, 
no prazo estabe lec ido no subitem anteri or. 

7.25. No caso de eq ui va lência dos va lores ap resentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem nos interva los estabe lecidos nus sub itens anter iores, será realizado sorteio entre e las para que se 
ident ifique aq ue la que primeiro poderá ap resentar melhor ofena. 
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7.26. Q uando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao prod uto estrange iro, o 
cr itério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pe los licitantes é utili zada como um dos critérios de class ificação, de mane ira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances fin a is da fase fec hada do 
modo de di sputa aberto e fechado . 

7.28. Em caso de empate entre duas ou mai s propostas, serão utili zados os seguintes critérios de desempate, nesta 
o rdem: 

7 .28.1. di sputa final , hipótese em que os licitantes empatados poderão ap resentar nova proposta em ato contínuo 
à c lass ificação; 

7.28.2. ava liação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

7.28.3. desenvo lvim ento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no am biente de trabalho, 
conforme regulamento; 

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conform e orientações dos órgãos de 
contro le; 

7 .29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucess ivamente, aos bens e serv iços produ zidos ou 
prestados por: 

7.29.1. empresas estabelecidas no territóri o do Estado ou do Distrito Federal do ó rgão ou entidade da 
Administração Pública estadua l ou di strital lici tante ou, no caso de li citação rea lizada por órgão ou entidade de 
Munic ípio, no território do Estado em que este se loca lize; 

7.29.2. empresas brasile iras; 

7.29.3. empresas que in vistam em pesq ui sa e no desenvo lvimento de tecno log ia no País; 

7.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12 .187/2009. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encam inhar, pe lo s istema 
e letrônico, co ntraproposta ao licitante que tenha apresentado o me lhor preço, para que seja obtida me lhor proposta . 
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por me io do s istema. podendo ser acompanhada pe los demai s licitantes. 

7.30.2. O Pregoeiro so lic itará ao licitante me lhor c lass ificado que, no prazo de até 2 horas, envie a proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documento 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negoc iação do preço, o Pregoeiro iniciará a fa se de ace itação e julgamento da proposta . 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
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8.15. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em re lação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 

8.16. Será desc lassificada a proposta que contiver vício insanáve l; que não obedecer às espec ifi cações técnicas 
pormenorizadas no ed ital ou apresentarem desconformidade com exigênc ias do ato convocatório. 

8.17. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.17.1. Considera-se inexequíve l a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíve is com os preços dos insumos e sa lári os de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabe lec ido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quai s ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

8.18. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.19. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

8.20. Na hipótese de necess idade de suspensão da sessão pública para a realização de dil igências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prév io no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.21. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 1 hora, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.21.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por so licitação escrita e justificada do 
li citante, fo rmulada antes de findo o prazo, e forma lmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.21.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fab ricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, fo lhecos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não ace itação da propostas 

8.21.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos sub itens acima, o Pregoeiro exigirá que o I icitante 
classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 5 dias útei s contados da so licitação. 

8.21.3.1.Por meio de mensagem no sistema, será di vu lgado o loca l e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
1 icitantes. 

8.21.3.2.0s resul tados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.21.3.3.No caso de não haver entrega da amostra ou oco iTer atraso na entrega, sem justificat iva aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especiticações previ stas neste Ed ita l e no Term o de 
Referência, a proposta do I ici tante será recusada. 

8.21.3.4.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo(s) prime iro classificado não fo r(em) aceita(s), o Pregoeiro 
anali sará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pe lo segundo c lass ificado. Segu ir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim , sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às espec ificaçõe 
consta ntes no Termo de Referência. 

8.21.3.5.0s exemplares colocados à dispos ição da Administração serão tratados como protót ipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equ ipe técnica responsável pe la aná li se, não gerando direito a 
ressa rci mento . 

8.21.3.6.Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser reco lhidas pelos 
lic itantes no prazo de 5 dias, após o qual poderão ser descartadas pe la Administração, sem dire ito a 
ressarcimento. 

8.21.3.7. Os licitantes deverão colocar à dispos ição da Ad ministração todas as condições indi spensáveis à 
rea li zação de testes e fo rnecer, sem ónus, os manuai s impressos em língua po1tuguesa, necessár ios ao seu 
perfeito manuse io, quando for o caso. 

8.22. A Admini stração poderá solicitar carta de so li dariedade em itida pelo fa bricante, que assegure a execução 
do contrato, no caso de lic ita nte revendedor ou d istribuidor. 

8.23. Se a proposta ou lance vencedor for desclass ificado, o Pregoe iro exam inará a proposta ou lance 
subsequente, e, ass im sucess ivamente, na ordem de classificação. 

8.24. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horá rio para 
a sua continuidade. 

8.25. O Pregoe iro poderá encam111nar, por me io do s istema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mai s vantajoso, com o fim de negoc iar a obtenção de me lhor preço, vedada a negoc iação em 
condições diversas das prev istas neste Ed ita l. 

8.25.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não ace itar a proposta e passar à subsequente, pode rá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.25.2. 
li c itan tes. 

A negociação será realizada por meio do s istema, podendo ser acompanhada pe los demai 

8.26. Nos itens não exc lu sivos para a part icipação de micrccmpresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não fo r ace ita, e antes de o Pregoe iro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo s istema, da 
eventua l ocorrênc ia do empate fic to, previsto 11 0s artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disc ip li na antes 
es tabe lec ida, se fo r o caso . 

8.27. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do lic itante. 
observado o disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO. 

Fls. 

-:a;t 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSI FICADA EM PRIM EIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFI CA RÁ O 
EVENTUAL DESC UMPRIM ENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ES PEC IALMENTE QUANTO 
À EXISTÊNC IA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAM E OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRA S PÚBLICAS, E AIN DA NOS SEGULNTES CADASTROS: 

8.1.1. Cadastro Naciona l de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CN EP ( \\ \\ \\ .J2011aldatrarrwan.:ncia.gu\ .br ); 

8.1.2. Cadastro Nac ional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conse lho Nacional de Justiça (wv,'\\ .l'llj.jus.br/irn probicJacJc _ad111/consultar_re4ucrido.php ). 

8.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU 
hu '"'· conta-...tcu.uo, .hr\,1·~bJ'?p= l 66_Q:_3 :Q 

8.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do artigo 12 da Le i nº 8.429/ 1992, que prevê. dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 
de ato de improbidade admi nistrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qua l seja sócio majori tário. 

8.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a ex istência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor dili gência para verificar se houve fraude por paiie das empresas apontadas no Re latório 
de Ocorrênc ias Impeditivas Indiretas. 

8.1.4.2. A tentativa de burla será verificad:i µor meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros . 

8.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

8.1.5. Constatada a ex istência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

8.1.6. No caso de inabi litação, haverá nova verificação, pe lo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta su bseq uente. 

8.2. Caso atendidas as condições de pai1ic ipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS, em re lação à hab il itação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhi sta, à qualificação 
econômica financeira e à habi li tação técn ica. 

8.2.1. É dever do lici tante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pú blica, ou encaminhar, em conjunto com 
a apresentação da proposta, a respectiva docu mentação atualizada . 

8.2.2. O descum primento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sít ios 
eletrônicos oficiais emissores de ce11id<ies feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certiclão(ões) 
válida(s). 

J 
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8.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será ex igido o acrésc imo de 10% (dez por cento) a 30% 
(trinta por cento) sobre o va lor ex igido de licitante individual para a habilitação econômico-fi nance ira, salvo 
justificação no processo licitatório. Essa regra não se ap lica aos consórcios formados, em sua tota lidade, por 
mi croempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei . 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habil itação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá- los, em form ato digita l. 
via sistema, no prazo de 2 horas sob pena de inab ili tação. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requi sitos mediante apresentação dos 
docum en tos ori ginais não-digitais quando houver dúvida em re lação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CN P J/C PF diferentes, salvo aqueles lega lmente 
permitidos. 

9.6. Se o licitante fo r a matri z, todos os docum entos deverão estar em nome da matr iz, e se o li citante for a fi lial, 
todos os documentos deverão estar em nome da fi lial , exceto aqueles docum entos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, fo rem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos reg istros de CN PJ ele licitante matriz e filial com diferenças de números de docum entos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do reco lhi mento dessas 
contribuições. 

9 .7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital , a documentação relacionada nos itens a seguir, para 
fin s de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.8.1. No caso de empresário indiv id ual: inscrição no Reg istro Público ele Empresas Mercanti s, a cargo ela Ju nta 
Comercia l da respecti va sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreen<ledor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI , cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
~\_\\ \\. portaldoen1 preendcdo~,gQy_.];ix: 

9.8.3. No caso ele soc iedade empresária ou empresa ind ividual de responsab ilidade limitada - EIR ELI : ato 
constitutivo, estatuto ou contrato soc ial em vigor, dev idamente reg istrado na Junta Comercial da respectiva sede. 
acompanhado de documento comprobatório de seus adrnini:.tradores; 

9.8.4. Inscr ição no Registro Público de Ern presas Mcrcamis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matri z, no caso de ser o participante sucursal, fili al ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civi l das Pessoas Jurídicas do 
loca l de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9 .8.6. No caso de cooperativa : ata de fundação e estatuto soc ial em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamen te arquivado na Junta Comercial ou in scrito no Registro Civ il das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede. bem como o registro de que trara o art . 107 da Lei nº 5. 764, de 1971 ; 
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9.8.7. No caso de empresa ou soc iedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

9 .9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nac iona l de Pessoas Jurídicas (CN PJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regulari dade fi scal perante a Fazenda Nac ional, med iante apresentação de certidão expedida 
conj untamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gera l da Fazenda 
Nac ional (PGFN ), referente a todos os créditos tributários federai s e à Dívida Ati va da União (DAU) por elas 
administrados, inc lusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1. 751, de 
02/ 10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tem po de Serviço (FGTS); 

9 .9.5 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a j ustiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou pos itiva com efe ito de negati va, nos termos cio Título VII -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/ 1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual , através da Certidão Negativa conjunta j unto aos Tributos 
Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa fo r sediada; 

9.9.7. Prova de regu laridade j unto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Mun ic ipal onde a empresa for sediada; 

9.9 .8 . Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresenta r toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal. mesmo 
que esta apresente algum a restri çã.o, sob pena de inabilitayão. 

9.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FlNANCEIRA . 

9 .10.1. Certidão Negativa de fa lência. de concordata. de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
1 1. 1 O l /2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias. ou que esteja 
dentro do prazo de val idade expresso na própria Certidão. 

9.10.2. No caso de certidão pos it iva de recuperação judiciai ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do a,t. 58, da Lei 
n. 0 11.1 O 1, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo. ainda, comprovar todos os demais 
req ui sitos de habilitação. 

9.10.3. Balanço patrimonial e demonstração de resultados de exercício (ORE) contábeis do último exercício 
social.já exigíve is e apresentados na fo rma eia le i, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou ba lanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.10.3.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da li citante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno po1ie, a apresentação de balanço patrimonial do último e'\ercício 
financeiro. (Art. 3° do Decreto nº 8.538/2015); 

9.10.3.2. No caso de empresa constituída no exercício socia l vigente, adm ite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao pt:ríodo de existência da sociedade; 

9.10.3.3. É adm issível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.3.4. Caso o licitante seja cooperativa , tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contáb il-financeira, conforme di spõe o artigo 11 2 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração. sob as 
penas da lei , de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

- 9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

-

9.11.1. Comprovação de aptidão no desempenho de at ividade pertinente e compatíve l em característica~. 
quantidades e prazos com o objeto da licitação - Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida 
de quem o subscreveu. 

9.12. A existência de restrição re lativamente à regularidade fiscal e trabalhi sta não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do editcJI. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontect:rá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por li citante qua lificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de a lguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, 
a mesma será convocada para, no prazo de 5 (c inco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período. a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regu larização fisca l e trabalhista no prazo previsto no subi tem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de class ificação. Se, na ordem de c lass ificação, segu ir-se outra 111 icroempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhi sta, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar mi nuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão. 
informando no ·'chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer do 
documentos exigidos, ou apresentá- los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo s istema, da eventua l ocorrência do em pate ficto , previsto nos a11igos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelec ida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimen to às exigências de habili tação fixadas no Ed ital , o licitante será declarado vencedor. 
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

Fl s. 

10.13. A proposta fi na l do li1.: itante dec larado vencedor deverá ser enca minhada no prazo de até UMA HORA a 
conta r da so lic itação do Pregoeiro no s istema e letrônico e deverá: 

10.13.1. Ser redig ida em língua po rtuguesa, di g itada, em uma via, sem emendas, rasuras, entre linhas ou 
ressa lvas, devendo a última folha ser ass inada e as demai s rubricadas pe lo lic ita nte ou seu representante lega l. 

10.13.2. 
pagamento. 

Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fin s de 

10.14.A proposta fina l deverá ser docume ntada nos autos e será levada em consideração no decorrer da exec ução 
do contrato e ap licação de eventua l sanção à Contratada , se fo r o caso . 

10.14.1. Todas as especificações do obj eto contidas na proposta, ta is como marca, mode lo, tipo, fa bricante 
e procedência. v inculam a Contratada. 

10.15.Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional , o valor unitári o em a lga ri smos e o va lor g loba l 
em a lgari smos e por extenso . 

10.15.1. Ocorrendo divergência entre os preços uni tá rios e o preço globa l, preva lecerão os prime iros; no 
caso de divergênc ia entre os valores numéricos e os va lores expressos po r exten so, preva lecerão estes últim os. 

10.16.A oferta deverá ser firm e e prec isa, limitada , rigorosamente, ao obj eto deste Ed ita l. sem conter a lternativas 
de preço ou de qua lquer outra condiçiio que induza o ju lgamento a ma is de um resultado. sob pena de 
desclass ifi cação. 

10.17.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e ~.eus Anexos, não sendo cons iderada aque la que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabe leça vínculo à proposta de outro licitante . 

10.18.As pro postas que contenham a descrição do obj eto, o val or e os documentos complementares estarão 
di sponívei s na in tern et, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.13. Dec larado o vencedor e decorrida a fase de regul ari zação fisca l e traba lhista da li c ita nte qualificada como 
111 icroem presa ou em presa de pequeno porte , se for o caso, deverá o I ieitante interessado ma ni festar, imed ia tamente, 
a sua intenção de recorrer, em campo própri o do s istema . 

11.14.0 recorrente terá, a pa1tir de então, o prazo 3 (três) dias útei s para apresentar as razões, pe lo s istema 
e letrônico, fica ndo os demais li c itantes, desde logo, intim ados para, querendo, apresenta rem contra rrazões também 
pelo s istema e letrônico, em outros 3 ( três) d ias úte is, que começarão a conta r do término do prazo do reco rrente, 
endo-l hes assegurada v ista imediata dos e lementos ind ispensáveis à defesa de seus interesses 

11.15.0 aco lhimento do recurso in vaiida tão somente os atos insuscet íve is de aprove itamento. 

11.16.Os autos do processo permanecerão com vista fra nqueada aos inten::ssados, no endereço constante neste 
Edita l. 
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.13.A sessão pública poderá ser reaberta: 

Fls. 

~ 

12.13.1. Nas hipóteses de prov imento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à rea lização da 
essão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos o 

atos anulados e os que dele dependam . 

12.13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante dec larado 
vencedor não ass inar o contrato, não retirar o instrumento equ ivalente ou não comprovar a regul arização fi sca l 
e trabalhi sta, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances . 

12.14.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.14.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail , ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

12.14.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atua lizados. 

13. DA ADJlJDlCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.13.Julgados os recursos, constatada a regul aridade dos atos prat icados, a Autoridade Competente adjudicou c 
homologou a licitação. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.13.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

- 15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

15.13. Após a homo logação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firm ado Termo de Contrato ou 
emit ido instrumento eq uivalente. 

15.14.0 adj ud icatário terá o prazo de 5 dias úteis, coutados a parti r da data Jc sua convocação, para assinar o Termo 
de Contrato ou ace itar instrumento equiva lente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de deca ir do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prev istas neste Edital. 

15.2.1. Alternati vamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Term o de Contrato ou aceite do instrumento equ iva lente, a Administração poderá encaminhá- lo para 
ass inatura ou aceite da Adj udicatária, · med iante correspondência postal com aviso de recebimento (A R) ou 
me io eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 dias. a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por so licitação 
j ustificada do adjudicatá rio e aceita pe la Admin istração 

15.15.0 Ace ite da Nota de Empenho ou do instrumento equi valente. emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
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15.3.3. Refe rida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negóc ios a li estabelecida a 
dispos ições da Le i nº 14.133/202 1; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de resc isão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 
14. 133/202 1 e reconhece os direitos da Admini stração previ stos nos art igos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabe lecido no Termo de Referência . 

15.5. Prev iamente à contratação a Adm ini stração realizará consultas para identificar poss íve l suspensão 
temporária de partic ipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, pro ibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrênc ias imped iti vas indi retas, observado o di sposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
03/2018, e nos termos do art. 6°, III , da Lei nº 10.522/2002, co11sulta prév ia ao CADIN. 

15.6. Na ass inatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habili tação consignadas neste 
Edita l, as quais deverão ser mantidas pelo lic itante durante a v igênc iH do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua s ituação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não com provar as cond ições de hab ili tação consignadas no edital 
ou se recusar a ass inar o con trato ou a ata de reg istro de preços, a Adm ini stração, sem prejuízo da aplicação da 
sanções das demais com inações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requi sitos para habi litação, ana li sada a proposta e eventuais 
docum entos compl ementares e, feita a negoc iação, ass inar o cont rato ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.13.As regras acerca do reajustamento em sentido geral do va lor contratual são as estabe lec idas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA Fl SCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento l.,, aceitação do objeto e de fisca li zação estão previstos no Termo de Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA T ANTI!: E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabeiecidas no Termo de Re ferência. 

19. DOPAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do paga mento são as estabelecidas no Termo dt> Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMCNISTRATJVAS. 

20.1. Comete infração administrativa. nos termos da Le i nº 14.133/20:2 1, o lic itante/adjudicatário que: 
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20.1.1. Der causa à inexecução parc ial ou tota l do contrato; 

20.1.2. Deixar de entrega r os docum entos ex igidos no certame; 

FL. 

20.1.3. Não mantiver a proposta, sa lvo em decorrênci a de fato su perveniente devidamen te justificado; 

20.1.4. Não assi nar o termo de contrato ou ace itar/retirar o instrum ento equi va lente, quando convocado dentro 
do prazo de va I idade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou ent rega do objeto da lic itação sem motivo justifi cado: 

20.1.6. Apresentar dec laração ou documentação falsa ; 

20.1.7. Fraudar a lic itação ou praticar ato frau dulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os o bj etivos da lic itação; 

20.1.10. Praticar ato les ivo prev isto no a1t. 5° da Le i nº l 2.846i20 13. 

21.2. O licitante/adjudicatário que cometer qua lquer das infrações di scriminadas nos subite ns anteri ores ficará 
uj eito. sem prejuízo da responsabilidade civ il e crimina l, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

e) Impedimento de lic itar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar. 

21.3. A pena lidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sa nçõe~. 

21.4. Do ato que apl icar a pena lidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias útei s, a contar da c iência da 
intimação, podendo a autoridade que ti ver pro ferido o ato recons iderar sua deci são ou, no prazo de 05 (cinco) dias 
encam inhá- lo dev idamente in formado para a apreciação e deci são superior, no prazo de 20 (v inte) dias úteis. 

21.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Munic ípi o de Palma, as sanções ad ministrativas previstas no ITEM 
17.2 , c, d, deste edita l, inc lu s ive a reabilitação perante a Administração Pública. 

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observa r, por seus 
fo rnecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA C LÁUSULA, DEFJNEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁ TTCA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou so licitar, direta ou indiretamente, qua lquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor públ ico no processo de licitação ou na execução do contrato; 
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A fa lsificação ou omissão dos fatos , com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do contrato; 

e) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITíV A: Causar danos ou ameaçar causa r dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando iníluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato . 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsifica r, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo fi nanceiro mul tilateral, com o objetivo de impedir materi a lmente a 
apuração de a legações de prática prevista acima; atos cuj a intenção seja impedir materialmente o exercício do e direito de o organismo financeiro mult ilateral promover inspeção. 

-

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

20.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecim ento. 

20.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema W\\w.portaldecompraspuhlkas.com.hr. 

20.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

20.5. As impugnações e pedidos de esclareci mentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 
se amolda ao art. 55 parágrafo 1 º, da Lei nº 14. ! 33/2021. 

20.5.1. A concessão de efe ito suspens;vc, à impugnação é medida excepc ional e deverá ser motivada pelo 
Pregoeiro, nos autos do processo de lic itação . 

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo s istema e vincularão os participantes e a 
administração. 

20.7. As respostas às impugnaçõe~ e aos esclarecimentos soii..:itados. bem como outros avisos de ordem geral. 
serão cadastradas no sítio w,n,.portaldecompraspublicas.com.br. sendo de responsabilidade cios licitantes. seu 
acompanhamento. 

20.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
adm in is tração da soc iedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se hçn1ver, do ato de designação do adm in istrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
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21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema e letrônico. 
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qua lquer fato superven iente que impeça a reali zação do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente trat~~ferida para o prime iro di a út il subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabe lec ido, desde que não haj a comunicação em contrário, pe lo Pregoeiro. 

21.3. Todas as referências de tempo no Edi tal, no av iso e durante a sessão pública observarão o horár io de Brasília 
-DF. 

21.4. No j ulgamento das propostas e da habilitação, o Pregoe iro poderá sanar erros ou fa lhas que não alterem a 
substância das propostas, dos docum entos e sua validade jurídica, mediante despacho fu ndamentado. reg istrado em 
ata e acessíve l a todos, atribuindo- lhes va lidade e eficácia para fin s de habi litação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas d isc ipli nadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Admini stração, o pri ncípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

21.7. Os lic itantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adm in istração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resu ltado do processo 
1 ic itatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabe lecidos neste Edita l e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iníc io e inc luir-se-á 
o do venc im ento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

21.9 . O desatend imento de exigências fo rmais não essenc ia is não importará o afastam ento do lic itante, desde que 
seja possíve l o aprove itamento do ato, observados os pri ncíp ios da isonomia e do in teresse público. 

21.10. O lic itante é o responsáve l pe la fidelidade e legit imidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qua lquer fase da licitação. 

21. 10.1. A fa ls idade de qua lquer docu mento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imedi ata desc lass ificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha s ido o vencedor. 
a resc isão do contrato ou do documento equi va lente, sem prejuízo das demais sanções cabíve is. 

21.11. Em caso de divergênc ia entre di sposições deste Ed ital e de seus anexos ou demai s peças que compõem o 
processo, preva lecerá as deste Edital. 

21.12. O Munic ípio de Pa lm a, podera revogar este Pregão por razões de interesse púb lico decorrente de fa to 
superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anu lá- lo por ilega lidade, de ofício ou por 
provocação de tercei ros, salvo quando fo r viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princ ípios da ampla defesa e co ntraditó rio. 

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

24.12.2 . A anulação da licitação por motivo de ilega lidé:!.de não gera obrigação de indenizar. 

21.13. É facu ltado à Autoridade Superior, en; · qua lq uer fase deste Pregão, promover di ligência destinada a 
esc larecer ou completar a instrução do processo. vedada n inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam ter sido apresentados para fin s de c lassificação e habilitação. 
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21.14. O Edi ta l está di sponi bilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br e wvnv. palma.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Praça Getúlio Vargas, n. 26, Centro, Município de Palma, Estado de Minas gerais, nos dias útei s. no 
horário das 09:00h às 16:00h, no mesmo endereço e período em que os autos do processo ad ministrati vo 
perm anecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

21.15.lntegram este Edi ta l, para todos os fin s e efe itos, os segu intes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNC IA 

ANEXO TI - MO DELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO UI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CON DI ÇÕES ESTAB ELEC IDAS NO 
EDI TAL E DE INEX ISTÊNCIA DE FATOS SUPERV EN IENTES IMPEDITIVOS DA HAB ILITAÇÃO; 

ANEXO rv - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXX III , ART. 7° DA 
CONSTITU IÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V- MODELO DE DEC LARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO Vl - MOD ELO DE DEC LA RAÇÃO DO PORTE DA EMPR ESA; 

ANEXO VII - MO DELO DE DEC LARAÇÃO DE IDONEIDADE: 

ANEXO VIII - DEC LA RAÇÃO DE CUMP RI MENTO DOS REQU ISITOS DE HAB ILI TAÇÃO; 

ANEXO IX- MINUTA DA ATA DE REG ISTRO DE PR EÇOS; 

Pa lm a, 06 de feverei ro de 2023 

DIEGO RIBEffiO FERREIRA 
PREGOEIRO 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

Fls. 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

1.1. AQUIS IÇÃO DE VE ÍCULO ESCOLA R DESTINADO AO ATENDIMENTO DE ALUNOS 
MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, CONFORME CONVÊNIO 
1261002329/2022 / SEE conforme natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento: 

ITENS DESCRIÇÃO UN IDADE QUANTIDADE 
VALOR DE 

REFERÊNCIA 
!------+---------------------------+---

l 

2 

3 

Van 15+ I lugares, cor branca. ar condicionado 
fronta l e traseiro, vidros e ravas elétricos, 
potência I 63/120 a 3 800rpm, torque 36,4/360 
a I 200-2400rpm, transmissão mecânica de 6 
marchas, assentos não rec li náveis. entradas 
USB-C em todas as filei ras de bancos. 
tacógrafo, airbag para motorista e 
acompanhante, volante com ajuste de altura, 
espelhos retrovisores e létricos, alarm_, 
fechamento central das port<1s via controle 
remoto, faró is de neblina e luzes de circulação 
diurna, distância entre-eixos 5.932mm. 
Pintura de identificação de ve ícul o escolar, 
conforme legislação vigente. 
Ôn ibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4): 
microônibus com tração nos 04 (q uatro) 
rodados (eixo traseiro e e ixo diante iro), com 
comprimento total máximo de 6.000 111111, 

capacidade de carga útil líquida de no mínimo 
800 kg, com capacidade mínima de 13 (treze) 
estudantes sentados, mais auxiliar e condutor. 
e deve ser equ ipado com dispositivo para 

1 

transposição de fronteira, do tipo poltrona J 

móvel (DPM), para embarque e desembarq ue 
de estudante com deficiênc ia. ou com 
mobilidade reduzida, que permita realizar o 

unid 01 268.300,00 

~mid OI 525 .000,0() 

deslocamento de uma. ou mais poltronas, do / 
alão de passageiros, do exterior do veículo, ~ 

ao níve l do piso interno. 1 ___________ -----77 
Veículo tipo automotor hatch, zero km , com 
05 lugares incluindo o motorista, zero km , 
motor mínimo 1.0, potência mínima 66 cv, 1 

motor bicombustível (álcool/gasolina), unid .

1 

O 1 _l:8.613.33 1 

câmbio de 05 marchas, direção hidráulica , _j' 
e letro-hidráulica ou e létrica, ar condic ionado, 1 

~ __ __,__v_id_r_·os elétricos, travas elétrica::., siste!"'!:l..?. de ______ l ____ _ 
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ABS, a irbag du plo, tapetes de 
borracha pa ra o interi or. Todos os demai s itens 
acessó rios ex ig idos pe lo código bras il eiro de 
trâ nsito. 
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1.2. Os docum entos aux iliares e os parâmetros utili zados para a obtenção dos preços de referênc ia, nos termos do 
artigo 23 da Le i nº 14.1 33/2021 , constam dos autos do processo administrati vo nº O 16/2023 . 

1.3. O obj eto a ser contratado é de natureza especia l, nos term os do parágrafo úni co, do art igo 6º, inciso XIV da 
Le i nº 14. 133/202 1. 

1.4. O prazo de vigênci a do contrato é de 03 meses, com início na data de __ / __ / ___ e encerramento em 
__ / _ _ / _ _ _ , prorrogáve l na forma do art. 107 da Le i nº 14.1 33/202 1. 

2. JUSTrFICATIV A E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. A aquis ição do referido obj eto se dá pe la necess idade de se proporc ionar me lhora no transporte escolar 
municipa l. 

3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORN ECEDOR. 

3.1. As exrgenc ias de habilitação juríd ica e de regular idade fiscal , soc ial e trabalh ista são as usua is para a 
generalidade dos objetos, confo rm e d iscip linado no ed ital. 

3.2. Os critéri os de qua lifi cação econômico-finance ira a serem atendidos pelo fo rnecedor estão prev istos no edital. 

3.3 . Os critérios de qua lificação técnica a serem atendidos pelo fo rnecedor serão: menor preço ofertado e 
atendimento ao descriti vo mínim o so lic itado . 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACElT AÇÃO DO OB.TETO. 

4.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 d ias, em confo rmidade com o este Termo de Referência e a Emi ssão 
da O RDEM DE COMPRA emi tida pe la SECRETA RI A MUNIC IPAL DE EDUCACÃO. 

4.2. A entrega dos bens será rea lizada no seguint~ endereço: Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Pa lma/ MG . 

4.3. O recebimento provi sório será realizado pelo fiscal técnico, fi scal administrativo, fisca l setoria l ou equi pe de 
fi sca li zação, através da e laboração de re latóri o c ircunstanc iado, em consonância com as suas atri buições, contendo 
o registro, a aná lise e a conc lusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demai s documentos que 
ju lgarem necessár ios, devendo enca min há-los ao gestQ r do oon.trato para recebimento definit ivo. 

4.4. O recebimento provisório ou defi ni tivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, l! r11 qua lquer época, das garantias conced idas e da 
responsa bilidades assumidas em contrato e por força das dispus ições lega is em vigor. 

4.5. Os bens poderão ser reje itados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as espec ificações consta nte 
neste Term o de Referência e na proposta, devendo ser subst ituídos no prazo de até 30 di as, a conta r da notifi cação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da ap licação das pena lidades. 
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4.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabi lidade da contratada pelos prejuízos resul tantes da incorreta 
execução do contrato . 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelec idas no Edi ta l e seus anexos; 

5.1.2 . Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a confo rmidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
espec ificações constantes do Ed ita l e da proposta, para fins de ace itação e receb imento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfe ições, falhas ou irregularidades ver ifi cadas no objeto 
fo rnec ido, para que seja subst ituído, repa rado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fisca lizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
espec ia lmente des ignado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no va lor correspondente ao fo rnecimento do objeto, no prazo e forma 
estabe lec idos no Edi ta l e seus anexos, observada a ordem cronológ ica para cada fonte diferenciada de recurso~, 
nos term os do art. 141 da Lei 11º 14.133/202 l; 

5.2. A Ad mini stração não responderá por quaisquer comprom issos assum idos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vincu lados à exec ução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano ca usado a terce iros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edi tal, seus anexos e sua proposta, assum indo 
como exc lusivamente seus os ri scos e as despesas decorrentes da boa e perfe ita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perte itas condições, conforme especificações, prazo e loca l constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompan hado da respectiva nota fi sca l, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, procedência e prazo de \'alidade; 

6.1.2. Responsab ilizar-se pelos víc ios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Le i nº 8.078, de 1990); 

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Ad mini stração ou a terce iros em razão da 
execução do contrato; 
6.1.4. Reparar, corri gi r, remover, reconstruir ou substituir. a suas expensas, no tota l ou em parte, o obj eto do 
contrato em que se verifi carem vícios, defe itos op incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
em pregados; 
6. 1.5. Comunicar à Contratante. no prazc, niúxi mo de ?A (v inte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os moti vos que im possibi litem o cumprimento do prazo p1 ev isto, com a dev ida comprovação; 

6.1.6. Ma nter, durante toda a execução do contrato, em compatibi lidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qua lificação ex igidas na licitação; 

6.1.7 . Indicar preposto para representá- la durante a execução do contrato; 
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6.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de 
1 icitação de grande vu lto, nos termos do artigo 25, §4° da Lei nº 14. 133/202 1; 

6.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prev ista em lei para pessoa com defi ciência ou para reabilitado da 
Prev idência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acess ib ilidade prev istas na legislação, confo rm e 
d is posto no art. 93 da Lei nº 8.2 13/ 199 1. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

' . 
7 .1. Não será admitida a subcontratação do objeto I icitató rio. 

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa _j urídica todos os req uisitos de ha bilitação ex igidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais c láusulas e condições do contrato; não haja prej uízo à execução do objeto pac tuado e haja a 
anuência expressa da Admini stração à continuidade do contrato. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

9.1. Nos termos do a11. 1 17 Lei nº 14. 133/2021 , será designado representante para acompan har e fi scalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relac ionadas com a execução e determ inando o que fo r 
necessári o à regularização de fal has ou defe itos observados. 

9.2. A fisca lização de que trata este item não excl ui nem reduz a responsabilidade da Contratada. inclusive perante 
terce iros, por qualquer irregu laridade, ainda que resultante de imperfe ições técnicas ou vícios red ibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adm inistração ou de se us agentes e prepostos, de 
confo rmidade com o art. 120 Lei nº 14. 133/202 1. 

9.3. O representante da Admin istração anotará em registro próprio todas as ocorrências re lacionadas com a 
execução do contrato, ind icando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidoJ. 
determinando o que fo r necessário à regularização das fa lhas ou defeitos observados e encamin hando os 
apontamen tos à autor idade competente para as providências cabívei s. 

9.4. O fi sca l do contrato será auxiíiado pelos órgãos de assessoramento juríd ico e de controle interno da 
Administração. 

9.5. O fi scal designado não deverá ter exercido a fun ção de Pregoeiro na licitação que ten ha anteced ido o 
contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU , acórdão 
2 146/20 1 1, Segunda Câmara ). 

9.6. A des ignação do fiscal deverá levar c.: 111 co nta potenciais confli tos de interesse, que possam ameaçar a 
qualidade da ati vidade a ser desenvolvida. {Acórdão TCU 3083/20 l O - Plenári o). 

10. DO .PAGAMENTO. 
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10.1. O pagamento será rea lizado no prazo máximo de até 30 di as, contados a patt ir do recebimento da Nota Fiscal 
ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 
sempre após a realização das entregas. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

10.3. A Nota Fisca l ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consul ta on-li ne mediante consulta aos síti os eletrônicos ofic iais ou à documentação 
mencionada no art. 68 Le i nº 14. 133/202 1. 

10.4. Havendo erro na apresentação da Not~ Fiscal ou dos docum entos perti nentes à contratação, ou, ainda, 
circunstânc ia que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente 
de penalidade imposta ou inad im plência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
med idas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarreta ndo qualquer ônus para a Contratante. 

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

10.6. Antes de cada pagamento à contratada, será rea lizada de forma on- li ne consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
para verificar a manutenção das condições de hab ilitação ex igidas no edi ta l. 

10.7. Constatando-se a situação de irregular idade da contratada, será prov idenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
on-line medi ante consulta aos sít ios eletrônicos ofi c iais para identificar possível suspensão temporária de 
partic ipação em licitação, no âmb ito do órgão ou entidade, pro ibição de contrata r com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas ind iretas. 

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar ao 
órgãos responsáveis pela fisca lização da regu laridade fisca l quanto à inadim plência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pert inentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 

10.10. Pers isti ndo a irregularidade., a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual no 
autos do processo admini strativo correspondente, assegurada à contratada a amp la defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagam entos serão real izados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regu larize sua situação de habil itação . 

10.11.1. Será resci nd ido o contrato em execução wm a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de a lta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12.1. A Contra tada regularmente optante pe lo Simples Naciona l, nos termos da Lei Complementar nº 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aque le regime. 
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No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por me io de docum ento ofi c ia l, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10.13. Nos casos de eventua is atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de a lguma 
fo rm a, para tanto, fica convenc ionado que a taxa de compensação fin anceira devida pe la Contratante, entre a data 
do vencime nto e o efe ti vo adimp lemento da parcela, é ca lculada mediante a aplicação da seguinte fó rmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Nú mero de dias entre a data prev ista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parce la a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(6 / 100) I = 0,00016438 
1 = (TX) ( = 

TX = Percentua l da taxa anua l = 6% 
365 

11. DO REAJUSTE. 

11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, ap licando-se o índ ice INCP, c uja data-base está vi ncul ada à 
data do o rçamento est imado, nos termos do art. 25 , §7° da Lei nº I 4 .133/2021 . 

11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínim o de um ano será contado a part ir dos efe itos 
financeiros do último reajuste. 

11.3. No caso de atraso ou não di vulgação do índice de reajustamento, o CONT RATANTE pagara a 
CONTRATA DA a im potiânc ia ca lcul ada pe la ú lt ima var iação conhecida, liq uidando a dife rença correspondente 
tão logo seja di vul gado o índice definit ivo. Fi ca a CONTRATADA obrigada a apresenta r memória de cá lcul o 
referente ao reaju stamento de preços do va lor remanescente. sempre que este ocorrer. 

11.4. Nas aferições finais, o índice utili zado para reajuste será , obrigato riamente, o definiti vo. 

11.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer fo rma não possa mai s ser e utili zado, será adotado, em substituição, o que v ier a ser determinado pe la leg is lação então em vigor. 

11.6. Na ausência de previsão legal quanto a0 índice subst ituto, as partes e legerão novo índice oficial, para 
reaj ustamento do preço do va lo r remanescen te. por meio de term o ad iti vo. 

11.7. O reajuste será real izado por apostilamento. 

12. DA GARANTIA l)E EXECUÇÃO. 

12.1. Não haverá ex igência de garantia contratual da execução, pelas razões aba ixo justificadas: 
Por ser um a compra de so licitação de fornecimento imediato, o o~jeto será cumprido no momento da entrega 

do mesmo, restando apenas as garantias referentes a fabricação, conforme determ ina a leg is lação. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA._,. 

13.1. Comete infração admini strativa nos terp1os da Le i nº 14. 133/202 1, a Contratada que: 
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13.1.l.2De ixar de entregar os documentos ex igidos no certame: 
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J3.1.1.3Não manti ver a proposta, sal vo em decorrência de fa to superveniente dev idamente j ustificad o; 

13. 1. 1.4Não ass inar o termo de contrato ou ace ita r/retirar o instrumento equ ivalen te, quando convocado dentro 
do prazo de va lidade da proposta; 

13.1. t.S Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da I ic itação sem motivo j ustificado; 

13.1.1.6Apresentar declaração ou documentação-fa lsa: 

13.1.1.7Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.l.l.8Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qua lq uer natureza; 

t3.l.l.9Prati car atos ilíc itos com vistas a frustra r os objetivos da licitação; 

13.1.1.10 Prat icar ato les ivo prev isto no art. 5° da Le i nº 12 .846/20 13. 

13.2. O lici tante/adjudicatári o que cometer qua lquer das infrações discriminadas nos subi tens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por fa ltas leves, assi m entendidas aquelas que não acarretem prej uízos significativos 
para a Contratante; 

b) Multa, de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sohre o va lor da parce la inadimp lida, até o limite de 
30 dias; 

e) Impedimento de licita r e contratar; 

- d) Declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar. 

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulati vamente com as demais sanções. 

13.2. A ap licação de qualquer das penalidades prev istas realizar-se-á em processo admini strati vo que assegurará o 
contrad itório e a am pla defesa à Contratada, observando-se o proced imento previsto na Lei nº 14.1 33/2021, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.3. As mul tas dev idas e/ou prej uízos causados à Contratante serão deduzidos dos va lores a serem pagos. ou 
recolhidos em favor do Município de Palma - MG, ou ded uzidos da garantia, ou a inda, quando fo r o caso. serão 
in scritos na Dívida Ati va e cobrados judicialmente. 

13.3.1. Caso a Contratante detennine, a multa deverá ser recolhida no prazo máx imo de 15 dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.4. Caso o va lor da mu lta não seja suficiente_ para cobrir os prej uízos causados pela conduta do licitante, o 
Municíp io de Palm a - MG poderá cobrar o va !or remanescente judicialmente, confo rme artigo 4 19 do Cód igo Ci vil. 
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13.5. A autoridade competente, na ap li caçã0 das sa nções, levará em consideração a natureza e a grav idade da 
conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporc ionalidade. 

13.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração admi ni strativa 
tipifi cada pela Le i nº 12.846/20 13, como ato les ivo à administração pública nac ional ou estrangeira, cópias do 
processo admi ni strativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser rem etidas à autoridade 
competente, com despacho funda mentado, para ciência e dec isão sobre a eventual insta uração de invest igação 
pre liminar ou Processo Ad mini strativo de Responsa bilização - PAR. 

13.7. A apuração e o julgamento das demais_ infrações admini strati vas não consideradas como ato les ivo à 
Administração Púb li ca nac ional ou estrangeira nos term os da Lei nº 12. 846/2013 , seguirão seu rito normal na 
unidade adm inistrativa. 

13.8. O processamento do PAR não interfe re no seguimento regular dos processos administrativos específico 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato les ivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente pu blicadas no órgão Oficia l de Imprensa do Munic íp io de Palma -
MG. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

14. 1 O custo estimado da contratação é de R$ 871 .913,33 (oitocentos e setenta e um mil novecentos e treze rea is e 
trinta e três centavos). 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

1.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas cm dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da Un ião para o exercício de 2023, na class ificação abaixo: 

12.36 1 .0002.2.499 - 449052 - Ficha 14 7 

Palma. 06 de fevereiro de 2023 

Diego Ribeiro Ferre ira 
Pregoe iro 
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PROCESSO ADMINJSTRATIVO Nº 016/2023 

SESSÃO PÚBLICA: 01 /03/2023 , ÀS 13H00MIN 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

-- · _______ 'r _ _ _ -------- -- -- - -

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: -
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 
CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 
BANCO DA LICITANTE: 1 CONTA BANCA RIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGENCIA: 

Fls. 

ITEN UNIDAD VALOR VALOR 
s DESCRIÇÃO i_ M~RC r UANT. E UNITÁRJO R$ TOTAL R$ 

1. __ L , 
TOTAL POR EXTENSO: 

A EMPRESA : ..... ... .. ...... ... .. ..... ............ ... .. . DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTA DO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO. 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCA RGOS FISCA IS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁR IOS E 
COMERC IAIS E, A INDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACON DICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM 
EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 VAL IDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE IN ICIO DE FORN ECIMENTO/EX ECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELEC IDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITA L DESSE PROCESSO. 

4 QUE NÃO INCIDE N AS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº l4 . l :B/202 1. 
5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQU IPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBI MENTO, POR PARTE DA 
CONTRATA DA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMI LAR, NA PRAÇA GETÚLIO VA RGA ~,. ,. 
26, BA IRRO CENTRO, MUNICÍPIO DE PALMA- MG, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO AC EITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNC IA 
DO REFERIDO EDITA L OU DE MÁ QUALI DADE. 

LOCAL E DATA 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁ VEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO 
PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEG ISLAÇÃO 
EM VIGOR, OU A INDA, QUE OFEREÇA M PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS 
DEMA IS LIC ITANTES. 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 
EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 

HABILITAÇÃO 

Pregão Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 

SESSÃO PÚBLICA: 01 /03/2023, ÀS 13H00MIN 
LOCAL: www.porta ldecomp.-aspublicas.com.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
AO Pregoeiro E EQUIPE DE APOIO. 

-------.~-~ PORTADOR DO RG ______ , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RES PONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE,---~---' CN PJ _______ , 
DECLA RA EXPR ESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CON DIÇÕES ESTABELEC IDAS NO EDITAL ACIMA 
CITADO E QUE ACATA RÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DEC ISÃO QUE VEN HA A SER TOMADA 
PELO ÓRGÃO LI CITANTE QUANTO À QUA LIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATEN DIDO ÀS CON DI ÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEG RAL 
CA PAC IDADE DE EXECUTAR O FORN EC IM ENTO DO BEM PR EVISTO. 

DECLA RA, AINDA, PARA TODOS OS FrNS DE DIREITO, A IN EX ISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERV EN IENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROM ETA A IDON EIDADE DA 
PROPONENTE. 

EM. - - ---- DE _ ___ DE 2023. 

(ASSIN ATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO X:XXUI DO ARTIGO 
7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Pregão Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 

SESSÃO PÚBLICA: 01 /03/2023, ÀS 13H00MIN 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

- (PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

-

...... .................. .. ..................... , INSCRI TO NO CNPJ Nº .. .. ......... ......... .... . , POR INTERM ÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ..... .. ...... ..... ........ .... .. . , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 
ID ENTIDADE Nº .. ...... ...... .. E CPF Nº ....... .... .... ........... · .. , DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO IN C. VI 
DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/202.1, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERI GOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPR EGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 

RESSALVA : EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APR ENDI Z ( )'. 

(DATA) 

(REPRESENTANTE LEGAL) 

1 Observação: em caso afi rmativo, assinalar a ressalva ac ima. 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO) 

Pregão Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LI CITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DI SPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: Pregão ELETRÔNICO Nº 006/2023, DECLARA, SOB AS PENAS 
DA LEI , EM ES PECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 

ÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023, POR 
QUALQUER M EIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA. INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO i, .ro 

006/2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

D) QUE O CONTEÚ DO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2023 NÃO SERÁ. NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE. 
COMUNICADO OU DI SCUTI DO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA 
LICITAÇÃO; 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRES ENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 006/2023 NÃO FOI , NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE. 
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANTES DA ABERTURA OFIC IAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE 
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

.................. , .... . DE.......... DE 2023. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE) 

Pregão Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFI CAÇÃO: TIPO DE SOCI EDADE (LTDA, S.A, ETC.), EN DEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CN PJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CA RGO] 
[NOM E DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XX XX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALI DADES DA LEI , QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERM OS DO ART. 3° DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E 
VANTAGENS LEGALMENTE IN STITU ÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENH UMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4° DO ART. 3° DA LEI COMPLEMENTA R Nº 123 DE 14 DE 
DEZEM BRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4° DA LEI Nº 14.133/202 1. 
DECLA RO, PA RA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALI DADES DESTA, SER: 

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ,'\NUAL IGUAL OU INFERI OR A 360.000,00 E ESTANDO 
APTA A FRU IR OS BENEFÍCIOS E VANTAG ENS LEGALM ENTE INSTITUÍ DAS POR NÃO SE 
ENQUADRA R EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4" DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTA R Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERI OR A 360.000,00 E IGUAL 
OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , [STÁNDO APTA A FRUIR OS BENtFÍCIOS E VANTAGF-,NS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQ UADRAR EM NENH UMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO§ 4° DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUA DRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

- • A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUA DRAMENTO DA LIC ITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIR EITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

NOME E ASSINATU.RA DO REPRESENTANTE LEGAL 

'"OM E E AS<;JNATUl<A DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 
CPF: XXX.XXX .XXX-XJ 

CRC: 

LOCAL E DATA 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPON ENTE DEVERÁ UTILIZA R FORM ULÁRIO COM 
TIM BRE DA PROPON ENTE. 

Pregão Nº 006/2023 
PROCESSO ADM INISTRATIVO Nº 016/2023 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
AO Pregoeiro / EQUIPE DE APOIO 

A EMPRESA ...... ..... ...... .. .... .... .. . , fNSCRITA NO CNPJ Nº ... ...... .... ...... ... ........... , POR INTERM ÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGA L O SR ...... .... .. ............. ........ .. ... PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

º ....... ...... ... ... ... E DO CPF Nº .. ....... .. ... ..... .... , DECLARA NÃO TER REC EBIDO DO MUNICÍPIO DE 
/UF OU DE QLJALQIJER OUTRA ENTI DADE DA ADM IN ISTRAÇÃO DIRETA OU ------

INDIRETA, EM Â MBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUN ICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PA RTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINI STRAÇÃO. 
ASS IM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITA R E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

______ EM, DE ____ DE 2023 . 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO) 

Pregão Nº 006/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 

A ..... ..... ... .... .... ....... ..... ..... ..... ... ......... .. .. (RAZÃO SOCIAL DA EMPR ES A), CNPJ Nº ............. ... ......... , 
LOCALIZADA À .... ..................................... .. , DECLA RA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 14. 133/202 1, 
QUE CU MP RE TODOS OS REQU ISITOS PARA HAB ILITAÇÃO PA RA ESTE CERTAM E LI CITATÓRIO 
NO MUN ICÍPIO DE PALMA - MG- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

..... ... , .... .. ... DE... ... .. ..... ...... DE 2023. 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX - MINUTA DO CONTRA TO ADMINISTRATIVO Nº /20 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ....... .! .... , QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PALMA - MG E A 
EMPRESA* ** 

O MUNICÍPIO DE PALMA - MG com sede no(a) Praça Getúlio Vargas, n. 26. Bairro Centro. na cidade de 
Palma/MG, inscrito(a) no CN PJ sob o nº 17. 734.906/000 l-32, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr Hiram Vi nícius Mendonça r inamore, po1tador(a) da Ca1teira de Identidade nº M 1102977. 
expedida pela (o) SSPMG, e C PF nº 280.972.626-49, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) 
............. ... ... ... .... .... inscrito(a) no CNPJ/Mr sob o nº ........ .. .... .. ......... ... , sediado(a) na .................... .. ............ , em 
...... . . ............... doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ... .. 
pottador(a) da Carteira de Identidade nº ..... .. ....... , expedida pela (o) ........... .. .... , e CPF nº .................... , tendo 
em vista o que consta no Processo nº ...... .. ... .. ..... .. .... e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, 
da Lei nº 123/2006, reso lvem ce lebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 006/2023, mediante 
as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQU ISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRI CULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENS INO, 
CONFO RME CONV ÊN IO 1261002329/2022 / SEE, conforme especificações e quanti tativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora. 
independentem ente de transcrição. 

e 1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
REPRESENTANTE: 
E-MAIL: 

ITE 
s 

VALOR TOTAL: 

DESCRIÇÃO 

TEL.: 

-----·- ---. ----

QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRI 
o 

VALOR 
TOTAL 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

Fls. 

2.1. O prazo de v igênc ia deste Termo de Contrato é aque le fi xado no Termo de Referênc ia, com início na data 
de __ / __ / _ _ _ e encerramento em __ / _ _ / ___ . pro rrogáve l na fo rma do art. 10 7 da Le i nº 
14. 133/202 1. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O va lor do presente Term o de Contrato é de R$ .. .. ..... ... ( .. .... .. .. .. .. . ). 

3.2. No va lor ac ima estão inc lu ídas todas as despesas ord inárias d iretas e indi retas decorrentes da execução 
contratua l, inc lus ive tri butos e/ou impostos, encargos soc ia is, traba lhi stas, prev idenciários, fi sca is e comerc ia i 
inc identes, taxa de admini stração. frete, seguro e outros necessários ao cumpri mento integral do o bj eto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própr ia, previ sta 
no orça mento da Uni ão, para o exercíc io de 2023, na class ifi cação aba ixo: 

12.361 .0002 .2.499 - 449052 - Ficha 14 7 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRJOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRLA. 

5.1. O prazo para pagamento e demais cond ições a e le referentes encontram-se no Termo de Referênc ia . 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pe la Admini stração Pública, o valo r a ser pago será atua lizado 
fi nance iramente desse a data prev ista para o pagamento até a data do efet ivo pagamento, tendo como base o Índice 
IN PC do mês anter io r ao pagamento da parce la . 

6. CLÁUSULASEXTA - REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reaj uste do va lor contratua l são as estabe lecidas no Termo de Refe rênci a, anexo a este 
Cont rato . 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 d ias úte is. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido rio Contratado de restabe lec imento do equ ilíbrio econômico-fi nanceiro do 
contrato de preços será de 15 d ias úte is. 

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUCAO. 

8.1. Não haverá ex igênc ia de garanti a de execução para a presente cont ratação. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aq uelas prev istas no Term o de Referênc ia, anexo ao 
Edita l. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO. 

Fls. 

10.1. A fisca lização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Refe réncia, anexo do Ed ita l. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edita l. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVA 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas prev istas no Termo de Referência, anexo do 
Edi tal. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-· EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRA TO PODERA SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilatera l e escrito da Ad ministração, nas si tuações previstas no inc iso I do art. 138 da Lei 
nº 14. 133/202 1, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei , sem pré:juízo da aplicação das 
sanções prev istas no Term o de Referencia, anexo ao Ed ita l; 

13.l.2. Ami gave lmente, nos termos do art. 138, inciso ll , da Lei nº 14.133/2021 . 

13.2. A extinção contratual deverá ser fo rmalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos prev istos no art. 13 7 
da Lei nº 14. 133/202 l . 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resc isão admini strativa prev ista 
no art. 1 15 da Lei nº 14. 133/202 1. 

13.4. O TERMO DE RESC ISÃO SERÁ PR EC EDIDO DE RELATÓR IO INDICATIVO DOS SEGUINTE 
ASPECTOS, CONFORM E O CASO: 

13.4.1. Ba lanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. 
13.4.3. 

Relação dos pagamentos já eforuados e ainda dev idos; 
Indenizações e mu ltas. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

14.1.1. Caucionar ou utiiizar este Termo de Contrato para qualq uer operação financeira ; 

14.l.2. Interromper a execução contratual sob a!ega<;ão de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, sa lvo nos casos previstos em lei. 
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES. 
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~ . .,_____, 

15.1. Eventuai s alterações contratuais reger-se-ão pela di sc iplina do art. 124 da Lei nº 14. 133/202 1. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuai s, os acrésci mos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (v inte e cinco por cento) do va lor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as d ispos ições contidas na Lei nº 
14. 133/2021 e dema is normas de lic itações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e e princípios gera is dos contratos . 

-

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publ.icação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o prev isto na Lei 11 º 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO. 

18.1. É e lei to o Foro da Comarca de Pa lm a - MG para dir imir os lit íg ios que decorrerem da execução deste 
Term o de Contrato que não possam ser compostos pela conci iiação. conforme art . 92 , § Iº da Le i nº 14. 13 3/2021. 

Para firmeza e va lidade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) v ias de igua l teor. 
que, depo is de I ido e achado em ordem, foi ass inado pelos contraentes. 

. ...... . , ..... .... DE.. ....... .... ...... DE 2023 . 

Responsáve l legal da CONTRATA DA 
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De: Dhionathan Oliveira dos Santos 

Para : Diego Ribeiro Ferreira 

Referência: Processo nº 016/2023 

Pregão nº 006/2023 

PARECER 

Fls. 
9J 

&Q. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE 
ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE. 

DO RELATORIO 

Trata-se de solicitação realizada pelo Sr. Pregoeiro para análise da Minuta de Edita l 

e seus anexos, bem como dos elementos introdutores do processo, que tem por objeto 

a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE 

ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 

CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE, cujas especificações detalhadas 

encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital da Licitação. 

Primeiramente, cumpre destacar que o certame se rege pelas disposições 

da Lei nº 10.520/2002, com as respectivas alterações, onde são informadas as 

e modalidades e tipos de licitação, prazos, valores atinentes a cada modalidade, assim 

como quais seriam os documentos necessários para a habilitação jurídica , 

qualificação técn ica , qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal , todos de 

observância obrigatória e, sem os quais, a licitação estará eivada de vício e, portanto, 

impedida de prosseguir. 

Com a alteração dada pela Lei nº 8. 883/94, o parágrafo único do artigo 38 

da Lei Geral de Licitações passou a exigir que as minutas de editais de licitação, bem 

como os contratos , acordos, convênios ou ajustes devem ser 

examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da AdministractL . 
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Dessa maneira, no que tange à análise das minutas de editais de licitação, 

é preciso assegurar a observância dos aspectos legais e formais que cercam o 

procedimento, em especial , os documentos que compõem a fase interna da licitação, 

como o requerimento, justificativas, descrição do objeto a ser licitado, origem do 

recurso orçamentário para efetuar os pagamentos, autorização para iniciar os 

procedimentos de licitação, além da existência de outros documentos pertinentes ao 

objeto pretendido. 

Diante disso, é de se ressaltar a importância da fase interna, uma vez que, se 

essa etapa da licitação for efetivada da maneira correta , em atendimento às 

exigências legais, certamente a Administração terá a oportunidade de corrigir falhas 

porventura verificadas no procedimento, sem precisar anular atos praticados, bem 

como terá êxito na contratação almejada. 

Objetiva-se a realização de licitação na modalidade Pregão, do tipo Menor 

Preço, em conformidade com a Lei nº 10.520/2002 e demais legislações aplicáveis e 

do disposto no Edital do certame em epígrafe. 

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos procedimentais 

realizados na fase interna da licitação. 

Caso não sejam atendidas as prescrições legais, tratando-se de atos 

insanáveis, o parecer recomendará a invalidação do procedimento ou de tão somente 

dos atos específicos glosados. Havendo irregularidades sanáveis, recomenda-se o 

retorno à Assessoria Jurídica deste Setor de Licitações quando forem integralmente 

cumpridas. Havendo descumprimento de condições de menor relevância , o parecer 

pela homologação será condicional à correção ou preenchimento dos elementos 

apontados como insuficientes, sendo o caso. 

É o relatório passo a opinar 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

Prel iminarmente, cumpre salientar que a presente manif, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente 

processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do rdenam~ co 

PRI i .,,, , 

r base, 
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incumbe, a esta assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não 

lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no 

âmbito municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 

administrativa. 

É importante delimitar a principal legislação de regência que orientará a 

elaboração desta manifestação: Lei nº 10.520/2002 e Constituição Federa l. 

DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINl,ÇÃO DO OBJETO 

Prosseguindo com as considerações , deve-se atentar para que o objeto da 

licitação, com as suas especificações, seja bem definido pelo setor requisitante , 

atend ido o interesse público. 

Isto porque, segundo entendimento da Corte do Tribunal de Contas de Minas 

Gerais "A descrição genérica do objeto da licitação deixa grande margem de dúvida, 

inviabilizando a apresentação de propostas técnicas objetivas, bem como dificulta o 

seu julgamento, comprometendo os princípios licitatórios, notadamente o da 

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento [objetivof' . (Licitação nº 

710565. Rei. Conselheiro Moura e Castro. Sessão do dia 02/05/2006) . 

Ainda segundo o Tribunal de Contas de Minas Gerais "( .. .) a perfeita descrição 

do objeto tem a intenção de evitar que a Administração venha a arcar com soluções 

4t não previstas no contrato, ou ainda, que venha a sofrer o ônus de custear atividade 

não prestada ou fornecida, o que constituiria enriquecimento ilícito do prestador, e, 

por certo, dano ao erário". (Licitação nº 695862 . Rei. Conselheiro Moura e Castro. 

Sessão do dia 10/10/2006). 

Ao que nos parece, foram atendidas as formalidades necessárias de descrição 

do objeto para o regular processamento do certame em epígrafe. 

Registre-se que a pretensa aquisição, encontra-se justificada no Termo de 

Referência . 

Vale destacar aqui a importância do Termo de Referência , com a 

as obrigações das partes, a aval iação do custo , as especifi 
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todos os elementos necessários à abertura do processo licitatório. 

Vejamos a orientação do ilustre doutrinador Joel de Menezes Niebuhr: 

"Faz-se necessário, no Termo de Referência, em primeiro 
lugar, especificar o objeto a ser licitado, ainda que possa 
haver alguma complementação posterior. Deve-se no 
mínimo definir o que a Administração Pública necessita e 
o que pretende com a futura contratação. E, também, já se 
deve determinar como o objeto da licitação deve ser 
executado, com a definição de métodos, estratégias de 
suprimentos e prazo de execução. " Ressalto ainda que 
além de obrigatória sua elaboração, também é obrigatório 
sua aprovação, assim é a redação dada pelo inciso li do 
artigo 9 do decreto 5. 450 de 2005. Assim do transcrito 
acima podemos concluir que não é suficiente a aprovação, 
é necessário que o ato de aprovação acompanhe a 
respectiva motivação, princípio corolário da Administração 
Pública (NIEBUHR, Joel de Menezes. Pregão Eletrônico e 
eletrônico. Curitiba: Zenite, 2008, p.30). 

Confirmando tal fundamentação, nos ensinamentos do doutrinador Professor 

Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, o qual lecionou sobre Pregão Eletrônico, demonstra

se a necessidade de uma justificativa para aquisição "o primeiro passo de qualquer 

procedimento licitatório é a requisição do objeto. É sempre a partir da necessidade, 

manifestada por agente público, que a Administração inicia o processo com vistas à 

futura contratação", o que, ra tifica-se, ocorreu no caso em tela. 

Outrossim, sal ienta-se, por oportuno, que foram indicados, os recursos 

orçamentários à conta de dotação própria para real izar a despesa estimada e previsão 

de recurso finance iro que assegure o pagamento das obrigações decorrentes da 

respectiva contratação, demonstrando o atendimento da Lei Complementar nº 101 /00 

- Lei de Responsabilidade Fiscal. 

DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICIT ATÓRIA ELEITA 

O pregão consiste em modalidade de licitação 

10.520/2002 , para a aqu isição de bens e serviços 
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Estados, Distrito Federal e Municípios. Da aludida legislação, destaca-se, por 

oportuno: 

"Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será 
regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, 
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado." (Lei 10.520/2002). 

Nesse sentido é o escólio do mestre Marçal Justen Filho: 

"O pregão é a modalidade de licitação criada mais 
recentemente. Caracteriza-se porque sua aplicação não se 
vincula ao valor do contrato, mas à natureza da prestação 
a ser executada pelo particular. Somente cabe pregão para 
contratação de bem ou serviço "comum". Ademais disso, a 
fase de propostas se desdobra em duas, sendo que a 
segunda se caracteriza como uma disputa por lances. 
Outra característica marcante é a inversão das fases de 
proposta e de habilitação. Somente se avalia a habilitação 
do licitante que formulou a melhor proposta. Se ele vier a 
ser inabilitado, serão examinados os requisitos de 
habilitação do segundo melhor classificado, e assim por 
diante." 

No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza 

comum dos bens a serem contratados, "cujos padrões de desempenho e qualidade 

possam ser objetivamente definidos pelo edital , por meio de especificações usuais no 

mercado". Desta maneira, a modalidade eleita , qual seja , o Pregão, do tipo Menor 

Preço, se mostra viável , possibilitando, também o exame dos demais aspectos 

jurídicos relativos ao certame proposto. 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A presente licitação está sendo proposta com julgam~ to pelo. me 
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DO INSTRUMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Fls. 9G 

No que compete à formalização da contratação, verificamos que será através 

de instrumento de ata de registro de preços. 

DA CONCLUSÃO 

Diante da análise legal do certame ora apresentado, entendo que as normas e 

condições encontram-se dentro da legislação pertinente ao caso. 

Ademais , consigna-se que as especificações do objeto, necessidade, 

quantitativos e preços estimados unitários e globais incluindo as previsões 

e orçamentárias e financeiras são dados de responsabilidade da Secretaria 

Requisitante. 

-

Destarte, estando dentro dos permissivos legais, sugere-se pelo 

prossegu imento do certame, estando o edital apto a ser publicado e iniciada a fase 

externa do procedimento, ressalvando que esta Assessoria não possui competência 

para opinar sobre estimativa de preço, termo de referência , natureza ou qualificação 

técnica , necessidade, quantidade e qualidade do objeto do certame, ou ainda , dados 

contidos em planilhas ou índices econômicos ou contábeis contidos nos autos. 

É o parecer. 

Dhionathan ~ os_,sántos 
OAB/MG 17~ 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 016/2023 

PREGÃO N" 006/2023. 

O município rle Palma. torna público que fará realização de processo lic1latório na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO cujo objeto é: AOUISIÇAO DE VEICUI..OS 

ESCOLARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO CONFORME CONVÊNIO 

1261002329,2022 1 SEE. Aber1ura 01/03/2023 as 13:00hs. local www.l)ortaldecomilliJ.fülUblicas.com. br . Edital drsponível nú endereço elt:tró111co: 

rortt,.Dortaldeçompr~pubiicas.corn .br e ~r.IBilllil...ffig.goyj,r, Tel : (32) 998825775 - HIRAM VINICIUS MENDONÇA FINM,1ORE 

Anexos: 

_§ Edital [Pregão 006-2023] 615 kB 

<&>2023 Prefeitura Mu11ic1pal de Patina I tl.l'.iri.f.!illlllii.illY.gmiJ!r 
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ESTA DO DE MINAS GERA IS 
PREF EITURA DE PA LMA 

COMI SSÃO DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO 016-2023 PR EGÃO 006-2023 - AQUISIÇÃO DE 

VE ÍCl lLOS 

O munic íp io de Palma. to rna púb lico que fará rea li zação de processo 
lic itatório na modalidade PR EGÃO ELET RÔNICO cujo objeto é: 
AQ UIS IÇÃO DE VEÍCULOS ESCOLA RES DESTINADOS AO 
ATEND IMrnTO DE ALUNOS MATRI CU LADOS EM ESCOLAS 
DA RED E PÚBLI CA DE ENS INO, CONFO RME CONV ÊN IO 
126 1002329/2022 / SEE. Abertu ra O 1/03/2023 as 13:00hs, local: 
www.portaldccompraspublicas.com.br .. Ed ita l d isponíve l no endereço 
e letrônico: "w,1.porta ldccompraspublicas.com.br e 
"'"" .pa lma.mg.go1.br. Te l: (32) 998825775 -

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 

Pu blicado po r: - Diego Ribeiro Ferreira 
Código Identificador: E67C8745 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEIT URA DE PARACATU 

SECRETARIA i\IllN ICIPAL DE PLANEJAM ENTO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMI CO 

ERRATA DO EXT RATO DE PRI ME IRO TERMO ADITI VO 
EX-OFF ICIO AO CONVÊN IO Nº 36/2020 

Onde se Lê: 
CLAUSU LA PRIM EIRA - DO OBJ E"I O 
O objeto do presente TE RMO A DITIVO, consiste em prorrogar ex 
office. até 12 de feve reiro de 2023. a vigênc ia do CON VEN IO nº 
36/2020. tendo em vista o atraso no repasse das parcelas do Convênio 
por parte da CONCE DENTE. 
Leia-se: 
CLALJSULA PRIMEIRA - DO OBJ ETO 
O objeto do presente T ERMO AD IT IVO. cons iste em prorrogar ex
officc. até 13 de fevere iro de 2023. a vigênc ia do CO NV EN IO nº 
36/2020. tendo cm I ista o atraso no repasse das parcelas do Convênio 
por parle da CONCC DENTE. 

- Paracatu-M G. 07 de fevereiro de 2023. 

ANA MARIA DE ANDRADE SIL VA , 
Secretária Mu nic ipa l de C idadania e Habitação, Portaria: 0 199/2022 . 

Publicado por: 
Deiverson Gonça lves dos Santos 

Código Identificador: F7485C BA 

SECRETARL\ \1l1:"I ICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
DESE:"IVOL \'l i\lE:"ITO ECONÔMICO 

ERRATA DO EXTRATO DE PRIM EIRO TERMO ADITI VO 
EX-OFFICI O AO CONVÊN IO Nº 04/2021 

Onde se Lê: 
CLA US ULA PRIME IRA - DO OBJ ETO 
O o bjeto do presente TE RM O ADIT IVO. consiste em prorrogar ex

office. até 12 de fevereiro de 2023 , a vigência do CON VEN IO nº 
04/202 1. lendo em vista o atraso no repasse das parce las do Convênio 
por parte da CONCE DENTE. 
Leia-se: 
CLAUSULA PRI Ml·:IRA- DO OBJ ETO 
O o bjeto do presente TE RMO ADI TIVO. consiste em prorrogar ex
ojfice. até 15 de março de 202 3. a vigência do CONV EN IO nº 

04/202 1, tendo em vista o atraso no repasse da 
por parte da CONCE DENTE. 

Paracatu-MG. 07 de fevere iro de 2023. 

A NA MA RIA DE ANDRA DE S IL VA, 
Secretária Munic ipal de C idadania e ll abitação. Portari a: O 199/2022. 

Pu blicad o por: 
Deivcrson Gonça ll es dos Santos 

Cód igo ldcntificador:028 DC 192 

SECRETA RI A MUN ICIPAL DE PLA NEJAME:\'TO E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO 

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA DE ACORDO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA 

PROC ESSO Nº:2383/2023. OBJ ETO: Ce lebração de Parceria po r 
meio de Aco rdo de Cooperação visando fo mentar a regul ari zação 
fundi ári a em áreas urbanas e rurais com uso e característi cas urbanas. 
PROPO:\'Ei\;TE: Munícipio de Paracatu - MG. JllSTIFIC-\TI\ º, \: 
Justifica-se a pretensa form a lização do Acordo de Cooperação com o 
INSTITUTO DE TERRAS DO BRAS IL - 1"1 ERR CNP.l : 
04 .765 . 128/000 1-05. nos termos do Art. 2°. VIII-A da Le i Federa l nº 
13 .0 19/14. instru mento por meio do qual são formali zadas as parcerias 
estabe lecidas pela administração pública com o rganizações da 
sociedade c ivi l para a consecução de fin a lidades de inte resse púb lico e 
recíproco que não envo lvam a transfcrencia de recursos finan ceiros. 
Fica abe110 o prazo de impugnação, prev isto no §2º do art . 32 da Le i 
Federal 13.0 19/2014 . 

Paracatu MG. 1 O de fevere iro de 2022. 

ANA MA RIA DE ANDRADE SIL VA , 
Secretari a Municipal de C idadania e l lab itaçâo. Portaria: O 199/2022 . 

Pub lirado por: 
De i, crson Gonçah es dos Santos 

Código ldcntificador:C4AE 193 1 

SUPERI NTEN DÊNCIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXT RATO CONTRATOS Nº 12 , 13, 1-t, 15, 17/2023 

P rocesso: 5597 /2022 

EXTRA TO CONTRA TO Nº 12/2023 

CONTRATANTES: Fundo Munic ipal de Saúde e CO\I ÉRCIO DE 
'\1 A rERIAS Mlt DICOS IIOSPITAL,\ RES i\IACROSl L LTD,\ . 
Lei nº 10.520. de 17 de Julho de 2002 e Lei nº 8.666/93 . 
PROCESSO: 5597/2022. OBJ ETO: AQl11SIÇr\O CO.\I 
INSTALAÇÃO DE EQUIPAM ENTO 1\ IÉDICO IIOSPI TALAR 
PARA ATEN DER O HOSPITAL MUNICIPAL DE 
PARACATU-MG. DATA: 18/01/2023. VENCIM ENTO: 
09/08/2023. VALO R: R$ 5.500,00. ASS INATU RAS: llMA RQl lES 
DA SIL VA COUTO pela contratante e COMÉ RCIO DE 
MATE RI AS MÉ DICOS HOSPITALA RES MACROSllL LTDA 
pe la contratada. 

EXTRATQ CO:\TRATO Nº 13/2!)2.3 

CONTRATANTES: Fundo Municipa l ele Saúde e MII EDICA 
SERVICE E MANUTENÇÃO LT DA. Lei nº 10.520. de 17 de 
Ju lho de 2002 e Lei nº 8.666/93. PROCESSO: 5597/2022. 
OBJETO: AQLIISIÇÃO COM INSTALAÇr\O DE 
EQUIPAMENTO MÉ DICO HOSPITALAR PARA AT EN DER O 
HOSPITAL MUNICIPAL DE PARACATll-M G. DATA: 
18/01/2023. VENCIMENTO: 09/08/2023. VA LOR: RS 23.800,00. 
ASS INATURAS: UMARQl1ES DA SILVA COUTO pe la 
contratante e MHE DI CA SERVICE E i\ lAN l 'TENÇr\O LTD,\ 
pela contratada. 

EXTRA ro CO:\TRATO Nº l-t/2023 

www.diariomunic ipa l.com.br/amm-mg 136 
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CERTIDÃO 

Flgü 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, 
brasileiro, Pregoeiro da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Palma, 
no uso de suas atribuições legais e na forma 
da Lei , etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da Lei que nesta 
data, foi publicado o extrato resumido do Processo de Licitação nº 016/2023 , Pregão 
Eletrônico nº 006/2023 no Hall de Publicações da Prefeitura Municipal de Palma e 
Diário Oficial dos Municípios Mineiros. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os 
fins e efeitos legais. 

Palma, 13 de fevereiro de 2023. 

Pregoeiro 



-

-

. ,· 

{ ~ 'i ~!. ''""/ PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG I Fls. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

CERTIDÃO 

DIEGO RIBEIRO, brasileiro, Pregoeiro da 
Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Palma, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , etc .. . 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da 
Lei que nesta data que não consta suspensão ou revogação do Processo de Licitação 
nº 016/2023, Pregão Eletrônico nº 006/2023 do Município de Palma. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os 
fins e efeitos legais. 

Palma, 01 de março de 2023. 

Pregoeiro 
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CERTIDÃO 

Fls. 

L01 

~ - . - ' 

DIEGO RIBEIRO, brasileiro, Pregoeiro da 
Comissão de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Palma, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , etc .. . 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da 
Lei que os documentos apresentados pela(s) empresa(s) vencedora(s) do Processo 
de Licitação nº 016/2023, Pregão Eletrônico nº 006/2023 foram extraídos da 
plataforma onde o pregão foi realizado, conforme edital. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os 
fins e efeitos legais. 

Palma, 01 de março de 2023. 

Pregoeiro 
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01/03/2023 
13:01 

Fornecedor 

CKS COMERCIO DE 
VE ICULOS L TDA 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

CPF/CNPJ 

Prefeitura Municipal de Palma 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

Pregão Eletrônico - 006-2023 

Data A11unto Arquivo 

30. 330.88310001-69 22/02/2023 - PEDIDO DE 

Sltuaçlo 

24/02/2023 - 11 :56 
16:38 ESCLARECIMENTOS 

Questionamento: No edital supracitado pede distância entre eixos de 5.932mm, esta correta? Pois nenhum velculo atende a essa especificaçao. 

Resposta: Informo que o valor de 5.932mm é em relação ao comprimento e nao distância entre eixos. 

CLJ Vetculos 00.000.000/0000-00 16102/2023 - Esdardmento - Data 16/02/2023 - 13:29 
13:29 abertura 

Questionamento Senhores, infonna que hã uma divergência no edi tal em relação a data de abertura da sessão. No edital consta· 
Data da sessao 01 /03/2022 
Horário 13 OOh 
Local Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 
Já no portal de compras publicas consta a data de 01103/2023, sendo assim, entendemos que 1á um erro quanto a d1g1tação do ano da data de 
abertura. Desta forma, devemos considerar a data de abertura da sessão 01 103/2023. Está correto tal entendimento? 

Resposta Correto, ocorreu erro de digitação e a data correta de abertura é no dia 01 103/2023 ás 13 □Oh . 

Diego Ribeiro Ferreira 

iJie~v Ri~eim Ft-rreitw 
PREGOEIRO 
PALMA-MG 

~ po,10/de 

cgft:t~~!s 
A autenticidade do documento pode ser verificada no site hnps.//validaarqu1vo.portaldecompraspubl1cas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 01/03/2023 às 16·24.30. 
Código venficador· 47E796 
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01 /03/2023 
13:01 

ATA PARCIAL 
Prefeitura Municipal de Palma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Pregão Eletrônico - 006-2023 

Datas Relevantes 
Publicado 

10/02/2023 15:54 

Inicio de Propoatu 

13/02/2023 08:00 

UmHe de lrnpugnaçlo 

24/02/2023 17:00 

Alterações de Prazos / Republicações 
Inicio de Propostas 

13/02/2023 08 00 

Dúvidas 
Data Dúvida 

22/02/2023 - 16:38 

Limite de Impugnação 

24/02/2023 17:00 

ABllunto 

Final de Propostas 

01/03/2023 13:00 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

Inicio da Se811Ao 

01/03/2023 13 01 

Final de P10p01taa 

01/03/2023 13:00 

Alterado em 

10/02/2023 15 53 

Dúvida: No edital supracitado pede distância entre eixos de 5.932mm, está correta? Pois nenhum ve lculo atende a essa especificação. 

Resposta: Informo que o valor de 5.932mm é em relação ao comprimento e não distãncia entre eixos. 

16/02/2023-13:29 Esclarcimento - Data abertura 

Dúvida: Senhores, informo que há uma divergência no edital em relação a data de abertura da sessão. No edital consta: 
Data da sessão 01/03/2022 
Horáno 13 00h 
Local Portal de Compras Públicas - www.p0r1aldecompraspubhcas.com.br 

Inicio da seasao 

01 /03/2023 13:01 

Alterado Por 

Diego Ribeiro Ferreira 

Data Reaposta 

24/02/2023 - 11 ·56 

16/02/2023 - 13.29 

Já no portal de compras publicas consta a data de 01/03/2023, sendo assim, entendemos que Iá um erro quanto a digitação do ano da data de abertura. Desta forma devemos 
considerar a data de abertura da sessão 01 /03/2023. Está correto tal entendimento? 

Resposta: Correto, ocorreu erro de d1g1tação e a data correta de abertura é no dia 01/03/2023 ás 13 00h. 

Itens Licitados 
Código 

0001 

0002 

Produto 

VAN 15+1 LUGARES, COR BRANCA, AR 
CONDICIONADO FRONTAL E TRASEIRO, 
VIDROS E RAVAS ELÉTRICOS, POTÊNCIA 
1631120 A 3800RPM, TORQUE 36.4/360 A 1200-
2400RPM , TRANSMI SSÃO MECÂNICA DE 6 
MARCHAS, ASSENTOS NÃO RECLINÁVEIS, 
ENTRADAS USB-C EM TODAS AS FILEIRAS DE 
BANCOS, TACÓGRAFO, AIRBAG PARA 
MOTORISTA E ACOMPANHANTE, VOLANTE 
COM AJUSTE DE ALTURA, ESPELHOS 
RETROVISORES ELÉTRICOS , ALARME , 
FECHAMENTO CENTRAL DAS PORTAS VIA 
CONTROLE REMOTO, FARÓIS DE NEBLINA E 
LUZES DE CIRCULAÇÃO DIURNA, DISTÂNCIA 
ENTRE-EIXOS 5.932MM. PINTURA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR, 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

ÔNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE ZERO (4X4). 
MICROÔNIBUS COM TRAÇÃO NOS 04 
(QUATRO) RODADOS (EIXO TRASEIRO E EIXO 
DIANTEIRO), COM COMPRIMENTO TOTAL 
MÁXIMO DE 6.000 MM CAPACIDADE DE 
CARGA ÚTIL LÍQUIDA DE NO MÍNIMO 800 KG, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 13 (TREZE) 
ESTUDANTES SENTADOS, MAIS AUXILIAR E 
CONDUTOR, E DEVE SER EQUIPADO COM 
DISPOSITIVO PARA TRANSPOSIÇÃO DE 
FRONTEIRA, DO TIPO POLTRONA MÓVEL 
(DPM), PARA EMBARQUE E DESE MBARQUE 
DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA, OU COM 
MOBILI DADE REDUZIDA, QUE PERMITA 
REALIZAR O DESLOCAMENTO DE UMA, OU 
MAIS POLTRONAS, DO SALÃO DE 
PASSAG EIROS, DO EXTERIOR DO VEÍCULO, 
AO NÍVEL DO PISO INTERNO. 

V. R""'rtnda 

268.300,00 

525.000,00 

Qlde Unidade 

1 UNO 

1 UND 

_._ porto/Clt> 

'• COMPRAS 
PÜBLICAS 

A autent1etdade do documento pode ser verificada no site https //vahdaarqu1vo.portaldecompraspubhcas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal do Compras Públicas em 01/03/2023 ãs 16:24 31. 
Código venficador· 47E799 
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0003 VEÍCULO TIPO AUTOMOTOR HATCH, ZERO 
KM, COM 05 LUGARES INCLUINDO O 
MOTORISTA, ZERO KM, MOTOR MÍNIM O 1.0, 
POTÊNCIA MÍNIMA 66 CV, MOTOR 
BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOUGASOLINA), 
CÁMBI O DE 05 MARCHAS, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS. TRAVAS ELÉTRICAS, SISTEMA DE 
FREIO COM ABS, AIRBAG DUPLO, TAPETES 
DE BORRACHA PARA O INTERIOR. TODOS OS 
DEMAIS ITENS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO 
BRASILEIRO DE TRÁNSITO. 

Documentos Anexados ao Processo 
Data Documento 

78.613,33 1 UNO 

1010212023 - 15:28 Edital Pregão Eletrônico 006-2023.pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data Assunto 

10/0212023 - 15 53 Repubhcaçllo do processo 

1010212023 - 15 54 Republ1caçllo concluída 

10102/2023 - 15 54 Republicação concluída 

01/03/2023 - 13 51 Documentos sol1ci lados para o 
processo 006-2023 

01/0312023- 13:53 Documentos solicitados para o 
processo 

0 1/03/2023 - 15 31 Documentos solicitados para o 
processo 006-2023 

Vencedores 
Código Produto Fornecedor Modelo 

Frue 

A republicaçllo do processo 101 concluída 

Foram solicitadas di ligências no ,tem 0003 do processo 006-2023. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram soltcitadas d1ligénc1as no item 1 do processo 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram sohcitadas diligências no item 0001 do processo 006-2023. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Marca/ Fabricante Valor de Quantidade 
Referência 

0001 Van 15+1 lugares, cor CARBEL PARIS 
branca, ar condiaonado VEICULOS L TOA 

REANUL T MASTER 
L3H2 

RENAULT 268.300,00 

frontal e traseiro, vidros e 
ravas elétricos, potência 
1631120 a 3800rpm, 
Iorque 36,41360 a 1200-
2400rpm, transmissão 
mecânica de 6 marchas, 
assentos não recl1náve1s, 
entradas USB-Cem todas 
as fi leiras de bancos, 
tacógrafo , airbag para 
motonsta e 
acompanhante, volante 
com aiuste de altura, 
espelhos retrovisores 
elétncos, alarme, 
fechamento central das 
portas v1a controle 
remoto, faróis de neblina 
e luzes de orculação 
diurna, distância entre-
eixos 5.932mm. Pintura 
de 1dent1ficação de 
veiculo escolar, conforme 
leg,slaçllo vigente. 

púrtoi dr. A autentiadade do documento pode ser venficada no si te https·l/val1daarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
COl!!fPRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 01/03/2023 às 16.24 31. 

PUBLICAS Código verificador 47E799 

Valor Total 

268.300,00 
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0002 Ónibus Rural Escolar -
OR E ZERO (4X4) 
m1croõmbus com tração 
nos 04 (quatro) rodados 
(eixo traseiro e eixo 
dianteiro), com 
compnmento total 
máximo de 6.000 mm, 
capacidade de carga útil 
llquida de no mínimo 800 
kg, com capacidade 
mínima de 13 (treze) 
estudantes sentados, 
mais aux1l1ar e condutor, e 
deve ser equipado com 
d1spos1t1vo para 
transposição de fronteira , 
do tipo poltrona móvel 
(DPM ), para embarque e 
desembarque de 
estudante com 
deficiência, ou com 
mob1hdade reduzida, que 
permita realizar o 
deslocamento de uma, ou 
mais poltronas, do salão 
de passageiros, do 
exterior do veiculo, ao 
nível do piso interno. 

0,00 

0003 Veiculo tipo automotor PRIMA VIA COMERCIO K'MD ZEN RENAULT 69.000.00 69.000,00 
hatch. zero km, com 05 DE AUTOMOVEIS LTDA 
lugares incluindo o 
motonsta, zero km, motor 
mínimo 1.0, potência 
mfrnma 66 cv, motor 
b1combustivel 
(álcool/gasolina), câmbio 
de 05 marchas, direção 
hidráulica eletro-
h1drãuhca ou elétrica, ar 
cond1c1onado, vidros 
elétncos, travas elétricas. 
sistema de freio com 
ABS, aIrbag duplo, 
tapetes de borracha para 
o interior. Todas os 
demais itens 
acessórios exigidos pelo 
código brasileiro de 
trânsito. 

Itens marcados com .... .. estão cancelados. 

Itens marcados com "•" estão desertos/fracassados. 

Declarações Obrigatórias 
Titulo 

Oeclaraçao de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Oedaração de proposta econômica 

Oedaração de Não-Emprego de menores 

Declaração de Não-Emprego de trabalho 
degradante 

Declaração de Acess1b1lidade 

Declaração de lnex1stênaa de Fato Superveniente 

Declaraçlo 

Dedaro que estou aente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

Oedaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Soaal, 
previstas em lei e em outras normas especificas. 

Sob pena de descfassificaçao, deciaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralega1s, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo r da Constituiçao Federal , com redação dada pela Emenda Constitucional, nº 
20198, que nao emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produti va, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do maso 
Il i e IV do art.1° e no inciso Ili do art 5° da Const1tu1ção Federal 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n• 8.213, de 24 de Julho de 1991 , estou ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aphcado ao 
número de funaonários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade previstas na leg1slaçao. 

Declaro sob as penas da lei , que até a presente data inexistem latas impedibvos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, cIenIe da obngatonedade de declarar ocorrências postenores. 

• As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 
000 1 - Van 15+1 lugares, cor branca, ar condicionado frontal e traseiro, vidros e ravas elétricos, 
potência 163/120 a 3800rpm, torque 36,4/360 a 1200-2400rpm, transmissão mecânica de 6 marchas, 
assentos não reclináveis , entradas USB-C em todas as fi leiras de bancos, tacógrafo, airbag para 
motorista e acompanhante, volante com ajuste de altura, espelhos retrovisores elétricos, alarme, 
fechamento central das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circulação diurna, 
distância entre-eixos 5.932mm. Pintura de identificação de veículo escolar, conforme legislação 
vigente . 

.... portoide cg~:~~:s A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://Validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 01 /03/2023 às 16:24.31 . 
Código venficador· 47E799 
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Fornecedor CNPJ/CPF Data ModelO Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

NOBELA COMERCIO E 12.648.292/0001 - 27/02/2023 - TRANSIT FORD 1 RS 390.000,00 RS 390.000.00 s,m 
SERVICOS LTOA 52 12-24:45 

CKS COMERCIO DE 30. 330.883/0001 - 28/02/2023 - Transit L3H2 Ford 1 RS 268.300,00 RS 268,300,00 Não 
VEICULOS L TOA 69 10:28:08 Passageiros 

GOMES VEÍCULOS 15. 723.680/0001- 28/02/2023 - MASTER L2H2 RENAULT 1 RS 350.000,00 RS 350.000 00 Não 
ESPECIAIS 49 14.50 53 

CARBEL PARIS 04.743.359/0001- O 1/03/2023 - REANULT RENAULT 1 R$ 290.000,00 RS 290.000,00 Não 
VEICULOS LTOA 00 12.12:42 MASTER L3H2 

0002 - Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4): microônibus com traçao nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro), 
com comprimento total máximo de 6.000 mm, capacidade de carga útil llquida de no minimo 800 kg , com capacidade minima de 
13 (treze) estudantes sentados, mais auxiliar e condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposiçao de fronteira , do 
tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobil idade reduzida, que 
permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salao de passageiros, do exterior do veiculo, ao nlvel do piso 
interno. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data 

Deserto 

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

0003 - Veiculo tipo automotor hatch , zero km, com 05 lugares incluindo o motorista, zero km, motor minimo 1.0, potência minima 
66 cv, motor bicombustlvel (álcool/gasolina), câmbio de 05 marchas, direçao hidráulica, eletro-hidráulica ou elétrica, ar 
condicionado, vidros elétricos , travas elétricas , sistema de freio com ABS, airbag duplo, tapetes de borracha para o interior. 
Todos os demais itens 
acessórios exigidos pelo código brasileiro de transito. 

Fornecedor 

PEDRAGON AUTOS 
LTOA 

TECAR MINAS 
AUTOMÓVEIS E 
SERVIÇOS L TOA 

CNPJ/CPF 

03.935.826/0001 -
30 

01 . 739.520/0001-
83 

P EQUIPAMENTOS E 30.105.41 310001 -
SERVIÇO L TOA 00 

GOMES VEÍCULOS 15.723.680I0001 -
ESPECIAIS 49 

NAVESA AUTOS LTDA 44.330.27410001-
14 

KIVEICULOS 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

44.403 69410001 -
83 

Data 

23/02/2023 -
1515:54 

28/02/2023 -
10.47:16 

28102/2023 -
11 -21:28 

2810212023 -
14"51 48 

28/02/2023 -
14 5?-39 

28/02/2023 -
15.05"59 

FRP MAQUINAS E 37.532.344/0001- 28102/2023 -
EMPREENDIMENTOS 51 15·44:39 
LTDA 

ALL BRAZ COMERCIO 
E LOCACOES LTDA 

T1toneh Veicules Ltda 

SIGMA MAQUINAS E 
REPRESENTACOES 
LTDA 

AUTO ZEMA LIM ITADA 

S3 
EMPREENDIMENTOS 
COMÉRCIO E 
LOCAÇÕES EIRELI -
EPP 

PRIMA VIA COMERCIO 
DE AUTOMOVEIS 
LTDA 

CARBEL PARIS 
VEICULOS L TOA 

45.762.57910001- 28/02/2023 • 
68 15:57:48 

11 .448. 73410001 - 28102/2023 -
54 18:36:08 

26. 991 . 09710001- 01103/2023 -
35 00 40:53 

20.030.086/0001 - 01 10312023 -
02 1117:30 

22.645. 91 610001 - O 1/03/2023 • 
31 12:08:39 

17.730.943/0001 - 01/03/2023 -
72 12-15:49 

04. 743.35910001 - 01/03/2023 -
00 12:13:28 

Validade das Propostas 
Fornecedor 

T1tonel1 Veiculas Ltda 

PEDRAGDN AUTOS L TOA 

ModelO 

ONIX 1.0 

MOBI 

KVVI D ZEN 

KVVI D 

C3 Live 1.0 

KVVID ZEN 1.0 

KVVID 1.0 - ZEN 

KVVI D ZEN 

Gol 1.0 

KVVID 

MOBI LIKE 

ZEN 1.0 FLEX 
0KM 

KVVID ZEN 

KVVID ZEN 

53 EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

Marca/ Fabricante Quantidade 

GM/CHEVROLET 1 

FIAT 1 

RENAULT 

RENAULT 

Ci troen 

RENAULT 

RENAULT/RENAULT 
DO BRASIL 

RENAULT 

Volkswagen 

RENAULT 

FIAT 

RENAUL T KVVI D 

RENAULT 

RENAULT 

CPF/CNPJ 

11.448. 73410001-54 

03. 935. 826/0001-30 

22.645.916/0001-31 

Lance 

RS 91 .890,00 

RS 78.600,00 

RS 90.000,00 

RS 100.000,00 

RS 90.000,00 

RS 78.900,00 

RS 78.613,00 

RS 80.000,00 

RS 78.613,00 

RS 78.613,00 

RS 80.000,00 

RS 85.000,00 

RS 90.000,00 

RS 75.000,00 

- íJ[lrtalde 

c~~:~~!s 
A autenticidade do documento pode ser verificada no site https·llval1daarqu1vo.portaldecompraspubticas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Panal de Compras Púbhcas em 01 /03/2023 às 16:24·31 
Código verificador 47E799 

Valor Total LC 
123/2006 

R$ 91 .890,00 Não 

RS 78.600,00 Não 

RS 90.000,00 Não 

RS 100.000.00 Não 

RS 90.000,00 Não 

RS 78.900,00 s ,m 

RS 78.613,00 Não 

RS 80.000,00 s,m 

RS 78.613,00 Não 

RS 78.613,00 Sim 

RS 80.000,00 Não 

RS 85.000,00 Não 

RS 90.000,00 Não 

R$ 75.000,00 Não 

Validade (contorme edital) 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

l!IM~i'!~l!I ~~11;;;~ w~-~ oo•IA..,_-
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GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS 

CKS COMERCIO DE VEICULOS LTOA 

TECAR MINAS AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTOA 

PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTOA 

CARBEL PARIS VEICULOS L TOA 

P EQUIPAMENTOS E SERVIÇO L TOA 

SIGMA MAQUINAS E REPRESENTACOES L TOA 

KIVEICULOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 

ALL BRAZ COMERCIO E LOCACOES L TOA 

AUTO ZEMA LIM ITADA 

NOBELA COMERCIO E SERVICOS L TOA 

NAVESA AUTOS LTDA 

Lances Enviados 

15. 723.680/0001-49 

30.330.883/0001-69 060 dias 

01 . 739.520/0001-83 60 dias 

17. 730.943/0001-72 60 dias 

37.532.344/0001-51 60 dias 

04. 743.359/0001 -00 60 dias 

30.105.413/0001-00 60 dias 

26.991 .097/0001 -35 60 dias 

44.403.694/0001 -83 60 dias 

45. 762.579/0001-68 60 dias 

20.030.086/0001-02 60 dias 

12.648.292/0001 -52 60 dias 

44.330.274/0001-1 4 60 dias 

0001 - Van 15+1 lugares, cor branca, ar condicionado frontal e traseiro , vidros e ravas elétricos, 
potência 163/120 a 3800rpm, torque 36,4/360 a 1200-2400rpm, transmissão mecânica de 6 marchas, 
assentos não reclináveis , entradas USB-C em todas as filei ras de bancos, tacógrafo, airbag para 
motorista e acompanhante, volante com ajuste de altura, espelhos retrovisores elétricos , alarme, 
fechamento central das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circulação diurna, 
distância entre-eixos 5.932mm. Pintura de identificação de veículo escolar, conforme legislação 
viqente. 
Data 

27/02/2023 - 12·24·45 

28/02/2023 - 1 O 28:08 

2010212023 - 14 50-53 

01 /03/2023 - 12· 12'42 

01/03/2023 - 13·08 34 

01 /03/2023 - 13 13 34 

01 /03/2023 - 15 28 '53 

Valor CNPJ Sltuaçlo 

390.000,00 (proposta) 12.648.292/0001 -52- NOBELA Válido 
COMERCIO E SERVICOS L TOA 

268.300,00 (proposta) 30.330.883/000 1-69 - CKS COMERCIO Cancelado- O vencedor apresentou proposta do Veiculo de 

350.000,00 (proposta) 

DE VEICU LOS L TOA Marca/Modelo· Ford Trans1t L3H2 Passageiros conforme consta na 
plataforma. Conforme levantado por concorrente e analisando o folder 
da fabncante Ford, o modelo ofertado não atende á capacidade de 
ocupantes ex1g1das no Edital. F01 sol1otado ao vencedor que enviasse 
documentos que comprovassem o atendimento a espec1ficação mlrnma 
do Edital. O vencedor encaminhou registros de transformação de 
veículo, o que pelo entendimento não pode ser aceito, uma vez que a 
aqu1s1ção do veiculo em questão é para veículos ong1na15 de fábnca. 
Outro ponto a ser notado é que os documentos apresentados pelo 
vencedor na diligência são de modelo de veicu lo diferente do ofertado 
em sua proposta. 01/03/2023 15'08:27 

15.723.680/0001 -49 -GOMES Válido 
VEÍCULOS ESPECIAIS 

290.000,00 (proposta) 04.743.359/0001 -00 - CARBEL PARIS Válido 
VEICULOS L TOA 

310.972,34 15.723.680/0001-49 -GOMES Válido 
VEICULOS ESPECIAIS 

279.000,00 04.743.359/0001-00 - CARBEL PARIS Válido 
VEICULOS L TOA 

268.300,00 04.743.359/0001-00-CARBEL PARIS Válido 
VEICULOS L TOA 

0003 - Veículo tipo automotor hatch, zero km, com 05 lugares incluindo o motorista , zero km , motor mínimo 1.0, potência mínima 
66 cv, motor bicombustlvel (álcool/gasolina), cambio de 05 marchas, direção hidráulica, eletro-hidráulica ou elétrica , ar 
condicionado, vidros elétricos, travas elétricas, sistema de freio com ABS, airbag duplo, tapetes de borracha para o interior. 
Todos os demais itens 
acessórios exigidos pelo código brasileiro de transito. 
Data 

23/02/2023- 1515 54 

28/02/2023 - 1 O 47 16 

28/02/2023 - 11 21 28 

28/02/2023 - 14 51 48 

28/02/2023 - 14:57·39 

28/02/2023 - 15 05:59 

28/02/2023 - 15'44:39 

po,rai de 

c~NC~~:s 

Valor CNPJ S ltu■çlo 

91 .890,00 (proposta) 03.935.826/0001 -30-PEDRAGON Vãlido 
AUTOS LTOA 

78.600,00 (proposta) 01 .739 520/0001-83 - TECAR MINAS Váhdo 
AUTOMOVEIS E SERVIÇOS L TOA 

90.000 00 (proposta) 30.105.413/0001-00 - P Válido 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇO LTOA 

100.000,00 (proposta) 15.723.680/0001-49- GOMES 
VEÍCULOS ESPECIAIS 

Válido 

90.000,00 (proposta) 44.330.274/0001 -1 4 - NAVESA AUTOS Válido 
LTOA 

78.900,00 (proposta) 44.403.694/0001-83 - KIVEICULOS Válido 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

78.6 13,00 (proposta) 37.532.344/0001-51 - FRP MAQUINAS Válido 
E EMPREENDIMENTOS LTDA 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https·//validaarqu1vo.portaldecompraspubhcas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públ icas em 01/03/2023 às 16.24.31. 
Código verificador 47E799 ffl-~{{', 
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28/02/2023 - 15:57·48 

28/0212023 - 18 36 08 

0110312023 • ao 40 53 

01 /0312023 - 11 17 30 

0110312023 . 12 08·39 

01103/2023 - 12 13 28 

01/0312023 -12-15-49 

01/0312023 -13:06:17 

01/03/2023 - 13 06 32 

01/03/2023 - 13 06 47 

- 01/03/2023 - 13"07 01 

01/03/2023 - 13 08 03 

01/03/2023 - 13"08:03 

01/03/2023 - 13"08:20 

01/03/2023 - 13 08 20 

01/03/2023 - 13 08 47 

01/03/2023 - 13 08 48 

01/03/2023 - 1310 17 

01/03/2023 - 13:10 50 

01/03/2023- 13:11 :01 

01/03/2023-1 31 115 

- 01/03/2023 - 13 12 23 

0110312023 - 13 12·58 

01/03/2023 - 13 13 09 

01/03/2023 - 13"13.55 

01103/2023 -13:14:16 

01/03/2023 -1 3 14"24 

01/03/2023 - 13 15 16 

01103/2023 - 13 16 06 

01/03/2023 - 13 16 24 

01/03/2023 - 13.16"40 

01/0312023 -13:17.20 

01/03/2023 - 1318"13 

- ~ô;;RAS 
PÜBLICAS 

80.000,00 (proposta) 45.762.579/0001-68 - ALL BRAZ Vál ido 
COMERCIO E LOCACOES LTOA 

78.613,00 (proposta) 11.448. 734/0001-54 - Titonel1 Veiculas Válido 
Lida 

78.613,00 (proposta) 26.991 .097/0001-35 - SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA 

80 000,00 (proposta) 20 030.086/0001-02 - AUTO ZEMA Válido 
LIMITADA 

85.000,00 (proposta) 22.645.916/0001-31 • S3 Válido 
EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

75.000,00 (proposta) 04.743.359/0001 -00 - CARBEL PARIS Válido 
VEICULOS L TOA 

90.000,00 (proposta) 17.730.943/0001-72 - PRIMA VIA Válido 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTOA 

74.900,00 11.448. 734/0001-54 • T1tonel1 Veiculas Válido 
Lida 

74.990,00 26.991 .097/0001 -35 - SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA 

72.500,00 44 403.69410001-83 - KIVEICULOS Válido 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA 

74.000,00 26.991 .097/0001 -35 - SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTOA 

71 .000,00 01 .739.52010001-83 - TECAR MINAS Válido 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTOA 

72.490,00 26.991 .097/0001 -35 -SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTOA 

76.000,00 37.532.344/0001-51 - FRP MAQUINAS Válido 
E EMPREENDIMENTOS LTDA 

71. 100,00 26.991 .097/0001-35 - SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTOA 

84.462,77 15.723.68010001-49 - GOMES Válido 
VEÍCULOS ESPECIAIS 

70.900,00 04.743.359/0001-00 -CARBEL PARIS Válido 
VE ICULOS LTOA 

72.000,00 44.403.694/000 1-83 - KIVEICULOS Valido 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

74.100,00 37.532.344/0001-51 - FRP MAQUINAS Válido 
E EMPREENDIMENTOS L TOA 

79.490,00 44.330.274/0001 -14 - NAVESA AUTOS Válido 
LTOA 

70.800,00 11.448. 734/0001 -54 - Titoneli Veiculas Válido 
Lida 

70.999,99 44.403.694/0001 -83 - KIVEICULOS Válido 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 

70.900,00 26 991 097/0001 -35 - SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA 

70. 880,00 44.403.694/000 1-83 - KIVEICULOS Válido 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

76.300,00 22.645.916/0001 -31 - S3 Válido 
EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

70.700,00 01 .739.520/0001-83-TECAR MINAS Válido 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTOA 

75.900,00 22.645.916/0001-31 - S3 Válido 
EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E 
LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

70.600,00 11.448 734/0001-54 - T1toneli Veiculas Válido 
Lida 

70.500,00 01 739.520/0001-83 - TECAR MINAS Válido 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS L TOA 

70.600,00 26.991 .097/0001-35 - SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA 

70.300,00 04.743.359/0001-00 - CARBEL PARIS Válido 
VEICULOS L TOA 

69.900,00 17.730.943/0001-72 - PRIMA VIA Vál ido 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 

69.800,00 01 .739.520/0001-83-TECAR MINAS Válido 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS L TOA 

A autentiodade do documento pode ser verificada 110 site https //val1daarqu1vo portaldecompraspubhcas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 01/03/2023 ás 16 24 31 
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01/03/2023 - 13 19:08 74.800,00 20.030.086/0001-02 - AUTO ZEMA Válido 
LIM ITADA 

01/03/2023 - 13-19:46 69.700,00 17.730.943/0001-72 - PR IMA VIA Válido 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

01/03/2023 - 13:21 :29 69.600,00 17.730.943/0001-72 - PRIMA VIA Válido 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TDA 

0110312023 - 13 21 38 69.600,00 01 .739.52010001-83-TECAR MINAS Válido 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA 

01103/2023 - 13 22-02 69.500,00 01 .739 52010001-83 - TECAR MINAS Válido 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA 

01/03/2023 - 13 22 12 69.500,00 17.730.943/0001 -72 - PRIMA VIA Válido 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

01/03/2023 - 13 23 19 69.400,00 17.730,943/0001-72 - PRIMA VIA Válido 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

01/03/2023 -13.23.44 69.300,00 01 .739.520/0001 -83 - TECAR MINAS Válido 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS L TDA 

01/03/2023 - 13:24:22 69.000,00 17.730.94310001 -72 - PRIMA VIA Válido 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item Data/Hora Enviado por Arquivo 

0001 01/03/2023 - 13"57·20 30 330.883/0001-69 - CKS COMERCIO CAÍ fQS'D TP,\(;Se 1,iJI:. 'JJJ,;,,,D( .P-'' 
DE VEICULOS L TDA 

0001 01/03/2023 -14:00-10 30.330.883/0001-69 - CKS COMERCIO DQC:20.:.JJ,B01 ~~'V/,QQQL." L,t::iJt 
DE VEICULOS L TDA 

0003 01/03/2023 .14·01·13 17.730.943/0001-72 - PRIMA VIA í)j1Ql'J Hf-.BILJTAC,-.Ç ;_r 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TDA 

0001 01/03/2023 -1 4:01 :40 30.330.883/0001-69 - CKS COMERCIO COPlª -·ºeFQU:,ERHQV.', T.R~-~:.51J.F 
DE VEICULOS L TDA E'AS.S6\ã&.Q.~_ç_,,_I~ ... l1.L C\lrnl)rn,'à\1.\),Jl~I_ 

0001 01 /03/2023 - 14:01:59 30.330.883/0001-69 - CKS COMERCIO C.CI.f..QRD .. I.RAf.!SJI..,'.U.l!:.N.II.CA.D,J.~.,r 
DE VEICULOS L TDA 

0001 01/0312023 - 15:37"48 04.743.35910001 -00 - CARBEL PARIS 
VEICULOS L TDA 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
Intenção de Recurso 

01/03/2023 - 16.20 

Recurso Contrarrezlo 

f'61.Mll.rar 

0001 - Van 15+1 lugares, cor branca , ar condicionado frontal e traseiro , vidros e ravas 
elétricos , potência 163/120 a 3800rpm, torque 36 ,4/360 a 1200-2400rpm, transmissão 
mecânica de 6 marchas, assentos não reclináveis , entradas USB-C em todas as 
fileiras de bancos, tacógrafo, airbag para motorista e acompanhante , volante com 
ajuste de altura , espelhos retrovisores elétricos, alarme, fechamento central das 
portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circulação diurna, distância 
entre-eixos 5.932mm. Pintura de identificação de veículo escolar, conforme leg islação 
vigente. 

Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio 

04.743.35910001-00 • 01/03/2023 - 13"44.28 
CARBEL PARIS VEICULOS 
LTDA 

lntençlo 

O VEICULO OFERTADO PELA CKS COMERCIO DE VEICULOS A FORD 
TRANSIT L3H2 SEGUNDO SITE DO FABRICANTE POSSUI APENAS 14+1 
LUGARES 15 NO TOTAL - PEDE-SE EM EDITAL VEICULO COM 15-1 
LUGARES 16 NO TOTAL, ASSIM, O MSMO DEVE SER DESCLASSIFICADO. 

JustIficat1va O questIonameno da l1atante foi acaado com a desclassificação da proposta em desacordo com o sohcitado no Edital. 

Chat 
Data Frase 

O processo foi republicado em 10/02/2023 ás 15:53. 

Julgamento 

lndefendo 

10/02/2023 - 15-53 

0 1/03/2023 -1 3:0210 

Apelido 

Sistema 

Pregoeiro Boa tarde a todos. Daremos inicio a sesão pública do Pregão. Peço atenção de todos ao chat principalmente 
quanto as :;olicitações e p.-azos informados. 

.. 'cauiRAs 
PÚBLICAS 
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Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 01/03/2023 às 1ô 24 31 . 
Código verificador 47E799 

[!l:?1,~,1 1"[!1 

m~~~ . ~~ 
[!]-~~ 



-

-

01/03/2023 - 13 02 31 

01/03/2023 - 13 04 28 

01/0312023-13·04 28 

01/03/2023 - 13 04 28 

01/03/2023 - 13 04 .28 

01/03/2023-13 05 08 

01103/2023 - 13 05 08 

01 /03/2023 - 13 05 08 

01/03/2023-13 05 08 

01/03/2023-1315 35 

01/03/2023 - 13 26 24 

01/03/2023- 13·25:24 

01/03/2023 - 13 31 ·25 

01/03/2023 - 13 36.27 

0110312023 - 13 36 27 

01 /03/2023- 13 3718 

01/03/2023-13 37 18 

01/03/2023 - 13 38 35 

01/03/2023 - 13'38.43 

01/03/2023 - 13 44.28 

01/03/2023 - 13 51 '40 

01/03/2023-13 51 .40 

01/03/2023-13·53:53 

01/03/2023 - 13 53 53 

O 1/03/2023 - 1 3 57 20 

01/03/2023 - 14 00 10 

01/03/2023 - 14.01 13 

01/03/2023 - 14·01 40 

01/03/2023 - 14 01 ·59 

01/03/2023 -14 19.38 

01/03/2023 - 14:33 31 

01/0312023 - 14 33.31 

0110312023 - 14 33 59 

01/03/2023 - 14 34 24 

01/03/2023-15 08 27 

01/03/2023 - 15 08 27 

01/03/2023 - 15 08 27 

01/0312023 - 15.10.21 

01/0312023 - 15.10 21 

01103/2023 - 15 13 45 

01103/2023 - 15 17 05 

01/03/2023 - 15 23 25 

01/03/2023- 15·28 53 

01/03/2023-15 31 ·22 

01/03/2023-15 31.22 

W po,toide 
COl'!fPRAS 

PUBLICAS 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

F. CARBEL PARIS VEIC ... 

Pregoeiro 

F. CARBEL PARIS VEIC .. 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

O processo está em fase de anãl1se das propostas 

O item 0002 não recebeu p, opostas ou não teve propostas aceitas pelo pregoeiro. 

As propostas foram analisadas e o processo foi aberto 

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso. 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
periodo de duração da sessão pública. 

O processo utiliza o intervalo de lances de RS 100,00. Se o lance for mfenor ao l1m1te mínimo. o mtervalo 
será desconsiderado. 

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

o ,tem 0003 foi abeno pelo pregoeiro. 

O item 0003 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa 

O item 0001 foi encerrado. 

O item 0003 foi encerrado e foram identificadas MEs/EPPs na situação de desempate conforme a LC 
12312006. 

O fornecedor que ofertou o lance no valor de RS 70.600.00 pode dar um lance de desempate pela LC 
123/2006 para o item 0003 até 01/03/2023 às 13 31 ·23. 

O fornecedor que ofertou o lance no valor de RS 70.880,00 pode dar um lance de desempate pela LC 
123/2006 para o item 0003 até 01/03/2023 às 13:36·25. 

O ,tem 0003 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006. 

O item 0003 foi encerrado. 

O item 0001 teve como arrematante CKS COMERCIO OE VEICULOS L TOA - Ltda/Eireli com lance de R$ 
268.300,00. 

O item 0003 teve como arrematante PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA - Ltda/Eireh com 
lance de RS 69.000,00. 

A data hm1te de intenção de recursos para o ,tem 0001 foi definida pelo pregoeiro para 01/03/2023 às 13 48. 

A data limi te de intenção de recursos para o ,tem 0003 fo, definida pelo pregoeiro para 01 /03/2023 às 13 48 

O fornecedor CARBEL PARIS VEICULOS L TOA - Ltda/Eireli dedarou intenção de recurso para o Item 0001. 

Foram solicitadas dihgências para o item 0003. O prazo de envio é até às 14·51 do dia 01/03/2023. 

Motivo. Envio dos documentos de habilitação solicitados no edital convocatóno. 

Foram solicitadas diltgências para o item 0001 . O prazo de envio é até às 14.15 do dia 01 /03/2023. 

Motivo· Por favor encaminhe comprovação de que o item ofertado atende ao solicitado no termo de 
referência, em especial ao que foi questionado pelo concorrente quanto ao número de assentos no velculo 
ofertado. 

A d1l1gênc1a do item 0001 foi anexada ao processo 

A dtl1génaa do item 0001 foi anexada ao processo. 

A d1hgênaa do item 0003 foi anexada ao processo. 

A d1ligêncIa do item 0001 foi anexada ao processo. 

A di11génc1a do item 0001 foi anexada ao processo. 

Aguardo o prazo legal para apresentação do recurso solicitado em relação ao item 01 . Após o enVlo do 
recuso passarei para o julgamento e sequênaa da sessão para este nem. 

Fo, encerrada a solicitação de documentos para o ,tem 0003. 

Motivo· D1l1gência já foi atendida. 

Para o item 0003 foi habilitado e declarado vencedor o lornecedor PRIMA VIA COMERCIO DE 
AUTOMOVEIS L TOA. 

A data hm1te de intenção de recursos para o item 0003 foi definida pelo pregoeiro para 01 /03/2023 às 1 s 14. 

O fornecedor CKS COMERCIO DE VEICULOS L TOA 101 desdass1ficado para o Item 0001 pelo pregoeiro. 

Motivo. O vencedor apresentou proposta do Veiculo de Marca/Modelo Ford Trans1t L3H2 Passageiros 
conforme consta na plataforma. Conforme levantado por concorrente e analisando o folder da fabricante 
Ford, o modelo ofertado não atende à capacidade de ocupantes exIg1das no Edi tal. Foi sol1C1tado ao 
vencedor que enviasse documentos que comprovassem o atendimento a especificação minima do Edital. O 
vencedor encaminhou registros de transformaçao de veiculo, o que pelo entendimento nao pode ser aceito. 
uma vez que a aquisição do veiculo em questão é para veiculos ongInaIs de fábrica . Outro ponto a ser 
notado é que os documentos apresentados pelo vencedor na dihgênaa são de modelo de veículo di ferente 
do ofertado em sua proposta. 

O item 0001 tem como novo arrematante CARBEL PARIS VEICULOS LTDA com lance de RS 279.000,00 

Fo, abena negociação para o item 0001. O prazo é até às 15:30 do dia 01/03/2023. 

Motivo: Trata-se de aquisição de veiculo via convénio e necessitamos que o valor ofertado seJa, no min1mo. o 
valor de referência de R$ 268.300,00. 

Negooação Item 0001 · um minuto que vou venficar com a diretona a possIb1l1dade de aternmento no valor, lª 
tem prev,sao do pedido do veiculo? 

O pedido é Imed1ato. Recurso Já está dIsponivel. 

Negociação Hem 0001 : se mais um mmuto estamos chegando no valor 

O Item 0001 recebeu um lance negociado no valor de R$ 268.300.00 

Foram sol1c1tadas d1 l1gênc1as para o item 0001 . O prazo de envio é até às 16 30 do dia 01/03/2023 

Motivo: Negooação finalizada e aceita Favor enviar documentos de Habilitação conforme sohcitado no 
Ed1lal 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarquivo. pot1aldecompraspublicas.com.br 
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01/03/2023 -1 5"31 27 Sistema 

01/03/2023- 15.31"27 Sistema 

01/03/2023 - 15:31:28 Sistema 

01/03/2023- 15.31 :28 Sistema 

01/03/2023 - 15 37 48 Sistema 

01/03/2023 - 15 50 25 Sistema 

01/03/2023 - 15 50 25 Sistema 

01/03/2023 - 15 50 43 Sistema 

01/03/2023 - 15 50.58 Sistema 

01/03/2023 - 16 22 29 Sistema 

01/03/2023 -16:22:29 Sistema 

01/03/2023 - 16:22:29 Sistema 

01/03/2023- 16.23"19 Sistema 

Foram solicitadas diligências para o Ilem 0001 . O prazo de envio é até às 16:30 do dia 01/03/2023. 

Motivo: Negociaçao finalizada e aceita. Favor enviar documentos de Habll1tação conforme sol1ci tado no 
Edital. 

Foram solicitadas diligênc,as para o item 0001 . O prazo de envio é até às 16:30 do dia 01/03/2023. 

Motivo. Negociação finalizada e aceita. Favor enviar documentos de Habilitação conforme solicitado no 
Edital. 

A d1l1gênc1a do item 0001 foi anexada ao processo. 

Foi encerrada a solic1 tação de documentos para o item 0001 . 

Motivo D1hgência já fo, atendida. 

Para o item 0001 fo, habilitado e dedarado vencedor o fornecedor CARBEL PARIS VEICULOS L TOA. 

A data I,mue de intenção de recursos para o nem 0001 to, definida pelo pregoeiro para 01/03/2023 às 16 20. 

Intenção de recurso to1 1ndefenda para o item 0001. 

Intenção: O VEICULO OFERTADO PELA CKS COMERCIO DE VEICULO$ A FORD TRANSIT L3H2 
SEGUNDO SITE DO FABRICANTE POSSUI APENAS 14+1 LUGARES 15 NO TOTAL - PEDE-SE EM 
EDITAL VEICULO COM 15-1 LUGARES 16 NO TOTAL, ASSIM, O MSMO DEVE SER DESCLASSIFICADO. 

Justificativa: O questionameno da licitante foi acaado com a desclassificação da proposta em desacordo com 
o solicitado no Edital. 

A sessão íot finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

Diego Ribeiro Ferreira 

C, p0,toiC1e 

ci~:l~~~s 

Pregoeiro 

Daniela de Pl ula Hungria 

Ap 10 
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01/03/2023 
13:01 

ATA FINAL 
Prefeitura Municipal de Palma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Pregão Eletrônico - 006-2023 

Datas Relevantes 
Publicado 

10/02/2023 15.54 

Inicio de Propoetaa 

13102/2023 08:00 

Limite de lmpugnaçlo 

24/02/2023 17:00 

A lterações de Prazos / Republicações 
Inicio de Propostas 

13/02/2023 08 00 

Dúvidas 
Data Dúvida 

22/0212023 - 16 38 

Limite de lmpugneçAo 

24/02/2023 17 00 

Aaaunto 

Finei de Propoates 

01/03/2023 13'00 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

Inicio de Sesalo 

01103/2023 13 01 

Final de Propoetas 

01/03/2023 13:00 

Alterado em 

10/02/2023 15 53 

Dúvida: No edital supracitado pede distância entre eixos de 5.932mm, está correta? Pois nenhum veículo atende a essa especificaçao. 

Reaposta: Informo que o valor de 5.932mm é em relação ao comprimento e não distância entre eixos 

16/0212023 - 13 29 Esclarcimento • Data abertura 

Dúvida: Senhores, informo que há uma divergência no edital em relação a data de abertura da sessão. No edital consta· 
Data da sessão 0110312022 
Horâno 13 OOh 
Local Portal de Compras Públicas - www.p0r1aldecompraspubhcas.com.br 

Inicio da Sesalo 

01 /03/2023 13:01 

Alterado Por 

Diego R1be1ro Ferreira 

Date Resposta 

24/02/2023 - 11 56 

16102/2023 - 13 29 

Já no portal de compras pubhcas consta a data de 01 /0312023, sendo asstm, entendemos que Já um erro quanto a dIgItação do ano da data de abertura. Desta fom,a devemos 
considerar a data de abertura da sessão 01 10312023. Está correto tal enteodirnento? 

Resposta: Correto. ocorreu erro de dIgItação e a data correta de abertura é no dia 01103/2023 ás 13·00h. 

Itens Licitados 
Código 

0001 

0002 

Produto 

VAN 15+1 LUGARES, COR BRANCA, AR 
CONDICIONADO FRONTAL E TRASEIRO, 
VIDROS E RAVAS ELÉTRICOS, POTÊNCIA 
163/120 A 3800RPM, TORQUE 36.41360 A 1200-
2400RPM , TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 6 
MARCHAS, ASSE NTOS NÃO RECLINÁVEIS, 
ENTRADAS USB-CEM TODAS AS FILEIRAS DE 
BANCOS. TACÓGRAFO, AIRBAG PARA 
MOTORISTA E ACOMPANHANTE, VOLANTE 
COM AJUSTE DE ALTURA, ESPELHOS 
RETROVISORES ELÉTRICOS, ALARME. 
FECHAMENTO CENTRAL DAS PORTAS VIA 
CONTROLE REMOTO , FARÓIS DE NEBLI NA E 
LUZES DE CIRCULAÇÃO DI URNA. DISTÂNCIA 
ENTRE-EIXOS 5.932MM. PINTURA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR, 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

ÓNIBUS RURAL ESCOLAR - ORE ZERO (4X4). 
MICROÔNIBUS COM TRAÇÃO NOS 04 
(QUATRO) RODADOS (EIXO TRASEIRO E EIXO 
DIANTEIRO), COM COMPRIMENTO TOTAL 
MÁXIMO DE 6.000 MM CAPACIDADE DE 
CARGA ÚTIL LÍQUIDA DE NO MÍNIMO 800 KG, 
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 13 (TREZE) 
ESTUDANTES SENTADOS. MAIS AUXILI AR E 
CONDUTOR. E DEVE SER EQUIPADO COM 
DISPOSITIVO PARA TRANSPOSIÇÃO DE 
FRONTEIRA DO TIPO POLTRONA MÓVEL 
(DPM) PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE 
DE ESTUDANTE COM DEFICIÊNCIA, OU COM 
MOBILIDADE REDUZIDA, QUE PERMITA 
REALIZAR O DESLOCAMENTO DE UMA, OU 
MAIS POLTRONAS, DO SALÃO DE 
PASSAGEIROS, DO EXTERIOR DO VEICULO, 
AO NÍVEL DO PISO INTERNO. 

V. Refwêncla 

268.300,00 

525.000,00 

Qtde Unidade 

1 UNO 

1 UND 

r,orto1 1f 

COl!JPRAS 
PUBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser venf1cada no site https //valldaarqu:vo.portaldecompraspubl1cas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Porto! r.4e Compras Publicas em 01/03/2023 as 16·25 59. 
Código verificador 47E7C3 

Situação 

Aceito 

Deserto 
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0003 VEÍCULO TIPO AUTOMOTOR HATCH , ZERO 
KM, COM 05 LUGARES INCLUINDO O 
MOTORISTA, ZERO KM, MOTOR MÍNIMO 1 O, 
POTÊNCIA MÍNIMA 66 CV, MOTOR 
BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOUGASOLI NA), 
CÂMBI O DE 05 MARCHAS, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, ELETRO-HIDRÁULICA OU 
ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, SISTEMA DF 
FREIO COM ABS, AIRBAG DUPLO, TAPETES 
DE BORRACHA PARA O INTERIOR. TODOS OS 
DEMAIS ITENS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO 
BRASILEIRO DE TRÂNSITO. 

Documentos Anexados ao Processo 
Data Documento 

78.613,33 1 UNO 

10/02/2023 - 1 5. 28 Edi tal Pregêo Eletrônico 006-2023.pdf 

Mensagens Enviadas pelo Pregoeiro 
Data Aaaunto 

10/02/2023 - 15.53 Republicação do processo 

10/02/2023 - 15 54 Republicaçao concluída 

10/02/2023 - 15 54 Republicação conclui da 

01/03/2023 - 13:51 Documentos solicitados para o 
processo 006-2023 

01/03/2023 - 13 53 Documentos solicitados para o 
processo 

01/03/2023 -15 31 Documentos solicitados para o 
processo 006-2023 

Vencedores 
Código Produto Fom-«lor Modelo 

Frase 

A republi cação do processo foi concluída 

Foram sol1c1tadas dihgências no item 0003 do processo 006-2023. 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram sol1c1tadas diligências no item 1 do processo . 

Acesse o seu ambiente legado para verificar os detalhes. 

Foram solicitadas diligências no item 0001 do processo 006-2023. 

Acesse o seu ambiente legado para venficar os detalhes 

Marca/ Fabricante Valor de Quantidade 
Refertncia 

0001 Van 15+1 lugares, cor CARBEL PARIS 
branca, ar condicionado VE ICULOS L TOA 

REANUL T MASTER 
L3H2 

RENAULT 268.300,00 

frontal e traseiro , vidros e 
ravas elétricos, potência 
163/120 a 3800rpm, 
Iorque 36,4/360 a 1200-
2400rpm, transm,ssêo 
mecânica de 6 marchas, 
assentos nao red1náve1s, 
entradas USB-C em todas 
as fileiras de bancos, 
tacógrafo, a1rbag para 
motonsta e 
acompanhante volante 
com a1uste de altura, 
espelhos retrovisores 
elétncos, alarme, 
fechamento central das 
portas via controle 
remoto, faróis de neblina 
e luzes de circulaçao 
diurna, d1stàncla entre• 
eixos 5 .932mm. Pintura 
de ident1ficaçao de 
veiculo escolar, conforme 
legislação vigente. 

.. 'coti~AS 
PÚBLICAS 

A autent1odade do documento pode ser venf1cada no site https /lval1Uaarqu1vo.portaldecompraspubl1cas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 01/03/2023 às 16·25-59_ 
Código venficador 47E7C3 

Valor Total 

268.300.00 
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0002 Ônibus Rural Escolar -
ORE ZERO (4X4): 
microôrnbus com tração 
nos 04 (quatro) rodados 
(eixo trase1ro e eixo 
d1ante1ro), com 
comprimento total 
máximo de 6.000 mm, 
capacidade de carga ütll 
líquida de no mínimo 800 
kg, com capaodade 
mínima de 13 (treze) 
estudantes sentados, 
mais aux1har e condutor, e 
deve ser equipado com 
d1spos1t1vo para 
transpos,çao de lronte1ra, 
do 1,pc poltrona móvel 
(DPM ), para embarque e 
desembarque de 
estudante com 
deficiência, ou com 
mobil idade reduzida, que 
permita realizar o 
deslocamento de uma, ou 
mais poltronas, do salão 
de passageiros, do 
extenor do veiculo. ao 
nivel do piso interno. 

FLS. 1~ 

0,00 0,00 

0003 Veiculo tipo automotor PRIMA VIA COMERCIO Klfv1 D ZEN RENAULT 69.000,00 69.000,00 
hatch, zero km, com 05 DE AUTOMOVEIS LTDA 
lugares 1nclumdo o 
motonsta, zero km, motor 
mínimo 1.0, potênc,a 
min1ma 66 cv, motor 
bicombustível 
(âlcool/gasohna), câmbio 
de 05 marchas, direção 
h1drãul1ca, eletro-
h1dráuhca ou elétrica, ar 
condicionado, vidros 
elétricos, travas elétri cas, 
si stema de freio com 
ABS, airbag duplo, 
tapetes de borracha para 
o Intenor Todos os 
demais itens 
acessónos exIgIdos pelo 
código brasIleIro de 
trânsito. 

Itens marcados com ....... estão cancelados. 

Itens marcados com "~" estão Desertos ou Fracassados. 

Declarações Obrigatórias 
Tltulo 

Declaração de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Oedaração de proposta econômica 

Dedaração de Não-Emprego de menores 

Dedaração de Não-Emprego de trabalho 
degradante 

Dedaração de Acess,bihdade 

Oedaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Declaraçlo 

Dedaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

Ded aro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabIlItado da Prev1dênC1a SoC1a1 , 
previstas em lei e em outras normas especificas. 

Sob pena de desclasstficação. dedaro que minhas propostas econômicas compreendem a 1ntegral1dade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis traba lhistas, nas normas infralega1s, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de aIustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Oedaro para fins do I11cIso XXXIII do artigo r da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Consutuc,onal, nº 
20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno. pengoso ou msalubre e de que qualquer trabalho a 
menores de 16 anos. 

Declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando traba lho degradante ou forçado, nos termos do inciso 
Ili e IV do art. 1° e no inoso Il i do art.5° da Cons11tu1ção Federal. 

Oedaro que, contorme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao 
número de funcionános da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legtslaçao. 

Dedaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua hab1htação no presente processo 
lia tatôrio, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

• As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 

0001 - Van 15+1 lugares, cor branca, ar condicionado frontal e traseiro, vidros e ravas elétricos, 
potência 163/120 a 3800rpm, torque 36,4/360 a 1200-2400rpm, transmissão mecânica de 6 marchas, 
assentos não reclináveis, entradas USB-C em todas as fileiras de bancos, tacógrafo, airbag para 
motorista e acompanhante, volante com ajuste de altura, espelhos retrovisores elétricos, alarme, 
fechamento central das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circulação diurna, 
distância entre-eixos 5.932mm. Pintura de identificação de veículo escolar, conforme legislação 
vigente. 

porto/ de 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser veri ficada no site hltps://val1daarqu1vo.portaldecompraspubl1cas.com.br 
Documento gerado eletrorncamenle no Portal de Compras Públicas em 01 /03/2023 às 16 25 59. 
Código veri fi cador 47E7C3 
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FLS. li ·- -
Fornecedor CNPJ/CPF Da!AI Modelo Marca/ Fabncante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

NOBELA COMERCIO E 12.648.292/0001 - 27/02/2023 - TRANSIT FORD 1 RS 390.000,00 RS 390.ooo,oo Sim 
SERVICOS LTOA 52 12:24:46 

CKS COMERCIO DE 30.330.883/0001- 28/02/2023 - Transit L3H2 Ford 1 R$ 268.300,00 R$ 268.300,00 Não 
VEICULOS L TOA 69 10:28:08 Passageiros 

GOMES VEÍCULOS 15. 723.680/0001 - 28/02/2023 - MASTER L2H2 RENAULT 1 RS 350.000,00 RS 350.000,00 Não 
ESPECIAIS 49 14 50.53 

CARBEL PARIS 04.743.359/0001- 01/03/2023 - REANULT RENAULT 1 RS 290.000,00 RS 290.000,00 Não 
VEICULOS LTOA 00 12.12'42 MASTER L3H2 

0002 - Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4): microônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro), 
com comprimento total máximo de 6.000 mm, capacidade de carga útil liquida de no mínimo 800 kg , com capacidade mínima de 
13 (treze) estudantes sentados, mais auxiliar e condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira , do 
tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida , que 
permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veiculo, ao nível do piso 
interno. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data 

Deserto 

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor T otaJ LC 
12312006 

0003 - Veículo tipo automotor hatch , zero km, com 05 lugares incluindo o motorista , zero km , motor mínimo 1.0, potência mínima 
66 cv, motor bicombustível (álcool/gasolina) , câmbio de 05 marchas , direção hidráulica , eletro-hidrául ica ou elétrica , ar 
condicionado, vidros elétricos , travas elétricas , sistema de freio com ABS , airbag duplo, tapetes de borracha para o interior. 
Todos os demais itens 
acessórios exigidos pelo código brasileiro de transito. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data 

PEDRAGON AUTOS 
LTOA 

03.935.826/0001- 23102/2023 -
30 15.15:54 

TECAR MINAS 
AUTOMÓVEIS E 
SERVIÇOS L TOA 

01. 739.520/0001- 28/02/2023 -
83 10:47:16 

P EQUIPAMENTOS E 30.105.413/0001-
SERVIÇO LTDA 00 

GOMES VEÍCULOS 15.723.680/0001-
ESPECIAIS 49 

NAVESA AUTOS LTDA 44.330.274/0001-
14 

KIVEICULOS 
MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

FRP MAQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

ALL BRAZ COMERCIO 
E LOCACOES L TOA 

T1toneh Veiculas Ltda 

SIGMA MAQUINAS E 
REPRESENTACOES 
LTDA 

AUTO ZEMA LIMITADA 

S3 
EMPREENDIMENTOS 
COMÉRCIO E 
LOCAÇÕES EIRE LI -
EPP 

PRIMA VIA COMERCIO 
DE AUTOMOVEIS 
LTDA 

44.403.694/0001-
83 

37.532. 34410001-
51 

45. 762.579/0001-
68 

11.448. 734/0001-
54 

26 991.097/0001-
35 

20.030.086/0001-
02 

22.645.916/0001-
31 

17. 730.943/0001-
72 

28/02/2023 -
11 21 28 

28/02/2023 -
14 51 48 

28/02/2023 -
14 57 39 

28102/2023 -
15 05:59 

2810212023 -
15.44:39 

28/02/2023 -
15 57:48 

28/02/2023 -
15·3s·o8 

01/03/2023 -
00 40 53 

01/03/2023 -
1117:30 

01/03/2023 -
12.08.39 

01 /U3/2023 -
12:15'49 

CARBEL PARIS 
VEICULOS L TOA 

04.743.359/0001- 01/03/2023 -
00 12·13.28 

Validade das Propostas 
Fornecedor 

T1toneh Ve1culos Ltda 

PEDRAGON AUTOS L TOA 

Modelo 

ONIX 1.0 

MOBI 

KWID ZEN 

KW1D 

C3 L1ve 1.0 

KW1D ZEN 1.0 

KWID 1.0 - ZEN 

KWID ZEN 

Gol 1.0 

KWID 

MOBI LI KE 

ZEN 1.0 FLEX 
OKM 

KWID ZEN 

KWID ZEN 

S3 EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

Marca/ Fabr1canta Quantidade 

GM/CHEVROLET 

FIAT 

RENAULT 

RENAULT 

Cnroen 

RENAULT 

RENAUL T/RENAUL T 
DO BRASIL 

RENAULT 

Volkswagen 

RENAULT 

FIAT 

RENAUL T KWID 

RENAULT 

RENAULT 

CPF/CNPJ 

11.448. 734/0001-54 

03.935.826/0001 -30 

22.645. 916/0001-31 

Lanca 

RS 91 .890,00 

RS 78.600,00 

RS 90.000,00 

R$ 100.000.00 

RS 90.000,00 

RS 78.900 00 

RS 78.613,00 

RS 80.000,00 

RS 78.613.00 

RS 78.613,00 

RS 80.000,00 

R$ 85.000.00 

RS 90.000,00 

RS 75.000.00 

- portoiáe 

cgN,f~~fs 
A autenticidade do documento pode ser venficade no site https:l/val1daarqu1vo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletrc,nicamente no Portal de Compras Públicas em 01/03/2023 às 16:25:59. 
Código verificador· 47E7C3 

Valor Total LC 
123/2006 

RS 91 .890,00 Não 

RS 78.600,00 Não 

RS 90.000.00 Não 

RS 100.000 00 Não 

R$ 90 000 00 Não 

RS 78 900. oo Sim 

RS 78.613,00 Não 

RS 80.000 oo Sim 

RS 78.613.00 Não 

RS 78.613,00 Sim 

RS 80.000.00 Não 

R$ 85.000.00 Não 

RS 90.000,00 Não 

R$ 75.000.00 Não 

Validade (confonne edital) 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

r.:i ,u.;;. ... tir;, 
<=J •• fj,J:9 <=J 
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GOME S VEÍCULOS ESPECIAIS 

CKS COMERCIO DE VEICULOS L TOA 

TECAR MINAS AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTOA 

PRIM A VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTOA 

FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS L TOA 

CARBEL PARIS VEICULOS L TOA 

P EQUIPAMENTOS E SERVIÇO LTOA 

SIGMA MAQUINAS E REPRESENTACOES L TOA 

KIVEICULOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 

ALL BRAZ COMERCIO E LOCACOES L TOA 

AUTO ZEMA LIMITADA 

NOBELA COMERCIO E SERVICOS LTOA 

NAVESA AUTOS LTOA 

Lances Enviados 

[s._ 
15. 723.680/0001-49 

30.330.883/0001-69 

O 1. 739.520/0001-83 

17.730.943/0001-72 

37.532.344/0001-51 

04. 743.359/0001-00 

30.105.41 3/0001-00 

26. 991 .097/0001-35 

44.403.694/0001 -83 

45 762.579/0001-68 

20.030.086/0001 -02 

12.648.292/0001-52 

44.330.274/0001-14 

]~ 11 C-2 
60 dias ) 

060 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

0001 - Van 15+1 lugares, cor branca, ar condicionado frontal e traseiro, vidros e ravas elétricos , 
potência 163/120 a 3800rpm, torque 36,4/360 a 1200-2400rpm, transmissão mecânica de 6 marchas, 
assentos não reclináveis , entradas USB-C em todas as fileiras de bancos, tacógrafo, airbag para 
motorista e acompanhante, volante com ajuste de altura, espelhos retrovisores elétricos, alarme, 
fechamento central das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circulação diurna, 
distância entre-eixos 5.932mm. Pintura de identificação de veículo escolar, conforme legislação 
viqente. 
Data 

27/02/2023 - 12 24 46 

28/0212023 - 10.28.08 

28/02/2023 - 14 50'53 

01/03/2023 - 12.12 42 

01/03/2023 -1 3'08:34 

01/03/2023 - t 3 13 34 

01/03/2023 - 15 28 53 

Valor CNPJ Situação 

390.000,00 (proposta) 12.648.292/0001 -52 -NOBELA Válido 
COM ERCIO E SERVICOS L TOA 

268.300,00 (proposta) 30.330.883/0001-69 - CKS COM ERCIO Cancelado- O vencedor apresentou proposta do Veiculo de 

350.000,00 (proposta) 

DE VEICULOS L TOA Marca/Modelo: Ford Transit L3H2 Passageiros conforme consta na 
platãforma. Conforme levantado por concorrente e anal isando o tolder 
da fabricante Ford, o modelo ofenado não atende á capacidade de 
ocupantes exigidas no Edital. F01 sol1ci tado ao vencedor que enviasse 
documentos que comprovassem o atendimento a especificação mintma 
do Ed1tal. O vencedor encaminhou reg1stros de transformação de 
ve iculo, o que pelo entendimento não pode ser aceilo, uma vez que a 
aquisição do veículo em questão é para veículos ong1na1s de fábnca 
Outro ponto a ser notado é que os documentos apresentados pelo 
vencedor na d1 llgência são de modelo de veiculo diferente do ofertado 
em sua proposta. 01/03/202315:08 27 

15 723.680/0001-49. GOME S Val ido 
VEÍCULOS ESPECIAIS 

290.000,00 (proposta) 04.743.359/0001-00 - CAR BEL PARIS Válido 
VEICULOS L TOA 

310.972.34 15. 723.680/0001-49 - GOMES Válido 
VEÍCULOS ESPECIAIS 

279.000,00 04.743.359/0001-00 - CARBEL PARIS Válido 
VEICULOS LTDA 

268.300,00 04.743.359/0001 -00 - CARBEL PARIS Válido 
VEICULOS L TOA 

0003 - Veículo tipo automotor hatch , zero km, com 05 lugares incluindo o motorista , zero km, motor mínimo 1.0, potência mínima 
66 cv, motor bicombustível (álcool/gasolina), câmbio de 05 marchas, direção hidráulica , eletro-hidráulica ou elétrica , ar 
condicionado, vidros elétricos, travas elétricas, sistema de freio com ABS, airbag duplo, tapetes de borracha para o interior. 
Todos os demais itens 
acessórios exigidos pelo código brasileiro de transito. 

Data 

23/02/2023 - 15.15"54 

28/02/2023-10 47 16 

28/02/2023 - 11 21 28 

28/02/2023 - 14 51 48 

28/02/2023 - 14 57-39 

28/02/2023 - 15 05.59 

28/02/2023 - 15 44.39 

{lúrtai de 
CO~PRAS 

PUBLICAS 

Valor CNPJ Sltuaçlo 

91 .890,00 (proposta) 03.935.826/0001 -30 - PEDRAGON Válido 
AUTOS LTDA 

78.600,00 (proposta) 01 .739.520/0001 -83 - TECAR MINAS Vál iao 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTOA 

90.000,00 (proposta) 30.105.413/0001-00 - P Válido 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇO LTOA 

100.000,00 (proposta) 15. 723.68010001-49 - GOMES 
VEÍCULOS ESPECIAIS 

Vâhdo 

90.000,00 (proposta) 44.330.274/000 1-14 - NAVESA AUTOS Válido 
LTOA 

78.900,00 (proposta) 44.403.694/0001-83 - KIVEICULOS Válido 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA 

78.613,00 (proposta) 37.532.344/000 1-51 -FRP MAQUINAS Válido 
E EM PREENDIM ENTOS L TD~. 

A autenticidade do documento pode ser verificada no si te https://vahdaarquivo.portaldecompraspubl icas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públ icas em 01 /03/2023 às 16:25:59. 
Código veri ficador 47E7C3 l
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FLS. _ li~ -
2810212023 • 15 57 48 80.000,00 (proposta) 45.762.579/000 1-68 - ALL BRAZ Válido 

COMERCIO E LOCACOES LTDA 

28/02/2023 - 18 36 08 78.613,00 (proposta) 11.448. 734/0001-54 - T1toneh Veiculas Válido 
Lida 

01/03/2023 - 00 40 53 78.613,00 (proposta) 26.991 .097/0001-35-SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA 

0110312023 - 11 17 30 80.000,00 (proposta) 20.030.086/0001 -02 -AUTO ZEMA Válido 
LIMITADA 

01/03/2023 - 12 08 39 85.000,00 (proposta) 22.645.916/0001 -31 - S3 Váhdo 
EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E 
LOCAÇÕES EIRE LI - EPP 

01103/2023 - 12 13 28 75.000,00 (proposta) 04 .743.359/0001 -00 -CARBEL PARIS Válido 
VE ICULOS L TDA 

0110312023- 12 15 49 90.000.00 (proposta) 17.730.94310001-72 - PRIM A VIA Válido 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

0110312023 - 13 06 17 74.900,00 11.448. 73410001-54 - T1tonel1 Veiculas Válido 
Lida 

0110312023 - 13 05-32 74.990,00 26.991.09710001-35 - SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA 

01103/2023 - 13 06 47 72.500,00 44.403.69410001 -83 - KIVEICULOS Válido 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - 01/0312023 - 13 07 01 74.000,00 26 991.09710001-35 -SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA 

01103/2023-13 08 03 71.000,00 01 739 520/0001-83 - TECAR MINAS Váhdo 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS L TOA 

01103/2023 -1 3 08 03 72.490,00 26.991 .097/0001-35 - SIGMA Váhdo 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA 

0110312023 - 13 08· 20 76.000,00 37.532.344/0001 -51 - FRP MAQUINAS Válido 
E EMPREENDIMENTOS L TDA 

01/0312023 - 13:08.20 71 .100,00 26.991 .09710001-35 - SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA 

0110312023 - 13:08:47 84.462,77 15.723.68010001-49 - GOMES Válido 
VEÍCULOS ESPECIAIS 

0110312023 - 13 08 48 70.900,00 04."/43.359/0001 -00 - CARBEL PARIS Vélido 
VEICULOS L TDA 

01/0312023-131017 72.000,00 44 403.69410001-83 • KIVEICULOS Válido 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TOA 

0110312023 - 1310 50 74.100,00 37 532.34410001-51 • FRP MAQUINAS Vàhdo 
E EMPREENDIMENTOS L TOA 

0110312023- 1311 .01 79.490,00 44.330.27410001-14 . NAVESA AUTOS Válido 
LTDA 

01103/2023 · 13 11 15 70.800,00 11.446. 73410001-54 - Titonel1 Veiculas Válido 
Lida - 01103/2023 . 13·12 23 70.999,99 44.403.694/0001-83 • KIVEICULOS Vâlido 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA 

0110312023 • 13 12·58 70.900,00 26.991.09710001-35 - SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRE SENTACOES 
LTDA 

01/03/2023 - 1313 09 70.880,00 44.403.69410001-83 • KIVEICULOS Vál ido 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LT DA 

0110312023 - 13 13 55 76.300,00 22 645.916/0001-31 - S3 Valido 
EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E 
LOCAÇÕES EIRELI • EPP 

0110312023 • 13 14 ·16 70.700,00 01 .739.52010001-83 • TECAR MINAS Válido 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS L TDA 

01/03/2023 - 13 14 24 75.900,00 22.645.91610001-31 - S3 Válido 
EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E 
LOCAÇÕES EIRE LI - EPP 

0110312023 - 13:15:16 70.600,00 11.448. 734/0001-54 • Titoneli Veiculas Válido 
Lida 

0110312023 • 13·15-05 70.500,00 01 .739.52010001 -83 -TECAR MINAS Válido 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA 

0110312023 • 13 16 24 70.600,00 2ô.99: 09710001-35 • SIGMA Válido 
MAQUINAS E REPRESENTACOES 
LTDA 

01/03/2023 . 13 16 40 70.300,00 04 743 359/0001--00 - CARBEL PARIS Vál ido 
VEICULOS L TDA 

01103/2023 -1317 20 69.900,00 17.730.943/0001-72 -PRIMA VIA Válido 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS L l DA 

01/0312023 - 131813 69.800,00 01 / 39.52010001-83 - TECAR MINAS Váhdo 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS L TDA 

-íJOitOide A aulenticidade do documento pode ser veri ficada no site https://validaarqu1vo.portaldecompraspublicas.com.br l!l(dç~t;_l!l 
~l'l~ CD~PRAS Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 0110212023 ás 16.25:59. , . '.-' 0 
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01/03/2023 - 13 19 08 74.800,00 20.030.086/0001-02 - AUTO ZEMA 
LIM ITADA 

01/03/2023 - 1319 46 69.700,00 17.730.943/0001 -72 - PRIMA VIA 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

01/03/2023 -13.21 29 69.600,00 17.730.943/0001-72 -PRIMA VIA 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTOA 

0110312023 . n21 :38 69.600,00 01 .739.520/0001 -83 - TECAR MINAS 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS L TOA 

0110312023 - 13.no2 69.500,00 01 .739.520/0001 -83 - TECAR MINAS 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS L TOA 

01/03/2023- 13 22 12 69.500,00 17.730. 943/0001 -72 -PRIMA VIA 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTOA 

01/03/2023 - 13 23:19 69.400,00 17.730.943/0001 -72 - PRIMA VIA 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTOA 

01/03/2023 -1 3 23 44 69.300,00 01 .739.520/0001-83 - TECAR MINAS 
AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS L TOA 

01/03/2023 - 13 24:22 69.000,00 17.730.943/0001-72 - PRIMA VIA 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTOA 

Válido 

Valido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Válido 

Vâl1do 

Válido 

~LS. ~ ~ _ .J 
& · 

Arquivos Enviados pelos Fornecedores 
Item 

0001 

0001 

0003 

0001 

0001 

0001 

Inabi litados 
Data 

01/03/2023 - 15 08 27 

Fornecedor 

Data/Hora 

01/03/2023 - 13.57 20 

01/03/2023 -1 4:00:10 

01/03/2023 - 14 01 13 

01/03/2023 -14:01.40 

01/03/2023 -14.01: 59 

01/03/2023 - 15:37:4& 

CNPJ 

CKS COMERCIO DE 
VEICULOS L TOA 

30.33C 683/0001-69 

Enviado por 

30.330.883/0001-69 - CKS COMERCIO 
DE VEICULOS L TOA 

30.330.883/0001-69 - CKS COMERCIO 
DE VEI CULOS L TOA 

17 730.943/0001 -72 - PRIMA VIA 
COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 

30.330.883/0001-69 - CKS COMERCIO 
DE VE ICULOS L TOA 

30.330.883/0001-69 - CKS COMERCIO 
DE VEICULOS L TOA 

04.743.359/0001-00 - CARBEL PARIS 
VEICULOS L TOA 

Detalha 

Arquivo 
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Item 0001 - Van 15+ 1 lugares, cor branca. ar cond1e1onado frontal e traseiro vidros 
e ravas elétncos, potênaa 163/120 a 3800rpm, Iorque 36,4/360 a 1200-2400rpm 
transmissão mecârnca de 6 marchas, assentos não red1nãve1s, entradas USB-C 
em todas as fileiras de bancos, tacôgrafo, airbag para motonsta e acompanhante, 
volante com a1uste de altura , espelhos retrovisores elétncos, alarme, fechamento 
central das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circulação 
diurna, d1stânaa entre-eixos 5. 932mm. Pintura de 1dent1ficação de veic~o escolar 
conlorme legislação vigente. 

Desclassificação. O vencedor apresentou proposta do Veiculo de Marca/Modelo: Ford Transit L3H2 Passageiros conforme consta na plataforma. Conforme levantado por 
concorrente e analisando o folder da fabricante Ford, o modelo ofertado não atende à capacidade de ocupantes exigidas no Edital. Foi solicitado ao vencedor que enviasse 
documentos que comprovassem o atendimento a especificação mínima do Edital. O vencedor encaminhou regi stros de transformação de veiculo, o que pelo enIendImento não 
pode ser aceito, uma vez que a aquisição do veiculo em questão é para veicules originais de fábrica . Outro ponto a ser notado é que os documentos apresentados pelo vencedor 
na diligência são de modelo de veículo diferente do ofertado em sua proposta. 

Intenções de Recurso, Recursos e Contrarrazões 
Prazos 
1 ntenção de Recurso 

O 1/03/2023 - 16 20 

Recurso ContrarrazAo 

0001 - Van 15+1 lugares, cor branca, ar condicionado frontal e traseiro, vidros e ravas 
elétricos, potência 163/120 a 3800rpm, torque 36,4/360 a 1200-2400rpm, transmissão 
mecânica de 6 marchas, assentos não reclináveis , entradas USB-C em todas as 
file iras de bancos, tacógrafo, airbag para motorista e acompanhante, volante com 
ajuste de altura , espelhos retrovisores elétricos, alarme, fechamento central das 
portas via controle remoto , faró is de neblina e luzes de circulação diurna, distância 
entre-eixos 5.932mm. Pintura de identificação de veículo escolar, conforme legislação 
vigente . 

portai de 

cgN:~~Ís 
A autenticidade do documento pode ser verificada no sIIe https://vahaaarquivo.portaldecompra,pubhcas.com. br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 01/03/2023 ás 16 25·59. 
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Intenções de Recurso 
CNPJ Data de Envio 

04.743.359/0001-00 • 01/0312023 - 13 44.28 
CARBEL PARIS VEICULOS 
LTDA 

FLS. 119 

Intenção 

O VEICULO OFERTADO PELA CKS COMERCIO DE VEICULOS A FORD 
TRANSIT L3H2 SEGUNDO SITE DO FABRICANTE POSSUI APE NAS 14+1 
LUGARES 15 NO TOTAL- PEDE-SE EM EDITAL VEICULO COM 15-1 
LUGARES 16 NO TOTAL, ASSIM, O MSMO DEVE SER DESCLASSIFICADO. 

Julgamento 

Indeferido 

Jusllficauva O quest1onameno da lici tante foi acaado com a desdassificação da proposta em desacordo com o solici tado no Edital. 

Chat ---
Data 

10/02/2023 • 15 53 

01/03/2023 • 13 02 1 O 

01/03/2023 -13 02 31 

01/03/2023 • 13 04.28 

01/0312023 • 13 04.28 

01/03/2023 • 13.04:28 

01/03/2023 - 13 04 28 

O 1 /0312023 • 13 05 08 

01/03/2023 • 13 05 08 

01/03/2023 • 13 05 08 

01/03/2023 • 13 05 08 

01/03/2023 -1315 35 

01/03/2023 • 13 26 24 

01/03/2023 • 13:26 24 

01/03/2023 . 13 31 .25 

01/03/2023 • 13 36 27 

01/03/2023 - 13 36 27 

01/0312023 • 13 37 18 

01/03/2023 • 13 37 18 

01/03/2023 • 13 38 35 

01/03/2023 • 13 38 43 

01/03/2023 - 13.44 .28 

01/03/2023 -13.51 .40 

01/03/2023 -1 3.51"40 

O 1/03/2023 • 13 53 53 

01/03/2023 • 13 53-53 

01/03/2023 - 13 57 20 

01/03/2023 • 14 00 10 

01/0312023-14 01 13 

01/03/2023 - 14 01 40 

01/03/2023 • 14 01 ·59 

0110312023. 14·19·38 

01/03/2023. 14·33·31 

01/03/2023 • 14 33 31 

01/03/2023 • 14 33 59 

0 1/03/2023 • 14 34 24 

01 /03/2023 - 15 08 27 

po;toi de 
CO#'!fPRAS 

PUBLICAS 

Apelido 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Frase 

O processo foi republicado em 10/02/2023 às 15 53. 

Boa tarde a todos. Daremos inicio a sesão plJbl1 ca do Pregao. Peço atenção de todos ao chat pnnc,palmente 
quanto as sohcitações e prazos informados. 

O processo está em fase de análise das propostas 

O item 0002 não recebeu propostas ou não teve propostas aceitas pelo pregoeiro. 

As propostas foram analisadas e o processo fot aberto 

No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

O processo utiliza o intervalo de lances de RS 100 ,00. Se o lance for inferior ao l1m1te mfn1mo. o intervalo 
serã desconsiderado. 

O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro. 

O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

O ,tem 0003 to, aberto pelo pregoeiro. 

O item 0003 tem empresas benefiaadas pela LC 123/2006 em sua disputa. 

o Item 0001 fa, encerrado. 

O ,tem 0003 foi encerrado e foram 1dent1ficadas MEs/EPPs na si tuação de desempate conforme a LC 
123/2006. 

O forneceoor que ofertou o lance no valor de RS 70.600,00 pode dar um lance de desempate pela LC 
123/2006 para o item 0003 até 01/03/2023 às 13:31:23. 

O fomecedor que ofertou o lance no valor de RS 70.880,00 pode dar um lance de desempate pela LC 
123/2006 para o ,tem 0003 até 01 /0312023 às 13.36:25. 

O item 0003 não recebeu lances de desempate da LC 123/2006. 

O item 0003 foi encerrado 

O ,tem 0001 teve como arrematante CKS COMERCIO DE VEICULOS L TOA. Ltda/E1relI com lance de RS 
268.300,00 

O item 0003 teve como arrematante PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. Ltda/Eirel1 com 
lance de RS 69.000,00. 

A data lImIte de intenção de recursos para o item 0001 to, definida pelo pregoeiro para 01/03/2023 às 13 48 

A data l1m1te de intenção de recursos para o ,tem 0003 to, definida pelo pregoeiro para 01/03/2023 às 13 48 

O fornecedor CAR BE L PARIS VEICULOS LTDA . Ltda/Eireli declarou intenção de recurso para o ,tem 0001 . 

Foram solicitadas diligências para o item 0003. O prazo de envio é até às 14.51 do dia 01/03/2023. 

Motivo. Envio dos documentos de habilitaçao solicitados no edital convocatório. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001 . O prazo de envio é até às 14·15 do dia 01 /03/2023. 

Motivo: Por favor encaminhe comprovaç:ao de que o item ofertado atende ao solici tado no termo de 
referência. em especial ao que foi questionado pelo concorrente quanto ao número de assentos no veicu lo 
ofertado. 

A dil1gênc1a do item 0001 ío1 anexada ao processo. 

A dtl1gência do item 0001 roI anexada ao processo. 

A d1hgênaa do Item 0003 to, anexada ao processo. 

A dil1gênoa do item 0001 to, anexaaa ao processo. 

A dil1gênc1a do item 0001 fot anexada ao processo. 

Aguardo o prazo legal para apresentaçao do recurso solicitado em relação ao item 01 . Após o envio do 
reecuso passarei para o julgamento e sequência da sessão para este item. 

Foi encerrada a solici tação de documentos para o item 0003. 

Mot,vo DIiigência Já foi atendida. 

Para o ,tem 0003 foi habItItado e declarado vencedor o fornecedor PRIMA VIA COMERCIO DE 
AUTOMOVEIS LTDA. 

A dma l1m1te de intenção de recursos para o ,tem 0003 to, definida pelo pregoeiro para 01/03/2023 às 15 14. 

O fornecedor CKS COMERCIO DE VE ICULOS L TOA to, desclassificado para o item 0001 pelo pregoeiro 

A autentio dade do documento pode ser venf1cada no si te hrtps://val,daarquivo.por talàecompraspubhcas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Con,pras Públicas em 01/03/2023 às 16:25.59. 
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0 1/03/2023 - 1508 27 Sistema 

0110312023 - 15·08 27 Sistema 

01/03/2023 - 1510 21 Sistema 

01/03/2023-15:10:21 Sistema 

01/03/2023 - 15:13"45 F. CARBEL PARIS VEIC .. 

01/03/2023 - 15 17 05 Pregoeiro 

01/03/2023 - 15 23-25 F. CARBEL PARIS VEIC .. 

01103/2023 - 15 28· 53 Ststema 

0110312023- 15 31 22 Sistema 

01103/2023-15·31 ·22 Sistema 

01/03/2023 - 1531 27 Sistema 

01/03/2023-15.31:27 Sistema 

01/03/2023 -15.31 :28 Sistema 

01m312023 - 15·31 ·28 Sistema 

01/03/2023-15 37 48 Sistema 

01/03/2023-15.50.25 Sistema 

01/03/2023 - 15 50 25 Sistema 

01/03/2023 - 15.50 43 Sistema 

0 110312023 - 15 50·58 Sistema 

01/03/2023 - 15·22·29 Sistema 

01/03/2023 - 16 22:29 Sistema 

01/03/2023 - 16.22:29 Sistema 

01/03/2023 - 16"23:19 Sistema 

~S-~l_!l<J - ~ -
Motivo. O vencedor apresentou proposta do Veiculo de Marca/Modelo: Ford Trans1t L3H2 Passageiros 
conforme consta na plataforma. Conforme- levantado por concorrente e analisando o folder da fabricante 
Ford, o modelo ofertado não atende à capacidade de ocupantes exigidas no Edital. Foi sol1citado ao 
vencedor que enviasse documentos que comprovassem o atendimento a especificação mirnma do Edital. O 
vencedor encaminhou registros dt: tra, ,sformação oe veículo, o que pelo entendimento não pode ser aceito, 
uma vez que a aquisição do veicu lo em questão é para veículos originais de fébrica . Outro ponto a ser 
notado é que os documentos apresentados pelo vencedor na dihgênc1a são de modelo de veicu lo diferente 
do ofertado em sua proposta. 

O item 0001 tem como novo arrematante CARBEL PARIS VEICULOS L TOA com lance de RS 279.000,00 

Foi aberta negociação para o ,tem 0001. O prazo é até às 15 30 do dia 01 /03/2023. 

Motivo: Trata.se de aquisição de veiculo via convênio e necessitamos que o valor ofertado seja, no mínimo, o 
valor de referência de R$ 268.300,00. 

Negociação Item 0001 : um minuto que vou verificar com a diretoria a possibilidade de atenimento no valor, ja 
tem previsao do pedido do veiculo? 

O pedido é imediato. Recurso já está disponível. 

Negociação Item 0001 · se mais um minuto estamos chegando no valor 

O Item 0001 recebeu um lance negociado no valor de RS 268.300,00. 

Foram solici tadas diligênc1as para o item 0001. O prazo de envio é até às 16·30 do dia 01/03/2023. 

Motivo: Negoaação finalizada e aceita Favor env1ar documentos de Habilitação conforme sollatado no 
Edital. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001 . O prazo de envio é até às 16 30 do dia 01/03/2023. 

Motivo: Negociação finalizada e aceita. Favor enviar documentos de Hab1htação conforme solicitado no 
Edital. 

Foram solicitadas diligências para o item 0001 . O prazo de envio é até ás 16:30 do dia 01/03/2023. 

Motivo: Negociação finalizada e aceita. Favor enviar documentos de Habilitação conforme soliatado no 
Edital. 

A diligência do item 0001 foi anexada ao processo. 

Foi encerrada a solici tação de documentos para o item 0001 . 

Motivo· Di l1gênc1a jâ foi atendida. 

Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor CARBEL PARIS VEICULOS L TOA. 

A data limite de intenção de recursos para o item 000 t foi definida pelo pregoeiro para 01 /03/2023 ás 16 20. 

Intenção de recurso foi indeferida para o item 0001. 

Intenção: O VEICULO OFERTADO PELA CKS COMERCIO DE VEICULOS A FORD TRANSIT L3H2 
SEGUNDO SITE DO FABRICANTE POSSUI APENAS 14+1 LUGARES 15 NO TOTAL - PEDE-SE EM 
EDITAL VEICULO COM 15-1 LUGARES 16 NO TOTAL. ASS IM, O MSM O DEVE SER DESCLASSIFICADO. 

Justificati va: O questionameno da licitante foi acaado com a desclassificação da proposta em desacordo com 
o solicitado no Edital. 

A sessão foi final izada e o processo foi encaminhado para adjudicação. 

Diego Ribeiro Ferrei ra 

.. 
1c;;:.;RAS 

, PÚBLICAS 

Pregoeiro 

A autenticidade do documento pode ser verif1c9da no :;ue https:llva1rdaarqui vn.J.)oi1aldecornpraspubhcas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal ele Compras Públicas er, 01/03/2023 às 16·25 59. 
Código verificador: 47E7C3 
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01 /03/2023 
13:01 

RANKING DO PROCESSO 
Prefeitura Municipal de Palma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Pregão Eletrônico - 006-2023 

0001 - Van 15+1 lugares, cor branca, ar condicionado frontal e traseiro, vidros e ravas elétricos, 
potência 163/120 a 3800rpm, torque 36,4/360 a 1200-2400rpm, transmissão mecânica de 6 marchas, 
assentos não reclináveis, entradas USB-C em todas as fileiras de bancos, tacógrafo, airbag para 
motorista e acompanhante, volante com ajuste de altura, espelhos retrovisores elétricos, alarme, 
fechamento central das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circulação diurna, 
distância entre-eixos 5.932mm. Pintura de identificação de veiculo escolar, conforme legislação 
vigente. 1 Valor de Referência: 268.300,00 
Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unltar1o Quantidade Modelo Marca/ Fabr1cante Tipo LC 123/2006 

CKS COMERCIO DE VE ICULOS 30.330.883/0001 -69 RS 268.300,00 1 Transit L3H2 Ford Ltda/Eireh Não 
L TOA (Descnnab/Re1e1tado) Passageiros 

CAR BEL PARIS VEICULOS L TOA 04.7 43.359/0001-00 RS 268.300.00 1 REANULT MASTER RENAULT Llda/Eireh Não 
L3H2 

GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS 15.723.680/0001-49 RS 310.972,34 1 MASTER L2H2 RENAULT Llda/E1rel1 Não 

NOBELA COMERCIO E 12.648.292/0001 -52 RS 390.000,00 1 TRANSIT FORD EPP/SS s,m 
SERVICOS L TOA 

0003 - Veiculo tipo automotor hatch, zero km, com 05 lugares incluindo o motorista, zero km, motor mlnimo 1.0, potência mlnima 
66 cv, motor bicombustlvel (álcool/gasolina), câmbio de 05 marchas , direção hidráulíca , eletro-hidráulica ou elétrica , ar 
condicionado, vidros elétricos, travas elétricas , sistema de freio com ABS, airbag duplo, tapetes de borracha para o interior. 
Todos os demais itens 
acessórios exiaidos eelo códiao brasileiro de trânsito. 1 Valor de Referência: 78.613,33 

Fornecedor CNPJ/CPF Valor Unltar1o Quantidade Modelo Marca/ Fabr1cante Tipo 

PRIMA VIA COMERCIO DE 17. 730. 943/0001 -72 RS 69.000,00 1 K\MDZEN RENAULT Llda/Eirel1 
AUTOMOVEIS LTOA 

TECAR MINAS AUTOMÓVEIS E 01.739.520/0001-83 RS 69.300.00 1 MOBI FIAT Ltda/Eireh 
SERVIÇOS LTDA 

CARBEL PARIS VEICULOS L TOA 04. 7 43.359/0001-00 RS 70.300,00 1 K\MD ZEN RENAULT Llda/Eireh 

T1toneh Veículos Lida 11.448. 734/0001-54 RS 70.600.00 1 Gol 1.0 Volkswagen Llda/Eirel1 

SIGMA MAQUINAS E 26.991.097/0001 -35 RS 70.600,00 1 KIMD RENAULT Ltda/Eireli 
REPRESENTACOESLTDA 

KIVEICULOS MAQUINAS E 44.403.694/0001 -83 RS 70.880,00 K\MOZEN 1.0 RENAULT EPP/SS 
EQUIPAMENTOS L TOA 

FRP MAQUINAS E 37.532.344/0001 -51 RS 74.100,00 1 K\MD 1.0 - ZEN RENAULT/RENAUL TLtda/Eirel1 
EMPREENDIMENTOS L TOA DO BRASIL 

AUTO ZEMA LIMITADA 20. 030.086/0001 -02 RS 74.800,00 1 MOBI LIKE FIAT 

S3 EMPREENDIMENTOS 
COMÉRCIO E LOCAÇÕES 

22 645.916/0001 -31 R$ 75. 900,00 1 ZEN 1.0 FLEX 0KM RENAUL T K\MD 

EIRELI - EPP 

NAVESA AUTOS LTDA 44 .330.274/0001-14 RS 79.490,00 1 C3 Live 1.0 C1troen 

ALL BRAZ COMERCIO E 45. 762.579/0001 -68 RS 80.000,00 1 K\MD ZEN RENAULT 
LOCACOES L TOA 

GOMES VEICULOS ESPECIAIS 15. 723.680/0001-49 RS 84.462, 77 1 K\MD RENAULT 

P EQUIPAMENTOS E SERVIÇO 30.105.4 13/0001 -00 RS 90.000,00 1 K\MD ZEN RENAULT 
LTDA 

PEDRAGON AUTOS L TOA 03.935.826/0001-30 RS 91.890,00 1 ONIX 1.0 GM/CHEVROLET 

Diego Ribeiro Ferreira 

-

rm1101de 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://val,daarqu1vo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras PUblicas em 01i03/2023 ás 16 27 21. 
Código venficado1 47E7DC 

Llda/Eireh 

Llda/Eireh 

DEMAIS 

EPP/SS 

Llda/Eireli 

MEi 

Ltda/Eireli 

LC 123/2006 

Não 

Não 

Não 

Não 

s,m 

Sim 

Não 

Não 

Não 

Não 

s,m 

Não 

Não 

Não 
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Relatório de Proposta Comercial Definitiva 

CKS COMERCIO DE VEICULOS L TDA 
CPF/CNPJ. 

Telefone 

E-mail: 

Prazo de validade da proposta: 

Nome representante legal· 

CPF representante legal 

E•mall representante legal 

Propostas Definitivas 

30.330.883/0001 -69 

060 dias 

sara vianna freitas 

03322127508 

cks@cksgrupo.com.br 

CKS COMERCIO DE VEICULOS L TDA 
Item 

0001 

0eacr1ç1o Modelo 

Van 15+1 lugares, cor Trans11 L3H2 Passageiros 
branca, ar condicionado 
frontal e traseiro, vidros e 
ravas elétricos. potência 
163/120 a 3800rpm, Iorque 
36,4/360 a 1200-2400rpm, 
transmissão mecânica de 6 
marchas, assentos não 
red1náve1s, entradas USB·C 
em todas as fileiras de 
bancos, tacógrafo, a1rbag 
para motonsta e 
acompanhante volante com 
ajuste de altura, espelhos 
retrovisores elétncos, alarme, 
fechamento central das 
portas via controle remoto, 
faróis de neblina e luzes de 
circulação diurna, distânaa 
entre-eixos 5.932mm. Pintura 
de identificação de veiculo 
escolar, conforme legislação 
vigente. 

Marca/ Fabricante 

Ford 

TOTAL 

PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 
CPF/CNPJ· 

Telefone 

E-mail 

Prazo de validade da proposta· 

Nome representante legal: 

CPF representante legal 

E-mail representante legal. 

Propostas Definitivas 

17. 730.943/0001-72 

60 dias 

Jeferson Nepomuceno Mesiano Murnz 

779981 70115 

renault0001 72@gmail.com 

PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TDA 
Item 

0003 

Descrição Modelo 

Veiculo tipo automotor hatch, KWID ZEN 
zero km com 05 lugares 
incluindo o motonsta, zero 
km, motor mínimo 1.0, 
potência mínima 66 cv. motor 
btcombustivel 
(álcool/gasolina), câmbio de 
05 marchas, direção 
h1dráuhca, eletro-h1dráuhca 
ou elétrica, ar condIc1onado, 
v1dros elétricos, travas 
elétricas, sistema de freio 
com ABS, a,rbag duplo, 
tapetes de borracha para o 
mtenor. Todos os demais 
itens 
acessónos ex1g1dos pelo 
côd190 brasI leIro de trânsito. 

Marca/ Fabncanta 

RENAULT 

TOTAL 

Qtd. 

Qld. 

Valor Unttér1o 

268.300,00 

Valor Uniléiio 

69.000,00 

- portai de c~N:~~:s A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vahdaarquivo.portaldecompraspubhcas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Púbficas em 01/03/2023 às 14:00:58. 
Código venficador: 47DDBA 

1w1 

Valor Total 

268.300,00 

268.300,00 

Valor Total 

69.000,00 

69.000,00 
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ATA DE PROPOSTAS 
Prefeitura Municipal de Palma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Pregão Eletrôn ico - 006-2023 

01 /03/2023 
13:01 

Declarações obrigatórias 
rnulo 

Declaração de conhecimento do Edital 

Declaração de reserva de cargos 

Oedaraçao de proposta econômica 

Declaração de Não-Emprego de menores 

Declaração de Não-Emprego de trabalho degradante 

Declaração de Acessibilidade 

Declaração de Inexistência de Fato Superveniente 

Descncao 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpro plenamente os requisitos de habIl1tação definidos no edital . 

Declaro cumpnr as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reab1htado da Prev1dénc1a 
Social. previstas em lei e em outras normas especificas. 

Sob pena de desclass1flcação. declaro que minhas propostas econômicas compreendem a mtegrahdade dos 
custos para atendimento dos d1re1tos trabalhistas assegurados na Constituição Federal nas leis trabalhistas nas 
normas 1nfralega1s, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de aiustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas 

Declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7" da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constituc1onal, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre e 
de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

Declaro nao possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos 
termos do Inaso Ili e IV do art.1° e no Inoso Ili do art .5° da Constituição Federal. 

Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de JUiho de 1991 , estou ciente do cumpnmento 
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdênoa Sooal e que, 
se a~icado ao numero de funaonânos da mmha empresa atendo às regras de acess1bll1dade previstas na 
legislação. 

Dedaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 1mped1tivos para sua habthtação no presente 
processo lic1tatóno, aente da obngatonedade de declarar ocorrênoas postenores. 

• As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes. 

Propostas Enviadas 

0001 - Van 15+1 lugares, cor branca, ar condicionado frontal e traseiro, vidros e ravas elétricos, 
potência 163/120 a 3800rpm, torque 36,4/360 a 1200-2400rpm, transmissão mecânica de 6 marchas, 
assentos não reclináveis, entradas USB-C em todas as fileiras de bancos, tacógrafo, airbag para 
motorista e acompanhante, volante com ajuste de altura, espelhos retrovisores elétricos, alarme, 
fechamento central das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circu lação diurna, 
distância entre-eixos 5.932mm. Pintura de identificação de veículo escolar, conforme legislação 
vioente. 
Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 

123/2006 

NOBELA COMERCIO E 12 648.292/0001 - 27102/2023 • TRANSIT FORD 1 390.000 00 RS 390 ooo. oo s,m 
SERVICDS L TOA 52 12 24 46 

CKS COMERCIO DE 30.330. 883/0001- 2810212023 • T rans,t L3H2 Ford 1 268.300,00 RS 268.300. 00 Nào 
VEICULOS L TOA 69 10 28·08 Passageiros 

GOMES VEÍCULOS 15.723.680/0001- 28/02/2023 • MASTER L2H2 RENAULT 1 350.000,00 RS 350 000.00 Não 
ESPECIAIS 49 14:50·53 

CARBEL PARIS 04. 743.359/0001- O 1/03/2023 • REANULT RENAULT 1 290.000,00 RS 290.000 00 Nào 
VEICULOS L TOA 00 12:12.42 MASTER l3H2 

0002 - Ônibus Rural Escolar - ORE ZERO (4X4): microônibus com tração nos 04 (quatro) rodados (eixo traseiro e eixo dianteiro), 
com comprimento total máximo de 6.000 mm, capacidade de carga útil lfquida de no mínimo 800 kg , com capacidade mfnima de 
13 (treze) estudantes sentados, mais auxiliar e condutor, e deve ser equipado com dispositivo para transposição de fronteira, do 
tipo poltrona móvel (DPM), para embarque e desembarque de estudante com deficiência, ou com mobilidade reduzida, que 
permita realizar o deslocamento de uma, ou mais poltronas, do salão de passageiros, do exterior do veículo, ao nível do piso 
interno. 

Fornecedor CNPJ/CPF Data 

Deserto 

Modelo Marca/ Fabricante Quantidade Lance Valor Total LC 
123/2006 

0003 - Veículo tipo automotor hatch, zero km, com 05 lugares incluindo o motorista, zero km, motor mínimo 1.0, potência mínima 
66 cv, motor bicombustrvel (álcool/gasolina), cambio de 05 marchas, direção hidráulica, eletro-hidráulica ou elétrica, ar 
condicionado, vidros elétricos , travas elétricas , sistema de freio com ABS, airbag duplo, tapetes de borracha para o interior. 
Todos os demais itens 
acessórios exigidos pelo código brasileiro de transito. 

·'H tal(! 

cg~&ft~!s 
A autentIcIdade do documento pode ser verificada nc., site https /1v=";•ciaarqu1vo.portaldecompraspubl1cas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 0110312023 às 16'25 15. 
Código venficador 47E7AA 
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Fornecedor CNPJ/CPF Data Modelo Marcai F abncante Quantidade Lance 

PEDRAGON AUTOS 03.935.826/0001- 23/02/2023 • ONI X 1.0 GM/CHEVROLET 1 91.890,00 
LTDA 30 15·15·54 

TECAR MINAS 01 .739.520/0001- 28/02/2023 - MOBI FIAT 1 78.600,00 
AUTOMÓVEIS E 83 10·47·16 
SERVIÇOS L TDA 

P EQUIPAMENTOS E 30.105.41 3/0001- 28/02/2023 - KWI D ZEN RENAULT 1 90.000,00 
SERVIÇO L TOA 00 11 .21:28 

GOMES VEÍCULOS 15. 723.680/0001- 28/02/2023 - KWI D RENAULT 1 100.000,00 
ESPECIAIS 49 14:51:48 

NAVESA AUTOS LTDA 44.330.274/0001- 28/02/2023 • C3 Live 1.0 C1Iroen 1 90.000,00 
14 14·57 39 

KIVEICULOS 44.403.694/0001 • 28/02/2023 • KWID ZEN 1.0 RENAULT 1 78.900,00 
MAQUINAS E 83 15:05:59 
EQUIPAMENTOS 
LTDA 

FRP MAQUINAS E 37.532.344/0001 - 28/02/2023 - KWID 1.0 . ZEN RENAUL T /RENAUL T 1 78.613,00 
EMPREENDIMENTOS 51 15 44·39 DO BRASIL 
LTDA 

ALL BRAZ COMERCIO 45. 762.579/0001 - 28/02/2023 - KWID ZEN RENAULT 1 80.000,00 
E LOCACOES L TDA 68 15 57'48 

T1tonel1 Veiculas Ltda 11.448. 734/0001- 28/02/2023 • Gol 1.0 Volkswagen 1 78.613,00 
54 18:36:08 

SIGMA MAQU INAS E 26.991.097/0001· 01 /03/2023 • KWID RENAULT 1 78.613,00 
REPRESENTACOES 35 00.40:53 
LTDA 

AUTO ZEMA LIMITADA 20.030.086/0001 - O 1 /0312023 • MOBI LIKE FIAT 1 80.000,00 
02 11 :17:30 

53 22.645.916/0001- 01/03/2023 - ZEN 1.0 FLEX RENAUL T KWID 1 85.000,00 
EMPREENDIMENTOS 31 12:08:39 0KM 
COMÉRCIO E 
LOCAÇÕES EIRELI • 
EPP 

PRIMA VIA COMERCIO 17. 730.943/0001 - 01 /0312023 • KWID ZEN RENAULT 1 90.000,00 
OE AUTOMOVEIS 72 1215 49 
LTDA 

CARBEL PARIS 04. 743.359/0001 - 01/03/2023 • KWIDZEN RENAULT 1 75.000,00 
VEICULOS L TDA 00 12.13.28 

Validade das Propostas 
Fornecedor CPF/CNPJ 

T1tonelt Veiculas Ltda 11.448. 734/0001-54 

PEDRAGON AUTOS L TDA 03. 935. 826/0001-30 

S3 EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E LOCAÇÕES EIRELI • EPP 22.645.916/0001-31 

GOMES VEÍCULOS ESPECIAIS 15.723.680/0001-49 

CKS COMERCIO DE VEICULOS L TDA 30.330.883/0001-69 

TECAR MINAS AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LTDA 01. 739.520/0001 -83 

PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 17. 730. 943/0001-72 

FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS L TDA 37.532.344/0001-51 

CARBEL PARIS VEICULOS L TDA 04 . 7 43. 359/0001 -00 

P EQUIPAMENTOS E SERVIÇO L TDA 30.105.413/0001-00 

SIGMA MAQUINAS E REPRESENTACOES L TDA 26. 991.097/0001-35 

KIVEICULOS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS L TDA 44.403.694/0001-83 

ALL BRAZ COMERCIO E LOCACOES LTDA 45. 762.579/0001-68 

AUTO ZEMA LIM ITADA 20.030.086/0001 -02 

NOBELA COMERCIO E SERVICOS L TDA 12.648.292/0001-52 

NAVESA AUTOS LTDA 44.330.274/0001-14 

Fornecedores divulgados. 

Diego Ribeiro Ferreira 

portai de 

cg~;L~~!s 
A autentia dade do documento pode ser verificada no si te https://vahdaarquivo.pon.aldecompraspubl1cas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 01/03/2023 às 16.25 15. 
Código venficador· 47E7 AA 

12: 

R$ 91 .890,00 Não 

RS 78.600,00 Não 

RS 90.000,00 Não 

RS 100.000,00 Não 

RS 90.000,00 Não 

RS 78.900,00 Sim 

R$ 78.613,00 Não 

RS 80.000.00 Sim 

RS 78.613 00 Não 

RS 78.613,0o Sim 

RS 80.000,00 Não 

RS 85.000,00 Não 

RS 90.000 00 Não 

R$ 75.000,00 Não 

Validade (conforme edital) 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

060 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

60 dias 

~~~i~J~ ,·'<'lw <i:. · 'l'i;i --~❖% ~í~ 
[!]•~.Lt-;;..i~ 

7 



-

-

-

porto/de 
COMPRAS 

PÚBLICAS 

Pregoeiro 

Daniela de t au/a Hungria 
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INMETRO 

CERTIFICADO 

DE CAPACITAÇÃO 

TÉCNICA - e e T 
Nº A000643 

~LS l<~L'.:l J 
GQ 

LE R.Az.,soc,"c~ecioo~ .. , • 1 E . . 1 d e Á • s·· l Tt.)A · ruiycec Yetcu os spec1au n · om~rc10 e erv ., 

['i.., ENDERl::CO 

iCNPJ 20.762.481/0001-80 

Rua Floresta Azul, oº 170, Lote 003 LOT. \1idias li, Vida Nova 

~ ~~UN1CiP10 

Laurn de Freitas rm~B rç42.717-815 
~ ol)DITEl.EFONll 

1 (71) 3508-0720 

~ ESPtC'lfJTIPOCAJ(qOÇ~I,\ ,.. 

PASSi\GF:I RO/MICROONIBVS/N ENH l 'M:\ 
~ 1.!ARCA.1"000.0N'ERSÃO 

j 1/FORD TRA1'SIT RA YTE(' PA 

~· oocuuet1r0<s;oeREF'ERtNc1A MICROÔNIBUS {Transformação)---

;_E: ORG,\HISl,IO DE INSPEÇÃO ACRfDIT,\I)() (OIA)/1NSTIT\JIÇÃO ftCNICA LICENCIAO,\ (ITI.) 

l Valença Inspeções Análise Técnicas Veicula res Ltda. - EPP. 
lLW ENDEREÇO 

· Rua Drº. Almir Fagundes de Souza, 69. Qd. A - ZiYal, Benfica, 

E li" 0AACREOITAÇAOI N' DO UCENCIAIIEHTO 

j 081l 

JD M~N~IPIO ~ ESTADO ~ CEP Pil DOO/TELEFONE 

' alença I RJ 127.600--000 (2-l) }452-1387 
~ HtS~ONSA>'El l~C"ilCO(OIAITTL) Fz: ASSINATURAEC,\J(M80000IAilTL / 

Dou~las da '-iilva Guimarlks CRKA/RJ 2017109488 --. ~., , ' 
@J O,\T~C~INSPEÇ.ÃO ~ DATA OE EMISSÃO [mVAI.IDAOE \.:_~ '':,'J~~-Ul/OOOHJ 

12/07/2022 1_ 20/07tio22 1 Jl/ITT/2024 1 .. V~!!f~ ...... n!?·~~~.;;~.,::~~•· 
CQAt~ll,. ·l~JSGCLAl.,.'f;t,F'J FqU;TI:C,..ct..CO&At".'ü.A t?2'104~to:1-ct1 

[nj QUSéfWAÇOES 

-------------TRA:'liSFORMA('ÂO-----------
-------- VFJCllLO DE MARCA/MODELO/VERS,\O: 1/FORD TRANSIT RA YTEC PA---------

TARA 2 683 K1t PBT 4.10111<..g 
Lotaçao 

{ ondutor • l 5 Passageiros 
Altura 2 54 7 mm 

(MT: 5 500 J<..g 

Largurti Com fapelhos 
Retrovisores 1 474 mm 

PBTC 5 500 KL 

Largma Sem Espelhos 
Retron;ores · 2 (159 mm 

t;1' 

J 

Mt 
,..1Jr 
u-
\T y-~ 
~l r~i , r.: 
11,,,:i 

~1 
~ 'i4 .d 

Cümm1111e11tu, 5 981 mm Balanço Dianteiro 1 021 mml Entre-eixos- } 750 mm Balanço Traseiro 1 208 mm 

'\umero do Ci\ T NtD 'OGTB VE2NU000696 Cilindrada. 2 0•)0 cm' 
inal· 1/FORD TRAt'-iSIT -110 V 

R.:sr, T ecnico da Raytec Veiculas E Vbergue de Araújo Cunha - CRENBA N.º 0GO!J7J.:l l l::? 

Pmtótipo inspec1onad~1 e .iprovado por 
.,alvado, lnspeç<.ks \ e1culares 1 TD A • or A-SV (1.14 1. Rclntorio de lns ,) .. HI0:\12022. l2h}7min 

v3.0 • DAUTIN BlockchaIn Documentos O1g1ta1s e Serviços Lida EPP certifica em 09/1 112022 15 19:17 que o documento de hash (SHA-256) 

1eeda196b8e544bf6f1fd6ca7e8ede076a20e9ea2507509a3f0a3fba86bef075 to, val idado em 09/11 /2022 15.04:45 através da transação blockchaIn 

0x92defc6a5c6068962eb0ce2e130181db359611b6d8e4fd42e5dbb2f90b71167c e pode ser ver, ficado em https:l/www.daulin .com/F1leCheck (NID. 93856) 11··~ 
[!]41 ',._· 
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21 
Ediflc io Pedro Francisco Vargas 
Centro, ltaj aí - Sama Catarina 

(47) 35/4-7599 1 (4 7) 99748-2223 
ww1,•.da111in. co111 1 da11tin@dautin.co111 

"~-- --,,,,,..., .,. ,,,, ... ,,.-.... , 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela fun ção hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 1eeda196b8e544bf6f1fd6ca7e8ede076a20e9ea2507509a3f0a3fba86bef075 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 93856 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CCT FORD TRANSIT", cujo assunto é descrito como "CCT 
FORD TRANSIT", faz prova de que em 09/11/2022 15:04:16, o responsável CKS Comercio de Veiculos Ltda 
(30.330.883/0001-69) ti nha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de CKS Comercio de Veiculas Ltda a responsabilidade, única e exclusiva , pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/11/2022 15:05:32 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001 , Art. 107 do Código Civil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil , estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x92defc6a5c6068962eb0ce2e130f81 db3596f1 b6d8e4fd42e5dbb2f90b71167c. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/ 

1 Legislação V igente : Medida Provisória nº 2200-2/2001 , Código Civil e Código de Processo Civil. 
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MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO 

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SEGURANÇA VIÁRIA 
COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA VEICUlAR 
~ 

CERTIFICADO DE ADEQUAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE TRÂNSI TO N2 1438/2022/COSEV-SENATRAN/CGSV-SENATRAN/DSEG-SENATRAN/SENATRAN 

Brasília, 19 de setembro dr 2022. 

A Secretaria Nacional de Trânsito {SEN.ATRAN), em cumprimento ao que dispõe a Portaria n• 990/22 da SF.NATRAN, <.oncede com base na document:;ção 
apresentada, constante do processo ni 50000.024266/2022-30 SENATRAN, o pre~ente CERTIFICADO, a RAYTEC VEICULOS ESPECIAIS INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS 
EIRELI, CNPJ N• 20.761.481/0001-80 referente ao veiculo abaixo especifk ado: 

MARCA/MODELO/VERSÃO: 1/FORD TRANSIT RAYTEC PA 
CÓDIGO MARCA/MODELO/VERSÃO: 400278 
MARCA/MODELO/VERSÃO ORIGINA\,: !/FORO TRANSIT 410 V 

CÓDIGO MARCA/MODf.lO/VERSÃO ORIGIN"-l: 300185 
(SPíCIC/TIPO: PASSAGEIRO/MICRO-ONIBUS 
CARROÇARIA: NENHUMA 

LOTAÇÃO: CONDUTOR+ 15 PASSAGEIROS 
CAPACIDADE DE CARGA: l 417 t 
PBT: 4100! 
CMT: S,SOO t 
QUANTIDADE DE EI XOS: 02 
FABRICA NTE : FORD WERK AG 
TRANSFORMADOR: RAYTEC VEICULOS ESPEOAIS INDUSTRIA COMEROO E SERVICOS EIRELI 
PAÍS DE FABRICAÇÃO/ORIGEM: Al.f MANHA 
ID ENTIFICADOR INTERNACIONAL DO FABRICANTI. IWMII : WFO 
CÔOIGO(S} VIN •••••• ••,. • •••••• • 

Este CERTIFICADO não ex,me o interessado de comprovar Junto ao Órgão Execu~•vo de Trânsito, por ocasião do registro, licenc,amento e emplacamento, uue 
o ve,cJlo esteja adequado à legislação v,gente de id~ntificação e de segurança veicular . A comprovação restringe-se à conformidade do veículo com o memorial descr1t 'VO 

HELOISA SPAZAPAN DA SI LVA 

Coordenadora-Geral de Segurança Viária 

DANIEL MARIZ TAVARES 

Diretor do Departamento de Segurança no Trânsito 

FREOFRICO DE MOURA CARNE IRO 

SNretáno Nacional de Transito 

-· ·--·-
'! _,~f~ ~ Documento assinado eletronicamente por Heloln Spa13p311 da SIiva, Coordenadora-Geral, em 19/09/2022, às 15:DS, conforme horáno of:ci.ll de Brasfha, com tundamento 

: ♦:/;;~: • no .art. 3•, inciso V, da Portaria nt 4-46/2015 do Mtn1sttirio dos Transi1ortes. 

1. Documento assinado eletronicamente por DanjeJ M aril Tavares, Diretor do Oepammento de Segurança no Tr51'1sito, em 19/09/2022, à,i; 17:59, conforme huràno oficial dt' 
J I Brasílla. com fundamento no art. 3', inciso V, da Portaria n• 446/2015 do ~lnisténo dos Transportes. 

,~j~ ~] Documento assinado eletron1<amentc por frederico de Moura Carneiro, Secretário Nacional de Trãnslto, em 20/ 09/2022, ~s 20:43, c011fonne hor.lrin af,c,al de Brasíl ia, com 
~ .,. - . _J tunoamento no .Jrt . r , inciso V, da Portaria ni 446/201S du Ministério dos Transporles 

•J? ,,: 

A autcnt1C1dadc deste documento pode ser conferida no Mie https://se,.infrae5trutura.gov.b</sei/controtador __ externo.php? 

acaoadocumcnto_conferir&1d_orgao_acesso_externo=O, informando o código verificador 6214603 e o cód;go CRC BC80C8fE . 

-•w ,_,.,.,,~,- ._..,, ,..,... _____ _, ,.., ,_ ·~~--- ~--·.,--·-·-·--·-·---- ____ www .. capencías.com br 

R•fcirê11cl.l. P..oc~,.~ rrl !"r.1000 014266/]011 · 3..1 

f\.;!_,~ J • :S:>! •-,•ir, st~ricic._ Bl xo R ,\,,/l''(O,A.la ~tt, Jt ~,1• 

i<-•a, L11 frJó-, ::- ~- ;00.1..1.-JJ; 
"'~1<1''("_.nf' WWW :n•·.)~";t rt.,t'J(,I {O'w bl 

v3,0 - DAUTIN Blockcha1n Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 0911 112022 15:21 :03 que o documento de hash (SHA-256) 

3b9180099a4fbB8a66f517f9f2f1261931fb860DD6f1344a631b77a664c35444 foi validado em 09/11/2022 15:08:50 alravés da transaçao blockchain 

Ox05cef9ea3acb79abfdf49fe659aa14da8d7b76BbabDd5B9c5d9ddaa4 b597fe50 e pode ser verificado em h1tps:llwww.dautin.com/F1leCheck (NID: 93858) 

1nm111imn1m11 
.iE l ,-,Qt,:•1db03 
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Rua XV de No vembro, 64 - Sala 2 1 
Edificio Pedro Francisco Vargas 
Cemro, ltajaí - Santa Catarina 

(47) 3514-7599 1 (47) 99748-2223 
www.dautin .com I dautin@dauLin.com 
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CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA 

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS L TOA, especi ficada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 3b9180099a4fb88a66f517f9f2f1261931fb860006f1344a631 b77a664c35444 foi autenticado de acordo 
com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 93858 dentro do sistema. 

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CAT FORD TRANSIT" , cujo assunto é descrito como "CAT 
FORD TRANSIT" , faz prova de que em 09/11/2022 15:08:26, o responsável CKS Comercio de Veiculos Ltda 
(30.330.883/0001-69) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova 
de autenticidade, sendo de CKS Comercio de Veiculas Lida a responsabil idade, única e exclusiva, pela 
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co. 

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/11/2022 15:09:37 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 1 O, § 2° da MP 2200-2/2001 , Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411 , em seus §§ 2° e 3° do Código de Processo Civil , estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020. 

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x05cef9ea3acb 79abfdf 49fe659aa 14d a8d7b 768 ba b0d589c5d9ddaa4b597fe50 . 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainneU 

1 Legis lação Vigente : Medida Provisória nº 2200-2/2001 , Código Civi l e Código de Processo Civil. 
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PROPOSTA COMERCIAL ~ ~ . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA MG 
PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2023 
Processo Administrativo: -
Abertura: 01/03/2022-13:00h 

PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA, concessionária autorizada da marca RENAUL T , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.730.943/0001-72, situada na R PREFEITO JOAO COSTA 38.610-

009, UNAÍ - MG, vem apresentar proposta para o pregão em referência , em conformidade com o 

objeto e termo de referência , à saber: 

1. DADOS DO PROPONENTE 

EMPRESA: PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA 
CNPJ: 17.730.943/0001-72 IE: 002113241.00-29 

ENDEREÇO: R PREFE ITO JOAO COSTA 
CIDADE: UNAÍ - MG 

REPRESENTANTE LEGAL - PROCURADOR: 
Cláudio Mateus Camargo CPF: 769.584.581-49 

DADOS PARA ENVIO DE CONTRATO: 
GRUPO INFINITTY - Núcleo de Licitações 

CEP: 38.610-009 

RG: 2.680.113 SSP-DF 

ENDEREÇO: Rua das Figueiras, Lote 07, Loja 56 P091 ·· Sala 14 -- Águas Claras , 
Brasília - DF CEP: 71906-750 

E-MAIL: licitacoes@grupoinfinitty.com.br 

2. DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Banco ltaú 

Agência: 1505 

TEL: 61 3772 6280 

Conta Corrente: 20.380-0 

Titularidade: PRIMA VIA COM ÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDÀ 

.,; / 
'/ 
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3. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTD MODELO VALOR UN IT VALOR 
TOTAL 

Veícu lo tipo automotor hatch, zero km, com 05 
lugares incluindo o motorista, zero km, motor 
mínimo 1.0, potência mínima 66 cv, motor MARCA: RENAUL T 
bicombustível (álcool/gasolina) , câmbio de 05 MODELO: KWID 

3 
marchas, direção hidráulica, eletro-hidráulica 

1 
VERSÃO:ZEN 

69.000,00 69.000,00 
ou elétrica, ar condicionado, vidros elétricos, COR: BRANCA 
travas elétricas, sistema de freio com ABS, ANO FAB/ ANO MOO: 
airbag duplo, tapetes de borracha para o 2022/2023 
interior. Todos os demais itens acessórios 
exigidos pelo código brasileiro de trânsito 

- [ VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 69.000,00 (SESSENTA E NOVE MIL REAIS) 

-

4. DECLARAÇÕES 

a) Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação; 

b) Declaramos que o prazo de entrega do objeto desta proposta será de 30 (trinta) dias contados a 
partir da data de recebimento pela CONTRATADA da Nota de Empenho, conforme especificado em 
edital; 

c) Declaramos que o local de entrega, será no endereço e local conforme estabelecido em edital; 

d) Declaramos que o prazo de garantia do objeto desta proposta, será de 12 (doze) meses, conforme 
procedimentos constantes no Manual de Garantia e Manutenção que acompanha o veículo; 

e) Declaramos que o prazo e foma de pagamento será em conformidade com o previsto em edital; 

f) Declaramos e garantimos formalmente a plena disponibilidade no mercado, a qualquer data, para 
pronto atendimento, a preços de concorrência, de peças, partes e componentes de reposição 
exigido pelo veículo vendido, o compromisso estendendo-se por 60 (sessenta) meses, contados do 
faturamento; 

g) Declaramos que a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de 
maneira independente pelo Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

h) Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 
acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para 
esta licitação, as quais nos subrnetemos incondicional e integralmente, bem como temos pleno 
conhecimento das condições necessárias para o fornecimento descrito em Edital ; 

i) Declaramos que nossa proposia engloba todos todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidênciél d8 quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscais e previdenciárias a que estiver sujeito e demais custos que incidam, direta ou 
indiretamente, na execução do objeto a ser contratado, bem como os custos operacionais da 
atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, taxas e todos os demais encargos, inclusive 

, jl 
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com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto desta 
contratação, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos adicionais, sendo esta 
proponente responsável por quais quer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes ao objeto 
cotado. 

j) 1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, 
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E 
COMERCIAIS E, AIN DA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS 
EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 3 PRAZO DE 
INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO 1) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 4 QUE NÃO INCIDE NAS 
VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS 
EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO 1, DESTE EDITAL 
A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU 
DOCUMENTO SIMILAR, NA PRAÇA GETÚLIO VARGAS, N. 26, BAIRRO CENTRO, MUNICÍPIO DE 
PALMA - MG, TODOS OS BENS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, 
CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE 
MÁ QUALIDADE. 

5. ASSISTENCIAS TÉCNICAS AUTORIZADAS 

• RENAULT VIA ALIANÇA - Quadra 101 Norte, Av NS1, s/n - Plano Diretor Norte, Palmas-TO (63) 3219-1200 
• RENAULT VIA ALIANÇA - Av M Neblina, Nº1350 - Lot. Alaska, Araguaína - TO (63) 3321 -7700 
• RENAULT PRIMAVIA - Av. Barão do Rio Branco, 251 - Vila Rica , Barreiras - BA (77) 3611 -9850 
• RENAULT PRI MAVIA - R. Pref. João Costa, 780 - Centro, Unaí - MG - (38) 2102-3030 
• RENAUL T LA FRANCE - Rod. La manto Junior, BR 407 SN - Senhor do Bonfim - BA (7 4) 3542-4550 
• RENAULT RODALEVE - Avenida Cesar Borges, 1280 - Jequie - BA- (73) 3527-7000 
• RENAUL T RODALEVE - Avenida Bartolomeu de Gusmao, 583 - Vitória da Conquista - BA (77) 2101-3148 
• RENAUL T MARSELHA - Travessa Barro Vermelho 90 Loja A BR 101 - Santo Antonio de Jesus BA (75) 3631-8940 
• RENAULT CARMO - Av. Dep. Esteves Rodrigues, 1379 - Vila Brasilia, Montes Claros - MG (38) 3220-8800 
• RENAULT CARMO -Av. Marechal Castelo Branco, 1340 - São Jorge, Sete Lagoas - MG (31) 3779-1800 
• RENAUL T URCA - Av. João Naves de Ávila, 3330 - Saraiva - Uberlândia - MG (34) 2102-5000 
• RENAULT MULTCAR - Av. JK, 674 - Vila Bretas, Gov. Valadares - MG (33) 3021-7990 
• para outras concessionárias / regiões consulte www.renault.com.br 

Nos colocamos à disposição, para eventuais esclarecimentos 

UNAÍ - MG, 1 de março de 2023 

. .. " 

AUTOMÓVEIS LTDA 
GRUPO P~VIA - Núcleo de Licitações GI 
Cláudio Mateus Camargo 
Representante Legal - Procurador 

// 
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interior 

In t ensa 

Outsider 

gama 

Zen 

desig n 

• maçanetas ª"ternas e retrovisores 
nocOf preto 

• to rol duplo poróbolo 

lntonse (Zen+) 

design 
· m oçof\etos extern,.rn "'IO cor do 
carroceria 

• re trovisores no cor prelO br i lhont e 
· c olot os Flex Wheel 14" b iton 

Outsidor (ln t en se+) 

design 
1 • rorios de ligo 16~ diomoritodos 14" L~'°º 

-

conforto 
• or-condic1onodo 
• vidros elémcos d1onte1ros 
• 1nd1codor de tem peratura eio:terno 
• abertura 111, erno do porto·molos 

con forco 
· o bert uro mterno elêtrico eo 

tecnologlo 
· sis tema Stort & Stop 
, computador de b ordo 
• painel de instrumentos com 

most radores em LED 
• indicador de troco de marcho 

· rád io Conunentol 2DIN (Bluetooth-., 
USB, AlJXJ com 2 alto -folantes 

cec noloi;1lo 
• éàmerc d e ré 

distõnc10 do port.o·molosv10 chove • MEDIA Evolution B" com 
· chove t ipo canivete espelhamento de smortphone 

Androld Autot e Apple CorPlov • 
• funções EcoCooching e Eco 

Scor ing iNegrodas o o rr.ul { 1mfd1'l 
• comondosotéli t e d e óud10 

•~.,..,.·J•..<<>" , .......,.....,oo ll<>'>QlctlnC.•i>u"'Ca'Plo~• •....,o"'°-= .....,... tnc 

segurança 
• 4 01rbags (2 frontais e 2 lotero1s) 
•2 1sofo: 
· d1re;:õoelétrico 
· desemboçodor do vidro trose1ro 
• limpador do vidro traseiro 
, ireiosABS 
· controle eleu õ1,ico de estabilidade 

(ESP) 

· assistente de partido em rompo 
(HSA) 

· monitoramento de pre.;sõo 
uos pneu:; (TPMS) 

• luzesdeci,culoçõc,dlurna om LCD 

!ORL) 

aeçiuronça 
• retrov1SOJes eléulcos 

opclo11o l 
• rodos de ligo leve diamontodos 14º' 

b1l0n 
• pmturo biton 



equipamentos 

Segurança • d itl,g1blHdode 
4 O1rbo9• f2 tronto,a e 2 lolera••I 
~ISOfor 
AJUSte de altura dos cir,co1 de 1eguronço nos boncos dionte,roc 
Alerto 111sua1 e sonoro de nõo uu~zoçõo do eira.ode segurança 
-'t>S·,.tenu, dtt por:;1d,J em rompo (1--l!;A) 
C,nr,:,,. de lltt')' rroço ~•-.•nte,ros e t~oMiiroa ce 3 po:->t?1' 
Cor"trcl .. c 1r-trõr.,co'1ecs~oh•l·dode ((SPI 
Dttscmli-1ç<Juo· dov1dro u.--.~(;:ro 
C.·reçC)o eMwoc 
fre•o'IAl3S 
Limpador do v ,J,otr.:n,elfo 
Luzas dtJ oi rC"U'U~-ÕO ':Siurno cm LED (DRL) 
Monitoramento r<o prot;•õo doa pmws (T?MSJ 
Rovo\·i-.ore11 &'Nnco1 
~erov1sorcs e nernos c-,m regvlogcm monuol lnta1n,o 
Rouovi11or ht<Jfl ; 1 JtO/OOllO 
'>1tH0l"'lO C A. P l ovt•r1entoovt• ~,,ót,codospormac ól-r1/I• 
1 ecnoio ,1k:. 
C~mvoc'arU 
(:ompvtodor de horo:, 
11;J1oodorda tr...ico d<: <r.orcho 
iJIECt A E:vo,ciU",l 9" t.c,,. · l r ·., lf'IOl"'lenro de !>mortpho'lC! ~om Aí'ldrv•<'I .'\, lv' •l '•Of'•'t Cor F'tc 1• , 
1r,d1ood::>r<!" LE'.,..,~,.,c,,.1. u1 1no, f unções Eco Cooch ,119 o E~oScor,1..; r,t,JQ·odoa "'º 
r,vltim1::i~'> uc,:im.,n,_"tc,, • '.ode óua10 
~olnel dP :nsuum .. nto'!I r , ·. MOl,rodoresern LEO 
Qodio Contlnentol 2011"1 (: 1 . ...atooth•, USB, AU)() r.om dc,1 olto•fOIOntt,11 
Sistema Stort & Stop 
Conf o rco 
Aoerturo mterno do por:, ;.,0,01 
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Pr18USJrodo~ 
Pesoem01'dem demo1ct10 
Aceiuroçóo o- oo lcrn/h 
Consumo lnmeuo 
C1dode el0nol/9osolino [km/li 
Estrodo etonoV.901obno (krf\/1) 
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Volumo porto ·molos 
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ZEN IN TENSE OUTSIDEA 

corrocerlo monobloco, monovolvme, 5 ponogeiros,, 4 porto• 
qvocro tempos. três cihndros em linho, 12 vólvuloa., inJeçõo muluponto, btcombu&tJvel letonol e/ooi;iosol,no) 

e refrigeroçõo por circuoto de ógvo &Ob preaiiOo 
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Renault Core Service 

Estamos sempre ao sou lodo poro foc,hto r o sua 
vida e poro que você poupo tempo no monl•:cnçõo 
ao seu Renoult: orçamentos e consu ltas online, 
pocotes,con trotos demonut<:!nçào seg~,o~ 
oss1st6nc10, pmgramo My Rencu1: pcrsonc•1zodo 
Aproveite os nossos soluções s,rnple11, rópitlcs 
eodoptodos às suas necess1dod0s. 

01 primeiros pOSli01 

Encontre todos os inforrr,oçõcs r-ec<:?ssór,as em 
• rossos s ites -ofertas de µrodutO!i/s.,.rv,çn"I/ 
f 1nonc10mento,consultos de t~ste e o~t•os: 
· r.:>sso rede - reuniõei> :::Of'Tl os noss.o'.i equ1c;c:;d,_ 
11•mdoi10 técnicos 

Ren oultCore Service, 100% de c o bertu ro 
Prepore•se p o ro o 1mp•cv1sto com os no-;so! 
seguros, goront1os es!endidos e oss1stõrc10 
do Renoul t, queestõo sempre à suo d1spos1çóo 

My Re nou1t, um porceirod lório 
Aproveite um espaço online personolizodo, 
que Inc lui dic e s, o f ertes, vontogens exclus1\tos, 
um lem brete d o programo de monutençõ.:i e os seJs 
próximos compromissos 

Renoult core Service, monut ençõo sem preocupações 
Os pacotes ou controtC'sdc mo!l1..,tençõooo Renoult 
Core Service proporc,onom uma oferto cori.:i luro, 
moldado de acordo com e s suas necess1dodcs 

acessórios, o seu Renoul t f eitos.ob medido 
Encontre no nosso lmho de .:,(;c,~són os tudo de que 
necessito poro detxor o SC"LJ v~ícutoo·ndo ~ots 
ouonvo, prót,co, oon~ortóvel e personohz.odo 
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M inistério da Economia 
Secretaria de Govern o Digi tal 
Departam ento Nacional de Reg istro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta ComercialFLS • 

-,..~;;;;;;;;;:;:!;!:_;= =-

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra U F) 

31209782744 
1 - REQUERIMENT O 

Código da Natu reza 
Juridica 

2062 

Nº de Matricula do Agente 
Au xiliar do Comércio 

Nome: 

ILMO(A). SR. (A ) PRESIDE NTE D A Junta Com erci al do Estado de Minas G era is 

PRIMA YIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LIDA 
(da Empresa ou do Agente Au xiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

..-

requer a V .Sª o deferimento do seguinte ato : 

CÓDIGO CÓDIGO DO 
1111111111111111 l li li li l l l Ili lllll Ili 

Nº DE 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO M G N 2 01670 1858 

1 1 002 1 ALTERACAO 

051 1 CONSOLIDACAO D E CONTRATO/ESTATUTO 

2247 1 AL TERACAO DE CAPITAL SOCIA L 

- !..!1::1.Af 
Local 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: ___ ______ ___________ _ _ 

Assinatura: _____________ ______ _ 

B Julho 2020 
Data 

Telefone de Contato: _______________ _ 

2 - USO DA JU NTA COMERCIAL 

D DEC ISÃO SINGULAR 

Nome(s) Empresaria l(a is) igual(a is) ou semelhante(s): 

□ SIM 

D DECISÃO COLEGIADA 

□ SIM 

□ NÃO _ /_ / _ _ 
Data 

□ I I _ NÃO ~Data 
Responsável 

• SÃO SINGULAR 

ºrecesso em exigência . (V ide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido . Publ ique-se e arquive-se. 

O Processo indefe rido. Publique-se . 

DE CISÃ O COLEGIADA 

D Processo em exigência . (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferi do. Publique-se. 

_ /_ / __ 
Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comerc ia l do Estado de Minas Gera is 

Responsável 

2ª Exigência 3ª Exigência 

D D 

2ª Exigência 3ª Exigência 

D D 

Vogal Vogal 

Presidente da ___ T urma 

Processo em Ordem 

À decisão 

_ /_ / __ 
Data 

Responsável 

4ª Exigência 5ª Exigência 

D 

_ /_ / __ 
Data 

4ª Exigência 

D 

D 

Responsável 

5ª Exigência 

D 

Vogal 

Certifi co regis tro sob o nº 7909642 em 08/07/2020 da Empresa PRIMA V IA COMERCIO DE AUTOM O VE IS L TOA , Nire 3 1209782744 e protocolo 
204020760 - 08/07/2020. Au tenticação : 8EEC48B4 5BD696CADC F336532A6BD39EE 119AD. Marinely de Paula B om fim - Secretária-Gera l. Para 
va lidar es te documento , acesse http ://www .jucemg.mg .gov.br e inform e nº do protoco lo 20/402.076-0 e o código de segurança wnvt Esta cópia fo i 
autenticada digita lmente e assinada em 08/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

-- ----·----- ---
Identificação do Processo 
-
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

-
20/402.076-0 MGN2016701858 08/07/2020 

Identificação do(s) Assinante(s) 
-- ---

CPF Nome 

508 .248.644-68 JOSE CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JUNIOR 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

j 
_I 

_, _,,, Certi fico registro sob o nº 7909642 em 08/07/2020 da Empresa PRIMA V IA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA, Nire 31209782744 e protocolo 
·-?? 204 020760 - 08/07/2020. Autenticação: 8EEC48845BD696CADCF336532A6BD39EE119AD. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 

va lidar este documento, acesse http ://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/402 .076-0 e o código de segurança wnvt Esta cópia foi 
au tenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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ALTERAÇÃO NÚMERO 03 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE PRIMA VIA 
COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS L TDA. CNPJ/MF 17. 730.943/0001-72 

Pelo presente instrumento particular, acham-se contratadas as partes : 1.JOSÉ CARLOS 
DOURADO DE AZEVEDO JÚNIOR, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens , advogado, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.2 508.248.644-68, portador da 
cédul a de Identidade n. 2 3 .802.403 SSP/PE, fi lho de : José Carlos Dourado de Azevedo e Maria 
Cecíl ia Macdowell Dourado de Azevedo, nascido aos 04/11 /1971 , natural de Recife - PE, 
domici liado e residente na Rua Canabrava, 341, Apto. 101 , Centro , no Município de Unaí, 
Estado de Minas Gerais, CEP 38.61 0-031 e 2. ELZA MAR IA VIEIRA GAIA DOURADO DE 
AZEVEDO, brasi leira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, inscrita 
no Cadastro de Pessoa Física sob o n.0 012.746.386-07, portadora da cédula de Identidade n.2 

MG 11 .657.278 SSP/MG; filha de: Nelson Antônio Gaia e Isaura Gonçalves Gaia, nascida aos 
06/12/1982, natural de Unaí - MG, domiciliada e residente na Rua Canabrava, 341 , 
Apartamento 101 ,Centro, no Município de Unaí, Estado de Minas Gerais , CEP 38.61 0-031 , 
titulares da totalidade das quotas em que se divide o capital social da empresa PRIMA VIA 
COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS L TDA, com sede na Rua Prefeito João Costa, 780 , Centro , 
município de Unaí, Minas Gerais, CEP 38.61 0-000, registrada na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais - JUCEMG, sob o NIRE 3120978274-4, data do arquivamento do Ato Constitutivo 
12/03/20 13 e inscrita no CNPJ sob o n2 17.730. 943/0001-72, resolvem, assim, alterar o 
contrato social : 
1ª. Cláusula: 1.0 - DO AUMENTO DE CAPITAL 
1.1 - A sociedade resolve : Aumentar em R$1.420.000,00 seu Capital Social. 
Em razão desta modificação a C láusula Quinta do Contrato Social passa a ter a seguinte 
redação: 

Cláusula Quinta - O capital social da empresa no valor de R$2.280.000,00 (DOIS MILHÕES, 
DUZENTOS E O ITENTA MIL reais) passa a ser de R$3.700.000,00 (TREIS MILHÕES E 
SETECENTOS MIL reais) divididos em 3.700.000 quotas no valor nominal R$1,00 (UM real) , 
formado por R$2.280.000 ,00 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E OITENTA MIL reais) em moeda 
corrente nacional , já totalmente integralizado e R$1 .420.000,00 (UM MILHÃO e 
QUATROCENTOS E VINTE MIL de reais) que será totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional até o dia 31 de dezembro de 2020, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma:. 

NOME % N2 DE VALOR R$ 
QUOTAS 

JOSE CARLOS DOURADO DE 99 3.663.000 3.663.000,00 
AZEVEDO JUNIOR 
ELZA MARIA VIEIRA GAIA 1 37.000 37.000,00 
DOURADO DE AZEVEDO 
TOTAL 100 3.700.000 3. 700.000,00 

2 ª. Cláusula - 2. 0 DA CONSOLIDAÇÃO CON TRATUAL DA SOCIEDADE. 
2.1 - À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação : 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA 
CNPJ/MF 17.730.943/0001-72. 

1. JOSÉ CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JÚNIOR, nacionalidade brasileira, Advogado, 
casado sob o regime de bens comunhão parcial, n2 do CPF 508.248.644-68, documento de 
identidade 3.802.403 SSP/PE, com domicílio e residência a Rua Canabrava, 341 , Apto . 101 , 
Centro, no Município de Unaí, Estado de Minas Gerais, CEP 38.610-031 e 
2. ELZA MARIA VIEIRA GAIA DOURADO DE AZEVEDO, nacionalidade brasileira, empresaria, 
casada sob o regime de bens comunhão parcial n2 CPF 012.746.386-07, documento de 
identidade MG 11.657.278 SSP/MG, com domicilio e residência a Rua Canabrava, 341 , 
Apartamento 101 ,Centro , no Município de Unaí, Estado de Minas Gerais, CE P 38.610-031 , 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico registro sob o nº 7909642 em 08/07/2020 da Empresa PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA, Nire 31209782744 e protocolo 
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constituem uma sociedade limitada, mediante as seguintes cláusulas : 

Cláusula Primeira - A sociedade adota o nome empresarial PRIMA VIA COMÉRCIO DE 
AUTOMÓVEIS L TOA. 

Parágrafo Único : A sociedade tem como nome de fantasia : VIA AUTOMÓVEIS. 

Cláusula Segunda - O objeto social é: COMERCIO VAREJISTA DE: AUTOMOVEIS, 
CAMIONETAS E UTILITARIOS NOVOS E USADOS, PECAS E ACESSORIOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES E ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE 
SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, SERVICOS TECNICOS DE REPARACAO, 
MANUTENCAO, E LAVAGEM DE VEICULOS AUTOMOTORES. 

Cláusula Terceira - A sede da matriz da sociedade é na RUA PREFEITO JOÃO COSTA, 
número 780, CENTRO, município de UNAI - MG , CEP 38 .610-009. 

Parágrafo Único : A Sociedade constitui filiais que desempenham as mesmas 
atividades mercantis da matriz, nos seguintes endereços: Filial 01 - Avenida João Naves de 
Ávila, número 3.330, bairro Saraiva, no município de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, 
CEP 38.408-100; Filial 02 - Aven ida Guilherme Ferreira, 1.31 O, bairro São Benedito , no 
município de Uberaba, CEP 38.022-200 ; 

Cláusula Quarta - A sociedade empresarial limitada iniciou suas atividades operacionais no dia 
01 /04/2013 e a sua filial de número 01 iniciou suas atividades operacionais em 01 (primeiro) de 
novembro de 2018 e a sua filial de número 02 inicia suas atividades operacionais em 01 
(primeiro) de julho de 2020 , sendo todas com prazos de duração indeterminados. (Art. 997, li , 
CC/2002) ; 

Cláusula Quinta - O capital social da empresa no valor de R$2.280.000,00 (DOIS MILHÕES, 
DUZENTOS E OITENTA MIL reais) passa a ser de R$3.700.000,00 (TREIS MILHÕES E 
SETECENTOS MIL reais) divididos em 3.700.000 quotas no valor nominal R$1,00 (UM real) , 
formado por R$2.280.000 ,00 (DOIS MILHÕES, DUZENTOS E OITENTA MIL reais) em moeda 
corrente nacional, já totalmente integral izado e R$1.420.000,00 (UM MILHÃO e 
QUATROCENTOS E VINTE MIL de reais) que será totalmente integralizado em moeda 
corrente nacional até o dia 31 de dezembro de 2020, distribuído entre os sócios da seguinte 
forma:. 

NOME % NQ DE QUOTAS VALOR R$ 

JOSE CARLOS DOURADO DE 99 3.663.000 3.663.000,00 
AZEVEDO JUNIOR 
ELZA MARIA VIEIRA GAIA DOURADO 1 37.000 37.000,00 
DE AZEVEDO 
TOTAL 100 3.700.000 3.700.000,00 

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos(s) outros(s) sócios(s), a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda , 
formalizando , se realizada a cessão, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao administrador/sócio JOSÉ CARLOS 
DOURADO DE AZEVEDO JUNIOR, com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade, judicial e extrajudicial , podendo praticar todos os atos compreendidos no 
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objeto social , sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial , 
vedado , no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações 
seja em lavor de qualquer dos quotistas ou de te rceiros , bem como onerar bens imóveis de 
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Cláusula Nona - Ao término de cada exercício social , em 31 de dezembro , o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultados econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

Cláusu la Décima - Nos quatro meses seguintes ao térm ino do exercício social , os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo , abrir ou fechar fi lial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da le i. 

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, lixar uma retirada mensal, 
a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio , a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz . Não sendo possível ou 
inexistindo interesse deste ou do(s) sócios(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução , verifi cada em balanço 
especialmente levantado , Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio . 

Cláusula Décima Quarta - O Admin istrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal , ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ; ou por crime !alimentar, de prevaricação , pei ta 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional , contra normas de defesa da concorrência , contra as relações de consumo, fé pública 
, ou a propriedade. 

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de UNAÍ para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultan tes deste con trato . 

E, estando os sócios justos e contratados, assinam eletronicamente este instrumento para 
reg istro na Junta Comercial do Estado de Minas Gerai s - JUCEMG. 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 

Unaí, estado de Minas Gerais, 01 de julho de 2020 . 

José Carlos Dourado de Azevedo Júnior 
Sócio Quotista/ Administrador 

Elza Maria Vieira Gaia Dourado de Azevedo 
Sócia Quot ista 
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va lidar este documento , acesse http ://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/402 .076-0 e o código de segurança wnvt Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral . 

(,_Qd).,;:!,.~. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

FLS. 
Documento Principal 

IY 
------------

Identificação do Processo 

Número do Protocolo 1 Número do Processo Módulo Integrador 

20/402.076-0 MGN2016701858 

Identificação do(s) Assinante(s) 
---· --
CPF Nome 

012 .746.386-~ _ J ELZA MARIA VIE IRA GAIA DOURADO DE AZEVEDO 

508.248 .644-~ JOSE CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JUNIOR 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Data 

08/07/2020 

Página 1 de 1 

Certi fico registro sob o nº 7909642 em 08/07/2020 da Empresa PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA, Nire 3 1209782744 e protoco lo 
204020760 - 08/07/2020. Autenticação : 8EEC488458D696CADCF336532A6BD39EE1 19AD. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
va lidar este documento, acesse http://www.jucemg.mg .gov.br e informe nº do protocolo 20/402 .076-0 e o código de segurança wnV1 Esta cópia foi 
au ten ti cada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Marinely de Paula Bornfim - Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional d e Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de M inas Gerais 
Secreta ria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

' 1 IFLS~I~, 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA, 
de NIRE 3120978274-4 e protocolado sob o número 20/402.076-0 em 08/07/2020 , encontra-se registrado 
na Junta Comercial sob o número 7909642 , em 08/07/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Aloysio de Almeida Figueiredo. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral , Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio e letrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
porta lservicos.jucemg.mg .gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF !Nome 

508.248.644-68 IJOSE CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JUNIOR 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

508.248.644-68 JOSE CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JUNIOR 

012. 7 46.386-07 ELZA MARIA VIEIRA GAIA DOURADO DE AZEVEDO 

Belo Horizonte. quarta-feira, 08 de julho de 2020 

G 
Documento assinado eletrônicamente por Aloysio de Almeida Figueiredo, Servidor(a) 
Público(a) , em 08/07/2020 , às 17:48 conforme horário oficial de Brasília . 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/402.076-0 . 

Página 1 de 1 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
, Certifi co registro sob o nº 7909642 em 08/07/2020 da Empresa PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA, Nire 31209782744 e protocolo 

204020760 - 08/07/2020. Autent icação: 8EEC488458D696CADCF336532A68D39EE119AD. Mannely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/402.076-0 e o código de segurança wnvt Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digi tal 

~

~~,,.._ .;; ... f,\ .. ' ,t!:,, 
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IFLS. 1½5 19' 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF -------,Nome 

873. 638 .956-00 [ MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 
- ----

Belo Hori zonte. quarta-feira , 08 de ju lho de 2020 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certi fico registro sob o nº 7909642 em 08/07/2020 da Empres-;i PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA, Nire 31209782744 e protocolo 
204020760 - 08/07/2020 . Au tenticação: 8EEC488 458 0 696CADCF336532A6BD39EE119AD. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
valida r este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 20/402 .076-0 e o código de segurança wnvt Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 08/07/2020 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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(. t-Jt \ h 1 1 SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
'"''.\ ••-

CERTIDÃO EMITIDA EM : 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 26/12/2022 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
26/03/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL: PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

IN SCRIÇÃO ESTADUAL: 002113241.00-
29 CNPJ/CPF: 17.730.943/0001-72 SITUAÇÃO : Ativo 

LOGRADOURO : RUA PREFEITO JOAO COSTA NÚMERO : 780 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP : 38610000 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO : UNA! UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura públ ica de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários=> 

certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2022000606130132 

https://www2. fazenda .mg .gov. br/sol/ctrl/SOUCDT /DETALHE_ 7 46?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+ Tribut%E 1 ri os&numProto .. 1 /1 



15/02/2023, 15:15 Portal do Cidadão 
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Prefeitura Municipal de Unai 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS E A DÍVIDA ATIVA 
TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 

RAZÃO 
SOCIAL: 

CNPJ: 

PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

17.730. 943/0001-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar 
lançamentos e cobrar quaisquer dividas de responsabil idade do 
contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão, de modo especial aqueles decorrentes de 
ultima ação nos termos da Lei Complement ar 123 de 14-12-2006 (Simples 
Nacional ), CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em 
nome do Contribuinte acima identificado, relativas a débit os de 
competência e administrados pelo Poder Público Municipal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no 
âmbito desta municipalidade e a crédi tos tributários referentes à 
Fazenda Pública Municipal. 

Emitida em: 15/02/2023 15: 16:09 
Válida até o dia: 17/03/2023 

Código de controle da certidão: 86BC1C6DC043723FEF4C 

A autenticidade desta certidão poderá ser confi rmada na página da 
Prefeitura Municipal de Unai 

201 .59.14.108:8080/portalcidadao/#075f539f0b7223f11 6d2c85c4ce1 b1752fccb0db1 fd92284312b333 10fb 199ef6050e9373e0f36365cbb7737a0e4... 1/2 
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Consulta Regularidade do Empregador 

1 li 1 

CAI .. ~~ --
CAIXA ECONÔM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

13.929.982/0001-42 

PRIMAVIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

ROO BR-020 209 LOJA B KM 01 / VILA RICA/ BARREIRAS / BA / 
47807-510 

ls /~ 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/02/2023 a 12/03/2023 

Certificação Número: 2023021102394657018270 

Informação obtida em 16/02/2023 10: 14: 50 

A utilização deste Certifi cado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1 /1 
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~-
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA (MATRIZ E FIL I AIS) 
CNPJ : 17.730 . 943 / 000 1- 72 
Certi d ão n º : 796645 1 /2023 
Expedição : 23/02/2 023 , às 11 : 58 : 19 
Validade : 22/08/2023 - 18 0 (cent o e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

- Certi fi ca -s e que PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito( a) no CNPJ sob o n º 17.730.943/0001-72, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trab a lhi stas . 
Cert idão emitida c om base nos a r ts . 64 2-A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, ac r es c ent ados pe l as Leis ns . 0 12 . 440 /2011 e 
13.467/2017, e no At o 01/2022 da CGJT, de 21 de janei ro de 2022. 
Os dados constantes des c a Certidão são d e responsabilidade do s 
Tribunais do Traba lho . 

-

No caso de p e s soa jurídi ca , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os s e us e stabeleciment o s, agê n c i as ou fil ia i s . 
A ac eitação desta certidão condiciona - se à v erifi cação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior d o Trabalho na 
Interne t (ht t p : // www. t st. jus.br) 
Certidão e mi t i da gratuitament e . 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Naciona l d e Devedores Trabal h i s t as constam os dados 
necess ários à ident ificação das pess o as nat u rais e jurídicas 
inadimpl ente s perante a Jus ti ç a do Tr aba l h o quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordo s judiciais trabalhistas, inclusive no con c e rnente aos 
recolh imentos p re viden c iár i os , a honorários, a cu stas, a 
emolumento s ou a r e colh i mentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acord os firmados perante o Minist ér i o Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliaçã o Prévia ou d emais títulos que , por 
disposição legal , con tiver força executiva . 

':. (t,:·~ \: .. ;;. F ~; !: , 1. ,, 
•·· ,., 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

UNAÍ 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGA; ,J~ , 

CERTIFICO que , revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca , até a 
presente data , nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva , Falência de Empresários , 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , Recuperação Extrajudicial , 
Recuperação Judicial , NADA CONSTA em tramitação contra : 

Nome: PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 
CNPJ : 17.730.943/0001-72 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado , podendo 
confirmar a autenticidade da Certid ão no portal do Tribunal de Justi ça do Estado de Minas Gerais 
(http ://www .tjmg .jus .br) , pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição ; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi ) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum , do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada , com exceção do SEEU , cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos , uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/20 18 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 16 de Fevereiro de 2023 às 10:20 

UNAÍ, '16 de Fevereiro de 2023 às 10:20 

Código de Autenticação: 2302-1610-2024-0040-1425 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do T JMG (www. tjmg .jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico . Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de poss ível adu lteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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TCU 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consu ltas eletrônicas real izada 
di retamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consul tado. A informação re lativa à razão socia l 
da Pessoa Jurídica é ex traída do Cadastro Naciona l da Pessoa Jurídica, mantido pela Rece ita Federal do 
Brasil. 

Consu lta realizada em: 16/02/2023 10:25:22 

ln formacões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 
CNPJ: 17.730.943/0001-72 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resu ltado da consu lta: Nada Consta 

Para acessar a certidão origi na l no portal do órgão ges tor, clique A_QUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadas tro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de [mprobidade Admi nistrativa 
e Inelegibilidade 
Resu ltado da consulta : Nada Consta 

Para acessar a cert idão original no portal do órgão ges tor, c lique AQUI. 

e ,-,--.-------------
Orgão Gestor: Portal da T ransparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas 
Resu ltado da consulta: Nada Consta 

Para acessa r a certidão origina l no portal do órgão ges tor, clique AQ Ul. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Em presas Punidas 
Resul tado da consul ta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQ UI. 

Obs: A consul ta conso lidada de pcss0<1 jurídica visa atender aos princípios de s implificação e racion alização 
de serviços públicos digita is. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abri l de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 20 17, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 20 18, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 20 16. 
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Sístema Nacional de Reg istro de Empresas Mercantil • SINRE M 
Governo do E.stado de M inas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas • NIRE 

312097827 4-4 

Endereço Completo: 

RUA PREFEITO JOAO COSTA 780 

Objeto Social: 

CNPJ 

17. 730.943/0001-72 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

12/03/2013 

BAIRRO CENTRO CEP 38610-009 - UNAI/MG 

Data de Inicio de Atividade 

01 /04/2013 

COMERCIO VAREJISTA DE: AUTOMOVEIS, CAMIONETAS E UTILITRIOS NOVOS E USADOS, PECAS E ACESSORIOS PARA 
VEICULOS AUTOMOTORES ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL 
SERVICOS TECNICOS DE REPARACAO, MANUTENCAO E LAVAGEM DE VEICULOS AUTOMOTORES. 

Capital Social : R$ 3.700.000 ,00 Microempresa ou I Prazo de Duração 
TRÊS MILHÕES E SETECENTOS MIL REAIS Empresa de Pequeno 

Capital Integralizado: R$ 3.700.000 ,00 Porte I INDETERMINADO 

TRÊS MILHÕES E SETECENTOS MIL REAIS NÃO 

Sócio( s )/Administrador( es) 

CPF/NIRE Nome 

012.746.386-07 ELZA MARIA VIEIRA GAIA DOURADO DE 
AZEVEDO 

(Lei Complementar 
nº123/06) 

Térm. Mandato Participação 

xxxxxxx R$ 37.000,00 

508.248.644-68 JOSE CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JUNIOR xxxxxxx R$ 3.663.000 ,00 

Status : xxxxxxx 

Último Arquivamento: 08/07/2020 

Ato 002 

Evento(s) 2247 

ALTERACAO 

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

Situação: ATIVA 

Número: 7909642 

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire CNPJ Endereço 

Função 

SOCIO 

SÓCIO / 
ADMINISTRADOR 

31902757 12-7 17.730.943/0003-34 AVENIDA GUILHERME FERREIRA, 1310, BAIRRO SAO BENEDITO, 38022-200, UBERABA/ 
MG 

3190263793-8 17.730.943/0002-53 AVENIDA JOAO NAVES DE AVILA, 3330, BAIRRO SARAIVA, 38408-100 , UBERLANDIA/MG 
NADA MAIS# 

Belo Horizonte, 15 de Março de 2022 13:49 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certificada digitalmente. Se deseja r 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (h ttp://www.jucemg .mg.gov. br) e clique em validar certidão. A 
certidão pode ser val idada de duas formas: 
1) Validação por envio de arqu ivo (upload} 
2) Validação visual (digite o nº C2200006 16794 e visualize a cert idão) 

1111111111111 1111111111 IIIII Página 1 de 1 
22/129.882-7 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão : 9.0.2 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 
31209782744 

NOME EMPRESARIAL 

CNPJ 

17 .730.9A3/0001 -72 

PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 

l[>ENTIFICAÇÃO DA l:..SCRITURAÇÃO 

jFORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

~,g DiánQ _ ___ ________ _ 

~J.. íUREZA 00 LIVRO 

Piario Geral ______ _ 

ERIODO DA ESCRITURAÇÀO J 
1/01/2021 a 31/12/2021 
ÚMERO 00 LIVRO 

9 ---- --
lOE,NTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

2._13 .2B.28.ll8.G_ 1.Cf_,?~.2A-~3.C0.89.B5. 1 C .07 .5A.CE .CB.BF. 72 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SJGMATARIO CPFICNl>J 

Adm,rnstrador 50824864468 

Contabllisla 01 295885638 

NÚMERO DO RECIBO: 

82.13.2B.28.88.C 1.CF.25.2A.93.C0.89. 
B5.1 C .07 .5A.CE.CB.BF. 72-2 

OME 

JOSECARLOS 

N•SÉRIE 00 
CEfmFICADO VALIDADE 

DOURADO DE 804876067997482232 16/04/2022 a 
AZEVEDO 7 16/04/2023 

JUNIOR:50824864468 
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Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o an. 39 da Lei nº 8.93411994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreio n• 8.683/2016. e arts. 39. 39-A. 39-8 da Lei nº 8.934/1 994 com a alteração da 
Le• Complementar nº 1247/2014. 
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~LS: 15½ 

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 

Período da Escrituração: 01 /01 /2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 9 
CNPJ: 17.730.943/0001-72 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

Núrnero de Ordem 

Natureza do Livro 

Murnc,p,o 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

Qunntidade total de linhas do arquivo 
digi tal 

TERMO DE ABERI URA 

PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 

31209782744 

17,730.943/0001-72 

9 

Diário Geral 

UNAI 

12/03/2013 

:;111212021 

343418 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

- Nome Empresarial 

Natureza do Livro 

PRIMA VIA COMERCIO DE AVTOMOVEIS L TOA 

Díário Geral 

Número de ordem 

Quantidade total de linhas do arqt.Mo 
d g1tal 

Data de 1nic10 

Data de término 

9 

3434 18 

01 ,0112021 

31/12/2021 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de numero 
82.13.28.28.88.C 1.CF.25.2A.93 .C0.89.B5. 1 C.07.SA.CE.CB.BF .72-2. nos termos do Decreto nº 8 .683/2016 . 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Soed 

Versão 9.0.2 do Visualizador 
Página 1 de 1 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade . PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 

Período d a Escrituração 01/01/2021 a 31/12/2021 

úmero de Ordem do Livro : 9 

CNPJ: 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Balanço / ORE Consolidado 
-· ·--

Descrição Nota Saldo Inicial 

ATIVO RS 17 .689.871 ,76 

ATIVO CIRCULANTE RS 14.104.428,00 

DISPONIBILIDADES RS 2.626.785.11 

CAIXA R$ 30.233,23 

BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 1. 757 092,96 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS RS 839 458,92 

VALOR A RECEBER A CURTO PRAZO R$ 6.530.678,46 

FINANCIAMENTO DAS VENDAS R$ 4.513.300,55 

CONTAS VINCULADAS COM A R$ 379.339, 11 
FABRICA 

ADIANTAMENTOS R$ 588.356,12 

IMPOSTOS A RECUPERAR RS 150.151.38 

EMPRÉSTIMOS RS 899.531 ,30 

ESTOQUES R$ 4 946 964.43 

ESTOQUES VEICULOS NOVOS RS 2 051 857, 16 

VEICULO$ SEMINOVOS RS 1.434.722,96 

ESTOQUES PEÇAS. ACESSÓRIOS E 
RS 1 405.289,91 

PROD DIVERSOS 

ESTOQUE PEÇAS EM GARANTIA RS 0,00 

ESTOQUES DE TERCEIROS RS 55.094,40 

ATIVO NAO CIRCULANTE RS 3. 785.443,76 

REALIZAVEL A LONGO PRAZO RS 13.166,66 

DEPÓSITOS JUDICIAIS RS 13.166.66 

IMOBILIZADO RS 3.772.277,10 

IMOBILIZAÇÕES TÉCNICAS 
TANGIVEIS 

R$ 4.353.962 ,73 

(-) ( - ) DEPREC ACUM DE IMOS TÉC 
RS (58í .685,63) 

TANGIVEIS 

CONTAS TRANSITORIAS AUXILIARES R$ 0,00 

TRANSITORIAS AUXILIARES ATIVAS R$ 0,00 

TRANSITORIAS ATIVAS R$ 0 ,00 

PASSIVO RS 17.889 871,76 

PASSIVO CIRCULANTE R$ 16.109.596,13 

OBRIGACOES A PAGAR R$ 15.557 252 ,92 

FORNECEDOR FABRICA RS 6.501 .468,27 

-------=----- / 
-

Saldo Final 

R$ 11 .443 915,15 

R$ 11 198.413,30 

R$ 979.751 ,12 

RS 1.925 ,73 

RS 774.478,91 

RS 203.346,48 

RS 8.712.406 ,51 

R$ 1.110.875,99 

RS 84.164,54 

RS 284 219,50 

R$ 242 992, 16 

R$ 6.990.154,32 

R$ 1 506 255.67 

RS 158.016.50 

R$ 508.248 .00 

RS 839 991 , 1 i 

RS 0,00 

RS 0.00 

R$ 245.484,39 

R$ 26.166,66 

RS 26 166 .66 

RS 219.317 ,73 

RS 894 .134,69 

R$ (674.816,96) 

R$ 17,46 

RS17.46 

R$17.46 

RS 11 443915 .1 5 

RS 4.230. 709 7 

RS 3 987 496 ,04 

RS 1 007 385.86 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
82 .13.28.28.88.C1 .CF.25.2A.93.C0.89.85.1C.07.5A..CE.CB.BF.72-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0 2 do Visualizador Página 1 de 2 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade. PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

Período da Escrituração: 01101 12021 a 31 /12/2021 CNPJ: 

Número de Ordem do Livro: 9 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2p21 

Balanço / ORE Consolidado FLS. 

Descrição Nota Saldo lnrcial 

FORNECEDORES DIVERSOS R$ 1.369.036.84 

CREDITOS DE CLIENTES R$ 2.586.317,33 

EMPRESTIMOS A CURTO PRAZO R$ 393.930,48 

EMPRESTIMOS TOMADOS DE 
R$ 4.706.500.00 

COLIGADA 

OBRIGACOES SOCIAIS A PAGAR R$ 238 240,68 

ORDENADOS E OUTRAS 
RS 150.312,11 

REMUNERACOES 

ENCARGOS SOCIAIS RS 87 928,57 - OBRIGACOES FISCAIS A PAGAR RS 38 .893,36 

IMPOSTOS SNENDAS RS 38.893,36 

OUTRAS EXIGIBILIDADES RS 275.209,17 

PROVISOES RS 256 .934,39 

OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR R$ 0.00 

IMPOSTOS RETIDOS A RECOLHER RS 18.274,78 

PATRIMONIO LIQUIDO RS 1.573 659,48 

CAPITAL SOCIAL RS 3.700 000.00 

CAPITAL SOCIAL REGISTRADO RS 3.700.000.00 

RESERVAS DE CAPITAL RS 80.000,00 

CORRECAO MONETARIA DO 
RS 80.000,00 

CAPITAL 

(·) LUCROS OU PREJUIZOS R$ (2.205.837.85) 
ACUMULADOS 

LUCROS ACUMULADOS ( RES CFC RS 0,00 
1159/09) 

(·) ( • ) PREJUIZOS ACUMULADOS ( RS (2.205 837.85) - RES CFC 1159/09 ) 

(·) RESULTADO DO EXERCICIO R$ (502,67) 

(·) LUCROS OU PREJUIZOS DO 
R$ (502.67) 

EXERCICIO 

CONTAS TRANSITORIAS AUXIUARES RS 206.6 16.15 

TRANSITORIAS AUXILIARES PASSIVAS R$ 206.6 16,15 

TRANSITORIAS PASSIVAS RS 206.616,15 

- ---· - ----- ·---··- ----. --•··-- -----------

Saldo Final 

RS 204.216,25 

R$ 2.707 715,61 

RS 68.178,32 

R$ 0 .00 

RS 49.875.26 

RS 32 159, 15 

R$ 17716. 11 

R$ 11 561 .54 

R$ 11 561.54 

RS 181 i76.87 

RS 102.876.07 

RS 75.535.66 

RS 3 365.1 4 

R$7210441 ,32 

RS 3 700.000,00 

R$ 3 700 000.00 

RS 80 000 00 

R$ 80 000 00 

R$ 3.430.441 ,32 

RS 5.636 . 781,84 

RS (2 206 340.52) 

RS 0,00 

RS 0.00 

R$ 2.764 12 

RS 2.764 , 12 

RS 2.764 ,12 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
82 13.28.28.88.C1 .CF.25.2A.93.C0.89.85.1C.07.5A.CE.CB BF.72-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Este rela tório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9 O 2 do Visualizador Página 2 de 2 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO rj 

Entidade. PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31 /12/2021 CNPJ: 17.730.943/000 ? ' _ .,,_,, , -d 
Número de Ordem do Livro: 9 \ 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Balanço / ORE Consolidado 
--
Descnção Nota Saldo anterior 

CONTAS DE RESULTADOS RS (502,67) 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 40.191.292,02 

VENDAS DE MERCADORIAS E SERVICOS R$ 40.191.292,02 

VEICULOS NOVOS R$ 22.687.302 ,02 

VEICULOS SEMINOVOS R$ 9.741.657 ,24 

VENDAS PEÇASIACESSORIOSIPRODUTOS 
RS 5.615 299,43 DIVERSOS 

VENDA SERVIÇOS RS 1.452.560,56 

- COMISSÕES RECEBIDAS RS 694.472,77 

(·) IMPOSTOS SI VENDAS RS (511.842,66) 

(·) IMPOSTOS SIVEICULOS NOVOS RS (O.O0) 

(·) ICMS VEICULO$ NOVOS RS (0,00} 

(-) IMPOSTOS SI VEICULO$ SEMINOVOS R$ (53 195.81 } 

(·) ICMS SEMINOVOS R$ /10.964 ,68) 

(-) PIS SEMINOVOS RS (7 520.73) 

(·) COFINS SEMINOVOS RS /34.710,40) 

(-) IMPOSTOS SI PEÇAS E ACESSORIOS R$ (221 .518,06) 

(·) ICMS PEÇAS/ACESSÓRIOS/PROD DIVS RS (5.871 ,24) 

(-) PIS PEÇASIACESSÓRIOS/PROD DIVS R$ (42.140,80) 

(·) COFINS PEÇASIACESSÓRIOSIPROD DIVS R$ (173.506,02) 

(·) IMPOSTOS SI SERVIÇOS RS (176.771 ,48) 

(-) ISS SERVIÇOS RS (47.409,92) 

(·) PIS SERVIÇOS RS (24.029,78) 

(-) COFINS SERVIÇOS R$ (1 05.331 ,78) - (-) IMPOSTOS S/ COMISSÕES RECEBIDAS R$ (60.357.31 ) 

{-) fSS COMISSÕES RS /30416.96) 

{·) PIS COMISSÕES RS (5 340.68) 

(·} COFINS COMISSÕES RS (24.599,67) 

(-) CUSTOS OPERACIONAIS R$ (32.916.120,84) 

(·) CUSTOS DAS MERCADORIAS E SERVICOS R$ (32.916.120,84) 

(-) CUSTOS VEICULO$ NOVOS R$ (19.887.039,79} 

(·) CUSTOS VEICULO$ SEMINOVOS RS (8.609.700.44) 

(·) CUSTOS RS (3.971.318,51 ) 
PECASIACESSORIOSIPRODUTOS DIVERSOS 

(·l CUSTOS SERVICOS RS (443.062, 10) 

#·# ___ ·------

Este documento é parte integrante de escri turaç(:!io cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
82.13.2B.28.88.C1 .CF.25.2A.93.C0.89 85.1 C.0?.5A.CE.CB.BF. 72-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo aluai 

R$ 5 636 781 ,84 

R$ 32.287.301 ,99 

R$ 32 .287.301.99 

R$ 16.544 .274.31 

RS 7 749.056.40 

R$ 6.050.889,45 

R$ 1.014 461 23 

RS 928.620 60 

RS (426.852,64) 

RS (48 .573,21) 

RS (48.573,21) 

RS (45.352,42} 

RS (16 465 45) 

RS (5.144.27) 

RS (23 742.70) 

RS (133 153 80) 

RS (7.723,68! 

R$ (22 596,63) 

R$ (102 833 49) 

R$ (132.287,91) 

RS (36.811 ,64) 

RS (17 034 ,84) 

RS (78.441 ,43) 

RS (67 485 ,30) 

RS (32 814.43) 

R$ (6 .184,52) 

RS (28 .486,35) 

RS (26 011 .582.73} 

RS (26.011 582 ,73) 

R$ (14.370.665,36) 

RS (6.963 287 43) 

RS (4.295.783.94 ) 

RS (381 .846.00) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Dig itai - Sped 

Versão 9.0.2 do Visualizador Página 1 de 3 
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OEMONSTRACÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade· PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 

Período da Escrituração: 01/01 /2021 a 31 /12/2021 

Número de Ordem do Livro: 9 

CNPJ: 

Período Selecionado· 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Balanço / ORE Consolidado 

Descnçao Nota Saldo anterior 

(· ) DESPESAS OPERACIONAIS RS (5. 810. 711 ,51) 

(-) DESPESAS COM VENDAS R$ (1 .838. 709,59) 

(-) COMISSOES SOBRE VENDAS R$ (719.307 ,83) 

(-) DESPESAS DIRETAS COM VENDAS R$ (33 790,15) 

(-) CONSUMO INTERNO (NTI) R$ (294. 930, 19) 

(-) PUBLICIDADE E MARKETING R$ (790.681 .42) 

(·) DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS RS (1 .498.321.45) 

(·l SALARIOS E ORDENADOS RS (570.224 ,18) 

(·) PROVISOES RS (335 003.52) 

(-) ENCARGOS COM PESSOAL R$ (608.461 ,55) 

BENEFICIOS RS 15.367,80 

(·) DESPESAS ADMINISTRATIVAS E GERAIS RS (2473.680,47) 

(·) SEGUROS DIVERSOS RS (1 .185.46) 

(·) DEPRECIACAO E AMORTIZACAO RS (237.492,63) 

(·) ALUGUEIS, LOCACAO E LEASING R$ (135.725,09) 

(·) DESPESAS COM COMUNICAÇÃO RS (52.975,96) 

(-) DESPESAS COM MANUTENÇÃO RS (120.506 ,88) 

(·) DESPESAS COM SERVIÇOS PRESTADOS RS (696.002, 12) 

(·) DESPESAS COM MATERIAIS DE RS (11 6.511 ,92) 
CONSUMO 

(·) BENS DE NATUREZA PERMANENTE R$ (20.636 ,89) 

(·) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (680.783,32) 

(·) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS RS (41 1.860.20) 

OUTROS RESULTADOS OPERACJONAIS RS 1.041 .057,18 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 1.041.719,05 

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS RS 1 04 1.71 9,05 

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS RS (1 ,627.06) 

(·) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS RS (1 .627,06) 

GANHOS E PERDAS DE CAPITAL RS 965,19 

GANHOS E PERDAS DO IMOBILIZADO RS 965,19 

(·l RESULTADO FINANCEIRO LIQUIDO R$ (1 .994 175,86) 

RECEITAS FINANCEIRAS RS 224.464,67 

RECEITAS DE APLICACOES FINANCEIRAS RS 81,26 

RECEITAS FINANCEIRAS DIVERSAS R$ 224,383,41 

(·) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2 218.641,53) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
82.13.2B 28.88.C1CF.252A.93.C0.89.85.1 C.07 SA.CE.CB. BF.72-2. nos rermos do Decreto nº 8.683/2016. 

Saldo atual 

RS (4 153. 733,23) 

R$ (984 256,37) 

R$ (436 853 73) 

R$ (32 914 .63) 

R$ (135 091 03) 

RS (379 396,98) 

R$ (959 003,52) 

RS (384 .744 ,29) 

RS (157 110,59) 

R$ (420 986.73) 

RS 3 838 09 

RS (2 210.473,34) 

R$ (705 04) 

RS (186 372,54) 

RS (1 41 860 ,61 ) 

R$ (14 842,54) 

R$ (61.024,37) 

RS (871 .754 ,30) 

RS (87 432,41) 

R$ (6 826 47) 

R$ (621 354.97) 

RS (218 300,09) 

RS 7.236.638,62 

R$ 952.489,02 

RS 952.489,02 

RS (8 730,48) 

RS (8 730.48) 

RS 6 292 .880.08 

RS 6 292 880,08 

RS (1 564156.77) 

RS 190.104.59 

R$ 34 .255,52 

RS 155.849,07 

RS (1 754 .261,36) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digita l - Sped 

Versão 9 O 2 do Visualizador Página 2 de 3 
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----------·---•-·-· ... - ----------- ------ -----
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

[ Entidade: PRIMA V!A COMERCIO DE AUTOMOVEIS l TOA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31 i12/2021 

Número de Ordem do Livro: 9 

CNPJ· 17.730.943/0001-7:.:; --
Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

·· 1 
! ---, 

1 

1 
1 Balanço / ORE Consolidado 

-----~ '------- _ _j 

-

-

Descrição 
(·) ENCARGOS SI APLICACOES 

FINANCEIRAS 

-) DESPESAS FINANCEIRAS DIVERSAS 

(·) PROVISOES 

(-) PROVISOES 

(·) PROVISAO P/ IRPJ E CONTRIBUICAO 
SOCIAL 

Nota Saldo anterior 

RS (80.124,34) 

RS (2138.517,19) 

RS (0,00) 

RS (0.00 

RS (0,00) 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
82 .13 28.28 88.C1 .CF.25.2A.93.C0.89.B5.1C.07.5A.CE.CB.BF.72-2. nos termos do Decreto nº 8.683/2016. 

Sa!do atual 

RS (89.853,96) 

RS {1 664 407.40) 

RS (1 .730 833,40) 

RS (1 .730.833.40) 

RS (1 .730.833.40) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.2 do Visualizador Página 3 de 3 
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27/02/2023, 14:02 about: blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

17. 730.943/0001 -72 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 1210312013 

NOME EMPRESARIAL 

PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABE LECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VIA AUTOMOVEIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DE SCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
45.20-0-04 - Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos automotores 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
74.90-1 -04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral , exceto imobiliários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[ 

LOGRADOURO 

R PREFEITO JOAO COSTA 

1 

CEP 

38.610-009 1 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ZAQUEU@PRIMAVIA .COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

J 

NÚMERO 

780 

TELEFONE 

[ ~-~~:.: ~MENTO 

(38) 21 02-4000/ (38) 21 02-4062 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

[ 

S ITU AÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/03/2013 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

[ ~~:~::.~:o ESPECIAL J 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 11º 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 27/02/2023 às 14:02:06 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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GRUPO 

PRIMAVIA 

DADOS DE CAPTAÇÃO DO BALANÇO 

PRIMAVIA flRl Jeep VIAMoroRs .-

Q VIA 
"\.__/ 

AA ... 

,._;,. -::.,.,.;., .~ # @\111\\(1 

~ 

VIA ~ @•~s 
EMPRESA: PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA 

2113212 hs. IG,1 1 CNPJ : 17.730.943/0001-72 IE: 

EXERCÍCIO: 2021 

ATIVO CIRCULANTE (AC) 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO (RLP) 

PASSIVO CIRCULANTE (PC) 

ATIVO TOTAL (AT) 

PASSIVO NÃO CIRCU LANTE (PNC) 

PATRIMÕNIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

ÍNDICES FINANCEIROS 

SOLVÊNCIA GERAL = AT /PC+ PNC 

LIQUIDEZ GERAL = AC+ RL P / PC+ PNC 

LIQUIDEZ CORRENTE = AC / PC 

ENDIVIDAMENTO TOTAL= PC+ PNC / AT 

· A":'" .'nlck ,rl"' f,e,r m l d :q ,t :if 
ROD RIGO NICOLAU "";~om-c.o ;,i1c.01 Av 
RIBE IRO:0 12958$56 Pt8[1R, > W, · ~; ,. ~, 

t;;..~fos: ?t .... :, ' ! .-, 1 · -,;.t ;J 
38 Q)'()(l' 

PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA 
GRUPO PRIMAVIA 
CONTADOR: RODRIGO NICOLAU RIBEIRO 
CRC: MG-077730/0-6 

R$ 11.198.41 3,30 

R$ 26166,66 

R$ 4.230.709,71 

R$ 11.443.915, 15 

R$ -

R$ 7.210.441,32 

R$ 3.700.000,00 

2,70 

2,65 

2,65 

0,37 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DE MINAS GERAIS 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ....... ...... .... : RODRIGO NICOLAU RIBEIRO 
REG ISTRO .. ....... . : MG-077730/O-6 
CATEGORIA. ... .... : CONTADOR 
CPF. ... ...... .... ....... : *** .958.856-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MINAS GERAIS, 22i11/2022 as 22 :15:15. 
Válido até: 20/02/2023. 
Código de Controle: 399549. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMG. 

1/1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADA GAÚC 
CNPJ 01 .637.481/0001-03 - MINAS GERAIS - BRASIL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Presidente da Câmara Mun icipal de Chapada Gaúcha, Minas Gerais, Vereador Sr. lna ldo 

e da Silva Ba rbosa , inscrito no CPF n. 077.281 .176-88 e RG n. MG-1 4.737.408, atesta, para os 

fins legais e jurídicos, que a empresa PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVE IS L TOA, 

inscrita sob o CNPJ nº 17.730.943/0001-72, com endereço à Rua Prefeito João Costa , n. 780 , 

Centro , Unaí - MG, CEP: 38610-009, forneceu 02 (dois) veículos SUV para esta Casa , 

respeitando minucias estabelecidas nos instrumentos convocatórias e termos de referência , 

inclusive, com prestação de serviços de emplacamento e entrega dos ve ículos em perfeitas 

condições de uso. Do que se expõe advém o destacado reconhecimento quanto à 

capacidade , pontualidade e eficiência , motivo pelo qual declara , no que concerne à 

capacidade técnica da empresa , a sua aptidão para o fornecimento de veículos automotores , 

nada tendo que a desabone. Por ser verdade, firma ao presente documento que terá validade 

de 60 (sessenta) dias contados de sua assinatura . 

- Chapada Gaúcha, Minas Gerais, 20 de dezembro de 2022 . 

INALDO OA SILVA Asstr...Jode'orma digital 
por :N.~LDO DA SILVA 

BARBOSA:077281 ll1\RBOS,\:U7728 117688 

17688 ~~dii. 20221 2201 0 201-: 

lnaldo da Silva Barbosa 
Presidente da Mesa Diretora 

Ano Legislativo 2022 

AVENIDA ANTÕNIO MONTALVÃO, 85, NOVO HORIZONTE 
(38) 3634-1366 - E-mail: cama ramcg@gmail.com I sec.executiva@chapadagaucha .mg.leg .br 

Site: www.chapadagaucha.mg.leg .br 
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. C?Ef-EITUrU, MUNIC!PAL DE '_EOPOLDIN 
ST:lDO DE MINAS GERAIS .. --· , ' /;;l= -.....__r-""--::: T - . -

( 
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.~ECRETARIA MUMICIPAL DE FAZENDt1 

ATESTADO DE CAPACIDA.DE TÉCNICA 

A.te..;tamos p,;r,;t os devicl.o ; hns (!llf~ a C!!ipresa PRIMA VIA C OM ÉRC IO cr 
AlJTO\tlÓVElS LT D.A. :!.1-;~r.~z. r:.o C.\Tf sl) b r:'' 17 .730.943 /0001-72 , com ,e,'.· 
na Rtid PreJeiw Jo~o Co~u. _7;::;, , .;:-;11. r,). UnaÍ/i\1G - CEP: 38.610-00'). for11L'n· ~, .l 
l''l::1 Prc lc>ÍtuL1 :\:Iu11ic1pa1 0~· L.:o~)Clc1Ín ;:i, ir1 ~crira no CNPJ n'' 17.733.643 /C0C 1-47 
'•n ,-, (--.. ! 1•·· (}-,,!' -~,•--. ,-.. , .· \ Y.;"\V!"fíJ~ 7 r.:-r:,.· ·, O , .. · ' e~ PR( '), .... '.,/• 
~

0 

•• ,c .~ ,..l .0 .,ero ,t, .. OmC .. ( , ~.)\OJ L"'·,. _,Ll'\i .... , rlLLHev uo , --""tvt_l 

Preúo 005/ .?.C.?.2. coni () obi·t.'·tc: "1qui,;i,.;.io de vcic1dos nm:os (1/.ero <1 uí!Amnro'.. .. , , ... ' ' 

<.:e> ndo 1 ° emp b.carnemo rm 11,mw do municfpio de Lcopold ina/MG, p-1ra .nendcr l 
,r>licit;;.~ào da Secrd;.1ría de L ,:·:(-rtb Cab: :ie:e --10 Pref~'il.o, com recurso da Fr1 1e: d: 
l\1rbmema:-'' , o a Lai foi e., ' ,\·:::u:. ,'n. un, oom padr.~n d t· q uaJ idade, de forma .~g,l t' 

• ~ ' . ' J 
<:;:tJS.dlCn;:, CJ.O 1,.'(HlSLancc ;'m • . U~-SOS r·:gh~COS, ,ltC ,1 pr,•semc' uata, 

c1.·s.;bor em "'"' crniclu u e n'5!"'\:n•,.:t)Í; ·J;ict' com ;is ohri~,~1,·ôc~ ,1ssurnídas. 
fa,o •.1 .l, 

e, cue .1os cuinpn: rn: c, rm..:r. 

Leopoidina- ~v[G, 29 d.: Dezcir brr1 df 2C22. 

-- ------L~-r;-_~-~.,~~ _ b._Á/~-
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PREFEITURA MUNICIPAL OE INHAMBUPE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GABINETE DA SECRETARIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A Secretaí,a M:..: 1v::pal de Assistencid Sue ai inser ta "C' C"-.P 
.., ti 959/0001-67 situada r~d Avenida .!\ntonio Ca ·:os li/iagalh5es. 136 
/l. TESTA par:1 os devido:: fins que a empresa pr:::lM/\ VL.:\ prestou S6t!::/aioriarr•f ,r, P 

-:i ::erv,co de fornec1wento di:;, G2 (dois} da marca RENAUL T rrodelo LOGAN ,tir~à 
ZEI\J 1 6 MT nas cores branca, at"O modelo 2021. através do Pregão Eletron,co r' 81 
18/2021 

Registro que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técrnca e comercialmente 

1nnamo11p,a 1 ':, de oui1.mro ae ,:, , t 

VALÉRIA COSTA RIBE'IRO Sil V.A 
Secretáíia Municipal de l\ss:stência Soci~l• 

- - wi•-~·•'•"---~-------------
Avenida Antônio Car!os M.:)ga1h.it:!> 136-· CEP: 48.490-000 Fone. (75) 3431-2269 

CNPJ 14.778.959/0001-67 
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IVAN t<f!50 
negócios imobiliários 

COMPRA•VENDE • ALUGA 
1 ; -~ lº@)!ivann 
\FLS~ . 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que, a empresa PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓV EIS 
LTDA , forneceu os produtos abaixo especificados à esta institui ção, com as segu111tes 
caracterís ti cas : 

l - DADOS DO FORNECIMENTO 
CONT RATANTE:. 
:\!!PRESA: Ivan Negócios Imobili ários Ltda. 

Ivan Graciano da Costa Fi lho 
CN PJ : 20.869. 012/000 1-64 
ENDEREÇO: Rua Arthur Bernardes , 352 

EMP RE SA CONTRATADA: 
Ev!PRESA: PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA 
C NPJ: 17.730.943 /0001-72 

f'RODUTOS FORNECIDOS/SERVIÇOS 
Marca: Renault 
Modelo: Master 2,3 Extra Furgão, Branca -- L3H2 - 2020 
Quantidade: O 1 

Registramos ainda, que os produtos fó rnec iclos / serviços prestados, foram concluídos ele fo rma 
sati sfatória, atendendo integralmente os padrões de qualidade, normas técn icas e pra.ws 
convencionados, não apresentando nada que os desabone até a presente data. 

Uberlândia - MG, 07 de Outu~:~ (~20-
/ 

/ 
/ / 

I / 
1 / 

./ 

/~ 

_.,/ 

/--;---···;,•/ __ 
NEme: ~:L0raciano da O 
C rgo: ~prietári o 

\',., 

~ a (34) 32s6-3ooo 
r, 

:2 e (34) 99883-3000 
°' f www.ivannegocios.com.br 

OuNIDADE 1 

R. Arthu r Bernardes. 352 

(34) 3256-3000 

---- -

/ 
/ 

1 

9 UNIDADE li 

Center Shopping 

(34) 3256-3001 

Q UNIDADE Ili 

Granja Marileusa 

(34) 3256-3002 
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ATESTADO DE CAPACIDADE T~EC◄NICÃ 

Atestamos para os devidos fins que, a empresa PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS 
L TOA, forneceu os produtos abaixo especificados à esta instituição, com as seguintes 
características: 

1- DADOS DO FORNECIMENTO 
CONTRATANTE: . 
EMPRESA: PANTANAL VEÍCULOS L TOA 
CNPJ: 07.319.323/0001-91 
ENDEREÇO: SHS QD 06 CJ A LJ 09 

EMPRESA CONTRATADA: 
EMPRESA: PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS L TOA 
CNPJ : 17.730.943/0001 --72 

PRODUTOS / SERVIÇOS 
02 ( duas ) RENAUL T DUSTER DYNAMIQUE 

Registramos ainda, que os produtos fornecidos/ serviços prestados, foram concluídos de 
forma satisfatória, atendendo integralmente os padrões de qual idade, normas técnicas e 
prazos convencionados, não apresentando nada que os desabone até a presente data. 

Brasília - DF, 20 DE JANEIRO DE 2021 

r ,,.,.,.1/ 
;, ,,,"' ,. 

t ; /!é,' / "·---.__, .,,, ./ 
\ ){.1 ,,, . 

~+"'~/ { .. 
_,,...._,.17·. 'x ·7,"'Í , y .. y/ 

( r'.\/~ / / \ .AX' / ,,,,. • 
. ··- -~L ~l?: ----

PANTANAL VEICULOS L TOA 

FONE: (61) 3225 0071 

CNPJ 07 3íS 323l0D01-9 

SH/Sul Qd 06 CoflJ. "A' BI f. lJ 9 

NILS~~ElRA S!t.VA 
DIRETOR 

CPF r,v .t 7499550J -63 
RG: 637408 SSPi MS 

f 

Térreo do Hcteí TI)';) Co'1 :ent,on 6•asi! 2 

CEP. 70.316-000 - Grasiha-OF 
;..rM 

t 
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CONTRA TO DE CONCESSÃO 

DE VENDA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

DA MARCA RENAUL T 

entre 

RENAUL T DO BRASIL S.A. 

RENAUL T DO BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

e 

PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS L TOA. 

São Paulo , 03 de outubro de 2018 

,., .. ,_ 
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PARTES: 

RENAULT DO BRASIL S.A. , empresa com sede na Avenida Renault , 1300, Borda 
do Campo, na Cidade de São José dos Pinhais, Estado do Paraná , inscríta no 
CNPJ/MF sob o nº 00.913.443/0001-73, neste ato representada por seus 
representantes legais infra-assinados: 

RENAULT 00 BRASIL COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA. , empresa com 
sede na Rua Fidêncio Ramos, nº 223, 10° andar, Edificio Pa lladio, Vila Olímpia, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01 .069.573/0001 -34, neste ato representada por seus representantes legais infra
assinados; 

ambas doravante designadas simplesmente CONCEDENTES; e a 

PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS L TOA., empresa com sede na Rua 
Prefeito João Costa, nº 780, Centro, Unai, Minas Gerais , CEP 38.610-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 17 730.943/0001-72, e-mail jcd@primavia.com.br neste ato 
representada por seus representantes legais infra-assinados, doravante designada 
simplesmente CONCESSIONÁRIA. 

CONSIDERANDOS 

Considerando que: 

1. AS CONCEDENTES são. por força de contrato vigente, titulares dos direitos de 
comercialização, em todo território nacional, de veículos de passeio e veículos de 
carga leve da marca RENAUL T, doravante referidos como "os velculos", sendo 
que tais direitos se estendem, também, às peças de reposição, acessórios e 
componentes originais ou homologados da marca RENAUL T, doravante 
designados simplesmente por "peças e aces:.órios" destinados aos veículos; 

li. O atendimento de potenciais compradores de veiculas. peças e acessórios, bem 
como a prestação de serviços de assistência técnica a tais produtos, doravante 
designado simplesmente ··serviços", demanda a presença flsica de 
Concess ionárias, ern diversas localizações geograficamente dispersas pelo 
território nacional; 

Il i. A estruturação de ta l rede de Concessionárias deco,re da necessidade de 
atendimento de potenciais compradores de veícuios, peças, acessórios e 
serviços; 

d:2 . 1 

;Wi.°1:-
i -~......... l 
, .... ~.,,,.1, ,i•f" ': 
. \, , .. , .... 

, .. ,v 
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IV.O presente contrato é celebrado tendo-se a presente fabricação de veículos no 
Brasil , além da possibilidade legal , hoje existente. de serem tais produtos 
importados; 

V. Sem prejuízo de sua independência jurídica, econômica e de gestão, a 
CONCESSIONÁRIA, sabedora das eventuais limitações de fornecimento 
decorrentes de alterações da legislação de importações, ao país, deseja integrar
se ao quadro de Concessionárias da PRIMEIRA CONCEDENTE para, com 
recursos e capitais próprios, adquirir e revender veículo da PRIMEIRA 
CONCEDENTE e peças e acessórios da SEGUNDA CONCEDENTE e prestar 
serviços; 

VI. As CONCEDENTES não oferecem à CONCESSIONÁRIA qualquer garantia ou 
mesmo expectativa de retorno do seu investimento, bem como de geração de 
lucros; 

VII. A CONCESSIONÁRIA, por não ter efetuado pagamento de qualquer espécie 
para a obtenção dos direitos inerentes a este instrumento , reconhece que 
nenhum direito de propriedade ou quaisquer interesses, diretos ou indiretos, das 
CONCEDENTES são alienados, cedidos ou transferidos à CONCESSIONÁRIA, 
por intermédio deste contrato. 

VIII. O presente ajuste é celebrado intuitu personae, tendo presente o fato da 

pessoa física dos seguintes administradores: 

1) José Car los Dourado de Azevedo Junior, casado, com residência na Rua 

Canabrava, nº 341 , apartamento 101 , Centro, Unaí, Minas Gerais, CEP 38.610-

000, RG 3.802.403 SSP/PE, CPF 508.248.644-68; 

2) Elza Maria Vieira Gaia Dourado de Azevedo, casada, com residência na Rua 

Canabrava, nº 341 , apartamento 101 , Centro, U11aí, Minas Gerais, CEP 38.610-

000, RG 11.657.278 SSP/MG, CPF 012.746.38t--07; 

as PARTES resolvem celebrar o presente contrato, púr prazo indeterminado, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - PREMISSAS l2 7 

Página 3 de 22 
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1.1 - As premissas enunciadas nos "considerandos", acima, integram o presente 
contrato e obrigam as PARTES, sendo determinantes desta decisão de se 
engajarem em um negócio jurídico . 

CLÁUSULA SEGUNDA · OBJETO 

2.1 - As CONCEDENTES concedem à CONCESSIONARIA o direito de revender 
os veículos, peças e acessórios e de prestar os serviços, com as obrigações daí 
decorrentes, exclusivamente na Área de Concessão, como se delimitará na cláusula 
4, adiante. 

2.2. - Os modelos dos veículos que poderão ser vendidos peta CONCESSIONÁRIA, 
são aqueles comercial izados no país, especificados no anexo 2 do presente, que 
poderá ser renovado e/ou modificado para haver inclusões e/ou exclusões. 

2.3 - Todos os negócios e serviços resultantes deste contrato, serão realizados 
pela CONCESSIONÁRIA, em seu próprio nome. por sua conta e sob sua exclusiva 
responsabilidade, não conferindo qualquer direito, poder de representação, ou de 
agência, das CONCEDENTES, do Fabricante ou do Importador dos veículos, peças 
e acessórios. 

2.4. - Em nenhuma hipótese as CONCEDENTES serão responsáveis, solidárias ou 
subsidiariamente, por encargos imputáveis ou contraídos pela CONCESSIONÁRIA, 
a qualquer título, inclusive quí3nto aos encargos trabalh istas, previdenciários ou 
tributários, obrigando-se a CONCESSIONÁ.RIA a manter as CONCEDENTES 
indenes e livres de tais encargos ou responsabilidades. 

CLÁUSULA TERCEIRA - AQUISIÇÕES e FORNECIMENTOS 

3.1 - As aquisições de veículos , peças e acessórios, pela CONCESSIONÁRIA, 
obedecerão aos seguintes critérios: 

3. 1.1 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a adquirir os veículos, peças e acessórios 
direta e exclusivamente das CONCEDENTES, ot1 de quem estas vierem a indicar, 
por escrito , obedecidas as disposições deste instrumento. 

3. 1.2 - As políticas de fornecimento de veícuios, peças e acessórios e da prestação 
de serviços, bem como a sua remuneração mínima e concorrencial , serão 
divulgadas pelas CONCEDENTES, às suas Concess1onárias, sendo certo que tais 
divulgações se incorporarão aos direitos e ol1rigações das PARTES, como se neste 
instrumento estives.sem transcritas. <t2 

, ·r 
/ '.fu\ V-,-(". 
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3.1.2.1. - A PRIMEIRA CONCEDENTE procederá a fixação do preço de venda dos 
veículos à Rede, conforme especificado no anexo 1. 

3.1.2.2. - As CONCEDENTES poderão, também, sugerir, às suas Concessionárias, 
os preços de venda ao público. 

3.1.3. - Até o dia 5 (cinco) de dezembro de cada ano, as CONCEDENTES e a 
CONCESSIONÁRIA estabelecerão um "plano anual de vendas de veículos", objeto 
do anexo 2, e um "plano anual de vendas de peças, acessórios e serviços", objeto 
do anexo 3. 

3.1.4 - A aquisição de veículos, peças e acessórios será feita · pela 
CONCESSIONÁRIA, de acordo com pedidos mensais, aos preços das 
CONCEDENTES, que poderão ser revistos, sem prévio aviso à 
CONCESSIONÁRIA, desde que mantida a igualdade de tratamento em relação às 
demais Concessionárias instalados no território nacional, observada a variação do 
valor do frete, seguro e outros encargos variáveis . 

3.1 .4.1. - Os pedidos deverão ser formulados segundo o disposto no anexo 4, que 
poderá ser revisto anualmente. 

3.1.5 - Os pedidos da CONCESSIONÁRIA, no que se refere à quantidade e época, 
estarão em conformidade com os planos periódicos de vendas, antes referidos. Às 
CONCEDENTES caberá a faculdade de confirmar os pedidos, que serão atendidos 
levando em conta , inclusive, a disponibilidade de veículos, peças e acessórios dos 
Fabricantes às CONCEDENTES. e os cronogramas de produção. embarque e 
importação. 

3.1.5.1. Nenhuma indenização ou compensação será devida à 
CONCESSIONÁRIA, em relação aos pedidos que não venham a ser atendidos 
pelas CONCEDENTES, estando as PARTES de acordo que o atendimento dos 
pedidos será feito . conforme a capacidade de importação/ /produção das 
CONCEDENTES. 

3.1.6 - As CONCEDENTES poderão estabelecer outros mecanismos de 
fornecimento de veículos, peças e acessórios à COI\JCESSIONÁRIA, diretamente ou 
através de terceiros, desde que tais mecanismos não representem encargos 
adicionais para a CONCESSIONÁRIA. 

3.2 - O transporte de veículos, peças e acessórios, quando não for efetuado pelas 
CONCEDENTES, deverá ser, necessariamente, efetuado por transportadora 
previamente aprovada pelas CONCEDENTES, as quais deverão cumprir todas as 
normas de segurança necessárias ao transporte efetuado, bem como as 
necessárias à circul3ção cios seus veículos nas suas instalações. d2 

,., \ 
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3.3 - Os veículos ao serem comprados pela CONCESSIONÁRIA serão enviados 
para qualquer um dos depósitos que forem autorizados pelas CONCEDENTES, 
onde permanecerão, em nome da CONCESSIONÁRIA, até o embarque dos 
mesmos. 

3.3.1 - A CONCESSIONÁRIA reconhece também que os riscos de propriedade dos 
veículos dessa operação de venda · são de sua responsabilidade e assume o 
compromisso de não cancelar a mesma, assim como assegura que solicitará o 
embarque dos veículos que estiverem nos depósitos autorizados o mais 
rapidamente possível. 

3.3.2 - As CONCEDENTES manterão os veículos de propriedade da 
CONCESSIONÁRIA nos depósitos autorizados, em condições adequadas e 
devidamente cobertos por seguro de depósito, com a finalidade de permitir que os 
referidos veículos estejam em perfeitas condições de serem comercializados 
quando for solicitado o seu embarque para entrega na CONCESSIONÁRIA. A partir 
do embarque dos veículos os passarão a estar cobertos por seguro de transportes 
relativo aos mesmos. 

3.3.3. - A CONCESSIONÁRIA será a beneficiária e ficará isenta da contratação e de 
todo e quaisquer ônus relativos aos seguros mencionados no item 3.3.2. acima, cujo 
encargo será de exclusiva responsabilidade das CONCEDENTES. 

CLÁUSULA QUARTA - ÁREA OE CONCESSÃO 

4.1. - A CONCESSIONÁRIA fJXercerá as atividades inerentes à sua concessão, 
dentro da "Área de Concessão", a qual também é denominada por "Área 
Delimitada", ou seja, aquela que está dentro de um ra io de 500 (quinhentos) metros, 
contados a parti r de seu estabelecimento situado na na Rua Prefeito João Costa, nº 
780, Centro, Unai, Minas Gerais, CEP 38.610-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
17.730.943/0001-72. 

4.1.1.- O anexo 5, do presente contrato, especifica o projeto do estabelecimento da 
CONCESSIONÁRIA e/ou a execução das obras e melhorias necessárias a sua 
implantação ou reforma. 

4.2 - A PRIMEIRA CONCEDENTE poderá, ao se1,.; exclusivo critério, alterar a Área 
de Concessão da Concessionária, desde que o mercado apresente as condições 
justificativas, ou se houver necessidade de prover vaga de concessão extinta. 

4.3 - A atuação da CONCESSIONÁRIA poderá ser. eventualmente, ampliada para 
além de sua Área de Concessão. sem exclusividade e em caráter precário, por 

razões próprias da PRIMEIRA CONCEDENTE. conforme especificado no ann 8. 

lk---7_, 
1'.!'i"'i.:"'{'('ffl'' /f 
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4.3.1. - A permissão para que a CONCESSIONÁRIA, em sua atuação, comparti lhe 
uma região ou um município , implicará em assumir, juntamente com as demais 
Concessionárias , enquanto durar tal permissão, as obrigações definidas neste 
contrato para a sua Área de Concessão. 

4.4 - A CONCESSIONÁRIA não fará transações com revendedores não autorizados, 
bem como não prestará serviços fora de sua Área de Concessão, salvo nos casos 
em que a CONCESSIONÁRIA esteja, por lei, obrigada a fazê-lo, respeitando a livre 
escolha do consumidor. 

4.4.1.- À CONCESSIONÁRIA ·fica vedado, igualmente, proceder a qualquer 
atividade de prospecção de clientes, vendas ou prestação de serviços ou outra 
análoga fora de sua Área de Concessão, incluindo-se nesta proibição a 
apresentação de propostas a terceiros, sob qualquer título , bem como através de 
quaisquer atividades auxiliares de vendas, ta is como, mas não se limitando a, 
qualquer tipo de publicidade, consórcio, locação, "leasing" e crédito direto ao 
consumidor. 

4.4 .2. O consumidor, à sua livre escolha, poderá proceder à aquisição de bens e 
serviços em qualquer CONCESSIONÁRIA da rede distribuidores das 
CONCEDENTES, independentemente da localização da Área de Concessão em 
que resida ou seja domiciliado. A CONCESSIONÁRIA fica vedada a recusa de 
realizar vendas ou prestar serviços para clientes residentes ou domiciliados fora de 
sua Area de Concessão . 

4.4.3. Nas vendas efetuadas por intermédio do comércio eletrônico, observar-se-á o 
disposto no item 4.5 e Anexo 12 ao presente contrato. 

4 .5 - As CONCEDENTES se reservam o direito de vender diretamente: 

a) à União, aos Estados e aos Municípios , inclusive autarquias, empresas 
públicas e sociedades de economia mistas; 

b) às representações diplornáticas; 

e) a indústrias congêneres; 

d) a seus empregados, ou a empregados de empresas nas quais tenha 
participação; 

e) a autoíidades públicas; 

f) a frotas; 

g) a instituições de fin~, füantrópicos e/cu assistenciais : d2 1 
~~i1~ 
/ iJ.i,. "•· .. ') 
t\·~, . .. .,._~.-1,-.,.. 
\ . .,. 1 
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h) a cooperativas, ou reembolsáveis das Forças Armadas; 

i) a organizações internacionais e seus membros; 

j) a jornalistas; 

k) a pessoas físicas, ou jurídicas, "VIP' s": 

4.5.1. - Nos casos de vendas diretas pelas CONCEDENTES, conforme o disposto 
neste item 4.5, exceto alínea "I", a CONCESSIONÁRIA fará jus a uma comissão, a 
ser determinada para cada operação, desde que atendidas as seguintes condições: 

a) o cliente reside, ou é estabelecido na Área de Concessão; 

b) a CONCESSIONÁRIA, caso solicitado pelas CONCEDENTES, intervenha 
na preparação e entrega dos veículos e no acompanhamento do cliente; e 

e) a venda tenha assegurado uma margem final razoável para as 
CONCEDENTES. 

4.5.3. - Em todos os casos de vendas diretas, pelas CONCEDENTES, em que a 
CONCESSIONARIA intervenha no recebimento, na preparação e na entrega dos 
veículos e que, nos termos do item 4.5.1., não tenha direito à urna comissão, a 
CONCESSIONÁRIA fará jus a uma remuneração, referente a estas operações, a 
ser determinada, previamente, pelas PARTES." 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DAS CONCEDENTES 

5.1. - As CONCEDENTES, ern virtude deste Contrato, assumem as seguintes 
obrigações, perante a CONCESSIONÁRIA: 

a) Empenhôr seus melhores esforços para assegurar à CONCESSIONÁRIA, 
o fornecimento: 

a-1) de veículos, peças e acessonos, no âmbito dos planos 
periódicos de vendas, com observância, pela CONCESSIONÁRIA, 
das regras referentes a pedidos, encomendas e condições de 
pagamento , mencionadas no presente c;oritrato, e, 

a-2) das ferramentas e equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, com observância, pela CONCESSIONÁRIA, das ~ ras 
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referentes aos pedidos, encomendas e condições de pagamento, que 
serão aplicáveis a estes fornecimentos. 

b) Dar cu rsos de treinamento para as diversas funções técnicas e 
administrativas, ficando, todavia, ao encargo da CONCESSIONÁRIA e 
proporcionalmente ao número de participantes, todos os gastos do pessoal 
que receberá (alunos) e que administrará (orientadores/ /consultores) tais 
cursos; 

c) Fornecer formulários, catálogos e listas de preços, com os custos ao 
encargo da CONCESSIONÁRIA e, ainda, a carga horária de mão de obra 
para cada operação "TM'' (Tempo de Mão de Obra) ; 

d) Fornecer literatura técnica atualizada, especialmente os manuais de 
reparação pós-venda, necessária para o desempenho da 
CONCESSIONÁRIA, assim como, os desenhos para confeccionar os 
cartazes que deverão ser colocados à frente dos estabelecimentos da 
CONCESSIONÁRIA, a cargo desta; 

e) Dar instruções e informações técnicas em geral, relativas aos produtos 
RENAULT, aquisição de equipamentos, ferramentas especiais e de medição 
e de ferramentas de construção apropriadas; 

f) Restituir, à CONCESSIONÁRIA, os gastos incorridos à título de mão de 
obra e substituição de peças nos veículos que se encontram sob garantia, de 
acordo com o estabelecido no anexo 6. 

5.2. - As PARTES estabelecem, de comum acordo, que a inclusão de novos 
modelos RENAUL T, no anexo 2, do Contrato de Concessão, que poderá ser 
periodicamente alterado pelas PARTES, somente poderá ocorrer se a 
CONCESSIONÁRIA tiver liquidado, até a data da respectiva alteração, toda e 
qualquer pendência e/ou débitos existentes, relativos à concessão. 

CLÁUSULA SEXTA · OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

6.1. - A CONCESSIONÁRIA, em virtude deste Contrato, assume as seguintes 
obrigações, perante às CONCEDENTES: 

1 - Fazer constar em todos os seus impressos, ao lado de sua denominação social, a 
expressão "Concessionária REí'lAUL T"; 

li - Cumprir, em relação às suas instalações, as normas da Renault Société 
Anonyme, titular da marca REN/\Ul T, inform~:.1das pelas CONCEDENTES, re(!'5 

;i~--.¼ ... ..,_)~-----7.., 
i iJJ.u-.....,;.., 
\
, . ....., .. .,,_,~-~ ... 
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a localização, superfície , arquitetura, comunicação visual e decoração, 
apresentando o projeto de suas instalações, ou qualquer modificação, previamente , 
às CONCEDENTES, para aprovação; 

Ili - A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar, às CONCEDENTES, o projeto do 
sistema de informática de sua livre escolha e que pretende adotar, descrevendo o 
"software" e o uhardware" que serão utilizados, reservando-se, às CONCEDENTES, 
o direito de aprovar o referido sistema. 

IV - Utilizar os métodos de identificação e logotipos indicados pelas 
CONCEDENTES, reservando locais e espaços para "displays" e cartazes de 
especificações técnicas e/ou de natureza promocional. A CONCESSIONÁRIA 
deverá apresentar, à PRIMEIRA CONCEDENTE, um projeto de pré-sinalização da 
CONCESSIONÁRIA, na sua Área de Concessão, indicando: 

a) a localização física dos cartazes de pré-sinalização; 

b) o tratamento gráfico dos cartazes ("outdoors"), segundo os padrões das 
CONCEDENTES. 

V - Adquirir material de assistência técnica, conforme a orientação das 
CONCEDENTES; 

VI - Equipar, sempre seguindo prévia aprovação das CONCEDENTES, as 
instalações destinadas à venda, exposição, oficina e depósito de peças de 
reposição, e as conservar em perfeito estado de funcionamento. 

VII - Ter, nas instalações da CONCESSIONARIA, um número de postos de trabalho 
e de espera adequados ao número de veículos da marca RENAUL T, já existentes e 
projetados para a Área de Concessão, para a prestação de serviços de assistência 
técnica , bem como proporcional às quotas estabelecidas pelas CONCEDENTES, 
para a CONCESSIONÁRIA, sempre em consonância com as instruções das 
CONCEDENTES. 

VI II - Manter um estoque minimc cie veículos, peças e acessonos, para pronta 
entrega, de acordo com o estipulado nos anexos 2 e 3, que serão atualizados, 
periodicamente, pelas PARTES, considerando-se o potencial de vendas e as 
características de mercado e a não comprar, nem vender, mais peças que as 
fornecidas diretamente pelas CONCEDENTES. 

IX - Equipar as oficinas, sempre após a prévia aprovação das CONCEDENTES, 
com todo o ferramental adequado, bem como manter pessoal devidamente 
capacitado, de acordo com os padrões de formação e treinamento das 
CONCEDENTES e em quan!idade adequada ao número de veículos da ~. 
RENAUL T, existentes na sua .Area de Concessão. ~ 

~Xif; ' ;·,.,~,, .. .,... 
l .~ ... ..,-,'' ,,,~..,, .. ~_,.__..,.1 
\ ", .1,; : 
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X - Seguir a orientação das CONCEDENTES, respeitando as normas de execução 
de trabalhos, estoque, venda de veículos novos, organização contábil , estoque de 
peças e acessórios, assistência técnica , propaganda, promoção de vendas e 
treinamento de pessoal. 

XI - Adquirir: 

a) o mínimo de um veículo, de cada modelo RENAUL T, para exposição 
permanente em seu salão de vendas; 

b) um mínimo de veículos de serviço e para empréstimo aos clientes, em caso de 
conserto e de demonstração, de acordo com o estipulado no anexo 2. 

XII - Cumprir com os objetivos periódicos de vendas de veículos, peças, acessórios 
e serviços, comunicados pelas CONCEDENTES e constantes dos "planos 
periódicos de venda". 

XII I - Não nomear sub-revendedores, ou agentes, nem ceder a terceiros, total ou 
parcialmente, os direitos adquiridos por este Contrato. A abertura de filiais pela 
CONCESSIONÁRIA, para comercialização de quaisquer produtos fornecidos pela 
CONCEDENTE, deverá ser previamente aprovada pela CONCEDENTE. Uma vez 
aprovada a abertura da filial pela CONCEDENTE, a homologação da concessão 
deverá ser efetuada, necessariamente , mediante Termo de Aditamento e 
Rerratificação ao presente instrumento. 

XIV - Determinar aos seus empregados a freqüência obrigatória aos cursos, 
seminários de instrução e treinamento promovidos pelas CONCEDENTES. 

XV - Manter atendimento ao público, em todas as suas instalações, em plantão ou 
horários corridos, compatíveis com as necessidades dos clientes e com os horários 
praticados pelos concorrentes, na Área de Concessão. 

XVI - Respeitar a origem básica dos produtos RENAUL T, sendo proibido modificá
los ou contribuir para sua modificação, exceto no que tange a acessórios, tais como 
rádio , toca-fitas e "CD's", alarmes etc., e, desde que, homologados e aprovados 
pelas CONCEDENTES. 

XVII - Proteger as marcas, inslgnias, símbolos, expressões de propaganda ou 
privi légios industriais da Marca RENAUL T, utilizando-os somente com a autorização 
e sob orientação das CONCEDENTES, notificando qualquer destas últimas sobre 
toda utilização indevida de que tenha conhecimento. 

d2 7 
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XVIII - Respeitar e cumprir os requisitos e as normas gerais emanadas das 
CONCEDENTES, dirigidas às Concessionárias de sua rede. 

XIX - Incluir, obrigatoriamente, nos contratos que comprometam a 
CONCESSIONARIA com a clientela, as condições gerais de garantia das 
CONCEDENTES, objeto do anexo 6. 

XX - Efetuar a preparação dos veícu los antes da entrega ao cliente, segundo as 
normas comunicadas pela PRI MEIRA CONCEDENTE. 

XXI - Efetuar os serviços de revisão (mão de obra gratuita), segundo normas de 
Garantia mencionadas no anexo 6 

XXII - Respeitar e cumprir as exigências: a) do Código de Defesa do Consumidor, e 
da legislação posterior; b) da Legislação do Meio Ambiente; respondendo por todas 
as infrações que forem delas originadas. 

XXII ! - Pagar pontualmente o preço integral dos veículos, até 2 (dois) dias antes de 
sua saída do centro de entrega da PRIMEIRA CONCEDENTE, ou do local por ela 
designado, e das peças e acessórios da SEGUNDA CONCEDENTE, na data de sua 
entrega à CONCESSIONÁRIA, ou, em ambos os casos , nas condições que forem 
então avençadas, por escrito, pelas PARTES. 

XXIV - A CONCESSIONÁRIA se obriga a não participar de venda , direta ou indireta , 
nem utilizar quaisquer produtos ou mercadorias fabricadas por quaisquer terceiros, 
equivalentes, semelhantes e/ou concorrentes, com os veículos, peças e acessórios 
das CONCEDENTES, exceto veículos usados de outras marcas, recebidos em 
razão da venda de veículos novos. 

XXV - Correrão por conta da CONCESSIONÁRIA as despesas decorrentes da 
identificação de seu estabelecimento, bem como todos aqueles referentes aos 
equipamentos, veículos destinados à assistência técnica , ferramentas e quaisquer 
outros elementos de suporte para prestação dos serviços de assistência técnica e 
assemelhados, segundo os padrões tjas CONCEDENTES. 

XXVI - As embalagens espec iais de propriedade das CONCEDENTES, deverão ser 
devolvidas, pela CONCESSiONÁRIA, de ;:icordo com as instruções das 
CONCEDENTES. 

XXVII - A CONCESSIONARIA se obriga a manter um capital de giro suficiente à 
otimização de suas operações e, sempre que necessário, proceder a adequação de 
seu capital social às necessidades operaciona is da empresa. Para tal fim, deverá 

considerar: h 
W------,i 
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a) as necessidades de caixa, ou de fin2-nciamento , para atingir o objetivo 
periódico de compra, previsto nos anexos 2 e 3 do contrato ; 

b) as necessidades de recursos f inanceiros , para a aquisição das ferramentas e 
equipamentos, destinados a manter atualizada a oficina; 

e) as necessidades de ;;apitai para a aquisição de peças e acessórios , 
destinados à comercia lização e à prestação de assistência técnica, em 
veícu los . 

d) a adequação do respectivo voiume de vendas à sua capacidade financeira e 
comercial , ficando claro, porém, que essa equivalência nunca poderá ser 
inferior ao padrão de capital saciai mínlrno estipulado pelas PARTES, 
correspondente ao valor obtido pela multiplic:ação de R$ 2.400,00 {dois mil e 
quatrocentos rea is). pelo volume anual de "veículos novos" previstos no 
anexo 2, valor este que será co rrigido, anualmente, pelo índice de variação 
do IGP-M, tomanóo-se "veículos novo8·· como mero fator de capacitação 
financeira da CONCESSIONÁRIA. 

e) as necessiCJ ades de recursos financeiros para a aquisição de veículos semi 
novos, recebidos como parte de pagamento nas vendas de veículos "zero 
quilômetro". 

CLÁUSULA SÉTIMA. - .EXCLUSIVIDADE ·, 

7.1 .. A CONCESSI.ON.ÁJ~I~, se. obriga a não par.ticipor , ,:lireta ou indiretamente, de 
qualquer atividade que i:-ossa implicar na promoção ou comércio de produtos 
similares, ou concorrentes aos produtos da marca RENAUL T, nem permitirá que 
seus empregado:: DU gerente:s . participem. direta , ou índiretamente, de qualquer 
atividade que possa implic~r ·íl J !Xomoção cu comércio de produtos similares, ou 
concorrentes dos prcdutoB da rnarca RENAULT. no estabelecimento da concessão 
da Marca RENAUL T . 

7.2.- Qualquer exr;zçié:lo .;;lo d1sµo1;to , no itero 7. ·1 . acima deverá ser prévia e 
expressamente pa<.;tuada p&íêts PARTES, 

CLÁUSULA Oll.4.VA ~ GARANTIAS e ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

8.1 - A assist~ncia técr1ica cc,mprêf:nde, er.ff,:~ outrot,, a prestação de serviços de 
garantia e a realização das revisÕ17S perió.J;cas recomt?ndadas pela RENAUL T, 
através das CONCEDENTES, e i:i prestação do~ St."rvíços contratados, dir~amente, 
pelo comprador ou ~,roprietário do veícuio: 

·;:: . --; '-: 
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8.2 - Inclui-se na garantia a assistência técnica , consistente em: 

a) serviços. d~c;orrentes d~, qefeito de projeto, material, fabricação ou 
montagem; · · · · ' 

b) serviços de revisão prévia à entrega do veículo ao comprador, ou proprietário 
do veículo, os quais serão e{et~ados pela CONCESSIONÁRIA, às suas 
expensas, e serão oferecidos gratüitamente; 

' ' :' \ 

e) quando f.or o caso, os serviços· de revisão gratuita do veiculo prestados ao 
comprador, . ou proprie.tárfo .· .. do · veículo, . serão efetuados pela 
CONCESSIONARIA que for procurada pelo cliente, às expensas da 
CONCESSIONARIA vendedora ; e, 

d) outros serviços que as CONCEDENTES assegurarem ou promoverem ao 
comprador, ou proprietário do veículo, qualquer que seja a designação que 
lhes der. 

8.3 - A CONCESSIONARIA prestará serviços sob garantia a todos os clientes que 
o solicitarem , gratuitamente, ainda que tenham adquirido o veícu lo de outra 
CONCESSIONARIA, exceto nos casos expressamente excluídos no item 8.4 abaixo. 

8.4 - A assistência técnica quando for prestada pela CONCESSIONÁRIA dentro 
do período de vigência da garantia, conforme as condições e normas estipuladas no 
anexo 6, será paga pelas CONCEDENTES, exceto nos casos previstos no item 8.2, 
alíneas "b" e "e", que serão reembolsados pela CONCESSIONÁRIA VENDEDORA. 
Tais pagamentos compreenderão: 

a) Mão de obra uti lizada de acordo com a carga horária, para cada operação 
(TM), como definida pelas CONCEDENTES, para todas as Concessionárias , 
cujo valor horário está determinado, para o primeiro ano, no anexo 6. 

b) Custo de reposição de peças defeituosas, ao preço líquido de venda, às 
Concessionárias. 

8.5 - Ao término do período de garantia , toda assistência técnica será prestada, 
segundo o critério de cobrança por operação (TM), de acordo com os preços de 
mão de obra definidos pela CONCESSIONARIA, sendo certo que, tais preços, não 
deverão exceder a média dos preços cobrados no mercado, por Concessionárias de 
outras marcas e para serviços semelhantes, e, no que se refere às peças e 
acessórios , de acordo com os preços aos clientes, sugeridos pelas 
CONCEDENTES. 

&--i 
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8.6 - A assistência técnica aos veículos importados em desacordo com as 
especificações previstas para o território brasileiro , deverá ser objeto de consulta 
prévia às CONCEDENTES, ou seja, antes da prestação de qualquer serviço pela 
CONCESSIONÁRIA. 

8.7 - No caso das CONCEDENTES determinarem uma operação técnica especial 
(OTS) de chamada de veículos, em razão de defeito de fabricação , a 
CONCESSIONÁRIA executará os serviços necessários, segundo as instruções das 
CONCEDENTES, em caráter de urgência, de acordo com as prioridades requeridas 
pelas CONCEDENTES. Os custos incorridos, em tais casos, serão reembolsados 
pelas CONCEDENTES, conforme as regras recomendadas a este respeito , no 
anexo 6. 

8.8 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a utilizar apenas peças, componentes e 
acessórios originais, ou homologados, da marca RENAUL T. 

8.9 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a garantir os serviços por ela executados, 
nos termos da legislação em vigor, quer tenham estes serviços sido pagos pelo 
consumidor f inal como assistência técnica. quer tenham sido fornecidos 
gratuitamente a titulo de garantia, segundo as normas estabelecidas pela 
RENAULT, de forma a bem preservar a marca que representa. 

CLÁUSULA NONA· DO USO DA MARCA 

9.1 - Durante a vigência do presente contrato é facultado à CONCESSIONÁRIA o 
uso, à título precário, da marca RENAUL T, inclusive para os serviços, expressões e 
sinais de propaganda, ou qualquer outro elemento de identificação dos veículos, 
peças ou acessórios, sempre que relacionados à consecução do objeto deste 
contrato e, desde que, observadas, estritamente, as orientações das 
CONCEDENTES à respeito . 

9.2 - É vedado à CONCESSIONARIA fazer qualquer combinação, ou modificação, 
inclusive incorporação, tota l ou parcial, à sua denominação ou razão social , da 
marca RENAUL T, ou outras que possa utilizar, ou, ainda, de sinais de identificação 
que se constituem em propriedade exclusiva de seus titulares, nos termos da 
legislação em vigor. 

9.3 - É obrigação da CONCESSIONARIA efetivar a identificação de seu (s) 
estabelecimento (s), segundo plano aprovado pelas CONCEDENTES, sendo certo 
que tal obrigação se estende também às demais formas de divulgação, tais como, 
mas não limitadas, a: papéis, envelopes, "d1splays", placas, etc. 

\ 

~ 
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9.4 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a notificar, prontamente, as 
CONCEDENTES, ao tomar conhecimento da existência de qualquer infração ao uso 
das marcas RENAUL T, fornecendo às CONCEDENTES todas as informações e 
dados disponíveis, para auxiliá-la na propositura das medidas judiciais cabíveis 
contra o infrator. Ficará, contudo , ao exclusivo critério das CONCEDENTES, a 
decisão de agir. 

9.5 - Cessado o presente contrato , por qualquer razão, obriga-se a 
CONCESSIONÁRIA a, imediatamente, cessar qualquer utilização das marcas 
RENAULT que lhes tenham sido autorizadas, sendo certo que a continuidade de 
uso, a qualquer título, constitui violação indenizável, sem prejuízo da apuração das 
demais responsabilidades previstas na legislação própria . 

CLÁUSULA DÉCIMA · PROPAGANDA e PROMOÇÃO 

10.1 - A CONCESSIONÁRIA se obriga a observar todas as recomendações das 
CONCEDENTES, relacionadas a propaganda e promoção, respeitando não só as 
características formais das marcas RENAUL T, que utilizar, como também, os 
princípios de preservação ético-comerciais da imagem destas marcas. 

10.2 - A CONCESSIONÁRIA promoverá a venda dos produtos, através de meios 
de divulgação e publicidade compatíveis com o volume de seus negócios, segundo 
os padrões e normas observadas pelas CONCEDENTES, destinando uma verba 
para as ações publicitárias individuais, e, também, para as coletivas . 

10.3 - A CONCESSIONÁRIA concorda em destinar, para as ações publiciiárias 
individuais, uma verba correspondente a, no mínimo, 1,5 % (um e meio por cento) 
de seu faturamento bruto total, para a publicação de anúncios e propaganda 
próprios, em mídia impressa, televisiva ou veici..,lada através de "spots" radiofônicos, 
cujo valor deverá ser comunicado, anualmente, à CONCEDENTE. 

10.4 - Independentemente 
CONCESSIONÁRIA: 

das ações ublicitárias individuais, a 

a) realizará promoções, às suas expensas, conforme plano previamente 
aprovado pelas CONCEDENTES; 

b) participará , obrigatoriamente, das.ações publicitárias de natureza cooperada , 
cuja gestão será feita µeías CONCEDENTES, conforme especificado no item 
2) , do anexo 9. 

c) participará, obrigatoriamente, das 
apoio as vendas, consistente. 
• na Operação Portas Abertas; 

espes21s com produção de material de 

& 1 
~---:.·rr:~ i1t'Jh l;,'\ 

{ 
l•~ .. :,,..., \ 

,~-•""'\"'" ' ' 1!~;-,,i: j ~-
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• no lançamento de produtos, incluindo os "displays" fixos, respectivos; 
conforme especificado no item 3), do anexo 9. 

10.5 - As ações publicitárias excepcionais promovidas pela CONCESSIONÁRIA, ou 
seja, aquelas além das especificadas np orçamento anual, deverão ser previamente 
submetidas à aprovação das CONCEDENTES. 

10.6 - Não é permitido à CONCESSIONARIA, sem prévia autorização das 
CONCEDENTES, participar de exposições, feiras comerc1a1s , concursos, 
competições esportivas e quaisquer outros eventos ou certames similares. 

10.7 - A identificação de CONCESSIONÁRIA em impressos, propaganda e 
promoção, deverá destacar, em primeiro plano, a sua denominação ou razão social 
e, como subtítulo, em caracteres menores, a qualificação de Concessionária 
RENAULT. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DURAÇÃO E DA RESCISÃO DO 

CONTRATO 

11 . 1 - O presente contrato vigorará por prazo indeterminado. 

11.2 . - O presente contrato será automaticamente rescindido, de pleno direito, se 
ocorrer: 

a) violação, pela CONCESSIONÁRIA, de qualquer obrigação referente à 
proteção, ou aos direitos inerentes à marca RENAULT, ou a qualquer marca, 
logomarca ou insígnia depositada, requerida ou concedida à Renault Société 
Anonyme, ou às suas subsidiárias, filiais ou controladas, no Brasil ou no 
exterior , sem prejuízo das indenizações e sanções civis e penais cabíveis; 

b) interrupção , pelo fabricante, da exportação e comercialização dos veículos. 
peças e acessórios, de sua marca, para o Brasil; 

e) alterações legislativas e/ou regulamentares brasileiras ou argentinas, que a 
inviabilizem a exportação para o Brasil, a preços competitivos , dos veículos, 
peças e acessórios, se tais alterações pers1stirem por mais de 90 (noventa) 
dias; 

d) limitação, por qualquer modo, da livre utilização do estabelecimento da 
CONCESSIONÁRIA e seus pertences, especificados neste contrato, ou dos 
meios adequados para o desempenho das suas obrigações, tal _1mo aqui 
ajustado, se tal limitação persistir por mais de 30 (trinta) dias; ~ 

.,. ... -~ ;,,t}~(fiM 
( ,· r . \ 
1 ,u ..... "'." .. ' l \ ·Jw·~"'"ÍM ~~ 

\ l >l ,t{M~~ / ,~~,i,!·,,,. 
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e) falência, insolvência, recuperação judicial ou liquidação, requerida ou 
decretada contra, ou pela CONCESSIONÁRIA, ou de sociedades das quais 
participe direta ou indiretamente, como sócia ou administradora; 

f) fusão, cisão, transformação, ou incorporação, da sociedade 
CONCESSIONÁRIA; 

g) mudança de gerente, diretor, administrador, ou do capital social, passando a 
sociedade CONCESSIONÁRIA a pertencer a pessoas naturais diversas 
daquelas que constam do seu contrato social como administradores, na data 
de assinatura do presente contrato, tal como listadas no anexo 7, sem a 
prévia anuência das CONCEDENTES; 

h) inexatidão ou deficiência de informações e documentos, prevista na cláusula 
12.3, cuja tipicidade se dará mediante simples notificação à 
CONCESSIONÁRIA, pelas CONCEDENTES; sendo que no caso de 
deficiência, após a notificação, esta deverá ser sanada no prazo de 30 
(trinta) dias, 

i) não pagamento, pela CONCESSIONÁRIA, de qualquer quantia devida às 
CONCEDENTES, nas datas ajustadas. Este inadimplemento constituirá a 
CONCESSIONÁRIA em mora, de pleno direito, e as CONCEDENTES, 
mediante simples notificação à CONCESSIONARIA, poderão promover a 
execução de seu crédito; 

j) não cumprimento de qualquer outra obrigação decorrente do presente 
contrato, ou dos seus Anexos, que, após notificação à parte faltosa, pela 
outra parte, não tenha sido sanada ou cumprida no prazo de 30 (trinta) dias; 

11.3 - Toda e qualquer indenização, eventualmente devida pelas CONCEDENTES, 
à CONCESSIONÁRIA, consistirá, exclusivamente, na obrigação de: 

a) recomprar os veículos, peças e acessórios que tenham sido fornecidos pelas 
CONCEDENTES à CONCESSIONÁRIA, novos e em perfeito estado de 
conservação, inclusive quanto às embalagens, existentes nos estoques da 
CONCESSIONÁRIA, pelo preço de fornecimento das CONCEDENTES aos 
seus contratados, na data da rescisão; e 

b) comprar, pelo preço de mercado correspondente ao seu estado, os 
equipamentos, máquinas e ferramental , específicos e destinados à 
consecução do objeto do presente contrato, desde que adquiridos pela 
CONCESSIONÁRIA, após prévia aprovação das CONCEDENTES& ' 

-:~;\Í'{ .. , 
IT~f; ~, 

1 ,; • . \ 
1 , ......... , 1 
,..,~,-~t!it.:-
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ficando afastada, expressamente, a hipótese de qualquer indenização por danos 
emergentes ou lucros cessantes. 

11 .4. Rescindido o presente contrato, será lançado a débito da 
CONCESSIONÁRIA, inclusive para efeito de eventual compensação, o valor das 
revisões gratuitas ainda não realizadas, em veículos vendidos pela 
CONCESSIONÁRIA. 

11 .5 - Em qualquer caso de resolução ou término do presente contrato , a 
CONCESSIONÁRIA se obriga a comunicar às CONCEDENTES, no prazo de 1 O 
(dez) dias da data de recepção da carta de solicitação das CONCEDENTES, a 
carteira dos clientes dos veículos, peças, acessórios e serviços, existentes na data 
da resolução ou término do contrato , inclusive aqueles no período de garantia, tudo 
nos termos da Lei 6 . 729/79. 

11 .6 - O encerramento das operações relacionadas à CONCESSÃO, em virtude do 
término ou rescisão do presente contrato, deverá ocorrer dentro de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da data do término, ou da rescisão deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. - O presente contrato se rege pelas leís civis e comerciais do Brasil e, em 
especial, pela Lei 6. 729/79. 

12.2. - As CONCEDENTES poderão ceder e/ou transferir os direitos e obrigações 
decorrentes deste contrato, desde que o façam a sociedade que seja coligada ou 
controlada, por qualquer delôs. 

12.3 - A CONCESSIONÁRIA deverá: 

a) atender, com razoável presteza, quaisquer solicitação de informações feitas 
pelas CONCEDENTES, em relação à consecução do objeto deste contrato, 
fornecendo. periodicamente, a documentação pertinente, inclusive financeira, 
elaborada com base nos princípios contábeis geralmente aceitos; 

b) fornecer, quando solici tado pelas CONCEDENTES, evidências do 
recolhimento tempestivo de tributos e contribuições, e relatórios periódicos 
sobre vendas, estoques, demonstrações financeiras, certificados, 
orçamentos, atos societários e outros; 

c) permitir a inspeção dos estabelecimentos, dos registros e dos livros e 
sistemas de informática, a qualquer tempo, observado os horârids normais 
de funcionamento da CONCESSIONÁRJ.A,. 

~
--'il"-1..;~ 
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12.4. Estipulam as partes que, em razão do presente contrato ser firmado intuitu 
personae, deverá ser submetido à apreciação das CONCEDENTES, os nomes das 
pessoas que pretenderem se tornar sócias da CONCESSIONÁRIA, em razão de 
modificação de seu quadro social. 

12.4.1. Acordam também as PARTES que, independentemente da necessidade do 
fornecimento de justificativa , não s.erá admitido na sociedade qualquer sócio que, 
anteriormente, tenha rejeitada sua proposta de se tornar um concessionário 
RENAULT. 

12.5. - As PARTES reconhecem que, qualquer omissão ou tolerância em relação a 
condutas que impliquem em infringéncia às disposições deste contrato, não poderão 
ser invocadas à título de nevação, nem se constituirão em renúncia ao direito de 
exigir o fiel cumprimento das obrigações pactuadas. 

12.6 - Todas as notificações e comunicações serão consideradas como efetuadas, 
desde que encaminhadas por correspondência dirigida ao endereço, ou ao e-mail 
das PARTES, mencionados no preâmbulo do presente. 

12.7 - Os anexos a seguir descriminados, rubricado pelas partes, fazem parte 
integrante do presente contrato para todos os fins e efeitos de direito, os quais 
poderão vir a ser modificados: 

a) ANEXO 1 - Preços; 

b) ANEXO 2 - Lista de Veículos e Plano Anual de Vendas; 

e) ANEXO 3 - Plano Anual de Vendas de peças, acessórios e serviços; 

d) ANEXO 4 - Normas para Pedidos e Fornecimento de veículos, peças e 
acessórios; 

e) ANEXO 5 - Cronograma de execução e projeto das instalações; 

f) ANEXO 6 - Garantia; 

g) ANEXO 7 - Ficha Cadastral; 

h) ANEXO 8 - Área de Concessão: 

i) ANEXO 9 - Promoção e Publicidade; 

j) ANEXO 1 O - Auditoria ; 42 
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k) ANEXO 14 - Normas para pagamento de Notas de Crédito; 

1) ANEXO 15 - FIDC; 

m) ANEXO 16 - Carta de adesão ao FVR; 

n) ANEXO 17 - Penhor e títulos de crédito ; 

o) ANEXO 18 - Comodato de sinalização 

p) ANEXO 19 - Termo de confidencialidade 

-------

12.8. - As PARTES declaram e garantem, muíuamente, que todas as informações, 
documentos, demonstrativos e cópias remetidas à outra Parte, ou referidas neste 
instrumento, são verdadeiras , bem como que não há nenhuma informação, ou 
documento relevante ou significativo, quanto à capacidade ou idoneidade da 
CONCESSIONÁRIA, para exercer as atividades de concessionária de veículos, 
peças, acessórios e serviços da marca RENAULT, que não tenha sido levada ao 
conhecimento das CONCEDENTES. 

12.9. - O presente instrumento compreende todos os entendimentos e ajustes 
ocorridos até a presente data, revogando, de forma expressa, qualquer estipulação 
anteriormente pactuada entre as PARTES. 

12.1 O. - Os efeitos do presente Contrato e seus anexos retroagem a data de 06 de 
maio de 2013, quando da abertura da Concessionária. 

12.10.1. - As Partes, conferem uma à outra, plena, geral, irrevogável, irrestrita e 
irretratável quitação referente às obrigações anteriores à assinatura deste 
documento, exclusivamente em relação ao presente Contrato, não restando uma a 
outra quaisquer pendencias ou dívidas. 

12.1 1. - As PARTES elegem e Foro Central da Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, para dirimir toda e qualquer dúvida ou controvérsia oriunda do presente 
contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por se acharem as PARTES ju~;tas e contratadas, firmam o presente instrumento, 
em 2 (duas) vias . 

São Paulo, 03 de outubro de 2018 

-,y.~ -1t .. ~;~{ ( ..... i¼t•v-,w,. l\t·~~-~ , 
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A 
Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Minas Gerais 

Dados Principais 

Ci~PJ 

lnsu1çz'io E.stadual · 

L,F 

f'.iom~~ Empresanal: 

Informações Complementares 

CNAE-F Principal: 

CNAE-F Secundá na· 

( 1at.~ da lns..:nçâo Estadual· 

S1tl.iaçào Caaastral 

Data S1t1;açdo Cadastral 

Peg1me de Recolhm1ento · 

Obs~rvaçó~<:>: 

un111ade au,,.,d1ar da C.NAE. 

Dados de Endereço: 

CEP 

UF 

D1stntvíPovoaCú· 

Bairro. 

Logu1rjouro: 

Numero. 

C,.:.,rn::.1lemenro 

lr~leton~~ 

D E:S I S T IR 

17.730.94 3/000 1- 72 

002 11 324 1.00-29 

MG 

PRIMA VIA COM ERCIO DE AUTO MOVEI S LTDA 

4511- 1/01 - Com ércio a vareJo de automóveis, cam ionetas e ut ili tá rios novos 

4511- 1/ 02 - Comércio a varejo de automóveis , ca mionetas e ut il it ários usados 

12/0 3/ 20 13 

Habil itado - At ivo 

12/ 03/ 2013 

DEBITO E CREDITO 

3861 0 00 0 

MG 

CENTRO 

RUA PREFEITO JOAO COSTA 

780 

3821024000 

H, ;u :,:·!;) 

Mun1CÍp10· UNA! 

··,[,4. !<'t ' 

l 
-~ 

t~.s 



a.1 .1 

li 

i 
1 

li 
li 
li 
li 
li 
li -1 

1 

1 

li 

Nome: 

Endereço: 

Atividade: 

Restrições: 

,------~1 
1-~II Prefeitura Municipal de Unai 

Estado de Minas Gerais 
CNPJ : 18.125.161/0001-77 

Praça JK, s/nº, Centro -~.~~ 1 r----.. •in.·f/~ i 
IFLS.___BI .,_. ;:t;"ff~~· l1 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 9J), li 

Exercício: 2023 Nº do Alvará: 00027 1 

PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 

RUA PREFEITO JOAO COSTA 780 CENTRO UNAI-MG 

Comércio a varejo de automàveis, camionetas e ut ilitários novos; SERVIÇOS DE 
INTERMEDIAÇAO E CONGENERES; SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇAO E CONGENERES; 
SERVIÇOS RELATIVOS A BENS DE TERCEIROS; Comércio a varejo de automóveis, 
caminhonetas e utilitários usados; Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veiculas automotores; Manutenção e reparação de automoveis parte elétrica, comercio a 
varejo de peças e acessorios novos; Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de 

Natureza: 
Cód. Mobiliário: 028678 

CNPJ / CPF: 17.730.943/0001-72 

1 

Observações: SERÃO FEITAS FISCALIZAÇÕES PERIODICAS 

Horário: LIVRE, EXCETO AOS DOMINGOS E FERIADOS 

Data de Expedição: os,0112023 

Data de Validade: 3111212023 

O presente Alvará de Funcionamento não dispensa a apresentação do Alvará Ambiental Municipal, 
conforme Lei Federal nº 12.305/201 O e Lei Municipal nº 3.485/2022, e será exigido para o ano de 
2023. Mais informações na Secretaria Municipal do Meio Ambiente - 3676-9501 

Para autenticar o documento, utilize o código verificador abaixo no Portal do Cidadão 

Código Verificador: 90C01 E398A55577CABF6 

Portal do Cidadão: http //201 .59.14.108 8080/portalcidadao/ 

TRIAL MODE d v~ .. !:d e· -se w111 reri10ve th:s m!:ssa9t Se•. 'h•'..! keyJJcr: __ i.; r ,, ti.is PDF r~,. n,;re ,:, i:r ,1r11~,n 
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PROC URAÇÃO 

OUTORGANTES: PRIMAVIA VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
71. 145.668/0001 - 75, com sede em Unaí-MG à Rua Virgíl io Justiniano Ribeiro, 1.091 , 
Bairro Centro, e suas Filiais, a saber: Filial 01 : inscrita no CNPJ sob o no 
71.145.668/0002-56, com sede em Paracatu-MG à Marginal da BR-040, no 1851, Bairro 
Nossa Sra. de Fátima; Filial 02: inscrita no CNPJ sob o no 71.145.668/0003-37, com 
sede em Barreiras-BA na Av. Cleriston Andrade, no 2095, Bairro São Miguel; Filial 03: 
inscrita no CNPJ sob o no 71.145.668/0004-18, com sede em Luís Eduardo Magalhães
BA à Rodovia BR 020, Km 211, Bloco V, Sala 01, Bairro Sede; Filial 04: inscrita no CNPJ 
sob o no 71.145.668/0005-07, com sede em Valparaíso de Goiás-GO à Via Marginal BR-
040, Lote 01, Quadra 19, Parque Esplanada 11 1, Gleba "F"; Fi lia l 05: inscrita no CNPJ 
sob o no 71 .145.668/0006-80, com sede em Formosa-GO, à Avenida Cristalina, no 202, 
Bairro Setor Sul e Filial 06: inscrita no CNPJ sob o no 71.145.668/0007-60, com sede 
em Luziânia-GO, na Avenida Marginal A, 710, Bairro Vila Juracy, PRIMAVIA 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS AUTOMOTIVAS L TDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 35.170.602/0001 -71, com sede no Aeroporto Juscelino Kubitscheck, UC 4007, Área 
Especial, sino, Lago Sul, Brasília-DF, PRIMAVIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 13.253.884/0001-38, com sede na Av. Barão do Rio Branco, 
no 209, Bairro Vila Rica , em Barreiras-BA, PRIMA VIA COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
L TDA, inscrita no CNPJ sob o no 17. 168.524/0001-99, com sede na Rua Aldeia, no 10, 
Bairro Centro, em Unaí-MG e sua Filial 01: inscrita no CNPJ sob o no 17.168.524/0002-
70, com sede na Av. Deputado Plínio Ribeiro, no 805, Bairro Esplanada, em Montes 
Claros-MG, PRIMAVIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
no 13.929.982/0001 -42, com sede na Rodovia BR-020, no 209, Loja 'B', km 01, Bairro 
Vila Rica, em Barrei ras-BA, PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS L TDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 17.730.943/0001-72, com sede na Rua Prefeito João Costa, no 780, 
Bairro Centro em Unaí-MG, VIA ALIANÇA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS L TDA, e inscrita no CNPJ sob o no 28.239.067/0001-00, com sede na Quadra 101 Norte, Avenida 
NS 1, Conjunto 02, Lote 11 , Sala 1A, S/N, Plano Diretor Norte, Palmas -TO e sua Filial 
01: inscrita no CNPJ sob o no 28.239.067/0002-83, com sede na Av. Marg inal Neblina, 
no 1.350, Loteamento Alaska, Araguaína -TO, PRIMAVIA MOTORS L TDA, inscrita no 
CNPJ sob o no 21 .043.592/0001-07, com sede na Quadra 19, s/n, lote 01 , Gleba F, 
Parque Esplanada 111 , em Vai paraíso de Goiás-GO; e suas filiais, a saber: Filial 01: 
inscrita no CNPJ sob o no 21.043.592/0002-80, com sede à Av. Barão do Rio Branco, 
no 251, Bairro Vila Rica, em Barreiras-BA, Filial 02: inscrita no CNPJ sob o no 
21.043.592/0003-60, localizada no Aeroporto, Setor de Concessionárias e Locadoras, 
s/n, Lote 07, SHIS, em Brasília-DF, Filial 03: inscrita no CNPJ sob o no 21.043.592/0004-
41, com sede na Av. Deputado Plínio Ribei ro, no 805, Loja A, Bairro Esplanada em 
Montes Claros-MG, Filial 04: inscrita no CNPJ sob o no 21.043.592/0005-22, com sede 
Av. Marginal Neblina, no 1192, Qd 01 , Lt 01 , Loteamento Alaska, em Araguaína/TO e 
Filial 05: inscrita no CNPJ sob o no 21 .043.592/0006-03, com sede na Qd 101 Sul, 
Avenida NS 1, SN, Conj. 02, Lt. 03, Bloco B, Plano Diretor Sul, em Palmas -TO, 
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PRIMAVIA FRANCE COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 
42.128.438/0001-08, com sede na Av. Barão do Rio Branco, no 251, Bairro Vila Rica, 
em Barreiras-BA, CEP 47.813-01 O e suas filiais, a saber: Filial 01: inscrita no CNPJ sob 
o no 42.128.438/0002-80, com sede na Quadra 401 sul, - Av Teotonio Segurado (ACSU 
SO 40), Conj 01, lote 18, Plano Diretor Sul , em Palmas -TO, Filial 02: inscrita no CNPJ 
sob o no. 42.128.438/0003-61, com sede na Av. Deputado Plinio Ribeiro, 805, Bairro 
Esplanada, em Montes Claros-MG, PRIMAVIA BOATS SPORT LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o no. 43.086.367/0001-82, com sede no Aeroporto, Setor de Concessionárias e 
Locadoras, s/n, Lote 07A Parte C, em Brasília-DF, PRIMAVIA COMÉRCIO DE MOTOS 
L TOA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.335. 777 /0001-81 , com sede na QNM 18 Conjunto 
H, Lote 03, Ceilândia Norte, Brasília - DF e suas filiais, a saber: Filial 01: inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.335.777/0002-62, com sede na Quadra 1, Lote C, Avenida das 
Paineiras, SN, Setor Habitacional Jardim Botânico, Brasília-DF, Filial 02: inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.335.777/0003-43, com sede na Avenida Clériston Andrade, 1459-A, 
Vila Brasil, Barreiras - BA, Fil ial 03: inscrita no CNPJ sob o nº 09.335.777/0004-24, 
com sede na SHC/SUL CR, Quadra 509, Bloco B, Loja 05, Asa Sul, Brasília-DF, Filial 
04: inscrita no CNPJ sob o nº 09.335.777/0005-05, com sede na Rua Aldeia, 1 O, Centro, 
Unaí-MG, Filial 05: inscrita no CNPJ sob o nº 09.335.777/0006-96, com sede na 
Quadra 05, Lotes 1/3, Loja B, Setor Sul Comercial , Gama-DF, Filial 06: inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.335.777/0007-77, com sede na Avenida Tancredo Neves, 959, Setor 
Bosque, Formosa-GO, Filial 07: inscrita no CNPJ sob o nº 09.335.777/0008-58, com 
sede na Rua Prefeito João Costa, 780, bairro Barroca, Unaí-DF e Filial 08: inscrita no 
CNPJ sob o nº 09.335. 777/0008-58, com sede na Avenida Joventino Rodrigues, 1 O, 
Santa Luzia, Luziânia-GO,, todas neste ato representadas pelo Sr. JOSÉ CARLOS 

DOURADO DE AZEVEDO JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula 
de Identidade RG. no: 3.802.403 SSP-PE e inscrito no CPF no 508.248.644-68, residente 
e domiciliado na SMDB, Conjunto 6, Lote 3, Casa B, Setor de Mansões Dom Bosco, 
Brasília-DF, constituem seus bastantes procuradores JEFERSON NEPOMUCENO 
MESIANO MUNIZ, portador da CI no 1.658.483- SSP/DF, CPF no 779.981.701-15, 
brasileiro, bacharel em direito, solteiro, natural de Anápol is-GO, residente e domiciliário 
à CSB 1 O, Lote 02, Bloco A, Apto. 403, Taguatinga Sul, Brasília-DF, CEP 72.015- 605, e 
CLÁUDIO MATEUS CAMARGO, portador da CI no 2.680.113 - SSP/DF, CPF no 
769.854.581 -49, brasi leiro, administrador de empresas, casado, natural de Montes 
Claros-MG, residente e domicil iário à SQS 104, Bloco C, Apto. 603, Asa Su l, Brasília
DF, CEP 70.343-030, com poderes amplos e gerais para o fim único de representar as 
Outorgantes: 

1) ISOLADAMENTE: perante órgãos da Administraçao Pública Direta e/ou Indireta, 
Autarquias, Fundações, Sociedades de Economia Mista, Empresas Públicas, 
relativamente à participação em quaisquer modalidades de licitações, que tenha por 
objeto a contratação para fins de compra de veículos zero km e/ou a contratação para 
fins de compra de peças automotivas e/ou serviços de mão de obra em manutenção de 
veículos das marcas representadas pelas OUTORGANTES, podendo o referido 
OUTORGADO promover cadastro das mesmas, retira r edita is, apresentar e assinar 
proposta comercial, assinar declarações, bem como apresentar recursos, impugnações, 
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pedidos de esclarecimento e reconsideração, solicitar cópias de documentos, formular 
lances na fase competitiva da licitação, que comporá o preço e/ou percentual de 
desconto final da proposta originai ou desistir deste, requerer, na fase permitida, 
desistência ou retificação de preços ou quaisquer outras cond ições permitidas em lei 
ou em outras condições oferecidas, prestar cauções e/ou apresentar e levantar 
garantias contratuais, transig ir, desistir e praticar todos os atos necessários ao 
cumprimento do presente mandato, podendo somente substabelecer os poderes 
outorgados, na representação de processos licitatórios presenciais ; 

2) EM CONJUNTO sempre com pelo menos um dos outorgados acima e com MARIA 
CLARA WELLMAN DOURADO DE AZEVEDO, portadora da CI no 8.047.020 - SDS/PE, 
CPF no 095.464.044-62, brasileira, empresária, solteira, natural de Recife-PE , res idente 
e domiciliária à SGCV, Lote 13, Apto. 922 B, Guará, Brasília-DF, CEP 71 .215-630: assinar 
contratos, podendo ainda serem prat icados todos os demais atos necessários ao pleno 
e fiel cumprimento deste mandato. Os OUTORGADOS ora nomeados, deverão observar 
na representação das OUTORGANTES, as normas anticorrupção aplicáveis, em 
especial , mas sem limitar, a Lei Federal n. 12.846/2013. 

Tendo o presente instrumento a validade de 01 (um) ano a contar da presente data. 

Unaí-MG, 21 de novembro de 2022 

JOSE CARLOS DOURADO 
DE AZEVEDO 
JUNIOR:50824864468 

Ass inado de form a d igi tal por 
JOSE CARLOS DOURADO DE 

AZEVEDO JUNIOR:50824864468 
Dados: 2022.11.24 09:21 : 10 -03'00' 

JOSÉ CARLOS DOURADO DE AZEVEDO JÚNIOR 
p/ Outorgantes 

"' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

~LS. ~S>Ç> _ I 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS L TOA 
CNPJ: 17.730.943/0001-72 

Ressalvado o d irei to de a Fazenda Nacio nal cob rar e inscrever quaisquer dívi das de 
responsabi lidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créd itos tributários administrados pela Secretaria 
da Re ce ita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federat ivo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados . Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está cond icionada à veri ficação de sua autenticidade na Internet , nos 
endereços <http://rfb .gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :56:48 do dia 23/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/08/2023. 
Código de controle da certidão: 8BD5.27CF.B0C3.4A0A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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DECLARAtÃO UNIFICADA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA MG 
PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2023 
Processo Administrativo: -
Abertura: O 1/03/2022 - 13:00h 

PRIMA VIA COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA, concessionária autorizada da marca RENAUL T, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17. 730.943/0001-72, situada na R PREFEITO JOAO COSTA 38.610-

009, UNAÍ - MG, através de seu representante legal e bastante procurador, Sr. Cláudio Mateus 

Camargo , inscrito no CPF sob o n. 769.584.581-49 e RG sob o n. 2.680.113 SSP-DF, DECLARA 

p_ara os devidos fins 

a) sobre ATENDIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO : que tem conhecimento de todas as 
informações e aceita todas as condições constantes do Edita l, bem como cumpre plenamente as 
condições de qual ificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regu laridade fiscal, requisitos de 
habilitação para o pregão em referência, para o fiel cumprimento das obrigações, conforme o Art 
4°, Inciso VII da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, declarando ainda, estar ciente que 
a fa lta de atendimento a qualquer exigência para habilitação e especifi cações mínimas obrigatórias 
do objeto, consta nte do Edita l, ensejará aplicação de penalidade ao Declarante. Comprometo-me 
ainda em manter durante a execução do contrato , em compatibil idade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

b) sobre NÃO EMPREGO DE MENORES: que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho , salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal; 

e) sobre INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS: que sob as penas da Lei Federal n. 0 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações que, até a presente data, em relação à esta empresa declarante, 
inexistem fatos impeditivos para licitar e/ou contratar com a Administração Pública Direta, Indireta 
ou Autárquica da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo, inclusive, 
as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas; 

d) sobre a INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENI ENTES: sob as penas da lei, a inexistência de fatos 
supervenientes até esta data, que impossibilitem sua habilitação no pregão em referência , não 
existi indo fatos supervenientes ao cadastramentoihabilitação no SICAF impeditivos do direito de 
licitar; bem como não ter recebido Suspensão Temporária ou Declaração de lnidoneidade para licitar 
ou contratar com nenhum dos Órgãos da Administração Públ ica, SUSPENSÃO TEM PORÁRIA de 
participação em iicitação e ou IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, assim como não 
ter recebido DECLARAÇÃO de INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Federal , 
Estadual e Municipal ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores pois que 
continuam satisfeitas as exigências previstas no art. 27 da Lei nº 8.666/93, e alterações; 
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e) sobre a INEXISTÊNCIA DE INIDONEIDADE: que não pesa contra si, declaração de inidoneidade 
expedida por órgão da Administração Pública direta ou indireta, de qualquer esfera de Governo 
Federal , Estadual e Municipal , inclusive no Distrito Federal , conforme art. 97 da Lei nº. 8.666/93; 

f) sobre a AUSÊNCIA DE VIÍNCULO: que de acordo com o Art. 9 da Lei 8.666/93 de 21 de junho de 
1993, não possui em seu quadro societário , quadro de empregados ou empregados com relação 
familiar ou parentesco no âmbito da Administração Pública Direta, Indireta e Fundacional dos 
Poderes Legislativo e Executivo Municipal, por cônjuge, companheiro ou parente em linha reta , 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de Agentes Públicos (Prefeito, Vice-Prefeito , 
Secretários Municipais, Procurador Geral do Município, e Vereadores) e de servidores investidos 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento, bem como servidores públicos de qualquer esfera 
da ativa exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, ou empregado de 
empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

g) sobre a ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA: que a proposta comercial apresentada foi 
elaborada de forma independente, de acordo com o determinado na IN 02/2009, de 16/09/2009, da 
Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, publicada no DOU do dia 17/09/2009, bem como a proposta apresentada para participar da 
licitação acima referenciada foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da 
proposta não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação em referência , por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; a) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
licitação em referência não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da licitação em referência , por qualquer meio ou por qualquer pessoa; c) que 
não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação em referência quanto a participar ou não da referida 
licitação; d} que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em referência não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação em referência antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação em 
referência não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e f) que está 
plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la ; 

h) sobre a RESERVA DE CARGOS PARA PCD: que cumpre a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991 ; 

i) sobre a CIÊNCIA e RESPONSABILIDADE: que adquiriu o Edital e seus respectivos Anexos tomando 
conhecimento de todas as informações e condições para o fornecimento do objeto do referido 
Pregão, sendo habilitada para o fornecimento do objeto licitado e ainda sob as penalidades da lei , 
que a empresa atende a todos os requisitos de habilitação para participação em procedimentos 
licitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas rransações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante ; 
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j) sobre TRABALHO DEGRANDANTE OU FORÇADO: que para fins do disposto nos incisos Ili e IV do 
art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que não possui 
em sua cadeia produtiva , empregados executando trabalho degradante ou forçado; 

k) sobre APARELHAMENTO, MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E PESSOAL TÉCNICO ESPECIALIZADO: 
que, conforme estabelece o parágrafo 6° do artigo 30, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 
dispõe de Aparelhamento, Máquinas, Equipamentos e Pessoal Técnico para o fornecimento, 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, caso seja vencedora da licitação 
necessários à execução do objeto do presente processo; 

1) sobre o CONHECIMENTO E ENQUADRAMENTO: que não possuí a condição de micro empresa, 
nem a de empresa de pequeno porte; 

m) sobre a CAPACIDADE DE TRANSAÇÕES: que ESTÁ CIENTE que o credenciamento junto ao provedor 
do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante ou de seu representante 
legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 
Eletrônico, e que esse credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao si te; 

n) sobre a SUSTENTABILIDADE: que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 
socioambiental , respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da 
obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes 
quando solicitadas como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral 
ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da 
apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou 
Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes 
no Anexo I da Instrução Normativa nº 6, de 15 de março de 2013, do I BAMA; 

o) sobre o RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA: na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o Sr. CLAUDIO 
MATEUS CAMARGO, Portador(a) do RG sob nº 2.680 .1 13 SSP-DF e CPF nº 769.854.581-49, cuja 
função/cargo é procurador, responsável pela assinatura da Contrato ou ARP; 

p) sobre a COMUNICAÇÃO: que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mail: 
1icitacoes@grupoi11finitty.com.br e Telefone: (61) 3772-6280. Caso altere o citado e-mail ou telefone 
comprometo-nos em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste 
Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos; 

q) sobre o ACOMPANHAMENTO e EXECUÇÃO: que nomeamos e constituímos o Sr. CLAUDIO MATEUS 
CAMARGO, Portador(a) do RG sob nº 2.680. 113 SSP-DF e CPF nº 769.854.581-49 para ser o(a) 
responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços / Contrato, referente ao 
Pregão Eletrônico e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços / Contrato. 
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Por ser verdade, firmo a presente para que surta seus efeitos jurídicos e legais. 

UNAÍ - MG, 1 

.... " 

PRIMA1 1A~OMÉRCIÕ DE AUTOMÓVEIS LTDA 
GRUPc{jl(IMAVIA- Núcleo de Licitações GI 
Cláudio Mateus Camargo 
Representante Legal - Procurador 
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secre taria de Governo Digital 
1 Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
~ _. Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

]QQ, 
. 

~LS 
NIRE (da sede ou fi lia l, quando a Código da Natureza Nº de Matricula do Agente 
sede for em outra UF) Juríd ica Auxiliar do Comércio !205 

31206353958 2062 
1 - Kt:UUEKIMEN I U 

ILMO(A) . SR.(A) PRESIDENTE DA Junta C omercial do Estado de Minas Gerais 

Nom e: C8BBEL. E8BIS Y'.E ICUL.QS L.Il:18 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comérci o) 
N º FCN /REMP 

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato: 

1111111111111111 li l l Ili l Ili l li li li Ili 
Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 

MGN2288869787 V IAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL 

BJ:;L.Q t:JQRIZQNIE R epresentante Legal da Empresa / A gen te Auxi liar d o Comércio : 

Local Nome : 

Assin atura : 

2Z JULHQ 2Q22 T e le fo n e de C o ntato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresaria l(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□ SIM □ SIM Processo em Ordem 
À decisão 

_ /_ / __ 
Data 

□ NÃO _ /_ / __ □ NÃO _ /_ / __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

• ISÃO SINGULAR 
2• Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência 5ª Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se . D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_ /_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2ª Exigência 3il Exigência 411 Exigência 5ª Exigência 

D Processo defer ido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Vogal Vogal Voga l 

Presidente da Turma - --

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
Cert ifico o registro sob o nº 9519333 em 10/08/2022 da Empresa CARBEL PARIS VEICULOS LTDA, Nire 3 1206353958 e protocolo 223862991 -
09/08/2022. Autenticação : DF91 E358 F24ACEFC 61 E9F31C34 AA1A72DC9BCE1 . Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento , acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e in forme nº do protocolo 22/386.299-1 e o código de segurança rasn Esta cópia foi autenticada 
digita lmente e assinada em 10/08/2022 por Marine ly de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 
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Capa de Processo 
~s --,'.)()G 

fcl entificação do P_r_o_c..,.e_s_s_o ___________________ -.---__ _ 
[Número do Protocol~ Número do Processo Módulo l~e! rador Data 

[ 22~86.299-1 MGN2288869787 28/07/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

222.731 .746-91 JOAO CLAUDIO PENTAGNA GUIMARAES 

Página 1 de 1 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
Cert ifi co o registro sob o nº 9519333 em 10/08/2022 da Empresa CARBEL PARIS VEIC ULOS L TOA, Nire 31206353958 e p rotocolo 223862991 -
09/08/2022 . Autenticação: DF91 E358F24A CEFC61 E9F31 C34AA 1 A 72DC9BCE1 . Marinely de Pau la Bom fim - Secretária-Geral. Para va lidar es te 
documento , acesse http ://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/386.299-1 e o código de segurança rasn Esta cópia fo i au tenticada 
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Marinely de Paula Bom fim Secretária-Gera l. 
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CARBEL PARIS VEÍCULOS LTDA 

CNPJ Nº 04.743.359/0001-00 
NIRE/JUCEMG 3120635395-8 

12ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Pelo presente instrumento (1) BONSUCESSO PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS S.A, sedi ada em Be lo Hori zonte, na Av. Nossa Senhora do 
Carmo, 520, 6° andar, Bairro Carmo Sion, CNPJ nº 42.920.926/0001-45 , registrada na 
Junta Comercial do E stado de Minas Gerai s sob o nº 3130000983.1 , neste a to 
representada por seus diretores , João Cláudio Pentagna Guimarães, brasil e iro, 
casado sob o regime da comunhão uni versal de bens, nasc ido no di a 24/06/1 954, 
Admini strador de Empresas, portador da Carte ira de Identidade n.º M-1 66. 166 , 
expedi da pe la SSPMG, inscrito no CPF n .º 222.73 1 .746-9 1, nasc ido em Be lo H orizonte 
- MG, res idente e domi c iliado a R ua João Antônio Azeredo, 454 apartamento 501 -
Belvedere - Belo H o ri zonte/MG, CEP 30320-6 1 O; e Pedro Ferreira Pentagna 
Guimarães bras ile iro, casado, regime de bens separação total de be ns, nascido no di a 
28/12/1 980, administrador, portador da carteira de identidade nº MG-10.004. 165 , 
expedida pela SSP/MG e m 23/12/2012, CPF nº 013.410.406-40, res idente e m Be lo 
Horizonte, MG, na Rua Lua, 475 , apto nº 702, Santa Lucia, CEP 30360-600; (II) 
LUIZ FLÁVIO PENTAGNA GUIMARÃES, bras ileiro, casado, reg ime de bens 
separação total de bens, nascido no dia 11/05/1958, engenhe iro c iv il , po rtador da 
carte ira de identidade n. º M-409 .41 8, ex pedida pe la SSP/MG e m 18/02/20 1 O, CPF 
3 15 .822.656-15 , res idente em Nova Lima, M G, na Al a meda Mônaco nº 522, R iviera, 
CEP 34.007-1 1 O, neste ato representada por seu bastante procurador Ana Beatriz 
Mazoni Guimarães , bras ilei ra, so lte ira, nasc ida em 15/06/ 1994, economista, 
portado ra da carte ira de identidade n .º MG-16.153 .382, ex pedid a pela SSP/MG, CPF 
1 1 1.606.206-28, residente em N ova Lima, MG , Al ameda M ô naco nº 522, Ri viera, CE P 
34.007-110, (III) JOÃO CLAUDIO PENTAGNA GUIMARAES, j á qu ali ficado: 
únicos sócios da sociedade e mpresária limitada, denominada CARBEL PARIS 
VEÍCULOS LTDA. , sediada na Avenida Presidente Carlos Luz, 1. 155 , B airro 
Ca içaras, CEP 3 1.230-000, CNPJ/MF nº 04.743 .359/0001-00, reg istrada na Junta 
Comerc ia l do Estado de Minas Gerais sob o nº 3 120635395-8 (Nl RE), também 
referida, simplificadamente, como Sociedade, de comu m acordo, deliberam o 
seguinte: 

I - AUMENTO DE CAPITAL 

O capital social , que se encontra todo integralizado, dividido em 6.000.000 (se is 
milhões) de quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real ) cada uma, é e levado de R $ 
6.000 .000,00 (seis milhões de reais) para R$ 11 .000.000,00 (onze milhões de reais), 
com o aumento de R $ 5 .000.000,00 (cinco milhões de reais), re presentado por 
5.000.000 (cinco milhões) de quotas de va lor nom ina l de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
as qua is são subscritas pelos sócios, na proporção da pa rti c ipação de cada no mes mo 
cap ital, integrali zadas da seguinte fo rma: (i) R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 9519333 em 10/08/2022 da Emp! esa CARBEL PARIS V EICULOS L T OA, N ire 31206353958 e pro tocolo 223862991 -
09/08/2022. Autenticação : DF91 E358F24AC EFC61 E9F3 1 C34AA1A72DC9BCE1. M arinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para va lidar este 
documento , acesse http ://www.jucemg.mg .gov.br e informe nº do protocolo 22/386.299-1 e o código de segurança rasn Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Gera l. 



-

-

·~~ 
).~~.,. 

~J Qf 
qu inhentos mil reais) mediante a capitali zação de seu adiantamento em moeda corrente 
nacional, para este fim reali zado em abril e junho de 2022 ( ii ) R $ 2 .500.000,00 (doi s 
milhões e quinh entos mil reais) , neste ato , em moeda corrente nacional. 

Parágrafo único - Em decorrênc ia deste a umento, o capita l subscrito da soc iedade fica 
assim di stribuído entre os sócios : 

Sócio/Quotista Qtde quotas Valor R$ 
Bonsucesso Participações e Empreendimentos S .A 10.890.000 10.890.000,00 
João Cláudio Pentag na Guimarães 55 .000 55.000,00 
Lu iz Fláv io Pentagna Guimarães 55.000 55 .000.00 
TOTAIS 11.000.000 11.000.000,00 

II- CONSOLIDAÇÃO DO CONTRA TO SOCIAL EM UM SÓ INSTRUMENTO 

Incorporando as deliberações acima, e se m a preocupação de alterá- lo c láusu la por 
c láusul a, reso lvem os sócios dar ao contrato soc ial a seguin te redação conso lidad a: 

CARBEL PARIS VEÍCULOS LTDA. 

CONTRA TO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A Sociedade gira com a deno minação de CARBEL 
PARIS VEÍCULOS LTDA. , com foro e sede em Be lo Hori zo nte , Minas Gerais. na 
Avenida Pres idente Carlos Luz, 1.155, Ba irro Ca içaras, CEP 3 1.230-000, e fil ia l, 
também em Belo Hori zonte, MG, para Rua E s toril. 1837, M ezanino A3 , bairro 
S ão Francisco. CNPJ 04.743.359/0002-90 NIRE 3 190272850-0 . 

Parágrafo Primeiro - Observada a ma iori a de ¾ (três quartos) do capital soci al , os 
sóc ios poderão deliberar pela criação de fili ais ou sucursais , em qu alquer parte do 
terri tório nac iona l. 

Parágrafo Segundo - É indeterm inado o prazo de duração da Sociedade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Constitui objetivo da Sociedade: (a) a compra e venda de 
veículos automotores novos e usados, suas partes, peças, acessórios e lubri ficantes; (b) 
a prestação de serv iços de ass istênc ia técni ca e reparos nos referidos bens; (c) a 
consignação e o agenciamento de bens móveis, inclusive de veícu los auto motores, e a 
re presentação comercial automociva. 

Parágrafo único - A fi lial listada na c láusul a primeira têm o objeti vo de 
a rmazenagem para comé rc io de peças, acessó ri os , p ne u s e lu brificantes para 
veículos au tomotores. 

2 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifi co o registro sob o nº 9519333 em 10/08/2022 da Empr.:,sa CARBí-:L PARI S VE ICULOS L TOA, N ire 31206353958 e protocolo 223862991 -
09/08/2022 . Autenticação: DF91 E358F24ACEFC61 E9F31 C34AA1A72D C9BCE1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para va lidar este 
documento , acesse http ://www.jucemg.mg.gov.br e in forme nº do protocolo 22/386. 299-1 e o código de segurança rasn Esta cóp ia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretári a-Geral. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - O cap ita l socia l tota lme nte integra lizado é de R$ 
11 .000.000,00 (onze m il hões de rea is), d ivid ido em 11.000.000 (onze milhões) de 
cotas, todas de valor nomi nal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim di stribuídas entre 
os sócios: 

Sócios/Quotista Otde auotas Valor R$ 
Bonsucesso Participações e E mpreendimentos S . A. 10.890.000 10.890.000,00 
João Cláudio Pentagna Guimarães 55.000 55 .000,00 
L ui z F láv io Pentagna Guimarães 55.000 55.000,00 
TOTA I S 11.000.000 11.000.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - A responsabilidade de cada sócio é restri ta ao valor de suas 
quotas , mas ambos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA QUINTA - As cotas do capital socia l são ind ivisíveis c a sua 
transferênc ia a terceiros , eslranhos à Soc iedade, só poderá ser efeluada mediante 
autorização ex pressa da Sociedade, ou dos sócios, aos quais fica assegm ado o dire ito 
de preferência, em igua ldade de condi ções. 

Parágrafo Primeiro - A aqu isição das cotas da sóc ia ret irante, pela própria Soci edade, 
fa r-se-á com a utili zação de reservas d isponíveis e sem ofensa ao capita l socia l. 

Parágrafo Segundo - Caso a Sociedade não se interesse pela aquisição das cotas da 
sóc ia re tira nte , o d ire ito de preferência para aquisição será transfe rido à outra sócia. 

Parágrafo Terceiro - O soc10 que desejar transferir suas cotas de capital, ou parte 
de las , comunicará, por escrito , sua intenção à Sociedade e aos demais sócios, ind icando 
o nome, qualificação e endereço cio pretendente, o preço e as condições com e le 
aj ustadas. 

Parágrafo Quarto - Se ao térmi no ele 30 (trin ta ) d ias, contados da entrega ela 
comuni cação, não tiverem a Sociedade ou os outros sócios exercido o direito de 
preferência que lhes é assegurado, o sócio que pretender retirar-se poderá transfetir 
suas cotas oferecidas à venda, ao terceiro pretende nte, nas condi ções indicadas. 

Parágrafo Quinto - Tanto a Sociedade como os outros soc10s poderão exercer seus 
direitos de preferência, adqui rindo apenas parte das cotas oferecidas à venda, ou apenas 
parte da proporção a quem têm dire ito , confo rme for o caso. Nesta hipótese, o terceiro 
pretendente só poderá adquirir o saldo das cotas não adquiridas pe la Soc iedade ou 
pe los demais sócios . 

Parágrafo Sexto - As transferências de cotas efetu adas sem a observância das 
disposições desta cláusu la não produzirão qualquer efeito, seja em relação à Sociedade, 
seja em re lação aos demais sócios. 
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CLÁUSULA SEXTA - Por indicação dos sócios, a Sociedade será admin istrada pe los 
sócios João Cláudio Pentagna Guimarães e Luiz Flávio Pentagna Guimarães. j á 
qua lifi cados, e pelos não sócios Pedro Ferreira Pentagna Guimarães, bras il e iro , 
casado, nascido no dia 28/12/1980, administrador, portador da carte ira de identidade nº 
MG- 10.004 . 165. expedida pela SSP/MG em 23/ 12/20 12, CPF nº O 13.410.406-40 , 
residente em Belo Horizonte, MG , na Rua Lua, 475, apto nº 702 , Santa Lucia, CEP 
30360-600, Arthur Artoni Pentagna Guimarães, bras il eiro, solteiro, nasc ido em 
0 3/11/1976, admini s trador, portador da carteira de identidade nº MG-7.839 .549, 
expedida pela SSP/MG em 13/11/1998, CPF nº 029.854. 106-81 , reside nte e m Nova 
Lima, MG, na Rua M ares de M o ntanhas, 1260, Bairro Vale dos Cristais , CEP 
34.008-056, com a des ignação de diretores representá- la-ão at iva e passivamente . e m 
ju ízo e fora del e , observadas as disposi ções contidas nos parágrafos seguintes . Será 
indetermjnado o prazo de vigênci a dos mandatos dos adnunistradores aqui no meados. 

Parágrafo primeiro - Dependerão de ass inatu ras conjuntas de pelo menos do is 
adm ini stradores os atos rel ac ionados com a: 

a) movimentação de contas correntes bancárias, mediante a emi ssão de cheques e 
outros documentos que se fizerem necessários; 

b) a contratação de locação de imóve is e de financi amentos bancários , co m ou sem 
garanti a real ; 

c) a ali enação e a instituição de ônus reais sobre imóve is ; 

d) celebração de acordos, cláusulas compromissárias, compromi sso arbitra l e renúnc ia 
de direitos; 

e) emi ssão e aceite de títulos cambiais emitidos ou sacados contra a Sociedade; 

g) Transigê nc ia , acordos, ren úncia, desi s tência, confissão de dívidas e assunção de 
compromissos . 

Parágrafo segundo - Poderão ser praticados, isoladamente, por qualquer dos 
adm in istradores, os atos rotineiros de admini straç:ão da Sociedade, não compreendidos 
no p arágrafo ante rior, tai s como, mas não se limitando a: 

a) admissão e demi ssão de empregados, ass im como autorizações de mov imentação 
(AM) do Fundo de Garanti a por Tempo de Serviço; 

b) endossas em cheq ues para fins de depósitos em contas correntes bancárias da qual a 
Sociedade seja beneficiária e em dupli ca tas, para efeito de cobrança, caução ou 
desconto; 

c) recebimentos de notificações, intimações e citações judiciais; 

4 

-~~ Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
~~ Certifi co o reg istro sob o nº 9519333 em 10/08/2022 da Em presa CARBEL PA RIS VE ICULOS L TOA, N ire 31206353958 e protocolo 223862991 -

~ 09/08/2022. Autenticação: DF91 E358F24ACEFC61 E9F31 C34AA1A 72DC9BCE1 . Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para va lidar este 
documento , acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/386.299-1 e o código de segurança rasn Esta cópia foi autenticad a 
digita lmente e assinada em 10/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Gera l. , . ). ,., . 

MARIN vb~~~M pag. 6/18 se RET,f,Rl~u~:;g._~'.91 



e 

-

~ 
~J 

FLS. 

d) ass inaturas em qu aisquer documentos de vendas de veícu los automotores, inc lusive 
para efeito de transferê ncia de propriedade, perante a repartição ofic ia l de trânsito: 

e) ass in atura de so lici tações de cert ificação d ig ita l perante a TCP-Brasi l; 

f) soli c itação de ce rtidões negati vas ele qua lque r espécie e inscri ção como fornecedor 
ou prestador de serviços perante quai squer órgãos federai s, estaduai s e muni c ipai s; 

h ) assi na tura de de m ais contratos não e le ncados no parágrafo prime iro da presente 
cláus ul a, be m co rno, contratos e documentos re lacionados a li c itações que a 

sociedade fo r parte contratada. 

Parágrafo terceiro - Nos limites dos poderes que lhes são conferidos nesta cláusula, 
poderão os ad mini stradores nomear m and atá ri os o u procurado res, para a prát ica de atos 
e m no me da Sociedade, devendo no respectivo instrumento ser especificado o seu 
prazo de vigência. Em se tratando de procuração para fins judiciais o prazo poderá ser 

inde te rmin ado. 

Parágrafo quarto - É vedado aos dire to res o uso da denom inação socia l para prática 
de atos g raciosos o u de me ro favor, tais como, fianças, avais e estipulações em favor de 

terceiros. 

Parágrafo quinto - O s ad mini s trado res nomeados dec la ram, sob as pe nas da lei , que 
não incorre m nas proibições previs tas no § l º do art. 1.01 1 cio Código Civil. e que não 
estão impedidos ele exerce r o comércio o u a admi ni stração de Sociedade me rcant il. e m 
v irtude de condenação c rimina l (art. 37, li da Lei nº 8.934, de 18. 11 .94, com a redação 

dada pe la Lei nº 10.194, de 14.02.2001). 

CLÁUSULA SÉTIMA - A título de " Pro Labore" , os ad mini stradores fa rão jus a 
re tiradas mensais a serem fixadas. individualmente, pelos sóc ios, de liberando es tes pela 
maioria do capital social , cujos va lores serão levados a débito da conta de resultado do 

exercíc io soc ial. 

CLÁUSULA OITAVA - O exercíc io social coinc idirá co m o an o c ivil , começando, 
portanto, e m l º de janeiro para terminar e m 3 1 de deze mbro de cada ano . N ão obstante 
a anua lidade do exercíc io socia l, poderão ser levantados ba lanços mensais, trimestra is 
ou semestra is, inclusive para os fins previ stos no pa rágrafo seguinte. 

Parágrafo único - A distribuição de lucros poderá ser feita de fo rma não proporc ional 
à parti c ipação de cada sóc io no capital , na fo rma permitida pelo art. 1.007 do Código 
C ivi l Bras il e iro (Lei nº 10.406, de 10/01/2002), devendo a deli beração respectiva ser 
aprovada, e m reuni ão dos quotistas, pela ma io ri a mínima de 80% (o itenta por cen to) do 

ca pita l soc ial in tegrali zado . 
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CLÁUSULA NONA - A Sociedade não se di sso lverá com por falência o u dissolução 
de qualquer dos sócios , continuando com seus sucessores. 

CLÁUSULA DEZ - A s alterações ao presente contrato, bem como a dec isão de 
di sso lver a Soc iedade, depende rão de de liberação de maiori a re presentativa de ¾ (três 
quartos) do capita l soc ia l. 

CLÁUSULA ONZE - Os casos não prev istos neste contrato, que não encontrare m 
so lução nos arts . 1.052 a 1087 do Códi go C ivil Brasil e iro (L e i 10406/2002). serão 
dec ididos de acordo com os preceitos da lei das sociedades anônimas. 

CLÁUSULA DOZE - A Sociedade ini c iou suas atividades no di a 17 .10.200 1. 

CLÁUSULA TREZE - Fica e le ito o foro de Belo H orizonte , Estado de Minas Gera is, 
co mo o competente para decidir qualque r ação relacionada com o presente contrato 
soc ia l. 

Estando ass im ajustadas as partes, firmam o presente instrumento, ad iante assinadas 
di g ita lmente. 

Be lo Hori zonte, 27 de julho de 2022. 

Por BONSUCESSO PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 
João C láudi o Pentagna Guimarães Pedro Ferreira Pentagna Guimarães 

JOÃO CLAUDIO PENTAGNA GUIMARAES 

LUIZ FLÁVIO PENT AGNA GUIMARÃES 
Por procuração Ana Beatriz Mazoni Guimarães 
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2° Tabelionato de Notas ( •·,_:;,· .. )\ · 
República Federativa do Brasil ~~ ....... 

Belo Horizonte - Estado de Mi,ws Gumis ·----

LlVRO - 2252P 
PRIMEIRO TRASLADO 

FOLHA-183 

Procuração que faz Luiz Flavio 
Pcntagna G uimarães. 

~nibam quantos este público instrumento virem que. do ano de 

nascimento de Nosso Senhor Jesus Cri sto, de dois mil e vinte e um (2021 ), aos 30 (tri nta) 

dias do mês de setembro nesta cidade de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas 

Gerais, República Federativa do Bras il, no 20 Tabelionato de Notas, situado na Rua da 

Bahia nº 1000, perante mim. Mall any Pereira Freitas, Escrevente Autorizada, Endereço 

Eletrônico: mal.lany@cartoriojaguarao.com .br, compareceu como Outorgante: Luiz 

Flavio Pentagna Guimarães, brasileiro, filho de Paulo Vivas Guimarães e Mari' 

Regina Pentagna Guimarães, casado, engenheiro civil , cartei ra de identidade nº. 

MG-409.418 da SSP/MG, inscrito no CPF sob o nº. 3 15.822.656-15, que declara que seu 

endereço eletrónjco é: lflavio@grnpocarbel.corn .br, residente e domicil iado na Rua 

Cinco, 522, Casa. bairro Riviera f em Nova Lima. Minas Gerais, na qualidade de sócio 

das empresas: 1) BPE E:VIPREEND IMENTOS IMOBlLJ.ÁRIO /A ., inscrita no 

CNP J. 08.979.088/0001-4 7, com sede na Avenida Nossa Senhora do Carmo, n.º520, 

·armo, 6~ andar. sal a bairro São Pedro, em Belo Horizonte, Minas Gerais, 

CEP.30330.000: 2) BONSUCESSO PARTICIPAÇÕILS E EM PREENDIMENTO 

S.A, inscrita no CNPJ. 42.920.926/000 1-45, com sede na Avenida Nossa Senhora do 

Carmo, nº. 520, 6° andar, bairro São Pedro, em Belo Hori zonte, Minas (ierais, CEP 

30.330-000: 3) BAi'IZAI VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.,inscri ta no 

CNPJ.09.191.897/0001-52, com sede na avenida do Contorno, nº 10.33 1, bai n·o Carlos 

Pratcs, em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP. 30110-07 1; 4) CARBEL S/A. -

Rua da Bah ia, 1000 - Centro - C-1.P 30 160-011 
P,\ f:lX : r 31 J 30 l 4-46(J0 - WnatsA pp: (3 l ) 98312-16'14 - www.c;1r1oriojaguarao.rnm.hr 

Tabrl iiío Ti lular - Joàu Cario~ ~:unes Júnior 

Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
Certifico o regi stro sob o nº 9519333 em 10/08/2022 da Empresa CA RBEL PARIS VEICULOS L TOA, Nire 31206353958 e protocolo 223862991 -
09/08/2022. Autenticação : DF91E358F24ACEFC6 1E9F31C34AA1A72DC9BCE1 . Ma rinely de Paula Bomfim - Secre tária-G eral. Pa ra va lida r este 
documento , acesse http ://www.jucem9. mg .gov.br e informe nº do protocolo 22/386.299-1 e o código de segurança rasn Esta cópia foi auten t icada 

digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secre tária-Geral. 

~
. "' 

~ .~~- pág. 10/18 
li RETARl~~~°;'fl 



-

-

c:Qt -='215 

' 

IJATRlZ, inscrita 110 CNPJ. l7.1 71.6 12/0001-40. com scd..: nn Avenida Nos•w Scnhorn 

lo Carmo. nº . 500. bairro Curmo, ,'. m Belo I lori zonte, Minas Gerais . CEI' . 303 30-íJOO; 5) 

CARDIG VEÍCULOS LTDA. inscrita no CNl'J . 19.223.4 11 /0001-74, com sede 

Estmdn Anti ga pura Lagoa S i,n ta , nº. 145, bairro Jnqucli nc . cm Belo Horizonte, Min::i ,; 

Gerais. CEP. 3 1748-043 ; 6) CARB EL .JAPÃO VEÍCU LOS LTDA . inscri ta rio CN PJ . 

23.396.997/0001-46, com sede na Avenida Darão ]·Tornem de Melo, n". J.400 . bnirrn 

Estoril. em Belo Horizonte, Minas Gerais. CEP. 30494-270: 7) CAR8f.:L KO REA 

EiCULOS LTDA. inscrita no CN PJ . 20 .71 8.525/000 1-74, com sede a Rua Major 

Del fino de Paula . nº. 2 151 , bairro São francisco. em Belo Horizonte. M inas Gerai s, 

CEP. 3 1255-170; 8) CARBEL PARIS VEiCULOS L TOA. inscrita no CN P.T. 

04.743 .359/0001 -00, com sede na Avenida Presidente Carlos Luz, nº . 1.155, Bairr 

Caiçara . em Belo Horizonte, M inas Gerais, CEP. 3 1290-000; 9) DlNÂMtr• 

IP RESARIAL L T OA., inscrita no CNPJ . 04.502.8 18/000 1-63, com sede na Avenida 

Nossa Senhora do Canno. nº 520, 2º andar, Sala 4. Bairro Carmo. cm Belo Horizon te. 

inas Gerais. CEP. 30330-000: 10) ECAR LOCADORA DE VEÍ LO 

inscnta no CNPJ. 02.274.615/0001 -31, com sede na rua Major Dcllino de Paula. 

n.º J.'225. bairro São Francisco . em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP. 3 1255-170: J l ) 

STRADA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA. MATRIZ, inscrita noCNPJ . 

O l.654.749/000 1- 15 , com sede rua Major Dclfino de Paula, n.
0 

l. 090, bairro São 

Francisco. em Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP. 31255- 170; 12) TECH F L EET 

LOCA DORA DIGITAL S.A, inscri ta no CNPJ. 37.079. 797/0001-74, com sede na 

avenida ssa Senhora do Carmo, nº. 520, bairro São Pedro, em Belo Horizonte, Minas 

Gerais. CEP. 30330-000, o presente reconhecido e identificado como o próprio e de CUJ a 

capacidade jurídica dou fé, e por ele me foi dito que nomeia e constitui sua bastante 

Procuradora: A.na Beatriz Mazoni Guimarães . brasileira , filha de Luiz Flavio Pentagna 

Guimaraes e Mar ia Si lva Mazoni Guimarães, soltei ra, maior, empres:íri a, carte ira ck 

identidade nº . MG-16. 153 .382 da SSP/MG , inscrita no CPF sob o nº. 11 1.606.206-28, 

que declara que seu endereço eletrónico é: ana.beatriz@grupocarbel.com.br, residente 

domiciliada na Rua Cinco, N" 522 , bairro Condominio Riviera em Nova Lima, Minas 

Gerais. com poderes indiv iduais, gerais e especiais para representar isoladamente a 

Outorgante nas assem bleis gerai s ordinárias e extraordinárias de acionistas; nas reuniões 

de sócios e catistas das empresas citadas . podendo discutir qualquer assun to do interesse 

social que for submetido à apreciação dos acionistas, sócios, ou cati stas; votar e ser 

vowdo em nome da Outorgante; aprovar e/ou impugnar as con tas das di retorias das 

:a Junta Comercial do Estado de Minas Gera is 
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<ttartórío J/âguarao 
2° Tabelionato de Notas 

República F ederativa do Brasil 

Belo Horizonte - Estado de Mínas Gerais 

FOLIJA - rn.i 

empresas; assi nar folhas e/ou livros de presença. livros de ntas; assinar documentos: 

aprovar e/ou reprova r qualquer proposta da diretoria, inclusive aumentos de capital. por 

subscrição pública ou particular. e a lterações dos estatutos e/ou contratos sociais, 

inclusive ampl iaç11o ou redução dos membros de diretoria. fi cando os rcfcridl)s 

procuradores, isoladamente, investidos de poderes para a prática de todos os atos cm 

direi to permitidos e tendentes aos fins visados neste mandato, peran te as empresas c 

rep:u-tições públ icas cm geral , federais. estaduais, municipais e autarqu ias; cartório cm 

geral ; juntas comerci ais de todos os estados desta federação, espec ialmente a do Estado 

de Minas Gerais; inclusive para resolver todos os assuntos de interesse do Outorgante 

perante as empresas citadas. podendo assinar. apresentar e retirar documentos; preswr 

declarações; sol ici tar info nnações; assinar os contratos e documentos com todas as suas 

cláusulas de esti lo; assinar a lterações contrn tuais e estan1túrias; requen.:r certi dões 

concordar, d iscordar, requerer; recorrer; enfim, praticar todos os demais mos necessários 

ao bom e. fi el cumprimen to do presente mandato, mesmo que aqui não expressamente 

consignados, podendo, ainda. substnbeleccr no todo ou em pane. A p resente ter:í 

v::ili.dade de 2 (dois) anos a co n t::ir des ta data. Feita sob Minuta. Protocolo n". 

31521/2021. Valores referenres a esta Procuração: Emolumentos R.$ 106 .79; RECOMPE 

RS 6.41: TFJ RS 35.58: ISS R$ 5.34; Total R.$ 154.12 Valores referentes ao 

Arq uivamento de : 13 folhas: Emolumentos R$ 85.4 l : RECOMPE R.$ 5.07; TFJ R$ 

28..3_4 ; L g$ 4.29: Total R.$ J 23. 11 - Códigos CGJ/TJMG desta Procuração: 

(]~_1458-9): (l3 x8101-8): Assim disse e me pediu este instrumento, que lido e achado 

confom1e. aceita e assina dispensada a presença de testemunhas, nl)s termos da Lei 

Federal nº. 6.952 de 06 de novembro de 198 1, do que dou fé. Eu Mallany Pereira Freitas, 

Escrevente AutoriZllda, a escrevi. Dou fé. Eu, Mírian Bomfá Santos Alves, Tabcliã 

ubstitu ta, a subscrevi. Luiz Flavio Pentagna Guimarães- TRASLADADA EM 

SEGUlDA. 

Eu ,_ --,e::1..,;,,1,-;,,j ::ZrcLl....l- J:':::c.-l,,~, ______ , tabelião, a 

b V . ' bll . su scrcvo e ass 1110 em pu . ico e raso . 

Em test", _ _____ da veídade . 

Rua <la Bahia. 1000 - Centro - CEP 30l60-0 11 
PABX: /3 l J 301 4-4600 - Whatsi\pp: (J 1) 983 12-1694 - www.cartoriojaguarao.com.br 

Tiihcliilll Titul~r - João Carlos Num:~ Ju~ ior 
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dig italmente e assinada em 10/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretá ri a-Gera l. 
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--- <ttartórío Jf,1guariio . 
2° Tabelionato de Notas (., .. , .., • 

R ep ública F ed erativa do Brasil ~ ~:u: .. :) 
Belo Horizonte - Estado cie Minm, G0 rr11s •·••-:.:.-:.,::,,:/ 

LIVR O - 2252P 
FOI. li ,\ - lk4 

cmrrcsas ; assinar fol has e/ou livros de presença, livros de alri.~; ass in.ir documento,; 

aprov:u e/ou reprovar qualquer proposla da diretoria. inclusivl! aumentos d<: capital. por 

subscrição pública ou part icu lar, e al terações dos estatut os e/ou contratos .,ociai s. 

inclusive ampliação ou redução dos membros de di retoria, licando ns refcri dos 

procuradores. isoladamente . in vcslidos de poderes parn a prá lica de wdos os ll!OS cm 

d irei to permi tidos e tendentes aos fi ns visados nes te mandato, perante as empresas ,. 

repartições públicas em geral. fed erais. estaduais, mutticipais e autarquias : canório cm 

geral ; j untas comerc iais de todos os estados desta federação . especia lmente a do Estado 

de Minas Gerais: inclusive para resolver todos os assuntos de interesse do Outorg:i ntc 

perante as empn:sas citadas . podendo assinar, apresentar e ret irar documc11tos : pn:st:1r 

declarações; solicitar in formações; assinar os contratos e documentos com todas J S Sl'-1~ 

clausulas de estilo: assmar al terações contratuais e cstmutúri as: n~qucrcr ccnidõc 

conco rdar, d isco rdar, requerer; recorrer; enfim , prati car todos os demais ntos necc5sú ri os 

ao bom e fiel cumprimento do presente mandato, mesmo que aqui nuo expressamen te 

consignados, podendo, ainda, substabelecer no todo ou em parte. A present e rcr lÍ 

n1 lid a d e d e 2 (dois) a nos a contar d csrn dat a . Feita sob Min uta . Pro tocolo n". 

3152 l/2021. Valores referentes a esta Procurucão : Emolumentos R$ l 06 .79: RECOivtPE 

RS 6.41: TF J RS 35.58: ISS RS 5.34: Total R$ 154. 12 Valores rd<.:rcntcs ao 

Ar uivamento de: l J fol has: Emolumentos R 85.4 1 · RECOMP E R 5.Cl7· T FJ R 

28.34: !SS R$ 4.29: Total RS 123. 1 1 - Códigos CGJ(fJMG desta Procurao,:ão: 

(lx l 458-9); ( 13x8 10 1-8): Assim disse e me pediu este instrumento, que lido e achado 

confo rme, aceita e ass ina dispensada a presença de testemunhas, nos te rmos da Lei 

Federal nº. 6 .952 de 06 de novem bro de 198 1, do que dou fé . Eu Mallany Pereira Fre itas. 

Escrevente Autorizada, a escrevi. Dou fé. Eu. Míri an Bomfá Santo lves. Tabeliã 

ubstiruta, a subscrevi . Luiz Flavio Pentagna Guimarães- TRASLADADA EM 

EGUrDA. 

Eu,--r-,., •; -, :) ü ! • r ,rct...~ ' , tabelião, a 

b 
U . 'bll su screvo e assino em pu 1co e raso. 

Em testº . - ----+-__ da verdade. 
l.) 

Rua da Bahia, 1000 - Centro - CEP 30160-0 1 l 
PABX: (31) 3014-4600 - WhatsApp: (3 1) 98312-1694 - ww w.cartoriojaguarao.com br 

Tabelião T i1ular - João Carlos 1'uncs JitniM 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerai s 
Certi fico o registro sob o nº 9519333 em 10/08/2022 da Empresa CARBEL PARI S VEI CULOS L T OA, Nire 31206353958 e protocolo 223862991 • 
09/08/2022. Autenticação : DF91 E358F24A CEFC6 1 E9F31 C34AA1 A72DC9BCE1. Mari ne ly de Paula Bomfim - Secretána-Geral. Para val idar este 
documento , acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e info rme nº do protocolo 22/386 .299-1 e o código d e segu rança rasn Esta cópia foi au tenticada 

digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Marinely de Paula l'\omfim Secretári a-Geral. 
pág . 13/18 
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O TABELIÃO _ f6' 1:C,,:!:,J-<, ( 

POOER JUDICJÁ IUO - TJMG 

CO RREGEDO R.IA GtRAI. OE JU STIÇA 

Of,cfo do i• dt. Notf)S de fk,o Horl~onte 

Selo eferrónlco N• : FfJQ4 J1S.2 

Cdd Sf"'9: 672J ,5 068.3363. J9J8 

Qu;,m11Ude cte Atos Pr.atiwdos: 1 4 

li . 
. 

AcO(s) praclado(s) (J(H : l'IJ /lnn y Per#!lra Frt/c,s - E~ven:t, Autori111t10 

E.mal. : RS 103.68 - TF) : RS 63.92 · Vek>rflnd l: RI 161.6 · 155: R'S 9.63 

COl'lsu/re ,a VlJliddd#! <leste Selo no site <1-fTTPS :!/selos.l jmg.Jus.bt> 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certi fi co o registro sob o nº 9519333 em 10/08/2022 da Empresa CARB EL PARIS VEICULOS L TOA. Nire 31206353958 e protocolo 223862991 -
09/08/2022. Autenticação: DF9 1 E358F24ACEFC61 E9F31 C34AA 1 A72DC9BCE1. Marinely de Paula Bom fim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.rng .gov. br e informe nº do protocolo 22/386 .299-1 e o código de segurança rasn Esta cópia foi au tenticada 

digita lmente e assinada em 10/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. \;J2Ji,~~- pág. 14/18 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

,:L" .~~ 
Anexo ' 

l
:dentificação do Processo 

Número do Protocolo ~ ~ero do Processo Módulo Integrador 

22/386.299- 1 MGN2288869787 

Data 

28/07/2022 

l
:de-nt-ifi-ca- ção do(s) Assinante(s) 
C PF .I Nome ------

222.731.746-91 IJOAO CLAUDIO PENTAGNA GUIMARAES 

MILTON VASCONCELOS DO AMOR DIVINO j 

Página 1 de 1 

,~~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
•lt_'f:.!..,~ Certifi co o registro sob o nº 9519333 em 10/08/2022 da Empresa CARBEL PARIS VEI CULOS L TOA, N ire 3 1206353958 e p rotoco lo 223862991 -

·• 09/08/2022 . Autenticação: DF91 E358F24ACEFC6 1 E9F31 C 34AA 1A72DC9BCE1 . Marinely de Paula Bomfim - Secretá ri a-Geral. Para va lidar este 
documento, acesse http ://www.jucemg .mg.gov.br e informe nº do pro tocolo 22/386 .299-1 e o código de seg urança rasn Esta cópia foi autent icada 
digita lmente e assinada em 10/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretá ria-Geral. 

.1.>=..~. pág. 1 5/18 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

l 

Eu. M ILT O N VASCO N CELOS D O A M O R DI V IN O. com inscrição a t iva no (a) CRC/( MG) sob o nº 60280 , exped id a em 

16/06/2008 , i n sc rito no CPF n º 676.249.366 - 15, DECLARO , sob as penas da L ei penal e, se m prejuízo das sanções 

administrativas e c íveis , que o(s) docum ento(s) abaixo indicado ( s) é/são autêntico(s) e condiz(em ) com o(s) 

or ig ina l (a i s). 

Documento(s) apresen tado(s) : 

1. PROC URACA O ANA BEATRIZ - 5 página (s) 

2. C RC CONTADOR - 1 pág ina(s) 

Belo Horizonte/MG , 28 de julho de 2022. 

Nome do declarante que assina digitalmente : M ILTON VASCONCELOS DO AMOR DIVINO 

Junta Comercia l do Estado de M inas Gerais 
Certifi co o regis tro sob o nº 9519333 em 10/08/2022 da Empresa CARBEL PARI S VEIC ULOS L TOA, Nire 31206353958 e protocolo 223862991 -
09/08/2022 . Autenticação: DF91 E358F24ACE FC61 E9F3 1 C 34 AA1 A 72DC9BC E1. Marine ly de Paula Bomfim - Secretá ria-Geral. Para va lidar este 
documento, acesse http://w w w.jucemg. m g.gov.br e informe nº do protocolo 22/386.299-1 e o código de segurança rasn Esta cópia foi au ten ticada 
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Marinely de Pa11la Bomfim Secretári a-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

s#. 

~. 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CARBEL PARIS VEICULOS L TOA, de NIRE 
3120635395-8 e protocolado sob o número 22/386.299-1 em 09/08/2022 , encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 9519333, em 10/08/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Edineia Maria de Souza. 
Certifica o registro , a Secretária-Geral , Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança . 

Capa de Processo 

Assinante( s) 

CPF !Nome 

222.731.746-91 jJOAO CLAUDIO PENTAGNA GUIMARAES 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

222 .731 .746-91 JOAO CLAUDIO PENTAGNA GUIMARAES 

013.410.406-40 PEDRO FERREIRA PENTAGNA GUIMARAES 

111 .606.206-28 ANA BEATRIZ MAZONI GUIMARAES 

Anexo 

Assinante( s) 

CPF Nome 

222.731.746-91 JOAO CLAUDIO PENTAGNA GUIMARAES 

676.249.366-15 MILTON VASCONCELOS DO AMOR DIVINO 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Assinante(s) 

CPF !Nome 

676.249.366-15 !MILTON VASCONCELOS DO AMOR DIVINO 

Belo Horizonte. quarta-feira , 1 O de agosto de 2022 

Documento assinado eletrônicamente por Edineia Maria de Souza, Servidor(a) Público(a), 
em 10/08/2022, às 12:58 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/386.299-1. 

Página 1 de 1 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
't$._~ Certifico o registro sob o nº 9519333 em 10/08/2022 da Empresa CARBEL PARIS VEICULOS L TOA, Nire 31206353958 e protocolo 223862991 • 

·-,. 09/08/2022. Autenti cação: DF91 E358F24ACEFC61 E9F31 C34AA1A72DC9BCE1. Marinely de Paula Bomfim • Secretária-Geral. Para validar este 
documento , acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e in forme nº do protocolo 22/386.299-1 e o código de segurança rasn Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secrntária-Geral. 

• pág. 17/18 
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Registro Digital 
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O ato foi deferid o e assinado dig ita lmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte . quarta-fei ra , 1 O de agosto de 2022 

~'],. Junta Comercia l do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 9519333 em 10/08/2022 da Emr:i c sa CARLCL PARIS VEICULOS LTDA, Nire 31206353958 e protocolo 223862991 -
09/08/2022. Autenticação: OF91 E358F24ACEFC61 E9F31 C34AA1A72DC9BCE1. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para va lidar este 
documento , acesse hllp://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do pro tocolo 22/386 .299-1 e o código de segu rança rasn Esta cópia foi au tenticada 
digitalmente e assinada em 10/08/2022 por MarineIy de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa CARBEL PARIS VEICULOS LTDA, co m sede a Av. 

Presidente Carlos Luz, nº 1155, Bairro Caiça ras, Be lo Horizonte/MG, sob o CNPJ nº 04.743.359/ 0001-00, 

forneceu os itens abaixo relacionados para a Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de M inas 

Gerais - EM ATER MG, situad~ a Avenida Raja Gabaglia, nº 1.626, bairro Gutierrez, Belo Horizonte/MG, 

devidamente cadastrada no CNPJ "º 19.198.118/ 0001-02, Telefone 31-3349-8136, adq uiridos por meio do 

Pregão Elet rô nico para Regist ro de Preços nº 51/2022. 

Produto Quantidade Valor Unit ário Valo r Total 

AUTOMOVEL SERV!CO TRANSPORTE DE PASSAG EI RO -
CAR ROCERIA: HATCH; NUM ERO LUGARES: 05 LUGA- 10 R$ 72.500,00 RS 725.000,00 

RES, marca Renault, modelo Kwid 

Declaramos também que a Empresa CARBEL PARIS VEICULOS LTDA, cumpri u a contento as obrigações 

assumidas, nada constando em nossos registros que possa desaboná- la com re lação a idoneidade, 

quantidade e logíst ica dé fo rnecimento pa ra os itens solicitados. 

ni 

Coordenador Técn ico Estadual Emater MG 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERJ ~ S,.,- , :2;;~ t11(,i 
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JI l 1 ...... 
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CERTIDÃO EMITIDA EM':- /" 

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 05/01/ 2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
05/ 04/2023 

NOME/ NOME EMPRESARIAL : CARBE L PARIS VEICU LOS LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003 536277.00-
47 CNPJ/CPF: 04,743,359/0001-00 SITUAÇÃO : At ivo 

LOGRADOURO : AVENIDA PRESIDENTE CARLOS LUZ NÚMERO: 1155 

COM PLEMENTO: BAIRRO : CAICARAS CEP : 31230000 

DISTRITO/ POVOADO : MUNICÍPIO : BELO HORIZONTE UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que v ierem a ser apuradas, é certificado - que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudícação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura públ i ca de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no arti go 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFI CAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 
1 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sít io da Secretari a de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.b r => certidão de débitos tributários=> 

certifi ca r documentos -
CÓD IGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO: 2023000608436996 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CARBEL PARIS VEICULOS L TDA 
CNPJ: 04.743.359/0001-00 

Ressalvado o direito de a Fazen da Nacion al cobrar e inscrev er qua isque r dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créd itos tributários administrados pela Secretaria 
da Recei ta Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Un ião (DAU ) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federat ivo , para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclus ive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art . 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intern et, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http ://www. pgfn.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 15:57:12 do dia 13/12/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/06/2023. 
Código de controle da certidão: BBE3.DD59.98A9.ED27 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

, 
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CAl.~A 
C,A.IXA ECO N Ó M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

04. 743.3 59/0001-00 

CARBEL PARIS VEICULOS LTDA 

FLS. J:J.G 

Endereço: AV PRESIDENTE CARLOS LUZ 1155 / CAICARAS / BELO HORIZONTE / MG 
/ 31230-000 

A Ca ixa Econômica Federa l, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/02/202 3 a 13/03/2023 

Certificação Número: 202302 1201032867526298 

Informação obtida em 27/02/2023 15 : 33: 00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Cai xa: 
www.caixa.gov.br 
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"' Prefeitura de Belo Horizonte 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria da Receita Municipal 

DOCUMENTO AUXI LIAR DA 
CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA 

~ REGISTROS DE ACESSO 

e 
o 
1J 
e 

Codigo de Controle: ABEMJJPMKJ 
Documento/Cert idão n° 22.522.300 Exercício: 2023 

... 
.o 
> o 
OI 
.e 
.o 
o. 
::; ..., 
til 

~ 
(l) 

e 

et :::: 
.e 

Emissão em : 27/02/2023 Requerimento em : 15:22:16 Validade : 29/03/2023 

e 
o 
'O 
e 
o 

i 

-

Nome: CARBEL PARIS VEICULOS LTDA .e 
O CNPJ: 04.743 .359.0001.00 o 
~ s 
~ Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriorm ente apurados, a Diretoria de ~ 
cc Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda , no uso de suas atribuições legais, certifica que cc 
~ o Contribuinte acima encontra-se reg ular com a Fazenda Publica Municipa l, em re lação aos Tributos, Multas e Precos ~ 
1- inscritos ou não em divida ativa. ~ z z 
w w 
~ ~ 
~ ~ 
u u 
o o 
a o 

Nos termos do Decreto 15.927/2015 este documento auxiliar é a representação gráfica da certidão de débitos e 
situação fiscal, não substituindo a certidão , que será obtida no Portal da PBH, por meio da autenticação dos registros ' 

de acesso deste documento. 
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S:TUSTIÇA DO TRJ:..Bl-;.LHC 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : CARBEL PARIS VEI CULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 04.743.359/0001 - 00 
Certidão nº : 485642/ 20 23 
Expedição: 05/01/2 023, às 11 : 15 : 17 
Validade : 04/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição . 

- Certi fi ca -s e qu e CA RBE L PA RIS V E I CULOS LTD A (MATR IZ E FILIAIS) I 

inscrito( a ) no CNPJ sob o n º 04.74 3 .35 9 /00 0 1- 00 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banc o Nacional de Devedores Trabalhi stas. 
Certidão emiti d a com base nos arts . 642 - A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescent a do s p e la s Leis ns . 0 12 . 440 / 2011 e 
13 . 467/201 7, e n o Ato 01/2022 da CGJT, de 21 d e janeiro de 2022. 
Os dados cons tantes desta Certidão são de responsabi lidade dos 
Tribunais do Trabalho . 

-

No c aso de pessoa j u rídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiai s . 
A aceitação desta ce rtidão cond iciona-se à verificação de sua 
autentici dade no po rtal do Tribunal Sup erior do Trabalho na 
Interne t (ht tp: // www.ts t .jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

I NFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
neces sários à identif icação das pessoas naturais e jurídi cas 
inadimplent es perante a J u st i ça d o Trabalho quanto às obrigações 
estabelec idas em sent e nça condenatória transitada em julgado ou e m 
acordos judiciais t rabalhistas, incl u sive no concernente aos 
recolhi mentos prev idenciários , a h onorár ios, a c us tas, a 
e molumentos o u a recolhimentos determinados em le i; ou decorrentes 
de execução de acord os f irmados perante o Ministério Püblico do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou de mai s t í tulos qu e , por 
disposição legal, cont iver força executiva. 

.~ ~_,:·t·'.- ,. ·,1.;.J~~ .. :1.(.::. J ,. :'.""ir.ti:,. t _:,t. .~~-:- l'' 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI 
FLS. c:231 
'---

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04. 7 43. 359/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 
17110

'
2ºº1 

NOME EMPRESARIAL 
CARBEL PARIS VEICULOS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ............ 

CÓDIGO E DESCRI ÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores 

~ 1145.1 2-9-02 · Comércio sob consigna,;ão de veículos automotores 
- 45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 

, 45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[

LOGRADOURO 

AV PRESIDENTE CARLOS LUZ 
~ j NÚMERO 

1155 [ 

COMPLEMENTO 

*****"** 

[ 

CEP 

31.230-000 
1 BAIRRO/DISTRITO J I MUNICÍPIO 1 

CAICARAS BELO HORIZONTE 

ENDl:REÇO ELETRONICO 

FISCAL@GRUPOCARBEL.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVE L (EFR) 

***** 

l 

PORTE 

DEMAIS 

~ 
~ 

[

-SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/05/2004 

-
[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/12/2022 às 12:26:42 (data e hora de Brasília) . 

about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL .............. 

Página: 1/1 
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TIUBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CE RTIDÃO NEGAT[V A 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

ome completo : CARBEL PARJS VEICULOS LTDA 

CPF/CNPJ: 04.743.359/000J-00 

] 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal , por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

ão constam da relação consultada para emi ssão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cuj as condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emit ida às 15 :4 7:38 do dia O l /03/2023 , com va i idade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A verac idade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas. tcu. gov .br/ords/r?p=I NA B I LITADO:5_ 

Código de controle da ce rtidão: OR9RO 10323154738 

Atenção: qualquer ra su ra ou emenda invalidará este documento. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Min"!l{'ferais J33 l 
BELO HORIZONTE 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que , revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca , até a 
presente data , nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva , Falência de Empresários , 
Sociedades Empresáriais , Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , Recuperação Extrajudicial , 
Recuperação Judicial , NADA CONSTA em tramitação contra : 

Nome: CARBEL PARIS VEÍCULOS E PEÇAS L TOA 
CNPJ : 04.743.359/0001-00 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão , sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe con ferir o nome e a titu laridade do nú mero do CPF/CNPJ informado , podendo 
confirma r a aute nticidade da Certidão no porta l do Trib unal de Justiça do Estado de Minas Ge rais 
(h ttp ://www.tjmg .jus. br), pelo prazo de 3 (três ) meses após a sua expedição ; 

d) esta Certidão inclui os processos fí sicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada , tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum , do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU , cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

- Certidão solicitada em 27 de Fevereiro de 2023 às 15: 19 

BELO HORIZONTE, 27 de Fevereiro de 2023 às 15: 19 

Código de Autenticação: 2302-2715-1909-0837-754 1 

Para va lidar esta certidão, acesse o si tio do TJMG (www. tjmg .jus.br) e111 Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código . 

ATENÇÃO: Documento composto de í folh1s(s). Dr.rumento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



09/12/2020 
SINTEGRA 

~LS -~~ 

Consulta Pública ao Cadastro do Estado de Minas Ge ra is 

-

-

Dados Principais 

CNPJ· 

1nscnçâo r stadual : 

Uf· 

Nome Empresarial : 

Informações Complementares 

CNAF:-F Pdnt:ipal · 

CNAE -F Secundaria· 

Data da In~cnçclo f::stadual: 

sn uaça0 C ada•,tral. 

O,JtJ S1tui\çao Cad;:-t stral 

Reqnne de Pecolhimento 

Ob~t;;!f\líl{,.,lt.'$ . 

unu..léide ;:,ux1har da CNAE: 

Dados de Endereço: 

CEP 

Uf. 

Distr1toíPovoado 

Btrn10 

l. oqmdouro. 

thHll~l(I 

Complemento; 

Tel~fone 

DE S I S TIR 

www.sintegra.gov.br 

04 . 743.359/000 1-00 

003536277 .00-4 7 

MG 

CARBEL PARI S VEJCU LOS LTDA 

4511-1/ 0 1 - Comércio a va rejo de automóveis, camionetas e util itários novos 

4511-1/ 02 - Comércio a varejo de automóveis , camionetas e utili tários usados 

05/ 09/2019 

Habilitado - Ativo 

05/ 09/20 19 

DEBITO E CREDITO 

31230000 

MG 

CAICARAS 

AVENIDA PRESIDENTE CARLOS LUZ 

1155 

3132809633 

Mun1cíp10 : BELO HORI ZONTE 

1/1 



Carbel 

OUTORGANTE: 

-
OUTORGADO: 

PODE RES: 

-

,--·.·--·- J 
~ _JJ_5 -

@!!.~~e1~LT 

PROCURAÇÃO 

CARB EL PARIS VEI CULOS L TOA., inscrita no CNPJ 

04 .473 .359/ 001 -00, sediada em Belo Horizonte/MG ., na Aven ida 

Presidente Carlos Luz , nº . 1.115, bairro Caiçara, CEP 31230-000; 

neste ato representada por PEDRO FER REIRA PENTAGNA 

GUIMARÃES , brasi leiro, casado, admin istrador, portador da carteira 

de identidade nº. MG - 10.004.165 da SSP/MG, inscrito no CPF sob o 

nº. 013.410.406-40, residente e domiciliado na Rua Lua nº. 475, 

apa rtamento nº. 702, bairro Santa Lúcia, em Belo Horizonte, Minas 

' Gerais, CEP. 30360-600 ; e JOÃO CLÁUDIO PENTAGNA 

1 GUIMARÃES, brasi leiro , casado, administrador, carteira de 
1 

identidade n. 0 M-166.166 da SSP/ MG , inscr ito no CPF sob o n. 0 

222 .731.746-91 , residente e domiciliado na rua João Antônio Azeredo, 

n. 0 454, apartamento 501, bairro Belvedere em Belo Horizonte, Minas 

Gerais, CEP. 30320-610 . 

RAFAEL ANDRADE PEREIRA , brasileiro , solteiro , consultor de 
1 

vendas, inscrito no CPF sob o nº . 125.658.846-64, CI: MG-

18.280.268, SSP/MG, residente à rua Bom Jesus da Penha, nº . 821, 

bloco 44, apto .304, ba irro Santa Terez inha , CE P. 31.365-190, Belo 

Horizo nte/MG . 

Por este instrumento pa rt icu lar e na melhor forma de direito , nomeia 

e const itui o OUTORGADO como seu bastante procurador, para 

praticar e partic ipar dos atos necessários nas licitações públicas em 

geral , Junto aos órgãos dos Governos Federa is, Estaduais e Municipais , 

entidades filantrópicas, P.m presas privadas e organizações não 

governamentais, tais como, mas não se limitando, a modalidade de 

pregão, concorrência, toma da de preços , convite, concurso, leilão e 

todas as demais modalidades de licitações públicas em sessão púb lica 

ou privada, presencial ou eletrônica, podendo ainda, assinar 

declarações e atas de sessão, apresentar recursos, interpô- los. 

apresentar la11ces, negociar preços e demais condições , ofertar 

propostas, enfim, prat icar todos os atos necessários para o bom e fiel 

desempenho e.leste ma ndato. A presen te PROCURAÇÃO não faculta 

ao OUTORGADO perm issão pa ra que em nome das OUTORGANTES 
- - -----. 

\ 
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possa assinar contratos, receber quantias em dinheiro ou as 

represente em quaisquer ou tros atos que não os mencionados no 

presente instrumento . A presente procuração tem validade de 01 (um) 

ano, a contar da data de sua assinatura. 

2· Of cio de Notas de Boio Ho,1zonte 

Recon•1e,;0 por senie!hança, a\s} asslnatura(s) a t PEDRO FERREIRA 
?ENTAGNA G1JIMARAES em te!lttmunt,o de 'W'trd"dt. Belo 

Hortionte, 15107/2021 . 

Selo de Consulta. 

Cód. Seg 

E\IL49819 

3860 .0527 .3151 0972 

•,~~: a.'J.,. -~ .:...; :-~ j..'1..J\ ç.id 

4.to(ci prz.t :c.aco{sJ por NILZA DAS GRAÇAS MARTINS· Escrt\'ente 
Autori zada 

Ernol R$.i-&'l~ T►J R~ 1 81 - \12lor Final R~ 7.6~ - IS$ . RS O 'J7 

/~.-•. -:'•·· .. _./ -~'~"''~:~ .... , ·t·· 1-:~ 
, ,:: 

M• ~A 
Ef! Oll f TA 

AS H21U:Hi 

Belo Horizonte, 12 de ju lho 2021. 

.,.~ ~tl'io. 

,, _,,,-
2• Oficio Ce Notas Qo Be-10 Horizonte 

Rtcoriheço, por semelhança._ a{s~ atsinatura(t) de Jú A.O CLAUO!O 
PENTAGNA GUIMARÃES em hstomunt,o d• VO'dad• B,lo 

Horizont e, 16/0712021 . 

Selo de Consulta . 

Cód. Sog 
EVL49822 V 

2389.0382.1045 ,494 

:_,~,·-:,:!.:::J.., J(, A.;;::; ;:---~'.-\.i'i(J\? _,):/ 

~<o(s) prallcado(s) por NILZA DAS GRAÇAS MARTINS - E1crtvonto 
A.utorizada 

EMol .. R$~ 6~ - TFJ R$ 1.81 - \lalor Fina l R$ T 6J - ISS RS O 27 

'~ . ..- , "' :a •: 1, ;ri: . ~:- ~-. 

H~ 0!1. 
EllJ:UElA 

.4dHt?.1Hl1 
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE IBITIPOCA 
CNPJ 18.094.862/0001-96 

Rua Francisco Novato, nt 02 - Bairro C ntro 
Santa Rita de ibltipou - MG - CEP 362 S-000 

Telef.: (32) 3342-1221 FLS. d:!)~ 
E-mail: 11refeiturasan1ª,r:!J;I 3!.ii!illllQ2S:l!.@hQlidmit_g;rff==;;;;;;===~ 

Site: www.santarltaibltipçça.rnR,ggv l:ir 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos a quem possa interessar que a empresa CARBEL PARIS 
VEICULOS LTDA, CNPJ nQ 04.743.359/0001-00, situada a AV PRESIDENTE CARLOS 

LUZ, 1155, CEP 31.230-000, BAIRRO/DISTRITO CAICARAS nos forneceu 01 (um) 
veículo da Marca Renau lt, Modelo MASTER L2H2 PARA TRANSPORTE DE 

PASSAGEIROS / CADEIRANTE referente ao pregão Presencial nº 005/2022, 
conforme nota nº 36686 no valor de R$275.S00,00, com acessórios e 

equipamentos solicitados, cumprindo com todos os requisitos do contrato 

estabelecido, tangente à qualidade, quantidade, prazo e garantia de assistência 

técnica prescrita para os produtos entregues. 

Na forma da lei, firmamos o presente para fins de direito. 

Santa Rita de lbitipoca, 02 de agosto de 2022. 

LEANDRO EDUARD 
PREFEITO MUNICIP 
CPF: 028.096.576-10 

" 
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FLS. 'I 38 
VENCEDORES DO PROCEs~ ~~ · 

Prefeitura Municipal de Palma 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

Pregão Eletrônico - 006-2023 
01/03/2023 
13:01 

CARBEL PARIS VEICULOS LTDA I Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 04.743.359/0001-00 -
Endereço: Avenida Presidente Carlos Luz - CEP: 31230000 - UF: MG - Município: Belo Horizonte -
Telefone: .@.22. 3490-7767 
Código Produto Modelo 

0001 VAN 15+1 LUGARES, COR BRANCA. AR REANULT MASTER 
CONDICIONADO FRONTAL E TRASEIRO, L3H2 
VIDROS E RAVAS ELÉTRICOS, POTÊNCIA 
163/120 A 3800RPM, TORQUE 36,4/360 A 1200-
2400RPM , TRANSMISSÃO MECÂNICA DE 6 
MARCHAS, ASSENTOS NÃO RECLINÁVEIS. 
ENTRADAS USB-C EM TODAS AS FILEIRAS OE 
BANCOS, TACÓGRAFO, AIRBAG PARA 
MOTORISTA E ACOMPANHANTE, VOLANTE 
COM AJUSTE DE ALTURA, ESPELHOS 
RETROVISORES ELÉTRICOS, ALARME , 
FECHAMENTO CENTRAL DAS PORTAS VIA 
CONTROLE REMOTO, FARÓIS OE NEBLINA E 
LUZES DE CIRCULAÇÃO DIURNA, DISTÂNCIA 
ENTRE-EIXOS 5.932MM. PINTURA DE 
IDENTIFICAÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR, 
CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

Marca/F abr1cante 

RENAULT 

Qtde 

1 UNO 

Valor Unitário 

RS 268.300,00 

Valor Total 

268.300,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 268.300,00 

PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA I Tipo: Ltda/Eireli - LC123: Não - Documento 17.730.943/0001 -72 - Endereço: 
Rua Prefeito João Costa - CEP: 38610009 - UF: MG - Município: Unal - Telefone: (38) 2102-3030 

Código Produto Modelo Marca/Fabrk:ante Qtda Valor Un!Ulr1o Valor Total 

0003 VEÍCULO TIPO AUTOMOTOR HATCH, ZERO K\NID ZEN 
KM, COM 05 LUGARES INCLUINDO O 
MOTORISTA, ZERO KM , MOTOR MÍNIMO 1.0, 
POTÊNCIA MÍNIMA 66 CV, MOTOR 
BICOMBUSTÍVEL (ÁLCOOL/GASOLINA), 
CÁMBIO DE 05 MARCHAS, DIREÇÃO 
HIDRÁU LICA, ELETRO-HIDRÂULICA OU 
ELÉTRICA, AR CONDICIONADO, VIDROS 
ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, SISTEMA DE 
FREIO COM ABS. AIRBAG DUPLO, TAPETES 
DE BORRACHA PARA O INTERIOR. TODOS OS 
DEMAIS ITENS 
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO CÓDIGO 
BRASILEIRO DE TRÂNSITO. 

RENAULT 1 UNO RS 69.000,00 69.000,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$ 69.000,00 

Diego Ri/J~iro , < , t , " " 
PREGOEIRO 
PALMA-MG 

Valor Total: R$ 337.300,00 

• 'cô~iRAS 
PÚBLICAS 

A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://vahdaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 01/03/2023 às 16:23: 18. 
Código verificador: 47E72E 

l!l~'A~1~1!1 

~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG I Fls . 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palm a / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ : l7.734.906/000 1-32 

PROMOÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei, promove ao Procurador Jurídico para análise final do 
Processo de Licitação nº 016/2023 , Pregão Eletrônico nº 006/2023 , para AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE ALUNOS 
MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, CONFORME 
CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE. 

Palma , 01 de março de 2023. 

Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/0001 -32 

PARECER 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO 
DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE, com as especificações contidas 
no termo de referência e conforme condições e exigências estabelecidas no Edital de 
Licitação. 

Nos encaminhou o Sr. Pregoeiro o presente processo que tem como objeto o 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE 
ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE, com as especificações contidas 
no termo de referência e conforme condições e exigências estabelecidas no Edital de 
Licitação. 

A sessão pública foi realizada no dia 01 de março do corrente ano às 13:00 
horas. 

Após os trâmites legais preceituados pela Lei nº 14.133/2021 , o Sr. Pregoeiro 
analisando as propostas e a documentação de habilitação da(s) empresa(s) que 
ofertaram os melhores lances, declarou habilitada(s): CARBEL PARIS VEICULOS 
LTDA, CNPJ: 04.743.359/0001 -00; PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA, 
CNPJ: 17.730.943/0001-72, diante da regularidade das suas documentações. 

Pois bem. Verificando detidamente o presente processo, constato que a 
licitação transcorreu dentro da legalidade, atendendo ao que está determinado na lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , estando, portanto, o certame APTO para ser 
homologado pelo Sr. Prefeito Municipal. 

Destaco que os atos e procedimentos real izados no processo após a 
publicação do edital são da competência do Sr. Pregoeiro, onde s.m.j ., agiu dentro 
das determinações legais. 

É o parecer. 

Palma, em 02 de mar 

Procurador Jurídico 
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TERMO DE ADJUDICAÇAff· ~ 1-
Preteitura Municipal de Palma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Pregão Eletrônico - 006-2023 

Resultado da Adjudicação 

Item: 0001 - Van 15+1 lugares, cor branca, ar condicionado frontal e traseiro , vidros e ravas elétricos, potência 163/1 20 a 
3800rpm, torque 36,4/360 a 1200-2400rpm, transmissão mecânica de 6 marchas, assentos não reclináveis , entradas USB-C em 
todas as fileiras de bancos, tacógrafo, airbag para motorista e acompanhante, volante com ajuste de altura, espelhos retrovisores 
elétricos, alarme, fechamento central das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circulação diurna, distancia 
entre-eixos 5.932mm. Pintura de identificação de veiculo escolar, conforme legislação vigente. - Quantidade: 1 Unidade - Valor 
Referência: 268.300,00 
Fornecedor 

CARBEL PARIS VEICULOS L TOA 
(04. 7 43.359/0001-00) 

Sltuaçlo Modelo 

Adjudicado em: 02/03/2023 • REANUL T MASTER 
09:53:23 - Por: Hiram L3H2 
Vinicius Mendonça Finamore 

Marca/ Fabrtcanta 

RENAULT 

Quantidada Valor Total 

268.300,00 

Item: 0003 - Veiculo tipo automotor hatch, zero km, com 05 lugares incluindo o motorista, zero km, motor mínimo 1.0, potência 
minima 66 cv, motor bicombustível (álcool/gasolina), câmbio de 05 marchas, direção hidráulica, eletro-hidráulica ou elétrica , ar 
condicionado, vidros elétricos , travas elétricas , sistema de freio com ABS, airbag duplo, tapetes de borracha para o interior. 
Todos os demais itens 
acessórios exigidos pelo código brasileiro de trânsito. - Quantidade: 1 Unidade - Valor Referência: 78.613,33 

Fornecedor Situação Modelo 

PRIMA VIA COMERCIO DE Adjudicado em: 02/03/2023 - KV\i1D ZEN 

Marca/ Fabricante 

RENAULT 
AUTOMOVEIS LTDA (17.730.943/0001- 09:53:23 - Por. Hiram 
72) Vinicius Mendonça Finamore 

Diego Ribeiro Ferreira 

Pregoeiro 

Hiram Vinicius Mendt nça Finamore 

Autondade colnpetente 

Quantidada 

portai dr. 

c~NCt~~:s 
A autenticidade do documento pode ser veri ficada no site https:1/validaarquivo.portaldecompraspubl icas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 02/03/2023 às 09:58:49. 
Código verifi cador: 47F906 

Valor Total 

69.000,00 

~ 
:'\. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Prefeitura Municipal de Palma _____ __, 

Pregão Eletrônico - 006-2023 ~Ls_ ,2 4,;i. _J 
01/03/2023 
13:01 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

Resultado da Homologação 

0001 - Van 15+1 lugares, cor branca, ar condicionado frontal e traseiro, vidros e ravas elétricos , potência 163/120 a 3800rpm, 
Iorque 36,4/360 a 1200-2400rpm, transmissão mecãnica de 6 marchas, assentos não reclináveis , entradas USB-Cem todas as 
fileiras de bancos, tacógrafo, airbag para motorista e acompanhante, volante com ajuste de altura, espelhos retrovisores 
elétricos , alarme, fechamento central das portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes de circulação diurna, distancia 
entre-eixos 5.932mm. Pintura de identificação de veiculo escolar, conforme legislação vigente . - REANULT MASTER L3H2 -
Valor Referência: 268.300,00 
Fornecedor 

CARBEL PARIS VEICULOS L TOA 

Modelo 

REANUL T MASTER 
L3H2 

Quantl-

1 Unidade 

Valor Final 

268.300,00 

Valor Total 

268.300,00 

Sltuaçlo 

Homologado em 
02/03/2023 09 56 03 
Por Hiram Vinicius 
Mendonça F1namore 

0003 - Veiculo tipo automotor hatch, zero km, com 05 lugares incluindo o motorista, zero km, motor minimo 1.0, potência mlnima 
66 cv, motor bicombustlvel (álcool/gasolina) , câmbio de 05 marchas, direção hidráulica , eletro-hidráulica ou elétrica , ar 
condicionado, vidros elétricos, travas elétricas, sistema de freio com ABS, airbag duplo, tapetes de borracha para o interior. 
Todos os demais itens 
acessórios exigidos pelo código brasileiro de trânsito. - KWID ZEN - Valor Referência : 78.613,33 

Fornecedor 

PRIMA VIA COMERCIO DE 
AUTOMOVEIS L TOA 

Modelo 

K'MÓZEN 

Diego Ribeiro Ferreira 

Quantidade 

1 Unidade 

r 

Valor Final 

69.000,00 

H1ram Vinicius-Mendonça Finamore 

Autoridade Competente 

Valor Total 

69.000,00 

- porto/de 

c~~&fi~!s 
A autenticidade do documento pode ser verificada no site https://validaarqu,vo.portaldecompraspublicas.com.br 
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 02/03/2023 às 09:59·21 . 
Código verificador: 47F919 

Situação 

Homologado em 
02/03/2023 09 56 03 
Por: H1ram Vinicius 
Mendonça Finamore 

~h~ ~~[!] 

~-~ ~ t~ ·,, 
oo--.ft.-;.,-s,t",. · 



NOTA DE EMPENHO GLOBAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ 17.7 3 4. 906/0001 - 32 
PRACA GETULI O VARGAS , 26 , CENTRO , PALMA/MG 

PROCESSO PRC00016/23 Licitacao PREGAO 
PREG000623 VEICULOS EDUCACAO 

OS 007657 VEICULOS EDUCACAO 
Equi Cont r 019 

EG 01000 
22 /0 3/202 3 

-.. .! • J, "!f!G DR 271 FICHA 014 8 
::,-.:;. RE 00795/ 23 

I t em 1 
Par cela 000 

CREDOR 310 4-CARBEL PARIS VEICULOS LTDA, 04.743.359/0001-00 
AV PRESIDENTE CARLOS LUZ , 1155 , CAICARAS , BELO HORIZONTE , MG, CEP 31230 - 000 , 
Bco O 

ESPECIFICACAO DA DESPESA 
AQUISIÇAO DE VEI CULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIME 
NTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBL 
I CA DE ENSI NO, CONFORME CONVENIO 1261002329/2022 / 
SEE 

-

IMPORTANCIA 
Valor 268.300,00 

DOTACAO 
Orgao 02 

RECURSO VI NCULADO - CVEDMG 
Prefeitura Municipal de Palma 

Unidade 
Sub unidade 
Cl assificacao 

Subprojeto 

05 
01 
1236100022 . 4 99 
449 052 
449 0522 7 

Fonte TCE/MG 271 
Conta De bite 6 . 01 

SALDOS 

--~ 
Saldo anterio r 

Valor 
Saldo atual 

RIRAM VINICIUS M. FINAMORE 
PREFEI TO MUNIC I PAL 
Ordenador da Despesa 

Secretaria de Educacao 
Secretar i a de Educacao 
AQUISICAO VEIC./MOB . /REAPAR . EDUCACAO VI NCULADOS 
Equipamentos e Material Permanente 
Veiculos Diversos 

Transf Estado Conv/Ctr Repasse Educ 
DESPESAS RESULT . EXEC . ORCAMENTARIA 

22/03/2023 Ficha 148 
278 . 300 , 00 
268 . 300 , 00 

10.000 , 00 

~~ 
CONTADORA 
Responsave l Tecnico 

Preparado por : CARLOS ANTONIO BERNARDO 

!k 1 



NOTA DE EMPENHO GLOBAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
CNPJ 17.7 34 . 906/0001 - 32 FLS~ DMG 

EG 00998 
22 / 03 /20 23 

DR 271 FICHA 0148 
RE 00794 / 23 PRACA GETULIO VARGAS , 26 , CENTRO , PALMA/MG 

PROCESSO PRC00016 /23 Licitacao PREGAO 
PREG000623 VEICULOS EDUCACAO 

OS 007656 VEICULOS EDUCACAO Item 1 
Equi Contr 020 Parcela 000 

CREDOR 3103-PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA, 17.730.943/0001-72 
RUA PREFEITO JOAO COSTA , 780 , CENTRO , UNAI , MG , CEP 38610- 009 , 
Bco O 

ESPECIFICACAO DA DESPESA IMPORTANCIA 
AQUISI ÇAO VEI CULO TRANSPORTE ESCOLAR ATENDIMENTO A I Valor 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO CONFORME TERMO DE CONVENI 
O 1261002329/2022/SEE . 

-

69.000,00 

DOTACAO 
Orgao 02 

RECURSO VI NCULADO - CVEDMG 
Prefeitura Municipal de Palma 

Unidade 
Subunidade 
Classi fica cao 

Subprojeto 

05 
01 
1236100022 . 499 
449052 
44905227 

Fonte TCE/MG 271 
Conta Debite 6 . 01 

SALDOS 
Saldo anterior 

Valor 

· - Saldo 

~ ~ VINICIUS M. FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
Ordenador da Despesa 

atual 

Secretaria de Educacao 
Secretaria de Educacao 
AQUISICAO VEIC . /MOB./REAPAR.EDUCACAO VINCULADOS 
Equipamentos e Material Permanente 
Veiculas Diversos 

Transf Estado Conv/Ctr Repasse Educ 
DESPESAS RESULT. EXEC. ORCAMENTARIA 

22/03/2023 Ficha 148 
347 . 300 , 00 

69 . 000 , 00 
278 . 300 ,0 0 

-~ 

RIANE PEREI RA GAMA 
ONTADORA 

Responsave l Tecnico 

Prepa rado por: CARLOS ANTONIO BERNARDO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio V argas, 26 - Centro 
Palma/ MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 

[Fls ~j ] 

QQ 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 020/2023, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PALMA - MG E A 
EMPRESA PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS 
LTDA 

O MUN1CÍPIO DE PALMA - MG com sede no(a) Praça Getúlio Vargas, n. 26, Bairro Centro, na cidade de 
Palma/MG, inscrito(a) no CNPJ sob o nº l 7.734.906/0001-32, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr Hiram Vinícius Mendonça Finamore, portador(a) da Carteira de Identidade nº Ml 102977, 
expedida pela (o) SSPMG, e CPF nº 280.972.626-49, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) Prima Via 
Comercio de Automóveis LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 17.730.943/0001-72, sediado(a) na Rua Prefeito 
João Costa, em Unai/MG doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Maria Clara 
Wellman Dourado de Azevedo, portador(a) da Carteira de Identidade nº 8047020, expedida pela (o) SSP, e CPF nº 
095.464.044-62 tendo em vista o que consta no Processo nº 016/2023 e em observância às disposições da Lei nº 
14.133/2021 , da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
006/2023 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA: Prima Via Comercio de Automoveis L TDA 
CNPJ: 17.730.943/0001-72 
ENDEREÇO: Rua Prefeito João Costa 
REPRESENTANTE: Maria Clara WeUman Dourado de Azevedo 
E-MAIL: zaqueu@primavia.com.br 
TEL.: (38) 2102-4000 / (38) 2102-4062 

ITEN 
VALOR 

VALOR 
DESCRIÇÃO QUANT. UNID. UNITÁRI s o TOTAL 

Veículo tipo automotor hatch, zero km, com 05 
lugares incluindo o motorista, zero km, motor mínimo 

03 
1.0, potência mínima 66 cv, motor bicombustível 01 unid 69.000,00 69.000,00 
(álcool/gasolina), câmbio de 05 marchas, direção 
hidráulica, eletro-hidráulica ou elétrica, ar 
condicionado, vidros elétricos, travas elétricas, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio V argas, 26 - Centro 
Palma/ MG-CEP: 36.750-000 
CNP J: 17.734.906/0001-32 

sistema de freio com ABS, airbag duplo, tapetes de 
borracha para o interior. Todos os demais itens 
acessórios exigidos pelo código brasileiro de trânsito. 

Marca/Modelo: Renault Kwid Zen 
VALOR TOTAL: 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGtNCIA. 

69.000,00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de 09/03/2023 e encerramento em 30/06/2023 , prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

12.361.0002.2.499 - 449052 - Ficha 147 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado 
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Índice 
INPC do mês anterior ao pagamento da parcela. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de preços será de 15 dias úteis. 

REFblUk11 u, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

Fls. 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRA TO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei , sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso n, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELA TÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.4.3. Indenizações e multas. 

PREFEi lUh, , u, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma/ MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- VEDAÇÕES. 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

[Flscfb ] 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Palma - MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º da Lei nº 14.133/2021 . 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

.\uJnado de form 11 dlglu,I por 
HIRAM VlNICIUS HIRAMVIIIIOUS MENDONCA 
MENDONCA F-INAMOM:28097262649 
FINAMORE:28097262649 D1dos: 202l.0l.l31 7:02:25 

-0)'00' 

Hiram Vinícius Mendonça Finamore 
Responsável legal da CONTRATANTE 

CLAUDlO MATEUS ~~~~~~";'.~~r~1 

CAMARG0:769854 CAMARG<>.7698"581 <9 
58149 ~;~: 2023.04.1811:09:07 

Maria Clara Wellman Dourado de Azevedo 
Responsável legal da CONTRATADA 

09 de março de 2023. 

PREFEi r Ut-!,; Ui 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG- CEP: 36.750-000 

Fls. JYj 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 

Al'R0\N)QPQR: ( ,_ICWTMIL--
1 1•111:NCA ~ 
.,(UOlOca.MIIOGIOJP 

TERMO DE CONTRA TO DE COMPRA Nº 021/2023, QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE PALMA - MG E A 
EMPRESA CARBEL PARIS VEICULOS LTDA 

O MUNICÍPIO DE PALMA - MG com sede no(a) Praça Getúlio Vargas, n. 26, Bairro Centro, na cidade de 
Palma/MG, inscrito(a) no CNP J sob o nº 17.734.906/0001-32, neste ato representado(a) pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Sr Riram Vinícius Mendonça Finamore, portador(a) da Carteira de Identidade nº MI 102977, 
expedida pela ( o) SSPMG, e CPF nº 280.972 .626-49, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .Carbel Paris 
Veiculas LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.743.359/0001-00, sediado(a) na .Av. Presidente Carlos Luz, 
em Belo Horizonte doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Arthur Artoni 
Pentagna Guimarães, portador(a) da Carteira de Identidade nº MG7839549, expedida pela (o) SSP, e CPF nº • 
029.854.106-81 , tendo em vista o que consta no Processo nº O 16/2023 e em observância às disposições da Lei nº 
14.13 3/2021 , da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
006/2023 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. ~ Çt,ÁU~ULA)?l!IMEIRA .:- OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, 
CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

EMPRESA: Carbel Paris Veiculos LTDA '"' ,, [ 

-
CNPJ: 04.743.359/0001-00 ' . ~ 1, 

ENDEREÇO: Av. Presidente Carlos Luz - .. . 
' 

REPRESENTANTE: Artbur Artoni Pentae:na Guimarães 
.. 

,: 

E-MAIL: fiscal@grupocarbel.com.br ' !:,) ..... , . 
\ :, 

TEL.: (31) 3280-9500 
,, 

~ .. . .,{"li' ~ 

, ,. r " ' _ ir '.ai 'i 

ITEN ,. 
DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

VALOR VALOR 
s UNIT TOTAL 

1 Van 15+ 1 lugares, cor branca, ar condicionado frontal 
e traseiro, vidros e ravas elétricos, potência 163/120 a 
3800rpm, torque 36,4/360 a l 200-2400rpm, 
transmissão mecânica de 6 marchas, assentos não 

01 unid 268.300,00 268.300,00 reclináveis, entradas USB-C em todas as fil eiras de 
bancos, tacógrafo, airbag para motorista e 
acompanhante, volante com ajuste de altura, espelhos 
retrovisores elétricos, alarme, fechamento central das 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma/ MG - CEP : 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

portas via controle remoto, faróis de neblina e luzes 
de circulação diurna, distância entre-eixos 5.932mm. 
Pintura de identificação de veículo escolar, conforme 
legislação vigente. 

Marca/Modelo: Renault Master L3H2 
VALOR TOTAL: 

2. CLÁÜSULÀ-SEGUNDÁ - VIGÊNCIA. 

FlsJ.Ji3_ , V 
~ 

268,300,00 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
de 08/03/2023 e encerramento em 30/06/2023, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

3 .. 

3.1. 

C:LÁJJSULA.=.r.ERC.EIR.t\ ~ ~RE~O. 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ .268.300,00 (duzentos e sessenta e oito mil e trezento,s). -
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

ti. CL.ÁÜSÜLA.Q]ÃRJ'A-.::. ÕQTÁÇ_ÃÓ O~I!Ç~ENTÁ_RIA. ,.., _________ ....._ _ __. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 
no orçamento da União, para o exercício de 2023 , na classificação abaixo: 

12.361.0002.2.499- 449052 - Ficha 147 

__ CLÁUSULA QUJNT A - P ~ Ç.AMENTQ .E CRITERJpj.1)}:_Ã fUA.iIZA~AO MONETÁRIA=·.__• _ __, 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago será atua!izadce 
financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o Indice 
lNPC do mês anterior ao pagamento da parcela. 

6. __ .CLÁUSULÃ:SEXJ'A- REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

17_, _ ,LCLÁJLSJJLASÉJIMA-·REPACfüAc'A.o E REEN'.v.-..,,.u .. ,.,,..,... 1 

7 .1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 dias úteis. 

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato de preços será de 15 dias úteis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG I Fls. 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
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CNPJ: l 7.734.906/0001-32 

8, _ CLAU.SULA_Oll:A YÃ- GA~NTL\J>.E EXECUÇÃO. 

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

c251)_ 

_9_,_ CLÁUSUkA~NO~A_:_J~:l'~"J,'RE.GAJl-;J~.EÇEBIMENT_O ll_Q_ QJPET~..::O~. _________ _... 

9.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. _ 

CLÁUSULA D.ÊCIMA ::- FISCALIZAÇÃO. 

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁWULÃ:íiÉCJMA_PRIMEIRA_- OBRIGAÇÓES_DA.CONTRATANTE_E_D_A~C-ºNTRATADA, 

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12, __ CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-SANÇÕEª- ADMINI§_TRA~~------~-------

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

13,_ CLAUS..ULA..DÊCIMA..TERCEIRA~ EXTINÇÃO. 

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRA TO PODERÁ SER EXTINTO: 

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso Ido art. 138 da Lei 
nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei , sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021. 

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art . 13 7 
da Lei nº 14.133/2021. 

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista 
no art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELA TÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. 
13.4.3. 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos ; 
Indenizações e multas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: l 7.734.906/0001-32 

_CLÁUSULAJlÉCIMA.QÜARTL\; Vj:D~ ÇÕES. · 

14.1. É VEDADO À CONTRATADA : 

Fls. 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

"' (Kf)_- V 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLA"USULÃ DÉCIMA QUINTA :--ÃLTERÀÇ ÔES. 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. -

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16._ CLÁUSULADÉCIMASEXTA~ D.OS_CASQS~OMISSOS. -----------~------' 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 

l7. CLÁU SULA DÉCIMA S ÉTIMA :_-PUBLIÇÃÇÃO. 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial , 
de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

18. CLÁÜSULA DECIMA OITAVA- FORO. 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Palma - MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º da Lei nº 14.133/2021. e 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

Au!nado de forl'TWI dlglt1I por HIRAM VINICIUS 
MENDONCA 

, HIRAM VINICIUS MENDONCA 
r1t,1A.MOAE:l80971626-49 

FINAMORE:28097262649 o,do4: 2021.01.2111:01:16-0l'OO' 

Hiram Vinícius Mendonça Finamore 
Pre..feito..Mu n ic i pai 

Palma, 09 de março de 2023 
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EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Nº O 16/2023 - PREGÃO Nº 006/2023 - Objeto: 
AQU ISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS 
DA REDE PÚBLICA DE ENS INO, CONFORME CONVÊN IO 
126 1002329/2022 / SEE. Contrato 021 /2023: CA RB EL PARIS 
VE ICULOS LTDA. CNPJ: 04.743.359/0001-00 - Valor Global: R$ 
268.300.00. Vigência de 3 1/05/2023 . Contrato 020/2023: PRIMA 
VIA COMERCIO DE AUTOMOVE IS LTDA. CNPJ: 
17 .730.943/0001-72 - Valor Global : R$ 69.000,00. Vigência de 
3 l /05/2023. 
Palma. 02 de março de 2023 . 

Publique-se: 

HIRAM VJNÍCIUS MENDONÇA FINAMORE -
Prefeito Municipal. 

-

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldcntificador: EF92 1 C 12 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
PREFEITURA DE PARACATll 

SECRETA RI A M UNICIPAL DE GO\'ERNO 
LEI N.º 3.795, DE 06 DE JULHO DE 2023 

Institui o Dia Municipal das Quitandas no Município 
de Paracatu. e dá outras providências. 

O Povo do município de Paracatu - Estado de Minas Gerais. por seus 
representantes. decretou. e eu. em seu nome, no uso da a tribuição 
legal que me confere o art. 86, IV. da Lei Orgânica Municipal. 
sanciono e promulgo a segui nte LEI: 

Art. 1°. Fica instituído no âmbi to do Município de Paracatu o "Dia 
Municipal das Quitandas". a ser comemorado. anua lmente, no dia 05 
de novembro. 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a estimu lar e promover 
campanhas de qualificação e manifestações em homenagem ao setor e 
aos profissionais da área, através das secretarias de Cu ltura e Turismo, 
Educação e Tecnologia ou outras; podendo ainda firmar com esse 
objetivo parceria com entidades e sociedades civis organizadas. 

Art. 3º. As manifestações em homenagem ao Dia Municipal das 
Quitandas serão amplamente divulgadas e poderão ser promovidas 
através de inúmeras ativ idades, tais como: festivais, palestras, ações 

- de fomento ao turismo, oficinas, simpósios e outros eventos. 

Art. 4°. A comemoração instituída passa a integrar o Ca lendário 
Oficial de Eventos do Município. 

Art. 5°. Esta Lei entrn em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gerais. 06 julho de 2023. aos 224 anos de sua 
emancipação e aos 200 anos da Independência do Brasil. 

IGOR PEREIRA DO SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Henrique Torres Caixeta 

Código Identificador: 1 B9FC476 

SECRETA RI A MUNICIPAL DE GOVERNO 
LE I N.º 3.796, DE 06 DE JULHO DE 2023 

Institui no Calendário de Eventos Oficiais do 
Município de Paracatu o Dia Municipal do Operador 
e Jogador de Airsoft, e dá outras providências. 

O Povo do município de Paracatu - Estado de Minas Gerais. por seus 
representantes. decretou. e eu. em seu nome, no uso da atribuição 

legal que me confere o art. 86, IV, da Lei Orgânica Mm"\.~ 
sanciono e promulgo a seguinte LEI : 

Art. 1°. Esta Lei institui o Dia Municipal do Operador e Jogador de 
Airsoft. 

Art. 2°. Fica instituído e incluído no Calendário de Eventos Oficiais 
do Município de Paracatu o Dia Municipal do Operador e Jogador de 
Airsoft. a ser comemorado, anualmente, no dia 05 de junho. 

Art. 3°. No '•Dia Municipal do Operador e Jogador de Airson•·, como 
forma de incentivo e reconhecimento da data. poderá o Poder 
Executivo. as escolas e demais órgãos públicos municipais 
promoverem audiências. seminários, palestras e eventos com a 
finalidade de valorização e divulgação da atividade do Airsoft . 

Art. 4°. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gerais. 06 julho de 2023. aos 224 anos de sua 
emancipação e aos 200 anos da Independência do Brasil. 

IGOR PEREIRA DO SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Henrique Torres Ca ixeta 

Código Identificador:D028A44C 

SECRETA RIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
LEI N.º 3.797, DE 06 DE JULHO DE 2023 

Institui a Semana Municipal de Conscientização e 
Atenção sobre Anemia Falciforme, no Município de 
Paracatu-MG. 

O Povo do município de Paracatu - Estado de Minas Gerais, por seus 
representantes. decretou, e eu. em seu nome. no uso da atribuição 
lega l que me confere o art. 86, IV, da Lei Orgânica Municipal. 
sanciono e promulgo a seguinte LEI : 

Art. 1°. Fica instituída a Semana Municipal de Conscientização e 
Atenção sobre a Anem ia Falciforme no Calendário Oficia l do 
Município de Paracatu. 

Art. 2º. A Semana de Conscientização e Atenção à Doença 
Falciforme. de que trata o artigo 1° desse diploma legal. será realizada. 
anualmente, na semana do dia 19 de junho, Dia Mundial de 
Conscientização sobre a Doença Fa lei fo rme. 

Art. 3°. No período de que trata esta Lei , podem ser adotadas ações 
destinadas à população, como: 

1 - campanha informativa sobre a Doença Falciforme, tendo como 
principais objet ivos: 

a) e lucidação das características referentes à doença citada e seus 
si ntomas; 
b) conscientização das medidas a serem adotadas pelas pessoas com 
trnço ou com a doença; 
c) confecção e distribuição de cartazes, panfletos e folders 
informati vos sobre os agravos da doença falciforme, bem como 
palestras, simpósios e campanhas na mídia. 

11 - orientação psicológica para as pessoas com a doença. e seus 
familiares: 
Ili - esclarecimento e encaminhamento para o tratamento médico 
adequado: 
IV - ampliação e implantação, através de órgãos competentes. do 
sistema de coleta de dados sobre a patologia, integrando com hospitais 
públicos, postos de saúde e entidades privadas de saúde, objetivando: 

a) obter e lementos informadores sobre a popu lação atingida pela 
doença contribuindo para o aprimoramento de pesquisas cientifica 
do setor; 
b) detectar os índices de incidência da doença no Município. 

www.diariomunicipal .eom.br/amm-mg 157 
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ESTADO DE MI NAS GERAI S 
PR EFEITURA DE PALMA 

COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO 01 8-2023 TOMA DA DE PR EÇOS 001 -2023 -

REFORMA PRAÇA 

EXTRATO DE ADJ UDI CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Nº O 18/2023 - Tomada de Preços Nº 001/2023 - Objeto: 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia, para Reforma da Praça Antô nio Finamore, localizada no 
distrito de Cisneiros, Município de Palma/MG - Adjudicada e 
Homologada em 14 de junho de 2023. Vencedora: COMERC IAL 
RIBE IRO NOROESTE L TDA. CNPJ: 20.469.022/000 1-02. valor 
global R$ 167.862.78. 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Nº O 18/2023 - Tomada de Preços Nº 00 1/2023 - Objeto: 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia. para Reforma da Praça Antônio Finamore, localizada no 
distrito de Cisnciros, Município de Palma/MG. Contrato n. 049/2023. 
Contratada: COMERC IAL RIBEIRO NOROESTE L TDA. CNPJ: 
20.469.022/0001-02. valor global R$ 167.862.78 . Vigência 
30/09/2023. 

- Palma. 14 de junho de 2023. 

Pub lique-se: 

HIRA M VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 
Prefei to Municipal. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código I dentificador:4C222 l 6B 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 035-2023 TOMADA DE PR EÇOS 002-2023 -

PONTE MISTA PRAINHA 

EXTRATO DE ADJUDI CAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Nº 035/2023 - Tomada de Preços Nº 002/2023 - Objeto: 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia. para Execução de construção de ponte mista. Município 
de Palma/MG - Adjudicada e llomo logada em 14 de junho de 2023 . 
Vencedora: COSTRUTORA CARDOSO E TRANSPORTES L TDA, 
CNPJ: 27.326.445/000 1- 12. valor global R$ 303.833.80. 

- EXTRA TO OE CONTRA TO 

Processo Nº 035/2023 - Tomada de Preços Nº 002/2023 - Objeto: 
Contratação de empresa especia lizada em obras e serviços de 
engenharia. para Execução de construção de ponte mista, Município 
de Palma/MG. Contrato n. 050/2023. Contratada: COSTRUTO RA 
CARDOSO E TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 27.326.445/000 1- 12, 
valor global R$ 303.833.80. Vigência 31 / I 0/2023. 

Palma 14 de junho de 2023. 

Publique-se: 

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldcntificador:CDFC37C7 

COMI SSÃO DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO 036-2023 TOMADA DE PR EÇOS 003-2023 -

COBERTURA QUA DRA ITAPIRUÇU 

EXTRATO DE ADJ UDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Processo Nº 036/2023 - Tomada de Preços Nº 003/2023 -
Contratação de empresa especializada em obras e serviç 
engenharia, para Execução de construção de cobertura de quadra 
poliesportiva. no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG -
Adjud icada e Homologada em OI de junho de 2023. Vencedora: AFW 
COMERC IO E SERV IÇOS EIRELI , CNPJ: l l.919.604/0001-52. 
valor g lobal R$ 130.665,22. 

EXTRA TO DE CONT RATO 

Processo Nº 036/2023 - Tomada de Preços Nº 003/2023 - Objeto : 
Contratação de empresa especia lizada em obras e serviços de 
engenharia, para Execução de construção de cobertura de quadra 
poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG. 
Contrato n. 05 1/2023. Contratada: AFW COMERC IO E SERVIÇOS 
EIR.ELI. CNPJ: l l.919.604/000 1-52, valor g lobal R$ 130.665.22. 
Vigência 31 /07/2023. 

Palma OI de junho de 2023. 

Publique-se: 

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE -
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ldentificador: DEE4ADBB 

COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO 047-2023 PREGÃO 020-2023 RP 014-2023 -

BORRAC HARI A 

EXTRATO DE ADJ UDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Nº 047/2023 - PR.EGÀO Nº 020/2023 - Objeto: Registro de 
Preços objetivando a futura e eventua l prestação de serviços de 
vulcanização de pneus e borracharia, para manutenção da frota de 
veícu los, caminhões, máquinas e equipamentos - Adjudicada cm 26 
de maio de 2023 e Homo logada em OI de junho de 2023. Emprcsa(s) 
vencedora(s): IAN QU INTILIANO DA SILVA BRAZ. CNPJ: 
35.973.666/000 1-00 - Valor Global: R$ 75.380,00. 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Processo Nº 047/2023 - PR.EGÀO Nº 020/2023 - Objeto: Registro de 
Preços objetivando a futura e eventual prestação de serviços de 
vulcanização de pneus e borracharia, para manutenção da frota de 
veícu los, cami nhões, máquinas e equipamentos. ARP 0 1400 1/2023 -
Detentor(a): IAN QU INTILIANO DA SILVA BRAZ. CNP.1: 
35.973.666/000 1-00 - Valor Global: R$ 75.380.00. Vigência : 
O l /06/2024. 

Palma OI de junho de 2023. 

Publique-se: 

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINA MORE 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Diego Ribeiro Ferre ira 

Código ldentificador:890856B0 

COMISSÃO DE LI CITAÇÃO 
PROCESSO 016-2023 PREGÃO 006-2023 - AQU ISIÇÃO OE 

VE ÍCULOS 

EXTRATO DE ADJ UDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Nº O 16/2023 - PR.EGÀO Nº 006/2023 - Objeto: 
AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO 
ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS 
DA R.EDE PÚBLICA DE ENS INO, CONFORME CONVÊN IO 
126 1002329/2022 / SEE - Adjudicada e Homologada em 02 de março 
2023. Empresa(s) vencedora(s): CAR.BEL PAR.IS VEICULOS 
LTDA, CNPJ: 04.743.359/000 1-00 - Valor Global: R$ 268.300,00: 
PRIMA VIA COMERC IO DE AUTOMOVEIS LTDA. CNPJ: 
17.730.943/000 1-72 - ValorGlobal: R$ 69.000,00. 
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Processo 016-2023 Pregão 006-2023 -Aquisição de Veículos .-,, _J 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 01612023 

PREGÃO Nº 00612023. 

O município de Palma , torna público que fará realização de processo lic1latório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO CUJO objeto é: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 

ESCOLARES DESTINADOS AO ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO, CONFORME CONVÊNIO 

126 1002329/2022 1 SEE. Abertu ra 01/0312023 as 13:00hs, lucal ~P.ortaldecomP.raSP.tJbllcas .com.br . Edital disponível no endereço eletrõri icc,: 

www.P.ortaldecomp..IllJlP.Liblicas.corn.br e WWW.Jlalma.mg,gov.br T(.~ - (32) 998825775 - HIRAM VINICIUS MENDONÇA FI NAMORE 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Prornsso Nº 01612023 - PREGÃO Nº 006/2023 - ObJe lo: AQUISIÇÃO DE VEICULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO DE ALUNOS MATRICULADOS EM 

ESCOLAS DA REDE PUBLICA DE ENSI NO. CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE - Adjudicada e Homologada em 02 de março 2023. Empresa(sJ 

vencedora1s): CARBEL PARIS VEICULOS LTDA. CNP,J: 04.743.359/0001-00 - Valor Global · R$ 268.300,00; PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA CNPJ · 

- 17. 730.943/0001-72 • Valer Global: RS 69.000,00. 

-

EXTRATO OE CONTRATO 

Processo Nº 016/2023 - PREGÃO Nº 006/2023 - ObJeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ESCOLAR DESTINADO AO ATENDIMENTO OE ALUNOS MATRICULADOS EM 

ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO. CONFORME CONVÊNIO 1261002329/2022 / SEE. Contrato 021 /2023: CARBEL PARIS VEICULO$ LTDA. CNPJ : 

04 743 359/0001-00 - Valor Global : R$ 268.300,00. Vigência de 31/05/2023. Contrato 020/2023: PRIMA VIA COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA. CNPJ : 

17 730 943/0001-72 - Valor Global : RS 69 000,00. Vigência de 31/05/2023 

Palma. 02 de março de 2023. 

Publique-se: Hu am Vinicius Mendonça Finamore - Prefeito Municipal. 

Anexos: 

§ Edital [Pregão 006-2023) 615 kB 
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